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ASSOCIAÇÃO DOS ATIRADORES DO NOROESTE PARANAENSE  

Colecionadores, Atiradores e Caçadores  
Fundada em 24/04/2007  
CNPJ-09.283.242/0001-04 

CR n° 45169/ 5°Região Militar 
 
 

CONVOCAÇÃO 
 

ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 
 

O Diretor-Presidente RICARDO POHLOT PERFEITO, no uso de suas atribuições e 
na forma prevista no Estatuto, CONVOCA os Senhores associados 
proprietários, a participarem da ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA, a ser 
realizada na Séde  da ATINOPAR, localizada na Estrada Guarani, Lote 11-A-
3/A, Subdivisão do Lote 11-A-3. Subdivisão L, S/N, Município de Cruzeiro 
do Oeste – PR, no dia 15/02/2025, em primeira chamada às, 15h00min, com 
presença de 2/3 (dois terços) dos associados proprietários, em segunda 
chamada às 15h45min, com qualquer número de associados proprietários ou de 
seus representantes legais munidos de procuração com poderes específicos 
para tal fim, outorgada (assinada) pelo gov.br ou com firma reconhecida em 
cartório, para deliberar os seguintes assuntos: 

  

✓ PRESTAÇÃO DE CONTAS: 26/01/2024 A 15/02/2025;  

✓ CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA EXTRAORDINÁRIA EXCLUSIVA PARA ALTERAÇÃO DO 
ESTATUTO; 

✓ ASSUNTOS DE INTERRESSE GERAIS.  

 

Nota: O não comparecimento do associado ou de seu representante legal 
implicará na aceitação das decisões deliberadas nessa Assembleia.  

 
 
 

Umuarama, Paraná, 10 de fevereiro de 2025. 
 
 
 
 
 
 

Ricardo Pohlot Perfeito 
Presidente 
CR 181.455 

CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 25/2025
Altera Lotação de Servidora da Câmara Municipal de Umuarama e dá outras providências.
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, Estado do Paraná, no uso das suas 
atribuições legais, e nos termos da Resolução nº 001/2008 de 04 de julho de 2008,
RESOLVE:
Art. 1º. Relotar a servidora Susan Daianne Silva da Cruz, ocupante do cargo de provimento em 
comissão de Assessor Especial I, no Departamento de Assistência Técnico-Legislativa, a partir de 
10 de fevereiro de 2025.
Art. 2º. Em decorrência da relotação de que trata o artigo anterior, a servidora fica redistribuída, 
passando a ter exercício no respectivo Departamento, subordinado ao Chefe do Departamento.
Art. 3º. O Departamento de Recursos Humanos adotará as medidas necessárias objetivando o 
cumprimento do disposto nesta Portaria, bem como, fará a devida modificação do Quadro Geral 
dos Servidores da Câmara Municipal de Umuarama.
Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, 10 de fevereiro de 2025.
Luiz Antonio Caviquioli
Presidente

CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
ATO DA MESA Nº 2/2025
Autoriza viagem e concede diárias.
A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Umuarama, Estado do Paraná, no uso das suas 
atribuições legais, com base na Resolução nº 02/2015 e tendo em vista o requerimento formulado 
pelo pelos servidores abaixo discriminados e o Processo de Licitação 01/2025 de Inexigibilidade 
nº 01/2025,
RESOLVE:
Art. 1º. Ficam os servidores efetivos Rodrigo Almeida Mossurunga Moraes – Assessor de Recursos 
Humanos e Rogério Siqueira Pinheiro – Assistente de Contabilidade, autorizados a viajarem a 
cidade de Maringá-PR, nos dias 11 e 12 de fevereiro de 2025, com o veículo Fiat/Cronos de placa 
BCD-7248, de uso e guarda da Câmara Municipal de Umuarama, para participarem do treinamento 
e mentoria sobre “DIRF 2024/2025 – Folha de Pagamento e Contabilidade”, a ser realizado pela 
empresa Elotech Gestão Pública Ltda.; cabendo a cada um, o pagamento antecipado de 02 
(duas) diárias, nos termos da Resolução nº 02/2015, alterada pela Resolução nº 5/2022, de 11 
de novembro de 2022.
Art. 2º. Este Ato da Mesa entra em vigor na data de sua edição.
EDIFÍCIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, Estado do Paraná, em 10 de fevereiro de 
2025.
Luiz Antonio Caviquioli
Presidente
Cris das Frutas
1º Secretário

PREfEItURA MUNICIPAL DE xAMbRê
Estado do Paraná
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DECRETO Nº 008 de 10 de fevereiro de 2025. 

 

SÚMULA: Declara de utilidade pública, de obra 
de prolongamento da rede de galeria de águas 
pluviais, com ligação a rede existente, localizada 
no Distrito de Elisa, do Município de Xambrê, 
Estado do Paraná e dá outras providencias. 

 

    O Prefeito do Município de Xambrê, Estado do Paraná, DÉCIO 
JARDIM, no uso de suas atribuições legais que lhe foram conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal, e fundamentado no interesse público,  

Considerando que a obra de prolongamento da rede de galeria de 
águas pluviais com ligação a rede existente, localizada no Distrito de Elisa, Município 
de Xambrê, que tem convênio nº 102/2023 celebrado entre o Instituto Água e Terra 
(IAT) e o Município de Xambrê; 

Considerando que a obra de pavimentação de vias urbanas, SAM 
33, que tem convênio nº 586/2023 celebrado entre o Paraná Cidade e o Município de 
Xambrê; 

 

D E C R E T A: 

   Art. 1º - É declarada de utilidade pública, para fins de licenciamento 
ambiental, e de execução da obra de prolongamento de rede de galeria pluvial, abaixo 
identificada pelas coordenadas: 

Trecho Tipo Extensão Zona Coord. Inicial Coord. Final 

Rua Rio 
Grande do 

Sul 

Via Local 350 metros Distrito 
de 

Elisa 

232685,01m 
7370513,10m 

232904,29m 
7370784,40m 

Rua Pará Via Local 1312 
metros 

Distrito 
de 

Elisa 

232596,00m 

7371031,19m 

33630,24m 

7370234,77m 

Rua São 
Paulo 

Via Local 193 metros Distrito 
de 

Elisa 

232378,36m 

73707757,78m 

232596,00m 

7371031,19m 
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Rua 
Almirante 
Barroso 

Via Local 100 metros Distrito 
de 

Elisa 

232522,46m 

7370876,99m 

232622,21m 

7371007,71m 

 

   Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Xambrê, 10 de fevereiro de 2025. 

 

DECIO JARDIM 
                                                  Prefeito  

PREfEItURA MUNICIPAL DE xAMbRê
Estado do Paraná
AVISO DE PREGÃO ELETRONICO 06/2025
O Município de Xambrê – PR, torna público aos interessados a realização do Pregão eletrônico nº 
06/2025. O recebimento das propostas, envio dos documentos de habilitação, abertura e disputa 
de preços, será exclusivamente por meio eletrônico, no endereço www.gov.br/compras. O certame 
deverá ser processado e julgado em conformidade com as disposições deste Edital e seus Anexos, 
nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, IN73/2022, Decreto Municipal n° 57/2024 e demais legislação 
aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital.
OBJETO: registro de preços para locação de brinquedos infláveis em atendimento a Secretaria 
Municipal de Educação e Esporte e Administração do município de Xambrê – Paraná.
VALOR MAXIMO: R$ 85.936,05 (oitenta e cinco mil novecentos e trinta e seis reais e cinco centavos).
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08:50 horas do dia 24/02/2025.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas do dia 24/02/2025.
Xambrê – PR, 04 de fevereiro de 2025.
Jessica Aliny de Oliveira
AGENTE DE CONTRATAÇÃO

PREfEItURA MUNICIPAL DE ALtO PARAÍSO
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 113/2025.
SÚMULA: Concede Adicional de Insalubridade. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais, 
R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder a servidora ELIANE RAMOS, portadora da Carteira de Identidade RG nº 
8.077.036-7, ocupante do cargo de Provimento Efetivo de GARI, Adicional de Insalubridade no 
percentual de 40% (quarenta por cento), a partir de 11 de Fevereiro de 2025.
Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário e em especial a Portaria n.º 284/2018.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 10 
(dez) dias do mês de Fevereiro de 2025.
LUIZ ELISEU DOS SANTOS
Prefeito Municipal

PREfEItURA MUNICIPAL DE ALtO PARAÍSO
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 111/2025.
SÚMULA: Nomeia.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
RESOLVE:
Art. 1º - Fica nomeada DANÚBIA KOTRICH DOS SANTOS SILVA, portadora da CI/RG nº. 
10.229.536-6 e Cadastro de Pessoa Física/CPF sob n.º 063.534.299-59, ocupante do cargo de 
Provimento Efetivo de ASSISTENTE ADMINISTRATIVO, para ocupar o cargo de Provimento em 
Comissão de SECRETÁRIO DE MEIO AMBIENTE, ECOLOGIA, FISCALIZAÇÃO AMBIENTAL, 
SANEAMENTO E ASSISTÊNCIA AGRÁRIA, lotada na SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE, 
ECOLOGIA, FISCALIZAÇÃO AMBIENTAL, SANEAMENTO E ASSISTÊNCIA AGRÁRIA, a partir 
de 11 de Fevereiro de 2025.
Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário e em especial a Portaria n.º 080/2025.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 10 
(dez) dias do mês de fevereiro de 2025.
LUIZ ELISEU DOS SANTOS
Prefeito Municipal

PREfEItURA MUNICIPAL DE ALtO PARAÍSO
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 112/2025.
SÚMULA: Nomeia.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Fica nomeada JAQUELINE PEREIRA DA SILVA MIRANDA, portadora da cédula de 
identidade nº 9.912.564-0 e do Cadastro de Pessoa Física-CPF sob nº 060.887.869-30, para 
ocupar o cargo de Provimento em Comissão de COORDENADOR DE SAÚDE DA FAMÍLIA, lotada 
na SECRETARIA DE SAÚDE, a partir de 11 de Fevereiro de 2025.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 10 
(dez) dias do mês de fevereiro de 2025.
LUIZ ELISEU DOS SANTOS
Prefeito Municipal

PREfEItURA MUNICIPAL DE ALtO PIqUIRI
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 8/2025
DISPENSA ELETRÔNICA N.º 3/2025
DATA DA ABERTURA: 17 de fevereiro de 2025.
HORÁRIO:  08:00 horas.
DATA/HORÁRIO DE INÍCIO DE RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 11 de fevereiro de 2025 às 
07:30m.
DATA/HORÁRIO DE TÉRMINO DE RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 17 de fevereiro de 2025 
às 07:50m.
LOCAL: https://bllcompras.com/Home/Login.
OBJETO: Aquisição de Grade niveladora nova, através do convênio 925988/2022 MAPA, conforme 
especificações técnicas constantes no Termo de Referência.
TIPO: Menor Preço – Por Item.
REGIME CONTRATAÇÃO: Compras.
VALOR ESTIMADO: R$ 50.488,06(cinquenta mil, quatrocentos e oitenta e oito reais e seis 
centavos)
Processo exclusivo à participação de Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte 
(EPP) que pertençam a área de abrangência da AMERIOS (Associação dos Municípios de Entre 
Rios) terão preferência de contratação salvo não houver um mínimo de 3 (três) fornecedores 
competitivos enquadrados como microempresas ou empresas de pequeno porte sediados local 
ou regionalmente e capazes de cumprir as exigências estabelecidas no instrumento convocatório.
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Conforme a retirada - 30 dias após a emissão da Nota Fiscal
Maiores informações poderão ser obtidas junto à Prefeitura Municipal de Alto Piquiri, pelo site 
www.altopiquiri.pr.gov.br, pelo telefone (44)3656-8000 ou no Departamento de Licitações, desta 
Prefeitura Municipal, de Segunda à Sexta-Feira, no horário das 07:30 às 12:00 horas e das 13:30 
às 17:00 horas ou pelo e-mail licitacao@altopiquiri.pr.gov.br.
Alto Piquiri - Pr, 10 de fevereiro de 2025
LUIZ APARECIDO RABELO JUNIOR
Pregoeiro Municipal

PREfEItURA MUNICIPAL DE ALtO PIqUIRI
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 99/2025, de 10 de Fevereiro de 2025.
SÚMULA: Nomeia em estágio probatório e dá outras  providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais,
RESOLVE:
I - Nomear, em ESTÁGIO PROBATÓRIO, de 11/02/2025 à 12/02/2028, o servidor que abaixo 
discrimina, em virtude da habilitação no CONCURSO PÚBLICO EDTIAL 001/2023, homologado 
pelo DECRETO N°2007/2024 de 13 de março de 2024.
NOME FUNÇÃO CARGA HORÁRIA MATRÍCULA
ALINE CRISTINA DA SILVA AUXILIAR ADMINISTRATIVO 40 HORAS 582
II - Está portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Alto Piquiri, 10 de Fevereiro de 2025.
Giovane Mendes de Carvalho
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 98/2025, de 10 de Fevereiro de 2025.
SÚMULA: Dispõe sobre nomeação de Assessor Jurídico e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais,
RESOLVE:
I - Nomear, MATHEUS OLIVEIRA SPERTI, matrícula nº 626, para ocupar o Cargo Comissionado 
de Assessor Jurídico, CC-1, lotado no Gabinete do Prefeito, a partir do dia 11 de fevereiro de 2025, 
com subsidio mensal fixado na Lei nº 767/2025, de 15 de Janeiro de 2025.
II - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Alto Piquiri, 10 de Fevereiro de 2025.
Giovane Mendes de Carvalho
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 97/2025, de 10 de Fevereiro de 2025.
SÚMULA: Dispõe sobre exoneração de SECRETÁRIO MUNICIPAL e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso das suas atribuições 
legais,
RESOLVE:
I - Exonerar o SECRETÁRIO MUNICIPAL (CC-01), exclusivamente relacionado abaixo, a partir 
de 10 de fevereiro de 2025, sendo este seu último dia de trabalho:
NOME MATRÍCULA CARGO/FUNÇÃO GRATIFICADA PORTARIA DE NOMEAÇÃO
MATHEUS OLIVEIRA SPERTI 617 SECRETARIO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA 
SOCIAL 35/2025
II - Revogar a partir de 10/02/2025, a portaria 36/2025 que delegou poderes ao Secretário 
Municipal de Assistência Social;
III - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos legais e 
financeiros a 10 de fevereiro de 2025.
Alto Piquiri, 10 de Fevereiro de 2025.
Giovane Mendes de Carvalho
Prefeito Municipal

PREfEItURA MUNICIPAL DE ALtO PIqUIRI
Estado do Paraná
ATO DA MESA N.º 006/2025
SÚMULA: Autorizar o Vereador JOÃO PAULO COGO a viajar  a cidade de FOZ DO IGUAÇU - PR 
nos dias 12 a 14 de fevereiro de 2025.
A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE 
SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS:
R E S O L V E
Autorizar o Vereador JOÃO PAULO COGO portador de RG sob nº 8.456.922-4 a viajar a cidade 
de Foz do Iguaçu – Pr nos dias 12 a 14 de fevereiro de 2025., conforme Requerimento 006/2025 
de 07 de fevereiro de 2025, sendo:
Saída: 11/02/2025
Retorno: 14/02/2025
Participar do curso: “ PARANÁ MAIS CIDADES 2025”, nos dias 12 a 14 de fevereiro de 2025, 
no recinto do Rafain Palace Hotel & Convention, na cidade de  Foz do Iguaçu- PR, cabendo-lhe 
quatro diárias  antecipadas no valor de R$ 669,00 (seiscentos e sessenta e nove reais) cada uma, 
totalizando R$ 2.676,00 (dois mil seiscentos e setenta e seis reais).
Resolução 006/2019
Art. 6º .............
§ 1º - A diária será concedida exclusivamente a partir de um raio de 100 quilômetros da sede do 
município e em viagens a serviço de interesse da municipalidade.
§ 2º - Serão fornecidas no máximo de 04 (quatro) diárias por mês, com o Máximo de 4 (quatro) 
diárias por semana, num total de 24 (vinte) diárias anual.
§ 3º - Nas viagens realizadas a Brasília, Distrito Federal, as diárias terão acréscimo de 50% 
(cinquenta por cento), sobre o valor indicado neste artigo, limitado ao valor indicado por legislação 
própria para o mesmo destino ao Chefe do Executivo Municipal.
As despesas de locomoção e alimentação serão ressarcidas mediante a apresentação dos 
documentos comprobatórios respectivos.
O Prazo para apresentação dos documentos comprobatórios sobre a viagem é de no máximo 
cinco (05) dias após o retorno.
Câmara Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, 10 de fevereiro de 2025.
Ailton de Souza Freire          Eliton Alex da Silva   Aparecido Neves Pessoa
Presidente                       1º Secretário            2º Secretário

ATO DA MESA N.º 005/2025
SÚMULA: Autorizar o Vereador FRANCISCO VILDSON DE MOURA VIANA FILHO a viajar a 
cidade de Foz do Iguaçu - PR nos dias 12 a 14 de fevereiro de 2025.
A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE 
SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS:
R E S O L V E
Autorizar o Vereador FRANCISCO VILDSON DE MOURA VIANA FILHO portador de RG sob nº 
8.966.732-1 a viajar a cidade de Foz do Iguaçu – Pr nos dias 12 a 14 de fevereiro de 2025, 
conforme Requerimento 005/2025 de 07 de fevereiro de 2025, sendo:
Saída: 11/02/2025
Retorno: 14/02/2025
Participar do curso: “ PARANÁ MAIS CIDADES 2025”, nos dias 12 a 14 de fevereiro de 2025, 
no recinto do Rafain Palace Hotel & Convention, na cidade de Foz do Iguaçu- PR, cabendo-lhe 
quatro diárias antecipadas no valor de R$ 669,00 (seiscentos e sessenta e nove reais) cada uma, 
totalizando R$ 2.676,00 (dois mil seiscentos e setenta e seis reais).
Resolução 006/2019
Art. 6º .............
§ 1º - A diária será concedida exclusivamente a partir de um raio de 100 quilômetros da sede do 
município e em viagens a serviço de interesse da municipalidade.
§ 2º - Serão fornecidas no máximo de 04 (quatro) diárias por mês, com o Máximo de 4 (quatro) 
diárias por semana, num total de 24 (vinte) diárias anual.
§ 3º - Nas viagens realizadas a Brasília, Distrito Federal, as diárias terão acréscimo de 50% 
(cinquenta por cento), sobre o valor indicado neste artigo, limitado ao valor indicado por legislação 
própria para o mesmo destino ao Chefe do Executivo Municipal.
As despesas de locomoção e alimentação serão ressarcidas mediante a apresentação dos 
documentos comprobatórios respectivos.
O Prazo para apresentação dos documentos comprobatórios sobre a viagem é de no máximo 
cinco (05) dias após o retorno.
Câmara Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, 10 de fevereiro de 2025.
Ailton de Souza Freire          Eliton Alex da Silva   Aparecido Neves Pessoa
               Presidente                1º Secretário        2º Secretário

ATO DA MESA N.º 003/2025
SÚMULA: Autorizar o Vereador AGNALDO SENE DA SILVA a viajar a cidade de Foz do Iguaçu - 
PR nos dias 12 a 14 de fevereiro de 2025.
A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE 
SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS:
R E S O L V E
Autorizar o Vereador AGNALDO SENE DA SILVA  portador de RG sob nº 5.345.368-6 a viajar 
a cidade de Foz do Iguaçu – Pr nos dias 12 a 14 de fevereiro de 2025, conforme Requerimento 
003/2025 de 07 de fevereiro de 2025, sendo:
Saída: 11/02/2025
Retorno: 14/02/2025
Participar do curso: “ PARANÁ MAIS CIDADES 2025”, nos dias 12 a 14 de fevereiro de 2025, 
no recinto do Rafain Palace Hotel & Convention, na cidade de  Foz do Iguaçu- PR, cabendo-lhe 
quatro diárias antecipadas no valor de R$ 669,00 (seiscentos e sessenta e nove reais) cada uma, 
totalizando R$ 2.676,00 (dois mil seiscentos e setenta e seis reais).
Resolução 006/2019
Art. 6º .............
§ 1º - A diária será concedida exclusivamente a partir de um raio de 100 quilômetros da sede do 
município e em viagens a serviço de interesse da municipalidade.
§ 2º - Serão fornecidas no máximo de 04 (quatro) diárias por mês, com o Máximo de 4 (quatro) 
diárias por semana, num total de 24 (vinte) diárias anual.
§ 3º - Nas viagens realizadas a Brasília, Distrito Federal, as diárias terão acréscimo de 50% 
(cinquenta por cento), sobre o valor indicado neste artigo, limitado ao valor indicado por legislação 
própria para o mesmo destino ao Chefe do Executivo Municipal.
As despesas de locomoção e alimentação serão ressarcidas mediante a apresentação dos 
documentos comprobatórios respectivos.
O Prazo para apresentação dos documentos comprobatórios sobre a viagem é de no máximo 
cinco (05) dias após o retorno.
Câmara Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, 10 de fevereiro de 2025.
Ailton de Souza Freire          Eliton Alex da Silva   Aparecido Neves Pessoa
               Presidente                1º Secretário        2º Secretário

ATO DA MESA N.º 004/2025
SÚMULA: Autorizar o Vereador APARECIDO NEVES PESSOA a viajar a cidade de Foz do Iguaçu 
- PR nos dias 12 a 14 de fevereiro de 2025.
A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE 
SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS:
R E S O L V E
Autorizar o Vereador APARECIDO NEVES PESSOA portador de RG sob nº 10.728.105-3 a viajar 
a cidade de Foz do Iguaçu – Pr nos dias 12 a 14 de fevereiro de 2025., conforme Requerimento 
004/2025 de 07 de fevereiro de 2025, sendo:
Saída: 11/02/2025
Retorno: 14/02/2025
Participar do curso: “ PARANÁ MAIS CIDADES 2025”, nos dias 12 a 14 de fevereiro de 2025, 
no recinto do Rafain Palace Hotel & Convention, na cidade de Foz do Iguaçu- PR, cabendo-lhe 
quatro diárias antecipadas no valor de R$ 669,00 (seiscentos e sessenta e nove reais) cada uma, 
totalizando R$ 2.676,00 (dois mil seiscentos e setenta e seis reais).
Resolução 006/2019
Art. 6º .............
§ 1º - A diária será concedida exclusivamente a partir de um raio de 100 quilômetros da sede do 
município e em viagens a serviço de interesse da municipalidade.
§ 2º - Serão fornecidas no máximo de 04 (quatro) diárias por mês, com o Máximo de 4 (quatro) 
diárias por semana, num total de 24 (vinte) diárias anual.
§ 3º - Nas viagens realizadas a Brasília, Distrito Federal, as diárias terão acréscimo de 50% 
(cinquenta por cento), sobre o valor indicado neste artigo, limitado ao valor indicado por legislação 
própria para o mesmo destino ao Chefe do Executivo Municipal.
As despesas de locomoção e alimentação serão ressarcidas mediante a apresentação dos 
documentos comprobatórios respectivos.
O Prazo para apresentação dos documentos comprobatórios sobre a viagem é de no máximo 
cinco (05) dias após o retorno.
Câmara Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, 10 de fevereiro de 2025.
Ailton de Souza Freire                               Eliton Alex da Silva
                         Presidente                                 1º Secretário

PREfEItURA MUNICIPAL DE CIDADE GAúChA
Estado do Paraná
 PORTARIA Nº 120/2025
PRÊAMBULO: Concede ao servidor ADEMIR  PAULINO FERRARINI o direito de optar pela 
remuneração do Cargo Efetivo, nos termos do art. 38, inciso II, da Constituição Federal e art. 87, 
inciso II, da Lei Orgânica Municipal, durante o período que permanecer licenciado do cargo para o 
exercício do cargo eletivo de Vice-Prefeito.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CIDADE GAÚCHA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais e em conformidade com o disposto no art. 38, inciso II, da Constituição Federal 
e artigos 87, inciso II, da Lei Orgânica Municipal;
CONSIDERANDO que o servidor público ADEMIR PAULINO FERRARINI se licenciou do cargo 
efetivo para exercício do mandato de Vice-Prefeito, tendo optado, contudo, pela remuneração do 
cargo efetivo;
CONSIDERANDO que nos termos do art. 38, inciso II, da Constituição Federal, também replicado 
no art. 87, inciso II, da Lei Orgânica Municipal, é conferido ao servidor público afastado do cargo 
por investidura no mandato de Prefeito o direito de optar pela remuneração do cargo efetivo, ao 
invés do subsídio de prefeito;
CONSIDERANDO, finalmente, que nos termos do que restou decidido pelo egrégio Supremo 
Tribunal Federal no julgamento da ADI 199, ao “servidor público investido no mandato de Vice-
Prefeito, aplicar-se-ão, por analogia, as disposições contidas no inciso II, do art. 38, da Constituição 
Federal”;
RESOLVE
Art. 1º. Conceder ao servidor público ADEMIR PAULINO FERRARINI o direito de optar pela 
remuneração do cargo efetivo, durante todo o tempo em que permanecer licenciado do cargo por 
força da investidura no mandato de Vice-Prefeito.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a partir de 
01 de janeiro de 2025.
Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha/PR, 10 de fevereiro de 2025.
Alexandre Lucena
Prefeito Municipal

PREfEItURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OEStE
Estado do Paraná
DECRETO Nº 78/2025
Ementa: Dispõe sobre a abertura de CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL, no valor de R$ 250.000,00 
(duzentos e cinquenta mil reais), destinados a suplementar dotações do orçamento corrente do 
Executivo Municipal.
O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições que lhes são conferidas pela Lei Ordinária n° 01, de 05/01/2025 (LEI ESPECÍFICA).
CONSIDERANDO, a insuficiência de saldos nas rubricas de despesa específica no orçamento do 
legislativo municipal vigente.
DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto na Contadoria da Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste, um CRÉDITO 
ADICIONAL ESPECIAL no valor de R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais), destinados a 
suplementar dotações da orçamento corrente do Executivo Municipal, conforme a seguir:
10 - SECRETARIA DE MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
10.001 - DIVISÃO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
10.001.08.244.0017.2052 – Transferências de Subvenções Sociais à Entidade “APMI”
FONTE 1000 – Recursos Ordinários (Livres)
(430) 3.3.50.43.00.00 – Subvenções Sociais                                           R$ 250.000,00
TOTAL DO CRÉDITO ESPECIAL...........................................................R$ 250.000,00
Art. 2º - Como recursos para a abertura do Crédito previsto no artigo 1º desta Lei, nos termos 
do Artigo 43, § 1º inciso III da Lei Federal 4.320/64, o Executivo Municipal utilizar-se-á do 
cancelamento parcial das seguintes dotações orçamentárias:
06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
06.003 – DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS
06.003.04.128.0008.2014 – Manutenção da Divisão de Recursos Humanos
FONTE 1000 – Recursos Ordinários (Livres)
(66) 3.1.90.11.00.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil R$ 250.000,00
TOTAL DO CANCELAMENTO...............................................................R$ 250.000,00
Art. 3º - Ficam alteradas as ações da Lei nº 66, de 20/12/2021, que dispõe sobre o Plano Plurianual 
(PPA) para o período de 2022/2025, onde o crédito aprovado na presente lei fica incluído no 
Anexo de Programações e Metas como ação, o Anexo de Metas e Prioridades da Lei nº 48, de 
12/07/2024 que trata das Ações Prioritárias da Administração Pública Municipal, Diretrizes Gerais 
para a elaboração da Proposta Orçamentária e normas da Execução Financeira para 2025 (LDO), 
a Programação Financeira e o Cronograma Mensal de Desembolso de 2025, no que couber.
Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DO PAÇO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, AOS 10 
(DEZ) DIAS DO MÊS DE FEVEREIRO DE 2025.
ARMANDO CERCI JUNIOR
Prefeito Municipal

PREfEItURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OEStE
Estado do Paraná
DECRETO Nº 79/2025
Ementa: Dispõe sobre a abertura de CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, no valor de R$ 
170.000,00 (cento e setenta mil reais), destinados a suplementar dotações do orçamento corrente 
do Executivo Municipal.
O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições que lhes são conferidas pela Lei Ordinária n° 02, de 05/01/2025 (LEI ESPECÍFICA).
CONSIDERANDO, a insuficiência de saldos nas rubricas de despesa específica no orçamento do 
legislativo municipal vigente.
DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto na Contadoria da Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste, um CRÉDITO 
ADICIONAL SUPLEMENTAR no valor de R$ 170.000,00 (cento e setenta mil reais), destinados a 
suplementar dotações da orçamento corrente do Executivo Municipal, conforme a seguir:
12 - SECRETARIA DE MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
12.001 - DIVISÃO DE AGRICULTURA E PECUÁRIA
12.001.20.122.0045.2091 – Manutenção e Encargos com a Divisão de Agricultura e Pecuária
FONTE 1000 – Recursos Ordinários (Livres)
(394) 4.4.90.52.00.00 – Equipamentos e Material Permanente               R$ 170.000,00
TOTAL DO CRÉDITO SUPLEMENTAR..................................................R$ 170.000,00
Art. 2º - Como recursos para a abertura do Crédito previsto no artigo 1º desta Lei, nos termos do 
Artigo 43, § 1º inciso III da Lei Federal 4320/64, o Executivo Municipal utilizar-se-á do cancelamento 
parcial das seguintes dotações orçamentárias:
06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
06.003 – DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS
06.003.04.128.0008.2014 – Manutenção da Divisão de Recursos Humanos
FONTE 1000 – Recursos Ordinários (Livres)
(66) 3.1.90.11.00.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil R$ 170.000,00
TOTAL DO CANCELAMENTO...............................................................R$ 170.000,00
Art. 3º - Ficam alteradas as ações da Lei nº 66, de 20/12/2021, que dispõe sobre o Plano Plurianual 
(PPA) para o período de 2022/2025, onde o crédito aprovado na presente lei fica incluído no 
Anexo de Programações e Metas como ação, o Anexo de Metas e Prioridades da Lei nº 48, de 
12/07/2024 que trata das Ações Prioritárias da Administração Pública Municipal, Diretrizes Gerais 
para a elaboração da Proposta Orçamentária e normas da Execução Financeira para 2025 (LDO), 
a Programação Financeira e o Cronograma Mensal de Desembolso de 2025, no que couber.
Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DO PAÇO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, AOS 10 
(DEZ) DIAS DO MÊS DE FEVEREIRO DE 2025.
ARMANDO CERCI JUNIOR
Prefeito Municipal

PREfEItURA MUNICIPAL DE ALtO PARAÍSO
Estado do Paraná
EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 011/2025
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 004/2025
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO/PR
CONTRATADA: MARIA HELENA BACHI PEDROTI
CNPJ: 035.291.069-09
OBJETO: LOCAÇÃO DE 01 (UM) SALÃO COMERCIAL, ENCRAVADO SOBRE O LOTE 02, DA 
QUADRA 41, LOCALIZADO NA RUA JOSÉ GONÇALVES DE OLIVEIRA, EM ALTO PARAÍSO – 
PR, COM A FINALIDADE PARA FUNCIONAMENTO DA BIBLIOTECA MUNICIPAL.
FUNDAMENTO: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, COM FUNDAMENTO NO ART. 74 DA LEI 
Nº 14.133/2021.
RECURSOS: PRÓPRIOS
PREÇO GLOBAL: R$ 18.216,00 (dezoito mil duzentos e dezesseis reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência da contratação é 12 (doze meses), contados 
do (a) publicação no PNCP, na forma do artigo 106 da Lei n° 14.133, de 2021, prorrogável 
sucessivamente, respeitada a vigência decenal.
ALTO PARAÍSO-PR., 10 DE FEVEREIRO DE 2025.
LUIZ ELISEU DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL
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Em cumprimento ao disposto na Resolução 918/2022 do CONTRAN, notificamos que foi imposta a penalidade de ADVERTÊNCIA em decorrência de cometimento da
infração de trânsito, dispondo V. S.ª oferecer recurso contra a infração junto à UMUTRANS - UMUARAMA até 20/03/2025, o qual será remetido à JARI para
julgamento.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração Documento de Habilitação
AKP9143 279350T000094156 04/11/2024 54600

ALL8830 279350S000218497 20/11/2024 56732

AZA5799 279350T000097082 05/11/2024 56221

BDB4D50 279350S000218492 19/11/2024 56732

CJD4486 279350T000065359 05/11/2024 55090

FPH3383 279350S000218537 21/11/2024 56732

OAS3G47 279350S000218522 19/11/2024 56732

QNH1D27 279350T000096268 04/11/2024 55500

RHV6H69 279350S000218516 19/11/2024 56732

SDQ5J65 279350S000218580 21/11/2024 56732

Emitido por: Talita Luna Silva em: 10/02/2025 11:00 Desenvolvido pela Celepar Página: 1 de 1

Em cumprimento ao disposto na Resolução 918/2022 do CONTRAN, notificamos que foi lavrada a autuação de infração cometida com o veículo de sua propriedade,
podendo V. S.ª indicar o condutor infrator, bem como oferecer defesa da autuação junto à UMUTRANS - UMUARAMA até 20/03/2025.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração
FPC0C82 279350NIC0039440 10/01/2025 50020

SIU5D75 279350NIC0039439 10/01/2025 50020

Emitido por: Talita Luna Silva em: 10/02/2025 11:00 Desenvolvido pela Celepar Página: 1 de 1

Em cumprimento ao disposto na Resolução 918/2022 do CONTRAN, notificamos que foi imposta a penalidade de ADVERTÊNCIA em decorrência de cometimento da
infração de trânsito, dispondo V. S.ª oferecer recurso contra a infração junto à UMUTRANS - UMUARAMA até 17/03/2025, o qual será remetido à JARI para
julgamento.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração Documento de Habilitação
AHU3661 279350S000218409 18/11/2024 56732

AJB3D78 279350S000217794 10/11/2024 56732 03832475902

AKF6071 279350S000218306 17/11/2024 56732

AOB2636 279350S000218043 13/11/2024 56732

AOO1174 279350S000218368 18/11/2024 56732

APF8E95 279350S000218199 14/11/2024 56732

ASU1A42 279350S000218173 15/11/2024 56732

ASZ8201 116100T002132735 14/11/2024 54100

AUH4E97 279350S000218018 13/11/2024 56732

AVW1333 279350S000217984 12/11/2024 56732

AWF8F22 279350S000218027 13/11/2024 56732 05636580868

AXM6179 279350S000217968 12/11/2024 56732

AXM9240 279350S000217993 12/11/2024 56732

AZR4F71 279350S000217833 10/11/2024 56732

BYI4E25 279350S000217836 11/11/2024 56732 07120678157

EYM9F82 279350S000217967 12/11/2024 56732

EYZ7J87 279350S000217956 12/11/2024 56732 02327286300

NMD1847 279350S000218010 13/11/2024 56732

QAJ4759 279350S000218249 16/11/2024 56732

SFD2I54 279350S000218072 13/11/2024 56732 02089342277

TAI4B75 279350S000217904 11/11/2024 56732

Emitido por: Talita Luna Silva em: 10/02/2025 10:58 Desenvolvido pela Celepar Página: 1 de 1

Em cumprimento ao disposto na Resolução 918/2022 do CONTRAN, notificamos que foi imposta a penalidade de MULTA em decorrência do cometimento da
infração de trânsito, dispondo V. S.ª oferecer recurso contra a infração junto à UMUTRANS - UMUARAMA até 24/03/2025, o qual será remetido à JARI para
julgamento.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração Valor Infração
SIU5D75 279350S000217499 07/11/2024 56732 R$ 130,16

Emitido por: Talita Luna Silva em: 10/02/2025 11:00 Desenvolvido pela Celepar Página: 1 de 1

Em cumprimento ao disposto na Resolução 918/2022 do CONTRAN, notificamos que foi lavrada a autuação de infração cometida com o veículo de sua propriedade,
podendo V. S.ª indicar o condutor infrator, bem como oferecer defesa da autuação junto à UMUTRANS - UMUARAMA até 17/03/2025.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração
AAG3050 279350T000094679 22/01/2025 55417

ABW5205 279350T000102078 22/01/2025 51851

ACV2552 279350T000098593 23/01/2025 76331

AEZ0922 279350T000099247 21/01/2025 51851

AGP4I61 279350T000099259 22/01/2025 51852

AGY6524 279350T000102081 23/01/2025 55417

AHR9600 279350T000092949 21/01/2025 76332

AIB4263 279350T000099255 21/01/2025 76331

AIG0601 279350T000092960 22/01/2025 51851

AIQ0A35 279350T000098594 23/01/2025 76331

AJR5520 279350T000092954 21/01/2025 76332

AJT9073 279350T000099256 22/01/2025 76331

AKR0D02 279350T000099264 22/01/2025 51851

AKV8B05 279350T000094716 23/01/2025 51851

ALL7G83 279350T000094706 22/01/2025 52070

ALL7G83 279350T000094705 22/01/2025 73400

ALQ3J70 279350T000094683 22/01/2025 51851

ALV1I88 279350T000102069 21/01/2025 54600

ALX7B22 279350T000095251 22/01/2025 66531

ALY4855 279350T000086830 24/01/2025 55417

AMA0H23 279350T000099271 23/01/2025 76251

ANL3B63 279350T000099239 20/01/2025 55417

ANP8J12 279350T000092926 20/01/2025 51851

ANW7D37 279350T000095242 21/01/2025 55414

AOB3535 279350T000095258 24/01/2025 51851

AOM6C69 279350T000092927 20/01/2025 67690

AOO0I33 279350T000092928 21/01/2025 51851

AOO0I33 279350T000092930 21/01/2025 76331

AOO0I33 279350T000092931 21/01/2025 51851

AOO0I33 279350T000095239 21/01/2025 76332

APE6I28 279350T000094710 22/01/2025 76331

APH6A36 279350T000094715 22/01/2025 51851

APH6A36 279350T000094714 22/01/2025 76331

APS4H65 279350T000098595 23/01/2025 51852

AQF9A36 279350T000099276 23/01/2025 51930

AQG2E34 279350T000094717 23/01/2025 51851

AQI4J81 279350T000097343 24/01/2025 70991

AQM0754 279350T000092952 21/01/2025 76331

Emitido por: Talita Luna Silva em: 10/02/2025 10:59 Desenvolvido pela Celepar Página: 1 de 5
ARB1J87 279350T000094711 22/01/2025 51852

ARF1D21 279350T000092970 23/01/2025 55250

ARW8E58 279350T000092940 21/01/2025 51851

ASY9552 279350T000102080 23/01/2025 73400

ATG5583 279350T000095245 21/01/2025 55417

AUC3426 279350T000092945 21/01/2025 51930

AUD5D06 279350T000094674 20/01/2025 76332

AUF6F04 279350T000092956 21/01/2025 54521

AVA2F63 279350T000099258 22/01/2025 51851

AVG0574 279350T000092947 21/01/2025 76251

AVK7787 279350T000092981 24/01/2025 67690

AVL3D38 279350T000099272 23/01/2025 51851

AVL3D38 279350T000099273 23/01/2025 76331

AVX0472 279350T000095254 23/01/2025 55414

AWF6G20 279350T000098581 22/01/2025 51851

AWR3D27 279350T000098580 22/01/2025 76331

AWR5612 279350T000098579 22/01/2025 51851

AWW3F55 279350T000094694 22/01/2025 76332

AWW8D14 279350T000098598 24/01/2025 51852

AWX0E02 279350T000094691 22/01/2025 76331

AWZ8H44 279350T000098590 23/01/2025 76332

AXF6388 279350T000098596 24/01/2025 51851

AXL9809 279350T000086825 24/01/2025 76251

AXU3434 279350T000094682 22/01/2025 51851

AYB7D13 279350T000094686 22/01/2025 51851

AYR5D92 279350T000092958 22/01/2025 76332

AZG7G67 279350T000094708 22/01/2025 76332

AZI5E01 279350T000092964 22/01/2025 55414

AZI6I73 279350T000095250 22/01/2025 58191

AZU6B41 279350T000098576 21/01/2025 76331

AZV5G12 279350T000094709 22/01/2025 51851

AZZ2G72 279350T000098588 23/01/2025 51851

BAB5H82 279350T000099275 23/01/2025 51851

BAE5D06 279350T000097341 24/01/2025 55417

BAF8060 279350T000099251 21/01/2025 51852

BAI9F47 279350T000102084 23/01/2025 76331

BAK7F23 279350T000092974 24/01/2025 58350

BAK7F23 279350T000092979 24/01/2025 67261

BBD9369 279350T000102083 23/01/2025 76252

BBF3D43 279350T000099268 22/01/2025 55414

BBI7A24 279350T000094702 22/01/2025 76332

BBK1366 279350T000098574 20/01/2025 76331

Emitido por: Talita Luna Silva em: 10/02/2025 10:59 Desenvolvido pela Celepar Página: 2 de 5

BBN8385 279350T000092962 22/01/2025 55417

BBS1505 279350T000099267 22/01/2025 58511

BBX5475 279350T000086829 24/01/2025 55417

BCA7342 279350T000092925 20/01/2025 52070

BCB2406 279350T000099252 21/01/2025 51852

BCD6F32 279350T000099243 20/01/2025 55417

BCQ3H91 279350T000092967 22/01/2025 76332

BCT9C95 279350T000094680 22/01/2025 76332

BCV1B05 279350T000092953 21/01/2025 55414

BCW6J14 279350T000092963 22/01/2025 55417

BCZ2C86 279350T000102076 22/01/2025 51851

BDA8E04 279350T000098587 23/01/2025 76332

BDF7I26 279350T000094712 22/01/2025 73580

BDO7J32 279350T000094672 20/01/2025 55417

BDP8A63 279350T000066559 22/01/2025 59670

BEC6I61 279350T000102085 23/01/2025 55417

BEF3E80 279350T000098573 20/01/2025 51851

BEF6D78 279350T000097338 24/01/2025 55414

BEJ1G34 279350T000086827 24/01/2025 76331

BEO0D39 279350T000102087 23/01/2025 76332

BER5J13 279350T000099274 23/01/2025 76331

BEW4G50 279350T000102070 21/01/2025 60412

BEX2B45 279350T000097345 24/01/2025 55414

BEZ4J60 279350T000092965 22/01/2025 76332

BJP9G39 279350T000094677 21/01/2025 51851

CPW5B94 279350T000099266 22/01/2025 51851

DMV8C27 279350T000094678 22/01/2025 54525

DON3C31 279350T000094684 22/01/2025 51851

DON9B08 279350T000095260 24/01/2025 51851

DPM6299 279350T000094707 22/01/2025 51852

DQP4H60 279350T000098586 23/01/2025 76332

DVI6I28 279350T000097342 24/01/2025 76251

EDA7874 279350T000097346 24/01/2025 55417

EEE6J19 279350T000094698 22/01/2025 51851

ELH9A45 279350T000092951 21/01/2025 58512

ETV1839 279350T000099261 22/01/2025 51851

EYB6I64 279350T000099250 21/01/2025 76252

FCG3A45 279350T000094693 22/01/2025 51851

FCK4C88 279350T000099249 21/01/2025 76252

FDN6A34 279350T000099263 22/01/2025 51851

FLD0F26 279350T000099269 23/01/2025 51851

FLD6B46 279350T000098589 23/01/2025 76331
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FQI1G71 279350T000095240 21/01/2025 76251

FXT3A51 279350T000098597 24/01/2025 51851

GAD7317 279350T000086826 24/01/2025 76252

GKI5I80 279350T000099270 23/01/2025 60501

HBM7I82 279350T000095246 21/01/2025 55417

HFD6539 279350T000094675 21/01/2025 54870

HSQ8C51 279350T000092961 22/01/2025 73400

KLC5913 279350T000099262 22/01/2025 51852

MCE6882 279350T000092968 23/01/2025 65800

MEO0321 279350T000094718 23/01/2025 55414

MIG3F92 279350T000094688 22/01/2025 51851

MUU8183 279350T000095247 21/01/2025 55417

ODH3568 279350T000092959 22/01/2025 76332

PXK8B87 279350T000092946 21/01/2025 76251

PYD1C08 279350T000094697 22/01/2025 76332

PYS7986 279350T000092933 21/01/2025 54521

QBE6A50 279350T000095257 24/01/2025 51851

QIC6A14 279350T000094673 20/01/2025 55417

QIZ5H02 279350T000098582 23/01/2025 51851

QOR9I73 279350T000094704 22/01/2025 51851

QOR9I73 279350T000102077 22/01/2025 76332

QPT9F58 279350T000099244 20/01/2025 76332

QUM9G99 279350T000092943 21/01/2025 76331

RAN5C75 279350T000086828 24/01/2025 51930

RFD7C46 279350T000094700 22/01/2025 76332

RHE8G68 279350T000102082 23/01/2025 55417

RHM8F31 279350T000098575 20/01/2025 76331

RHR1A61 279350T000092936 21/01/2025 76331

RHV6B36 279350T000066558 20/01/2025 51930

RHW6A16 279350T000092937 21/01/2025 51930

RHW9H03 279350T000092948 21/01/2025 76251

RTP2D32 279350T000099246 21/01/2025 76332

SDV9H80 279350T000102071 21/01/2025 76332

SDX1B74 279350T000094695 22/01/2025 51851

SEB4D02 279350T000092939 21/01/2025 76331

SEE1A66 279350T000092935 21/01/2025 76331

SEG8D89 279350T000092934 21/01/2025 66371

SEI1J76 279350T000097340 24/01/2025 55417

SEQ1I77 279350T000098591 23/01/2025 51852

SES2E53 279350T000099240 20/01/2025 55417

SFF2H31 279350T000097339 24/01/2025 76252

SFG2H54 279350T000095252 22/01/2025 76252
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SFH5G56 279350T000099245 20/01/2025 76252

TAJ2D51 279350T000092938 21/01/2025 76331

TAJ8I06 279350T000094713 22/01/2025 51851

TAS6E42 279350T000095241 21/01/2025 76251
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Em cumprimento ao disposto na Resolução 918/2022 do CONTRAN, notificamos que foi lavrada a autuação de infração cometida com o veículo de sua propriedade,
podendo V. S.ª indicar o condutor infrator, bem como oferecer defesa da autuação junto à UMUTRANS - UMUARAMA até 17/03/2025.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração
AAA8942 279350S000224537 24/01/2025 60503

AAB3799 279350S000224304 21/01/2025 60503

AAW5766 279350S000224595 24/01/2025 60503

ABM3767 279350NIC0039397 08/01/2025 50020

ABN0243 279350S000224048 18/01/2025 60503

ABX4591 279350S000224574 24/01/2025 60503

ACA7261 279350S000224565 24/01/2025 60503

ACZ3172 279350S000224560 24/01/2025 60503

ADF5E48 279350S000224046 18/01/2025 60503

ADN0A98 279350S000224632 25/01/2025 60503

AEJ8594 279350S000224413 22/01/2025 60503

AEK5508 279350S000224575 24/01/2025 60503

AEU5H20 279350NIC0039403 08/01/2025 50020

AFU5386 279350S000224254 20/01/2025 60503

AFV4A46 279350S000224549 24/01/2025 60503

AFZ7086 279350S000224449 23/01/2025 60503

AGE0665 279350S000224175 20/01/2025 56732

AGK4721 279350S000224542 24/01/2025 60503

AGV4853 279350S000224545 24/01/2025 60503

AGX5C25 279350NIC0039388 08/01/2025 50020

AGY4845 279350S000224148 19/01/2025 60503

AHD6673 279350S000224039 18/01/2025 60503

AHF6C01 279350S000224439 22/01/2025 60503

AHK8884 279350S000224318 21/01/2025 60503

AHP3157 279350S000224062 18/01/2025 60503

AHP9880 279350S000224360 22/01/2025 60503

AHR6C99 279350S000224518 23/01/2025 56732

AHR9600 279350S000224307 21/01/2025 60503

AHR9600 279350S000224616 25/01/2025 60503

AIG1157 279350S000224063 18/01/2025 60503

AIO5415 279350S000224135 19/01/2025 60503

AIV2272 279350S000224622 25/01/2025 60503

AIX5603 279350S000224591 24/01/2025 60503

AIX5603 279350S000224425 22/01/2025 60503

AIY9350 279350S000224588 24/01/2025 60503

AIZ4048 279350S000224331 21/01/2025 60503

AJA6G57 279350S000224118 19/01/2025 60503

AJH7D97 279350S000224600 24/01/2025 60503
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AJU9C51 279350NIC0039407 08/01/2025 50020

AJV3622 279350S000224065 18/01/2025 60503

AJV5A62 279350S000224394 22/01/2025 60503

AJX3427 279350S000224333 21/01/2025 60503

AJX3427 279350S000224338 21/01/2025 60503

AJX3427 279350S000224004 17/01/2025 60503

AJX3427 279350S000224165 19/01/2025 60503

AKB9778 279350S000224599 24/01/2025 56732

AKC3906 279350S000224485 23/01/2025 60503

AKF2124 279350S000224329 20/01/2025 60503

AKG7297 279350S000224497 23/01/2025 56732

AKH8150 279350S000224111 19/01/2025 60503

AKS0471 279350S000224515 23/01/2025 60503

AKS7C18 279350S000224229 22/01/2025 60503

AKS8441 279350S000224226 20/01/2025 60503

AKS9104 279350S000224597 24/01/2025 60503

AKW2069 279350S000224253 20/01/2025 60503

AKW2069 279350S000224516 23/01/2025 60503

AKW2069 279350S000224094 18/01/2025 60503

AKX7H44 279350NIC0039308 07/01/2025 50020

ALI5G76 279350S000224561 24/01/2025 60503

ALO5225 279350S000224529 24/01/2025 60503

ALW6447 279350S000224491 23/01/2025 60503

ALX9J21 279350S000224200 20/01/2025 60503

ALZ1823 279350S000224337 21/01/2025 60503

ALZ1823 279350S000224428 22/01/2025 60503

ALZ1823 279350S000224007 17/01/2025 60503

AME7436 279350S000224243 20/01/2025 60503

AMG3307 279350S000224214 20/01/2025 60503

AMJ5328 279350S000224136 19/01/2025 60503

AMJ5328 279350S000224489 23/01/2025 60503

AMK8271 279350S000224378 22/01/2025 60503

AML5106 279350S000224161 19/01/2025 60503

AML5106 279350S000224087 18/01/2025 60503

AML5106 279350S000224422 21/01/2025 60503

AMR5879 279350S000224230 22/01/2025 60503

AMS0354 279350S000224618 25/01/2025 60503

AMS0354 279350S000224142 19/01/2025 60503

AMS0354 279350S000224109 19/01/2025 60503

AND6384 279350S000224313 21/01/2025 60503

ANK0482 279350S000224344 21/01/2025 60503

Emitido por: Talita Luna Silva em: 10/02/2025 10:59 Desenvolvido pela Celepar Página: 2 de 16

ANM2E91 279350S000224468 23/01/2025 60503

ANO6B08 279350S000224034 18/01/2025 56732

ANP0631 279350S000224121 19/01/2025 60503

ANR7404 279350S000224315 21/01/2025 60503

ANU5J97 279350S000224255 20/01/2025 56732

ANX0336 279350S000224502 23/01/2025 56732

ANX2B74 279350S000224408 22/01/2025 60503

ANZ2087 279350NIC0039319 07/01/2025 50020

AOA7175 279350S000224117 19/01/2025 60503

AOB3549 279350S000224429 22/01/2025 60503

AOB6655 279350NIC0039297 07/01/2025 50020

AOD0152 279350S000224508 23/01/2025 60503

AOG5B70 279350NIC0039332 08/01/2025 50020

AOI1109 279350NIC0039318 07/01/2025 50020

AON6598 279350S000224310 21/01/2025 60503

AOO1174 279350S000224163 19/01/2025 56732

AOP8625 279350S000224054 18/01/2025 60503

AOP9367 279350S000224067 18/01/2025 60503

AOQ4C35 279350S000224558 24/01/2025 60503

AOQ7898 279350S000224181 20/01/2025 60503

AOU1H50 279350S000224143 19/01/2025 60503

AOU5835 279350S000224296 21/01/2025 60503

AOU5835 279350S000224467 23/01/2025 60503

AOU5835 279350S000224033 18/01/2025 60503

AOU5835 279350S000224306 21/01/2025 60503

AOU5835 279350S000224386 22/01/2025 60503

AOU5835 279350S000224319 21/01/2025 60503

AOU5835 279350S000224372 22/01/2025 60503

AOX2030 279350S000224223 20/01/2025 60503

AOY0I50 279350S000224410 22/01/2025 60503

APG4E10 279350S000224159 19/01/2025 60503

APH5F43 279350S000224478 23/01/2025 60503

APJ4219 279350S000224232 22/01/2025 60503

APJ4219 279350S000224419 21/01/2025 60503

APO0E41 279350S000224354 22/01/2025 60503

APO1E01 279350S000224129 19/01/2025 60503

APO3254 279350S000224231 22/01/2025 60503

APO3254 279350S000224349 22/01/2025 60503

APO3254 279350S000224397 22/01/2025 60503

APO3254 279350S000224234 22/01/2025 60503

APO3254 279350S000224423 21/01/2025 60503

APO5006 279350S000224347 21/01/2025 56732
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APV7J31 279350S000224418 21/01/2025 56732

APZ3411 279350S000224444 23/01/2025 60503

APZ6C29 279350NIC0039347 08/01/2025 50020

APZ8849 279350NIC0039351 08/01/2025 50020

AQJ7431 279350S000224365 22/01/2025 60503

AQL8034 279350S000224005 17/01/2025 56732

AQM4540 279350S000224193 20/01/2025 60503

AQM8A24 279350S000224093 18/01/2025 60503

AQQ4E63 279350S000224395 22/01/2025 60503

AQX9G88 279350S000224583 24/01/2025 60503

AQY3902 279350S000224218 20/01/2025 60503

AQY3902 279350S000224466 23/01/2025 60503

ARB1192 279350S000224503 23/01/2025 60503

ARB3G66 279350S000224169 19/01/2025 60503

ARE7F89 279350S000224342 21/01/2025 56732

ARF1F98 279350NIC0039307 07/01/2025 50020

ARG5888 279350S000224170 19/01/2025 56732

ARI5C19 279350S000224608 25/01/2025 60503

ARK7547 279350S000224235 22/01/2025 60503

ARK7547 279350S000224084 18/01/2025 60503

ARK7547 279350S000224327 20/01/2025 60503

ARK7547 279350S000224420 21/01/2025 60503

ARL4G17 279350S000224624 25/01/2025 60503

ARM1I49 279350S000224427 22/01/2025 56732

ARM9326 279350S000224023 18/01/2025 56732

ARO2734 279350S000224533 24/01/2025 60503

ARP2557 279350S000224162 19/01/2025 60503

ARQ1087 279350S000224279 21/01/2025 60503

ART8271 279350S000224601 24/01/2025 60503

ARU9A32 279350S000224257 20/01/2025 60503

ARV4C80 279350S000224368 22/01/2025 60503

ARZ1415 279350NIC0039366 08/01/2025 50020

ASB0J41 279350S000224112 19/01/2025 60503

ASB6B87 279350NIC0039375 08/01/2025 50020

ASD9636 279350S000224097 18/01/2025 60503

ASF4G09 279350NIC0039310 07/01/2025 50020

ASG8E07 279350S000224336 21/01/2025 56732

ASH5952 279350S000224371 22/01/2025 60503

ASJ3492 279350S000224187 20/01/2025 60503

ASL1388 279350S000224206 20/01/2025 60503

ASQ0A37 279350S000224242 20/01/2025 60503
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ASQ4565 279350S000224554 24/01/2025 60503

ASQ4565 279350S000224002 17/01/2025 60503

ASR9168 279350S000224609 25/01/2025 60503

ASV9F26 279350S000224262 20/01/2025 56732

ASY5D33 279350S000224512 23/01/2025 60503

ASY7349 279350S000224156 19/01/2025 60503

ATA6576 279350NIC0039315 07/01/2025 50020

ATA8923 279350S000224426 22/01/2025 56732

ATH1284 279350S000224576 24/01/2025 60503

ATH8H26 279350S000224568 24/01/2025 56732

ATI7592 279350S000224364 22/01/2025 60503

ATP0G79 279350S000224271 21/01/2025 56732

ATQ6C69 279350S000224335 21/01/2025 60503

ATQ9920 279350S000224636 25/01/2025 60503

ATR2D52 279350S000224281 21/01/2025 60503

ATR2D52 279350S000224060 18/01/2025 60503

ATR2D52 279350S000224194 20/01/2025 60503

ATR2D52 279350S000224184 20/01/2025 60503

ATS6A82 279350S000224435 22/01/2025 60503

ATT6456 279350S000224472 23/01/2025 60503

ATW7104 279350S000224219 20/01/2025 60503

ATY4E60 279350S000224387 22/01/2025 60503

ATY7F98 279350S000224183 20/01/2025 60503

AUA8993 279350S000224634 25/01/2025 60503

AUB1B15 279350S000224606 25/01/2025 56732

AUE6232 279350S000224573 24/01/2025 60503

AUI2E51 279350S000224289 21/01/2025 60503

AUI2E51 279350S000224192 20/01/2025 60503

AUI2E51 279350S000224356 22/01/2025 60503

AUI2E51 279350S000224270 21/01/2025 60503

AUI2E51 279350S000224363 22/01/2025 60503

AUJ8206 279350S000224421 21/01/2025 60503

AUL2374 279350S000224454 23/01/2025 60503

AUL3632 279350S000224086 18/01/2025 60503

AUM7350 279350S000224316 21/01/2025 60503

AUM7G33 279350S000224028 18/01/2025 56732

AUM7I51 279350S000224525 23/01/2025 60503

AUO4F98 279350S000224240 20/01/2025 60503

AUO9843 279350S000224120 19/01/2025 60503

AUQ3208 279350S000224357 22/01/2025 60503

AUT4B92 279350S000224383 22/01/2025 60503

AUW5G02 279350S000224066 18/01/2025 60503
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AUY0591 279350S000224535 24/01/2025 60503

AUZ0561 279350S000224517 23/01/2025 56732

AUZ5B83 279350S000224441 22/01/2025 56732

AVA4J56 279350S000224157 19/01/2025 60503

AVE4B97 279350S000224236 20/01/2025 60503

AVJ9J50 279350S000224105 19/01/2025 60503

AVK9G23 279350S000224603 24/01/2025 60503

AVM1589 279350NIC0039361 08/01/2025 50020

AVT3395 279350S000224018 18/01/2025 60503

AVU4562 279350S000224276 21/01/2025 60503

AVW4B56 279350S000224493 23/01/2025 60503

AVZ2I24 279350S000224095 18/01/2025 60503

AWA7982 279350S000224264 21/01/2025 56732

AWG6846 279350S000224073 18/01/2025 60503

AWN2E61 279350NIC0039401 08/01/2025 50020

AWN3266 279350NIC0039377 08/01/2025 50020

AWO2J43 279350S000224445 23/01/2025 56732

AWT9I40 279350S000224539 24/01/2025 60503

AWU7250 279350S000224437 22/01/2025 60503

AWV6643 279350NIC0039313 07/01/2025 50020

AWW5B50 279350NIC0039358 08/01/2025 50020

AWZ7I22 279350S000224013 18/01/2025 60503

AXE0F47 279350NIC0039399 08/01/2025 50020

AXE9707 279350S000224317 21/01/2025 56732

AXF8478 279350NIC0039426 08/01/2025 50020

AXK9487 279350S000224220 20/01/2025 56732

AXK9487 279350S000224302 21/01/2025 56732

AXL8D07 279350S000224500 23/01/2025 60503

AXS8345 279350S000224041 18/01/2025 60503

AXT9A75 279350S000224432 22/01/2025 60503

AXV9A33 279350NIC0039415 08/01/2025 50020

AXW8059 279350NIC0039378 08/01/2025 50020

AXX4F85 279350S000224323 20/01/2025 56732

AXX4H75 279350S000224602 24/01/2025 60503

AXZ5321 279350S000224584 24/01/2025 60503

AYD3540 279350S000224171 19/01/2025 60503

AYF9979 279350S000224611 25/01/2025 60503

AYG3090 279350NIC0039410 08/01/2025 50020

AYJ6I89 279350S000224594 24/01/2025 56732

AYK1H44 279350S000224483 23/01/2025 56732

AYK2799 279350S000224199 20/01/2025 56732
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AYP3E44 279350NIC0039317 07/01/2025 50020

AYT9474 279350S000224592 24/01/2025 56732

AYZ1A86 279350S000224456 23/01/2025 60503

AZB7D48 279350S000224274 21/01/2025 60503

AZB7E51 279350S000224265 21/01/2025 60503

AZC6285 279350S000224590 24/01/2025 60503

AZD3726 279350S000224294 21/01/2025 60503

AZG5D30 279350S000224021 18/01/2025 60503

AZH0681 279350S000224106 19/01/2025 60503

AZH2368 279350S000224481 23/01/2025 60503

AZJ1F57 279350S000224299 21/01/2025 56732

AZK0G64 279350NIC0039417 08/01/2025 50020

AZK0G64 279350NIC0039362 08/01/2025 50020

AZP0972 279350S000224620 25/01/2025 60503

AZU6F98 279350NIC0039402 08/01/2025 50020

AZY6I54 279350S000224153 19/01/2025 60503

BAA1245 279350S000224074 18/01/2025 60503

BAC9E13 279350S000224030 18/01/2025 56732

BAF5I84 279350NIC0039304 07/01/2025 50020

BAF8I10 279350S000224225 20/01/2025 56732

BAH1957 279350S000224415 22/01/2025 60503

BAH3923 279350NIC0039374 08/01/2025 50020

BAH4C66 279350NIC0039321 07/01/2025 50020

BAH9J17 279350S000224203 20/01/2025 60503

BAJ8H92 279350NIC0039302 07/01/2025 50020

BAK8F84 279350S000224501 23/01/2025 60503

BAM3D12 279350S000224487 23/01/2025 56732

BAO3F48 279350S000224151 19/01/2025 60503

BAO9C29 279350S000224245 20/01/2025 60503

BAP9848 279350NIC0039395 08/01/2025 50020

BAQ1000 279350S000224207 20/01/2025 56732

BAR7E99 279350S000224531 24/01/2025 60503

BAT1I61 279350S000224579 24/01/2025 60503

BAV6698 279350S000224166 19/01/2025 60503

BAW0580 279350S000224440 22/01/2025 60503

BBC6818 279350S000224292 21/01/2025 60503

BBL3790 279350S000224582 24/01/2025 60503

BBN4H85 279350S000224623 25/01/2025 60503

BBN9282 279350NIC0039404 08/01/2025 50020

BBQ4502 279350S000224043 18/01/2025 60503

BBQ8714 279350S000224339 21/01/2025 60503

BBQ9F63 279350S000224593 24/01/2025 56732
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BBS8J11 279350S000224287 21/01/2025 60503

BBU9A79 279350NIC0039357 08/01/2025 50020

BBW3455 279350S000224572 24/01/2025 60503

BBX2F53 279350S000224469 23/01/2025 60503

BCB4043 279350S000224233 22/01/2025 60503

BCC6540 279350S000224042 18/01/2025 60503

BCC6540 279350S000224057 18/01/2025 56732

BCD7389 279350S000224038 18/01/2025 60503

BCD8601 279350S000224286 21/01/2025 60503

BCF5E89 279350S000224510 23/01/2025 60503

BCG8A19 279350S000224358 22/01/2025 60503

BCJ6487 279350NIC0039316 07/01/2025 50020

BCK6J40 279350S000224523 23/01/2025 60503

BCR5D37 279350S000224548 24/01/2025 60503

BCS8D88 279350S000224285 21/01/2025 60503

BCT9F65 279350NIC0039371 08/01/2025 50020

BCV2A60 279350NIC0039314 07/01/2025 50020

BCV2A60 279350NIC0039406 08/01/2025 50020

BCW9J59 279350S000224123 19/01/2025 60503

BCX1B61 279350NIC0039330 08/01/2025 50020

BCX1I23 279350S000224273 21/01/2025 60503

BCY2B63 279350NIC0039360 08/01/2025 50020

BCY5G72 279350S000224443 23/01/2025 60503

BCY6E95 279350NIC0039370 08/01/2025 50020

BCY9C83 279350S000224345 21/01/2025 56732

BCY9E07 279350S000224640 25/01/2025 60503

BCZ4A76 279350NIC0039392 08/01/2025 50020

BCZ5I49 279350S000224140 19/01/2025 60503

BDA2060 279350NIC0039365 08/01/2025 50020

BDB3D25 279350S000224083 18/01/2025 60503

BDE8D16 279350S000224367 22/01/2025 60503

BDG1F63 279350S000224544 24/01/2025 60503

BDK0I67 279350S000224412 22/01/2025 60503

BDM5J95 279350S000224115 19/01/2025 60503

BDP8A63 279350S000224312 21/01/2025 60503

BDQ8A94 279350S000224400 22/01/2025 60503

BDS2I54 279350S000224130 19/01/2025 60503

BDU1040 279350S000224071 18/01/2025 60503

BDX1G17 279350S000224471 23/01/2025 60503

BDZ1E95 279350S000224373 22/01/2025 60503

BEC2B20 279350S000224035 18/01/2025 60503

BEC7H35 279350S000224587 24/01/2025 60503
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BED3J94 279350S000224536 24/01/2025 60503

BED7B65 279350S000224504 23/01/2025 60503

BEF1120 279350NIC0039405 08/01/2025 50020

BEF2G35 279350S000224464 23/01/2025 56732

BEH4A47 279350S000224459 23/01/2025 60503

BEH6D60 279350S000224374 22/01/2025 60503

BEI6I32 279350S000224291 21/01/2025 60503

BEN4G44 279350NIC0039382 08/01/2025 50020

BEO5J99 279350S000224499 23/01/2025 60503

BEP5C52 279350S000224571 24/01/2025 60503

BER6H18 279350S000224557 24/01/2025 60503

BET4D04 279350NIC0039411 08/01/2025 50020

BET6J09 279350S000224198 20/01/2025 60503

BEU3C60 279350S000224348 21/01/2025 56732

BEX0F17 279350S000224407 22/01/2025 60503

BEX5B95 279350NIC0039359 08/01/2025 50020

BEY0C05 279350S000224178 20/01/2025 60503

BEY2H35 279350NIC0039298 07/01/2025 50020

BEZ4J18 279350NIC0039334 08/01/2025 50020

BEZ8C68 279350S000224509 23/01/2025 56732

BIG5212 279350S000224251 20/01/2025 56732

BJZ1805 279350S000224139 19/01/2025 60503

BJZ1805 279350S000224144 19/01/2025 60503

BTI2721 279350S000224340 21/01/2025 56732

BVZ2826 279350NIC0039342 08/01/2025 50020

BWK7E75 279350S000224197 20/01/2025 60503

CBL4204 279350S000224581 24/01/2025 60503

CHR2A59 279350S000224625 25/01/2025 60503

CHT1446 279350S000224160 19/01/2025 60503

CIM7312 279350S000224431 22/01/2025 60503

CIN2C74 279350S000224182 20/01/2025 60503

CLJ7061 279350S000224416 21/01/2025 60503

CLM8F38 279350S000224096 18/01/2025 60503

COI1237 279350S000224642 25/01/2025 60503

CRY4J87 279350S000224247 20/01/2025 60503

CSH0125 279350S000224430 22/01/2025 60503

CSH0125 279350S000224258 20/01/2025 60503

CSH0125 279350S000224559 24/01/2025 60503

CWJ2770 279350S000224403 22/01/2025 60503

CZC2114 279350NIC0039328 07/01/2025 50020

CZK4296 279350S000224610 25/01/2025 60503

CZL4826 279350S000224107 19/01/2025 60503

Emitido por: Talita Luna Silva em: 10/02/2025 10:59 Desenvolvido pela Celepar Página: 9 de 16DGH1B77 279350S000224068 18/01/2025 60503

DGY7458 279350S000224305 21/01/2025 60503

DHK9C01 279350NIC0039322 07/01/2025 50020

DIA9F68 279350S000224221 20/01/2025 56732

DJN7C39 279350S000224164 19/01/2025 56732

DKB4251 279350S000224332 21/01/2025 56732

DKE6361 279350S000224150 19/01/2025 60503

DMF2954 279350S000224133 19/01/2025 60503

DMW2080 279350S000224260 20/01/2025 60503

DMW2F42 279350S000224473 23/01/2025 60503

DMY4C53 279350S000224311 21/01/2025 60503

DOC4031 279350NIC0039345 08/01/2025 50020

DPI7467 279350S000224168 19/01/2025 60503

DPL6C07 279350S000224385 22/01/2025 56732

DPP9I29 279350S000224075 18/01/2025 60503

DRO6679 279350S000224131 19/01/2025 60503

DTT9990 279350S000224244 20/01/2025 60503

DTV2A88 279350S000224186 20/01/2025 60503

DTW6780 279350NIC0039295 07/01/2025 50020

DUJ1F78 279350S000224463 23/01/2025 60503

DWK6D97 279350S000224527 24/01/2025 60503

DXA6E82 279350S000224434 22/01/2025 60503

DYA5F97 279350NIC0039337 08/01/2025 50020

DYP7447 279350S000224361 22/01/2025 60503

DYT4869 279350S000224380 22/01/2025 60503

DYT4869 279350S000224132 19/01/2025 60503

DYT4869 279350S000224116 19/01/2025 60503

EAG5C43 279350S000224215 20/01/2025 60503

EEE6J19 279350S000224293 21/01/2025 60503

EFZ7686 279350S000224563 24/01/2025 60503

EJW6I16 279350NIC0039396 08/01/2025 50020

ELT9A86 279350S000224290 21/01/2025 60503

EME3E08 279350S000224538 24/01/2025 60503

EPJ6F97 279350S000224282 21/01/2025 60503

EPJ9A44 279350S000224330 20/01/2025 60503

EPT4B12 279350S000224185 20/01/2025 60503

EPX6E04 279350NIC0039379 08/01/2025 50020

ERN0J36 279350S000224401 22/01/2025 60503

ERQ1984 279350S000224081 18/01/2025 60503

ETL5F66 279350S000224044 18/01/2025 60503

EZH2468 279350S000224567 24/01/2025 60503

FAM0J92 279350NIC0039296 07/01/2025 50020
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FCR2I53 279350S000224092 18/01/2025 56732

FDN1H63 279350S000224237 20/01/2025 60503

FEP1J64 279350S000224607 25/01/2025 56732

FHM4A92 279350S000224146 19/01/2025 60503

FIP8D58 279350S000224366 22/01/2025 60503

FLL4312 279350S000224626 25/01/2025 60503

FME3I89 279350S000224179 20/01/2025 60503

FNK7B72 279350S000224099 19/01/2025 60503

FOE4547 279350S000224003 17/01/2025 60503

FQZ8608 279350NIC0039305 07/01/2025 50020

FSH7J17 279350NIC0039364 08/01/2025 50020

FTM0530 279350S000224269 21/01/2025 60503

FUA2H67 279350S000224314 21/01/2025 60503

FUI4878 279350S000224149 19/01/2025 60503

FVR9C43 279350S000224138 19/01/2025 60503

FWG1847 279350NIC0039354 08/01/2025 50020

FXL2F58 279350S000224396 22/01/2025 60503

FYT3H98 279350NIC0039300 07/01/2025 50020

FYW4E59 279350NIC0039369 08/01/2025 50020

FZE6C67 279350S000224551 24/01/2025 60503

GBK0J07 279350S000224079 18/01/2025 60503

GFZ5129 279350S000224376 22/01/2025 60503

GIB0B41 279350NIC0039335 08/01/2025 50020

GSM1092 279350S000224381 22/01/2025 60503

GWA0099 279350S000224324 20/01/2025 60503

HHS6C29 279350S000224246 20/01/2025 60503

HQR3C80 279350S000224001 17/01/2025 60503

HQT0792 279350S000224216 20/01/2025 60503

HRG7B80 279350S000224334 21/01/2025 56732

HRU2037 279350S000224091 18/01/2025 60503

HRU8614 279350S000224155 19/01/2025 60503

HSD5I20 279350S000224377 22/01/2025 60503

HSR1409 279350S000224263 21/01/2025 60503

HSZ3497 279350S000224283 21/01/2025 60503

HSZ3497 279350S000224089 18/01/2025 60503

HSZ3497 279350S000224284 21/01/2025 60503

HSZ3497 279350S000224009 17/01/2025 60503

HSZ3497 279350S000224050 18/01/2025 60503

HTI4332 279350S000224641 25/01/2025 60503

HTI4332 279350S000224078 18/01/2025 60503

HYR1754 279350NIC0039333 08/01/2025 50020

ILT0A70 279350S000224566 24/01/2025 60503
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IMS2F98 279350S000224321 20/01/2025 60503

IQK0806 279350S000224382 22/01/2025 60503

IUQ7B80 279350S000224480 23/01/2025 60503

IXR6717 279350S000224110 19/01/2025 60503

IXR6717 279350S000224080 18/01/2025 60503

IXR6717 279350S000224012 18/01/2025 60503

IYF1J12 279350S000224484 23/01/2025 60503

IYY2704 279350NIC0039309 07/01/2025 50020

JTI7H74 279350S000224577 24/01/2025 60503

KAI2464 279350S000224631 25/01/2025 60503

KDU8008 279350S000224596 24/01/2025 60503

KJI3100 279350S000224392 22/01/2025 60503

KMD6B00 279350S000224052 18/01/2025 60503

LRV1C04 279350S000224070 18/01/2025 60503

LVA3255 279350S000224351 22/01/2025 60503

MAG5286 279350S000224546 24/01/2025 60503

MBY1983 279350S000224085 18/01/2025 60503

MCO6147 279350S000224628 25/01/2025 60503

MCX6C93 279350S000224637 25/01/2025 60503

MDP0185 279350S000224024 18/01/2025 60503

MDQ3I49 279350S000224029 18/01/2025 60503

MDZ2783 279350S000224196 20/01/2025 60503

MDZ2783 279350S000224077 18/01/2025 60503

MEL6106 279350S000224209 20/01/2025 60503

MEL6106 279350S000224249 20/01/2025 60503

MFA6D80 279350S000224417 21/01/2025 56732

MFL3B69 279350S000224125 19/01/2025 60503

MFQ7A85 279350S000224211 20/01/2025 60503

MGZ9J05 279350S000224393 22/01/2025 60503

MHC1I42 279350S000224297 21/01/2025 60503

MIB4B12 279350S000224090 18/01/2025 60503

MJI5001 279350S000224019 18/01/2025 60503

MKH8I84 279350S000224389 22/01/2025 56732

MLU5E80 279350S000224174 19/01/2025 56732

MMH4I27 279350S000224540 24/01/2025 60503

MOG0106 279350S000224580 24/01/2025 60503

MRF4995 279350S000224051 18/01/2025 56732

NEG5H63 279350S000224180 20/01/2025 56732

NIZ4502 279350S000224202 20/01/2025 60503

NKR9E88 279350S000224278 21/01/2025 60503

NOL8459 279350S000224167 19/01/2025 60503

NWJ0E59 279350S000224388 22/01/2025 56732

Emitido por: Talita Luna Silva em: 10/02/2025 10:59 Desenvolvido pela Celepar Página: 12 de 16

ODP5308 279350NIC0039344 08/01/2025 50020

OHK9B48 279350NIC0039420 08/01/2025 50020

OHQ3C44 279350NIC0039346 08/01/2025 50020

ONW3G26 279350S000224455 23/01/2025 60503

OOJ5G42 279350S000224122 19/01/2025 60503

OZW4J30 279350S000224124 19/01/2025 60503

PQG8H74 279350S000224564 24/01/2025 60503

PQM9A41 279350NIC0039424 08/01/2025 50020

PUK2592 279350S000224152 19/01/2025 60503

PUV7H88 279350S000224006 17/01/2025 56732

PWG5E88 279350S000224036 18/01/2025 60503

PYY4292 279350S000224102 19/01/2025 60503

PZK1C02 279350S000224496 23/01/2025 60503

QAE0808 279350NIC0039348 08/01/2025 50020

QAG4004 279350NIC0039311 07/01/2025 50020

QAH5H20 279350S000224578 24/01/2025 60503

QAN9D63 279350S000224586 24/01/2025 56732

QAR1D65 279350S000224494 23/01/2025 60503

QAR9B97 279350NIC0039386 08/01/2025 50020

QAR9B97 279350NIC0039412 08/01/2025 50020

QAU0741 279350S000224639 25/01/2025 60503

QBG2C23 279350S000224458 23/01/2025 60503

QBT2964 279350NIC0039393 08/01/2025 50020

QCA2D05 279350S000224212 20/01/2025 60503

QCO4330 279350S000224505 23/01/2025 60503

QCO4330 279350S000224476 23/01/2025 60503

QCZ2J60 279350NIC0039414 08/01/2025 50020

QDE2J03 279350NIC0039398 08/01/2025 50020

QDX6F59 279350S000224213 20/01/2025 60503

QLX9540 279350S000224301 21/01/2025 60503

QNA8J77 279350S000224448 23/01/2025 60503

QNB4D44 279350S000224069 18/01/2025 60503

QPT7A46 279350NIC0039349 08/01/2025 50020

QQQ6E58 279350S000224100 19/01/2025 60503

QTQ9J10 279350S000224056 17/01/2025 60503

QWO2G38 279350S000224436 22/01/2025 56732

RAD3D28 279350S000224452 23/01/2025 60503

RFE1G87 279350NIC0039320 07/01/2025 50020

RFW9D14 279350NIC0039435 07/01/2025 50020

RHB4A93 279350NIC0039301 07/01/2025 50020

RHE3G08 279350S000224208 20/01/2025 60503

RHI2C91 279350NIC0039368 08/01/2025 50020
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RHJ5D12 279350S000224177 20/01/2025 60503

RHL0D27 279350S000224241 20/01/2025 60503

RHL2H99 279350S000224541 24/01/2025 60503

RHM3B35 279350S000224190 20/01/2025 60503

RHQ6D60 279350S000224402 22/01/2025 60503

RHR1F57 279350S000224113 19/01/2025 60503

RHT6J87 279350S000224424 22/01/2025 60503

RHT8B95 279350S000224238 20/01/2025 60503

RHU0F62 279350S000224369 22/01/2025 60503

RHV2B17 279350S000224370 22/01/2025 60503

RHV6B36 279350S000224064 18/01/2025 60503

RHY5I86 279350S000224061 18/01/2025 60503

RHZ1D91 279350S000224275 21/01/2025 60503

RMI9J90 279350S000224353 22/01/2025 60503

RRJ2B57 279350S000224457 23/01/2025 60503

RRJ2B57 279350S000224532 24/01/2025 60503

RRJ2B57 279350S000224462 23/01/2025 60503

RRJ2B57 279350S000224016 18/01/2025 60503

RRJ2B57 279350S000224272 21/01/2025 60503

RTA1I58 279350S000224267 21/01/2025 56732

RUD1A53 279350S000224145 19/01/2025 60503

RUU8B03 279350S000224176 20/01/2025 60503

RUU8B03 279350NIC0039331 08/01/2025 50020

RVF0C89 279350S000224188 20/01/2025 60503

RVY7D74 279350S000224362 22/01/2025 60503

RWG5A89 279350S000224619 25/01/2025 60503

RWH1B19 279350S000224629 25/01/2025 60503

RXS4G77 279350S000224520 23/01/2025 56732

RYR3J95 279350NIC0039384 08/01/2025 50020

SDD1D72 279350S000224058 18/01/2025 60503

SDP2D50 279350NIC0039389 08/01/2025 50020

SDQ0B32 279350S000224320 20/01/2025 60503

SDT3B01 279350S000224446 23/01/2025 60503

SDU4G04 279350S000224014 18/01/2025 56732

SEA3E47 279350NIC0039312 07/01/2025 50020

SEC6E20 279350S000224621 25/01/2025 60503

SEE0D84 279350S000224406 22/01/2025 60503

SEE3J28 279350NIC0039381 08/01/2025 50020

SEE9C96 279350S000224341 21/01/2025 56732

SEF3D10 279350S000224433 22/01/2025 60503

SEI1J87 279350NIC0039327 07/01/2025 50020

SEJ4B75 279350NIC0039413 08/01/2025 50020
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SEL3I98 279350S000224414 22/01/2025 60503

SEL3I98 279350S000224352 22/01/2025 60503

SEM9J23 279350S000224513 23/01/2025 60503

SEO2H14 279350NIC0039329 07/01/2025 50020

SEO7B30 279350S000224570 24/01/2025 60503

SEO8F60 279350S000224453 23/01/2025 60503

SEO9G01 279350S000224022 18/01/2025 60503

SES4D34 279350NIC0039418 08/01/2025 50020

SES4D34 279350NIC0039419 08/01/2025 50020

SES8E53 279350S000224010 17/01/2025 60503

SES9F88 279350S000224479 23/01/2025 60503

SEU2I18 279350NIC0039416 08/01/2025 50020

SEW1A98 279350NIC0039383 08/01/2025 50020

SEW6I85 279350NIC0039336 08/01/2025 50020

SEX0E35 279350NIC0039326 07/01/2025 50020

SEX0E35 279350NIC0039380 08/01/2025 50020

SEX0I64 279350NIC0039352 08/01/2025 50020

SEZ0E11 279350NIC0039355 08/01/2025 50020

SEZ2G45 279350NIC0039409 08/01/2025 50020

SFA5C23 279350S000224103 19/01/2025 60503

SFB3I47 279350NIC0039390 08/01/2025 50020

SFD1E50 279350NIC0039325 07/01/2025 50020

SFD2F38 279350S000224101 19/01/2025 56732

SFG3F74 279350S000224355 22/01/2025 60503

SFI3J04 279350S000224154 19/01/2025 60503

SFJ2F94 279350S000224025 18/01/2025 60503

SFK0H60 279350S000224172 19/01/2025 60503

SFK3E53 279350S000224250 20/01/2025 56732

SFM6A19 279350S000224615 25/01/2025 60503

SFM7G25 279350NIC0039341 08/01/2025 50020

SFM7G70 279350NIC0039427 08/01/2025 50020

SFM8B22 279350S000224037 18/01/2025 60503

SFM8C74 279350NIC0039408 08/01/2025 50020

SFO6H44 279350NIC0039350 08/01/2025 50020

SHQ6D38 279350S000224266 21/01/2025 60503

SIR3J09 279350S000224461 23/01/2025 60503

SIU8E48 279350NIC0039433 07/01/2025 50020

SIV2B74 279350S000224158 19/01/2025 60503

SLX1H46 279350S000224147 19/01/2025 60503

SPI0H00 279350S000224222 20/01/2025 56732

STK1D51 279350S000224108 19/01/2025 60503

SUP6D29 279350NIC0039363 08/01/2025 50020

Emitido por: Talita Luna Silva em: 10/02/2025 10:59 Desenvolvido pela Celepar Página: 15 de 16SVK2F26 279350S000224604 24/01/2025 56732

TAM3H49 279350S000224191 20/01/2025 60503

TAQ8J77 279350S000224530 24/01/2025 60503

TAQ9F85 279350NIC0039340 08/01/2025 50020

TAV9I78 279350S000224256 20/01/2025 60503

TAX7H19 279350S000224114 19/01/2025 56732

TAZ8E88 279350NIC0039385 08/01/2025 50020

TBB8B40 279350NIC0039299 07/01/2025 50020

TKK5J35 279350S000224032 18/01/2025 60503

Emitido por: Talita Luna Silva em: 10/02/2025 10:59 Desenvolvido pela Celepar Página: 16 de 16

Em cumprimento ao disposto na Resolução 918/2022 do CONTRAN, notificamos que foi lavrada a autuação de infração cometida com o veículo de sua propriedade,
podendo V. S.ª indicar o condutor infrator, bem como oferecer defesa da autuação junto à UMUTRANS - UMUARAMA até 21/03/2025.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração
AAM8081 279350NIC0039449 11/01/2025 50020

AAX2152 279350T000095271 27/01/2025 51851

AAZ7C45 279350T000099279 24/01/2025 51851

ABM4C33 279350T000086842 27/01/2025 76331

ACK6740 279350T000099296 24/01/2025 60175

ACZ3H13 279350T000098646 29/01/2025 76331

ADQ2B71 279350T000092985 25/01/2025 54600

AEQ1855 279350T000094729 25/01/2025 76252

AFM8854 279350T000092992 28/01/2025 66371

AFR2C56 279350T000092997 28/01/2025 51930

AFW5H00 279350T000092987 27/01/2025 55411

AGC6C54 279350T000099319 28/01/2025 51930

AGC6C54 279350T000099318 28/01/2025 51851

AGC9760 279350T000094739 28/01/2025 51851

AGE9274 279350T000094732 27/01/2025 55417

AGP4I61 279350T000099327 29/01/2025 51851

AGY7C12 279350T000094726 25/01/2025 51851

AHV5707 279350T000098599 24/01/2025 51851

AHY0D61 279350T000102092 27/01/2025 55417

AHY0H17 279350NIC0039456 11/01/2025 50020

AHY3C46 279350T000095280 29/01/2025 76331

AIK0I33 279350T000086849 28/01/2025 55417

AIX9I46 279350T000099325 29/01/2025 76331

AJA7288 279350T000066564 28/01/2025 59670

AJC3972 279350T000086853 29/01/2025 51851

AJK6398 279350T000086833 24/01/2025 76332

AJL1D97 279350T000102107 28/01/2025 51851

AJU9158 279350T000099300 24/01/2025 51851

AJY4449 279350T000098635 27/01/2025 51852

AJY7887 279350NIC0039484 11/01/2025 50020

AKL7714 279350T000094744 28/01/2025 51851

AKN6J89 279350T000098640 28/01/2025 76331

ALA5173 279350T000098604 26/01/2025 51930

AMH1052 116100T002293354 23/01/2025 54521

AMH9D22 279350T000095267 27/01/2025 51851

AMY9191 279350T000099330 29/01/2025 51851

ANL5A43 279350T000099331 29/01/2025 76332

ANP9014 279350T000092988 27/01/2025 66371
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ANU6513 279350T000094736 28/01/2025 76251

ANU8C81 279350T000092991 28/01/2025 67690

AOG7D53 279350T000086856 29/01/2025 51851

AOG7D53 279350T000102112 29/01/2025 55417

AOG7H73 279350T000094747 28/01/2025 55417

AOM2J99 279350T000086840 27/01/2025 51930

AOU1H03 279350T000102100 28/01/2025 51851

AOU1H03 279350T000102099 28/01/2025 76332

APA8240 279350T000086857 29/01/2025 55417

APS6497 279350T000086854 29/01/2025 51851

APZ6H18 279350T000086841 27/01/2025 76331

AQF9B99 279350T000098612 26/01/2025 73662

AQI4220 279350T000086858 29/01/2025 73400

AQQ2464 279350T000092983 25/01/2025 76251

ARF8360 279350T000095275 27/01/2025 51851

ARI5218 279350T000094731 27/01/2025 73232

ART2F67 279350T000095273 27/01/2025 66531

ART3A24 279350T000097356 27/01/2025 51851

ARU7J49 279350T000099322 29/01/2025 76331

ASC3085 279350NIC0039461 11/01/2025 50020

ASK7G87 279350T000099312 27/01/2025 51851

ASL9444 279350T000097358 27/01/2025 66531

ASO8913 279350T000098609 26/01/2025 51930

ASQ8911 279350T000102098 28/01/2025 51851

AST9A24 279350T000097352 27/01/2025 51851

ASY8823 279350T000095278 29/01/2025 51851

ASZ5I08 279350NIC0039445 11/01/2025 50020

ATD0112 279350T000102111 29/01/2025 76331

ATL6B89 279350T000086839 27/01/2025 51851

ATS1D59 279350T000092989 27/01/2025 76251

AUT1I20 279350T000097350 27/01/2025 51851

AUZ5I00 279350T000098627 27/01/2025 76332

AVC3D84 279350T000092986 25/01/2025 54600

AVN8137 279350T000099292 24/01/2025 51851

AWA2290 279350T000095269 27/01/2025 76331

AWB9F20 279350NIC0039477 11/01/2025 50020

AWD4E55 279350T000098620 27/01/2025 76332

AWJ3229 279350T000098626 27/01/2025 51851

AWJ5917 279350T000065424 28/01/2025 76331

AWU2G86 279350T000095268 27/01/2025 51851

AXH5260 279350T000098639 28/01/2025 51851

AXH6384 279350NIC0039481 11/01/2025 50020
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AXO2E76 279350T000086846 28/01/2025 55417

AXR0B87 279350T000098619 27/01/2025 76331

AXU2541 279350T000099285 24/01/2025 51851

AXV1A98 279350NIC0039479 11/01/2025 50020

AXV9740 279350T000086848 28/01/2025 51851

AXW8059 279350NIC0039467 11/01/2025 50020

AYC0507 279350T000094723 25/01/2025 51851

AYC2B30 279350T000102090 24/01/2025 76332

AYF5628 279350T000099311 27/01/2025 76332

AYG3464 279350T000094737 28/01/2025 51851

AYH3205 279350T000102109 29/01/2025 76331

AYH3205 279350T000102110 29/01/2025 51851

AYL4A05 279350T000094752 28/01/2025 73662

AYM6I42 279350T000094742 28/01/2025 51851

AYP3E44 279350T000099294 24/01/2025 76251

AYU7H32 279350T000098636 28/01/2025 51852

AYW0C90 279350T000099289 24/01/2025 51851

AYW7J15 279350T000099332 29/01/2025 76332

AYX3539 279350T000066563 28/01/2025 59670

AZD2H21 279350T000099281 24/01/2025 76332

AZP0H91 279350T000098607 26/01/2025 51930

AZR1522 279350T000099329 29/01/2025 51851

AZR8C21 279350T000102094 27/01/2025 55417

AZS5C28 279350NIC0039475 11/01/2025 50020

BAA4C14 279350T000097353 27/01/2025 51851

BAF3C31 279350T000097347 27/01/2025 51852

BAN1B80 279350NIC0039474 11/01/2025 50020

BAP5274 279350NIC0039460 11/01/2025 50020

BAW8A33 279350T000094749 28/01/2025 76332

BAZ4I30 279350T000094724 25/01/2025 76331

BBB3A94 279350T000099284 24/01/2025 51851

BBD9320 279350NIC0039446 11/01/2025 50020

BBZ7I64 279350T000099328 29/01/2025 51851

BCB5653 279350NIC0039464 11/01/2025 50020

BCM6655 279350T000099305 24/01/2025 51851

BCU6J12 279350T000086860 29/01/2025 66371

BCW6F96 279350NIC0039483 11/01/2025 50020

BCY2F36 279350T000102117 29/01/2025 73400

BDC5J99 279350NIC0039480 11/01/2025 50020

BDM2G33 279350T000099299 24/01/2025 76331

BDN6A89 279350T000099295 24/01/2025 76331

BDP7D48 279350T000095263 25/01/2025 73580
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BDW4C83 279350T000098631 27/01/2025 51852

BDY6I10 279350T000086847 28/01/2025 55417

BEC4H53 279350T000098601 25/01/2025 60681

BED5I18 279350T000095272 27/01/2025 51851

BEH2B88 279350NIC0039485 11/01/2025 50020

BEM6G09 279350NIC0039465 11/01/2025 50020

BER7C30 279350T000094734 27/01/2025 55417

BEU0I66 279350T000094727 25/01/2025 76331

BEW6B11 279350NIC0039457 11/01/2025 50020

BOD7F32 279350NIC0039458 11/01/2025 50020

CDM8455 279350NIC0039473 11/01/2025 50020

CDR5G33 279350T000102091 27/01/2025 55417

CEK7F39 279350T000102104 28/01/2025 51851

CFA2D74 279350T000099323 29/01/2025 51851

CFZ7H72 279350NIC0039447 11/01/2025 50020

CJS4941 279350T000098600 25/01/2025 51930

CKM6891 279350T000094721 25/01/2025 51851

CON7085 279350T000102116 29/01/2025 55417

CVM5B38 279350T000098642 29/01/2025 51851

DEX8I56 279350T000094720 25/01/2025 51851

DHG6C72 279350T000099286 24/01/2025 51851

DHG6C72 279350T000099287 24/01/2025 76332

DIM5F95 279350T000098648 29/01/2025 51851

DLM0D29 279350T000102096 28/01/2025 51851

DSB0873 279350T000098632 27/01/2025 51851

DSD1A12 279350T000098603 26/01/2025 73662

DSL9C66 279350T000097360 27/01/2025 76332

DUH8F45 279350T000102105 28/01/2025 51851

DUP7876 279350T000098634 27/01/2025 51930

DVI6I28 279350T000099301 24/01/2025 51851

DXC3F23 279350T000099315 27/01/2025 52070

DYJ3I38 279350T000098630 28/01/2025 51851

DYU5531 279350NIC0039469 11/01/2025 50020

EAV3J66 279350T000102103 28/01/2025 51851

EDA9G38 279350T000098647 29/01/2025 76332

ELS5H49 279350NIC0039476 11/01/2025 50020

ETA3854 279350T000094743 28/01/2025 51851

EUF1B64 279350T000099317 28/01/2025 76331

EVI9997 279350T000102093 27/01/2025 55417

FDW4H89 279350T000094722 25/01/2025 51851

FHX9918 279350T000086831 24/01/2025 76252
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FMH7G94 279350T000102088 24/01/2025 51851

FZC4B78 279350T000099288 24/01/2025 51851

GGC7C31 279350T000094748 28/01/2025 55417

GHH1F10 279350T000099324 29/01/2025 76332

GHI6D78 279350T000098618 26/01/2025 51930

GJG8H35 279350NIC0039448 11/01/2025 50020

GTI9F83 279350T000098623 27/01/2025 51851

HBE0J98 279350NIC0039452 11/01/2025 50020

HJH0I86 279350T000098608 26/01/2025 73662

IEK5G10 279350T000095262 25/01/2025 51851

ILA6E34 279350T000102101 28/01/2025 51851

ITN8F51 279350T000099320 29/01/2025 76251

IZZ8F66 279350T000092995 28/01/2025 76332

JCA1B00 279350T000098611 26/01/2025 51930

JDD4F14 279350NIC0039459 11/01/2025 50020

JIA7076 279350T000086844 28/01/2025 55417

KAN8C26 279350T000099297 24/01/2025 51851

KFH9941 279350T000094741 28/01/2025 51851

KIN8161 279350T000094728 25/01/2025 76331

MCI2860 279350T000086859 29/01/2025 51851

MCI2860 279350T000099282 24/01/2025 51851

MDJ2647 279350T000066561 25/01/2025 51930

MEZ4583 279350T000086855 29/01/2025 51851

MHH4I70 279350T000098622 27/01/2025 76332

MJK2A82 279350T000086850 28/01/2025 55417

MKS9964 279350T000102102 28/01/2025 51851

MLH2C48 279350NIC0039462 11/01/2025 50020

MVS6G31 279350T000099310 27/01/2025 76332

NES5F32 279350NIC0039471 11/01/2025 50020

NHT6D08 279350T000102106 28/01/2025 51851

NOX0D07 279350T000098617 26/01/2025 51930

NPE8I90 279350T000099283 24/01/2025 51851

NPI6118 279350T000094740 28/01/2025 60501

NPJ8719 279350T000097355 27/01/2025 51851

NRH3425 279350T000097349 27/01/2025 51851

OBO7714 279350T000099303 24/01/2025 51930

OBO7714 279350T000099304 24/01/2025 51851

OPZ3I09 279350T000094750 28/01/2025 76331

PWX4J94 279350T000099291 24/01/2025 51852

PXV8I38 279350T000099306 24/01/2025 51851

QAD8J11 279350NIC0039451 11/01/2025 50020

QAD8J11 279350NIC0039486 11/01/2025 50020

Emitido por: Talita Luna Silva em: 10/02/2025 11:00 Desenvolvido pela Celepar Página: 5 de 6
QAD8J11 279350NIC0039478 11/01/2025 50020

QHV3H61 279350T000099307 24/01/2025 76331

QUC9G78 279350NIC0039468 11/01/2025 50020

QUC9G78 279350NIC0039489 11/01/2025 50020

QVU3A68 279350T000098616 26/01/2025 73662

RDY4A96 279350T000099277 24/01/2025 76331

RFL2A05 279350T000098633 27/01/2025 51851

RHP7D65 279350T000095276 27/01/2025 66531

RHP7D65 279350T000095277 27/01/2025 66020

RHT8I53 279350T000098621 27/01/2025 76332

RHU3E70 279350NIC0039450 11/01/2025 50020

RHV7C73 279350NIC0039453 11/01/2025 50020

RHW1B30 279350T000099313 27/01/2025 76251

RUV2D79 279350T000098625 27/01/2025 51851

RWB1D55 279350NIC0039487 11/01/2025 50020

RYR6F93 279350T000098645 29/01/2025 76332

SDS1G50 279350T000092993 28/01/2025 67690

SDS8E92 279350T000092999 28/01/2025 52070

SEK8F11 279350T000098624 27/01/2025 76332

SEN5I16 279350T000086838 24/01/2025 76332

SEO1H58 279350T000102115 29/01/2025 55417

SER2E05 279350NIC0039454 11/01/2025 50020

SES9C06 279350T000102113 29/01/2025 55417

SEU7D12 279350T000092998 28/01/2025 73400

SEY9F17 279350NIC0039482 11/01/2025 50020

SEZ1F64 279350T000098629 28/01/2025 51851

SFA4D78 279350T000086834 24/01/2025 55417

SFD1E50 279350NIC0039455 11/01/2025 50020

SFD2B24 279350T000098649 29/01/2025 76331

SFF1G80 279350NIC0039466 11/01/2025 50020

SFJ9A00 279350T000102095 27/01/2025 55417

SFM1D16 279350T000095266 27/01/2025 61220

SIQ7C91 279350T000102114 29/01/2025 55417

SWD7E33 279350NIC0039488 11/01/2025 50020

TAT3D65 279350NIC0039472 11/01/2025 50020

TAX3C78 279350T000092982 25/01/2025 55414

TBG1J86 279350T000095270 27/01/2025 76332

TLI7A70 279350NIC0039463 11/01/2025 50020
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Em cumprimento ao disposto na Resolução 918/2022 do CONTRAN, notificamos que foi imposta a penalidade de MULTA em decorrência do cometimento da
infração de trânsito, dispondo V. S.ª oferecer recurso contra a infração junto à UMUTRANS - UMUARAMA até 17/03/2025, o qual será remetido à JARI para
julgamento.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração Valor Infração
AAF0493 279350S000217799 10/11/2024 60503 R$ 293,47

AAL4A17 279350S000218302 17/11/2024 60503 R$ 293,47

AAL4A17 279350S000218281 14/11/2024 60503 R$ 293,47

AAM8081 279350S000217893 11/11/2024 60503 R$ 293,47

ABL1B58 279350S000217889 11/11/2024 60503 R$ 293,47

ABR5619 279350S000218297 16/11/2024 60503 R$ 293,47

ABV5B92 279350S000218340 14/11/2024 60503 R$ 293,47

ABY8120 279350S000218073 13/11/2024 60503 R$ 293,47

ACG2C17 279350S000217793 10/11/2024 56732 R$ 130,16

ACP5595 279350S000218220 17/11/2024 60503 R$ 293,47

ACP5595 279350S000218183 14/11/2024 60503 R$ 293,47

ACS2F91 279350S000217880 11/11/2024 60503 R$ 293,47

ACS4I45 279350S000218076 13/11/2024 60503 R$ 293,47

ADI5081 279350S000218273 16/11/2024 60503 R$ 293,47

ADJ1117 279350S000217988 12/11/2024 60503 R$ 293,47

ADQ8091 279350S000218300 17/11/2024 56732 R$ 130,16

ADZ3089 279350S000218358 17/11/2024 60503 R$ 293,47

AEC2685 279350S000217828 10/11/2024 60503 R$ 293,47

AEJ5810 279350S000218195 14/11/2024 60503 R$ 293,47

AEK5508 279350S000217982 12/11/2024 60503 R$ 293,47

AEO0311 279350S000217854 11/11/2024 60503 R$ 293,47

AEU4179 279350S000217899 11/11/2024 60503 R$ 293,47

AEU4179 279350S000217864 11/11/2024 60503 R$ 293,47

AFH4146 279350S000218414 18/11/2024 60503 R$ 293,47

AFN0552 279350S000218175 15/11/2024 60503 R$ 293,47

AFQ4J62 279350S000217953 12/11/2024 60503 R$ 293,47

AFQ5C22 279350S000218376 18/11/2024 56732 R$ 130,16

AFR3625 279350S000218320 17/11/2024 56732 R$ 130,16

AGA1775 279350S000218342 15/11/2024 60503 R$ 293,47

AGE9808 279350S000218120 17/11/2024 60503 R$ 293,47

AGH1824 279350S000217930 12/11/2024 60503 R$ 293,47

AGH2570 279350S000218182 16/11/2024 60503 R$ 293,47

AGI0619 279350S000218244 15/11/2024 60503 R$ 293,47

AGO1801 279350S000217963 12/11/2024 60503 R$ 293,47

AGX4640 279350S000217857 11/11/2024 60503 R$ 293,47

AGZ8B88 116100T002132730 14/11/2024 56144 R$ 195,23

AHC0246 279350S000218030 13/11/2024 60503 R$ 293,47
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AHG3H90 279350S000218150 14/11/2024 60503 R$ 293,47

AHH3943 279350S000218011 13/11/2024 60503 R$ 293,47

AHL2642 279350S000217869 11/11/2024 60503 R$ 293,47

AHR0480 279350S000218352 15/11/2024 60503 R$ 293,47

AHX0097 279350S000218193 17/11/2024 60503 R$ 293,47

AHY0H17 279350S000217998 12/11/2024 60503 R$ 293,47

AIG6094 279350S000217797 10/11/2024 60503 R$ 293,47

AIP2344 279350S000217883 11/11/2024 60503 R$ 293,47

AIW6745 279350S000217947 12/11/2024 60503 R$ 293,47

AJA6967 279350S000217861 11/11/2024 60503 R$ 293,47

AJI4766 279350S000218235 16/11/2024 60503 R$ 293,47

AJI7I94 279350S000218374 18/11/2024 60503 R$ 293,47

AJK7004 279350S000218202 15/11/2024 60503 R$ 293,47

AJQ3D66 279350S000218289 15/11/2024 60503 R$ 293,47

AJR7B55 279350S000218416 18/11/2024 60503 R$ 293,47

AJV7803 279350S000218215 16/11/2024 60503 R$ 293,47

AJY6970 279350S000217842 11/11/2024 60503 R$ 293,47

AJY7234 279350S000218109 17/11/2024 60503 R$ 293,47

AJY7887 279350S000218365 18/11/2024 60503 R$ 293,47

AKA7I11 279350S000217876 11/11/2024 60503 R$ 293,47

AKD5I24 279350S000217815 10/11/2024 60503 R$ 293,47

AKH8150 279350S000218123 17/11/2024 60503 R$ 293,47

AKI1D03 279350S000218402 18/11/2024 60503 R$ 293,47

AKK2C84 279350S000217941 12/11/2024 60503 R$ 293,47

AKK6D78 279350S000217800 10/11/2024 60503 R$ 293,47

AKN2571 279350S000218191 16/11/2024 60503 R$ 293,47

AKR4726 279350S000218179 16/11/2024 60503 R$ 293,47

AKS0471 279350S000218003 12/11/2024 60503 R$ 293,47

AKS4C12 279350S000217960 12/11/2024 60503 R$ 293,47

AKW2069 279350S000217823 10/11/2024 60503 R$ 293,47

AKW2069 279350S000218355 15/11/2024 60503 R$ 293,47

ALI1556 279350S000218271 14/11/2024 60503 R$ 293,47

ALP0D00 279350S000217912 11/11/2024 60503 R$ 293,47

ALQ5F40 279350S000218103 15/11/2024 60503 R$ 293,47

ALT7G17 279350S000218398 18/11/2024 60503 R$ 293,47

ALU3J43 279350S000218417 18/11/2024 60503 R$ 293,47

ALV0B37 279350S000218274 16/11/2024 60503 R$ 293,47

ALW6E78 279350S000218269 14/11/2024 60503 R$ 293,47

ALY7056 279350S000218058 13/11/2024 60503 R$ 293,47

ALZ4242 279350S000212117 12/09/2024 56732 R$ 130,16

AMA8A92 279350S000217932 12/11/2024 60503 R$ 293,47

AMH9F92 279350S000218155 15/11/2024 60503 R$ 293,47
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AMJ5328 279350S000217874 11/11/2024 60503 R$ 293,47

AMJ8602 279350S000217950 12/11/2024 60503 R$ 293,47

AMK3I03 279350S000218405 18/11/2024 60503 R$ 293,47

AML5J98 279350S000218098 14/11/2024 60503 R$ 293,47

AML6568 279350S000218230 15/11/2024 60503 R$ 293,47

AMS8F15 279350S000217933 12/11/2024 60503 R$ 293,47

AMU6I18 279350S000217818 10/11/2024 60503 R$ 293,47

AMX0695 279350S000218095 13/11/2024 60503 R$ 293,47

AMX4493 279350S000218379 18/11/2024 60503 R$ 293,47

ANE0610 279350S000218206 15/11/2024 60503 R$ 293,47

ANE4250 279350S000217850 11/11/2024 60503 R$ 293,47

ANE4250 279350S000217805 10/11/2024 60503 R$ 293,47

ANM9692 279350S000217908 11/11/2024 56732 R$ 130,16

ANP6486 279350S000217992 12/11/2024 60503 R$ 293,47

ANR7404 279350S000217875 11/11/2024 60503 R$ 293,47

ANR7404 279350S000217973 12/11/2024 60503 R$ 293,47

AOD0F01 279350S000217831 10/11/2024 60503 R$ 293,47

AOH2513 279350S000217896 11/11/2024 60503 R$ 293,47

AOH2513 279350S000217855 11/11/2024 60503 R$ 293,47

AOH2513 279350S000217915 11/11/2024 60503 R$ 293,47

AOH2513 279350S000217848 11/11/2024 60503 R$ 293,47

AOH9078 279350S000218243 14/11/2024 60503 R$ 293,47

AOO1974 279350S000217882 11/11/2024 60503 R$ 293,47

AOP3267 279350S000218377 18/11/2024 60503 R$ 293,47

AOP6716 279350S000218288 15/11/2024 60503 R$ 293,47

AOQ6E74 279350S000217819 10/11/2024 56732 R$ 130,16

AOR2224 279350S000217991 12/11/2024 60503 R$ 293,47

AOR8246 279350S000217987 12/11/2024 60503 R$ 293,47

AOS3531 279350S000217901 11/11/2024 60503 R$ 293,47

AOS8197 279350S000217910 11/11/2024 60503 R$ 293,47

AOU1839 279350S000218366 18/11/2024 60503 R$ 293,47

AOU5835 279350S000218122 16/11/2024 60503 R$ 293,47

AOU5835 279350S000217928 12/11/2024 60503 R$ 293,47

AOU5835 279350S000218034 13/11/2024 60503 R$ 293,47

AOU5835 279350S000218141 16/11/2024 60503 R$ 293,47

AOU5835 279350S000218362 18/11/2024 60503 R$ 293,47

AOU5835 279350S000218356 16/11/2024 60503 R$ 293,47

AOX5C96 279350S000218006 12/11/2024 60503 R$ 293,47

AOX9946 279350S000218002 12/11/2024 60503 R$ 293,47

APD3985 279350S000218019 13/11/2024 60503 R$ 293,47

APO3105 279350S000218049 13/11/2024 60503 R$ 293,47

APO3254 279350S000218295 16/11/2024 60503 R$ 293,47
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APO3254 279350S000218033 13/11/2024 60503 R$ 293,47

APQ1C85 279350S000217865 11/11/2024 60503 R$ 293,47

APR0651 279350S000218345 16/11/2024 60503 R$ 293,47

APY8B42 279350S000217796 10/11/2024 60503 R$ 293,47

APZ6265 279350S000217873 11/11/2024 60503 R$ 293,47

AQC6F77 279350S000218139 16/11/2024 60503 R$ 293,47

AQI6059 116100T002132729 14/11/2024 54100 R$ 130,16

AQU0J35 279350S000218000 12/11/2024 60503 R$ 293,47

AQY7C80 279350S000218050 13/11/2024 60503 R$ 293,47

ARF3460 279350S000218021 13/11/2024 60503 R$ 293,47

ARF3974 279350S000218309 17/11/2024 60503 R$ 293,47

ARQ0296 279350S000218140 16/11/2024 60503 R$ 293,47

ARU9A32 279350S000217985 12/11/2024 60503 R$ 293,47

ARY4013 279350S000218270 14/11/2024 60503 R$ 293,47

ASB0J41 279350S000217894 11/11/2024 60503 R$ 293,47

ASC3085 279350S000218045 13/11/2024 60503 R$ 293,47

ASH6I49 279350S000218090 13/11/2024 60503 R$ 293,47

ASL3A26 279350S000218291 15/11/2024 60503 R$ 293,47

ASN0456 279350S000218118 15/11/2024 60503 R$ 293,47

ASO7482 279350S000218055 13/11/2024 60503 R$ 293,47

ASQ2B82 279350S000218208 16/11/2024 60503 R$ 293,47

ASQ5262 279350S000217867 11/11/2024 60503 R$ 293,47

ASU6384 279350S000218222 17/11/2024 60503 R$ 293,47

ASU6384 279350S000218194 17/11/2024 60503 R$ 293,47

ASZ5I08 279350S000217817 10/11/2024 60503 R$ 293,47

ASZ9658 279350S000218149 14/11/2024 60503 R$ 293,47

ATC2014 279350S000218308 17/11/2024 60503 R$ 293,47

ATQ9920 279350S000217806 10/11/2024 60503 R$ 293,47

ATQ9920 279350S000218004 12/11/2024 60503 R$ 293,47

ATY7590 279350S000218337 17/11/2024 60503 R$ 293,47

ATZ4450 279350S000218331 14/11/2024 60503 R$ 293,47

ATZ4460 279350S000218102 14/11/2024 60503 R$ 293,47

ATZ4460 279350S000218187 14/11/2024 60503 R$ 293,47

AUC5F16 279350S000217829 10/11/2024 60503 R$ 293,47

AUI9872 279350S000217870 11/11/2024 56732 R$ 130,16

AUJ1B12 279350S000218266 17/11/2024 56732 R$ 130,16

AUJ4E56 279350S000217824 10/11/2024 56732 R$ 130,16

AUJ6557 279350S000218307 17/11/2024 60503 R$ 293,47

AUK7E28 279350S000217974 12/11/2024 60503 R$ 293,47

AUL3835 279350S000218205 15/11/2024 60503 R$ 293,47

AUL6A01 279350S000218280 17/11/2024 60503 R$ 293,47
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AUO9843 279350S000218348 17/11/2024 60503 R$ 293,47

AUO9843 279350S000218344 15/11/2024 60503 R$ 293,47

AUV4C05 279350S000218321 17/11/2024 60503 R$ 293,47

AUY0591 279350S000217952 12/11/2024 60503 R$ 293,47

AUY0591 279350S000218078 13/11/2024 60503 R$ 293,47

AVB6704 279350S000217802 10/11/2024 60503 R$ 293,47

AVH2I69 279350S000218311 14/11/2024 60503 R$ 293,47

AVJ0G62 279350S000218279 17/11/2024 60503 R$ 293,47

AVP3D40 279350S000217942 12/11/2024 60503 R$ 293,47

AVP7642 279350S000217808 10/11/2024 60503 R$ 293,47

AVR6D87 279350S000218169 14/11/2024 56732 R$ 130,16

AVS9320 279350S000218382 18/11/2024 60503 R$ 293,47

AWB2665 279350S000217919 12/11/2024 60503 R$ 293,47

AWB9F20 279350S000218278 16/11/2024 60503 R$ 293,47

AWE3B53 279350S000218403 18/11/2024 60503 R$ 293,47

AWF3203 279350S000217945 12/11/2024 60503 R$ 293,47

AWS8I83 279350S000217798 10/11/2024 60503 R$ 293,47

AWV8621 279350S000218410 18/11/2024 60503 R$ 293,47

AWX5182 279350S000218397 18/11/2024 60503 R$ 293,47

AWZ6G96 279350S000218346 16/11/2024 60503 R$ 293,47

AXB0E07 279350S000217826 10/11/2024 60503 R$ 293,47

AXH6384 279350S000218322 14/11/2024 60503 R$ 293,47

AXI5680 279350S000218360 18/11/2024 60503 R$ 293,47

AXJ8754 279350S000218316 16/11/2024 60503 R$ 293,47

AXL9588 279350S000218064 13/11/2024 60503 R$ 293,47

AXM9G70 279350S000218048 13/11/2024 60503 R$ 293,47

AXN4H74 279350S000217881 11/11/2024 60503 R$ 293,47

AXP0409 279350S000217810 10/11/2024 60503 R$ 293,47

AXQ0948 279350S000217923 12/11/2024 60503 R$ 293,47

AXU8E40 279350S000218313 15/11/2024 56732 R$ 130,16

AXV1A98 279350S000218304 17/11/2024 60503 R$ 293,47

AXV2D83 279350S000217852 11/11/2024 60503 R$ 293,47

AXW8059 279350S000218101 14/11/2024 60503 R$ 293,47

AXY1181 279350S000217986 12/11/2024 56732 R$ 130,16

AYC1E79 279350S000218250 16/11/2024 60503 R$ 293,47

AYD1C59 279350S000218080 13/11/2024 60503 R$ 293,47

AYD4629 279350S000218227 14/11/2024 60503 R$ 293,47

AYD4629 279350S000218066 13/11/2024 60503 R$ 293,47

AYD9434 279350S000217944 12/11/2024 60503 R$ 293,47

AYE2388 279350S000217801 10/11/2024 60503 R$ 293,47

AYG7631 279350S000218144 17/11/2024 60503 R$ 293,47
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AYJ8215 279350S000218170 14/11/2024 56732 R$ 130,16

AYP4A44 279350S000218245 15/11/2024 60503 R$ 293,47

AYP9I42 279350S000218151 14/11/2024 60503 R$ 293,47

AYT2F23 279350S000217895 11/11/2024 60503 R$ 293,47

AYV8543 279350S000217990 12/11/2024 60503 R$ 293,47

AYX7E33 279350S000217925 12/11/2024 60503 R$ 293,47

AYY3I93 279350S000218361 18/11/2024 60503 R$ 293,47

AYY7D85 279350S000218040 13/11/2024 60503 R$ 293,47

AZH1J45 279350S000218070 13/11/2024 60503 R$ 293,47

AZK8274 279350S000217868 11/11/2024 60503 R$ 293,47

AZP7671 279350S000218254 17/11/2024 60503 R$ 293,47

AZQ4844 279350S000218318 16/11/2024 60503 R$ 293,47

AZR0D01 279350S000218373 18/11/2024 60503 R$ 293,47

AZR4H42 279350S000217886 11/11/2024 56732 R$ 130,16

AZS5C28 279350S000218237 16/11/2024 60503 R$ 293,47

AZS7G96 279350S000217940 12/11/2024 60503 R$ 293,47

AZS7G96 279350S000218148 14/11/2024 60503 R$ 293,47

AZU9B22 279350S000218251 16/11/2024 60503 R$ 293,47

AZY6219 279350S000217907 11/11/2024 60503 R$ 293,47

BAD2F90 279350S000218069 13/11/2024 56732 R$ 130,16

BAI6375 279350S000217961 12/11/2024 60503 R$ 293,47

BAM5A07 279350S000217812 10/11/2024 60503 R$ 293,47

BAN1B80 279350S000218229 15/11/2024 60503 R$ 293,47

BAP5274 279350S000218032 13/11/2024 60503 R$ 293,47

BAT9C51 279350S000218393 18/11/2024 60503 R$ 293,47

BAU5623 279350S000217790 10/11/2024 60503 R$ 293,47

BAW0219 279350S000218395 18/11/2024 60503 R$ 293,47

BAW0580 279350S000218057 13/11/2024 60503 R$ 293,47

BAW0580 279350S000217922 12/11/2024 60503 R$ 293,47

BAX2B41 279350S000218388 18/11/2024 60503 R$ 293,47

BAZ2G56 279350S000218159 16/11/2024 60503 R$ 293,47

BAZ4I30 279350S000217981 12/11/2024 60503 R$ 293,47

BBA3C04 279350S000218143 17/11/2024 60503 R$ 293,47

BBC2671 279350S000218209 16/11/2024 60503 R$ 293,47

BBC2872 279350S000218391 18/11/2024 60503 R$ 293,47

BBD9320 279350S000217844 11/11/2024 60503 R$ 293,47

BBM7J24 279350S000218115 14/11/2024 60503 R$ 293,47

BBO2G69 279350S000218252 17/11/2024 60503 R$ 293,47

BBR2486 279350NIC0038538 18/10/2024 50020 R$ 260,32

BBU2A44 279350S000217900 11/11/2024 60503 R$ 293,47

BBY5604 279350S000218371 18/11/2024 60503 R$ 293,47

BBZ4663 279350S000218198 14/11/2024 60503 R$ 293,47
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BBZ6I29 279350S000218174 15/11/2024 60503 R$ 293,47

BCA4I98 279350S000217885 11/11/2024 60503 R$ 293,47

BCB5653 279350S000218092 13/11/2024 56732 R$ 130,16

BCC8674 279350S000218068 13/11/2024 60503 R$ 293,47

BCI8233 279350S000218299 17/11/2024 60503 R$ 293,47

BCI9065 279350S000218131 15/11/2024 60503 R$ 293,47

BCJ3347 279350S000218298 17/11/2024 60503 R$ 293,47

BCL4J85 279350S000218196 14/11/2024 60503 R$ 293,47

BCM0I92 279350S000217935 12/11/2024 60503 R$ 293,47

BCM2D14 279350S000218051 13/11/2024 60503 R$ 293,47

BCQ7E51 279350S000218354 15/11/2024 60503 R$ 293,47

BCQ7E51 279350S000218060 13/11/2024 60503 R$ 293,47

BCQ7E51 279350S000218378 18/11/2024 60503 R$ 293,47

BCR1899 279350S000218303 17/11/2024 56732 R$ 130,16

BCS9A83 279350S000218247 15/11/2024 60503 R$ 293,47

BCT0F43 279350S000218305 17/11/2024 56732 R$ 130,16

BCW6F96 279350S000218357 16/11/2024 60503 R$ 293,47

BDC5J99 279350S000218317 16/11/2024 60503 R$ 293,47

BDE5J02 279350S000217804 10/11/2024 60503 R$ 293,47

BDH6C43 279350S000218119 16/11/2024 60503 R$ 293,47

BDN5J47 279350S000218038 13/11/2024 60503 R$ 293,47

BDO0F59 279350S000218370 18/11/2024 60503 R$ 293,47

BDQ8J96 279350S000218125 14/11/2024 56732 R$ 130,16

BDS3B79 279350S000218134 14/11/2024 60503 R$ 293,47

BDS9G34 279350S000217878 11/11/2024 60503 R$ 293,47

BDT7I18 279350S000218132 16/11/2024 60503 R$ 293,47

BDY6H24 279350S000218142 17/11/2024 60503 R$ 293,47

BEE5H14 279350S000218260 15/11/2024 56732 R$ 130,16

BEE5H19 279350S000217839 11/11/2024 60503 R$ 293,47

BEH2B88 279350S000218375 18/11/2024 60503 R$ 293,47

BEH6G98 279350S000218218 17/11/2024 60503 R$ 293,47

BEK3F43 279350S000217832 10/11/2024 56732 R$ 130,16

BEK6C14 279350S000217884 11/11/2024 60503 R$ 293,47

BEM6G09 279350S000218093 13/11/2024 56732 R$ 130,16

BEQ6H36 279350S000218384 18/11/2024 60503 R$ 293,47

BEQ6J47 279350S000218219 17/11/2024 60503 R$ 293,47

BEQ6J47 279350S000218389 18/11/2024 60503 R$ 293,47

BER9140 279350S000218037 13/11/2024 60503 R$ 293,47

BEW4F91 279350S000217866 11/11/2024 60503 R$ 293,47

BEW6B11 279350S000218005 12/11/2024 56732 R$ 130,16

BEX5D53 279350S000218296 16/11/2024 60503 R$ 293,47

BEY8C25 279350S000218324 14/11/2024 60503 R$ 293,47
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BKC8C57 279350S000217859 11/11/2024 60503 R$ 293,47

BNY7651 279350S000217843 11/11/2024 60503 R$ 293,47

BOD7F32 279350S000218015 13/11/2024 60503 R$ 293,47

BVE7H43 279350S000218114 14/11/2024 60503 R$ 293,47

BYU1614 279350S000217965 12/11/2024 60503 R$ 293,47

CAN3C55 279350S000218026 13/11/2024 56732 R$ 130,16

CBF5786 279350S000217820 10/11/2024 56732 R$ 130,16

CCV9026 279350S000218396 18/11/2024 60503 R$ 293,47

CDM8455 279350S000218168 14/11/2024 60503 R$ 293,47

CFW3D27 279350S000217916 11/11/2024 60503 R$ 293,47

CFZ7H72 279350S000217872 11/11/2024 56732 R$ 130,16

CHS9877 279350S000218204 15/11/2024 60503 R$ 293,47

CMF1051 279350S000218290 15/11/2024 60503 R$ 293,47

CPD2F34 279350S000218201 14/11/2024 60503 R$ 293,47

CPW5J04 279350S000218088 13/11/2024 56732 R$ 130,16

CVE7D07 279350S000218282 14/11/2024 60503 R$ 293,47

CVS6285 279350S000217871 11/11/2024 60503 R$ 293,47

CZE7I93 279350S000218261 16/11/2024 60503 R$ 293,47

CZI5382 279350S000217862 11/11/2024 60503 R$ 293,47

DBX4F00 279350S000218212 16/11/2024 60503 R$ 293,47

DEY3105 279350S000218286 15/11/2024 60503 R$ 293,47

DHD6108 279350S000217853 11/11/2024 60503 R$ 293,47

DHE8I34 279350S000218387 18/11/2024 60503 R$ 293,47

DHE8I34 279350S000217980 12/11/2024 60503 R$ 293,47

DIW8B05 279350S000218096 13/11/2024 56732 R$ 130,16

DLO5E94 279350S000218137 14/11/2024 60503 R$ 293,47

DPP5817 279350S000217969 12/11/2024 60503 R$ 293,47

DTP8511 279350S000218110 17/11/2024 60503 R$ 293,47

DTS0779 279350S000218401 18/11/2024 60503 R$ 293,47

DTZ8I66 279350S000218256 14/11/2024 56732 R$ 130,16

DUN9979 279350S000218039 13/11/2024 60503 R$ 293,47

DUN9979 279350S000218067 13/11/2024 60503 R$ 293,47

DUR9C84 279350S000217934 12/11/2024 60503 R$ 293,47

DWK6D97 279350S000218046 13/11/2024 60503 R$ 293,47

DXR4173 279350S000217825 10/11/2024 60503 R$ 293,47

DYU5531 279350S000218128 14/11/2024 60503 R$ 293,47

DZF4B37 279350S000218221 17/11/2024 60503 R$ 293,47

EBZ3523 279350S000217906 11/11/2024 60503 R$ 293,47

ECS6013 279350S000218145 15/11/2024 60503 R$ 293,47

EJA9H21 279350S000217955 12/11/2024 60503 R$ 293,47

ELK7B12 279350S000217931 12/11/2024 60503 R$ 293,47

ELS5H49 279350S000218255 17/11/2024 60503 R$ 293,47
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ENM7I82 279350S000218411 18/11/2024 60503 R$ 293,47

ERC2841 279350S000218062 13/11/2024 60503 R$ 293,47

ERU8G42 279350S000218267 17/11/2024 60503 R$ 293,47

ETB7G53 279350S000218231 15/11/2024 60503 R$ 293,47

EWF6H77 279350S000217951 12/11/2024 60503 R$ 293,47

EWZ2A10 279350S000218408 18/11/2024 56732 R$ 130,16

EYU1D04 279350S000218158 16/11/2024 56732 R$ 130,16

FAX0E63 279350S000218007 12/11/2024 56732 R$ 130,16

FCI7B63 279350S000218385 18/11/2024 60503 R$ 293,47

FFQ8057 279350S000218177 16/11/2024 60503 R$ 293,47

FHP0I27 279350S000218287 15/11/2024 60503 R$ 293,47

FHY3B00 279350S000217995 12/11/2024 60503 R$ 293,47

FIR0D45 279350S000218189 15/11/2024 60503 R$ 293,47

FJM0C17 279350S000218044 13/11/2024 60503 R$ 293,47

FMB7778 279350S000218153 15/11/2024 60503 R$ 293,47

FMF5I46 279350S000218407 18/11/2024 56732 R$ 130,16

FMT1D50 279350S000217789 10/11/2024 56732 R$ 130,16

FPH3383 279350S000218105 16/11/2024 60503 R$ 293,47

FQC7E31 279350S000218192 17/11/2024 60503 R$ 293,47

GCX4F01 279350S000218335 16/11/2024 60503 R$ 293,47

GEP9B52 279350NIC0038682 01/11/2024 50020 R$ 586,94

GHV0C17 279350S000218386 18/11/2024 60503 R$ 293,47

GJG8H35 279350S000217879 11/11/2024 60503 R$ 293,47

GRP5894 279350S000217851 11/11/2024 60503 R$ 293,47

GYR9462 279350S000218276 16/11/2024 60503 R$ 293,47

HBE0J98 279350S000217936 12/11/2024 60503 R$ 293,47

HGX1755 279350S000217970 12/11/2024 60503 R$ 293,47

HHU7D35 279350S000218161 16/11/2024 60503 R$ 293,47

HNK0C01 279350S000217999 12/11/2024 60503 R$ 293,47

HRM8063 279350S000217888 11/11/2024 60503 R$ 293,47

HRP9E53 279350S000217929 12/11/2024 60503 R$ 293,47

HSI9801 279350S000218246 15/11/2024 60503 R$ 293,47

HTN0700 279350S000217897 11/11/2024 60503 R$ 293,47

IAA1121 279350S000218152 14/11/2024 60503 R$ 293,47

IHD3291 279350S000217821 10/11/2024 60503 R$ 293,47

JAG7H80 279350S000217924 12/11/2024 60503 R$ 293,47

JDD4F14 279350S000218023 13/11/2024 60503 R$ 293,47

JDF2H27 279350S000218197 14/11/2024 60503 R$ 293,47

JNO5236 279350S000217927 12/11/2024 60503 R$ 293,47

JTI7H74 279350S000218241 17/11/2024 60503 R$ 293,47

JTI7H74 279350S000218133 16/11/2024 60503 R$ 293,47

JXI7366 279350S000217971 12/11/2024 60503 R$ 293,47
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KEZ8D12 279350S000217954 12/11/2024 60503 R$ 293,47

KIM1289 279350S000218172 15/11/2024 60503 R$ 293,47

KLM9526 279350S000218210 16/11/2024 60503 R$ 293,47

KQC1E30 279350S000218406 18/11/2024 56732 R$ 130,16

KZV9J30 279350S000218343 15/11/2024 60503 R$ 293,47

MAG5286 279350S000217811 10/11/2024 60503 R$ 293,47

MAN9537 279350S000218399 18/11/2024 60503 R$ 293,47

MAX2848 279350S000218130 15/11/2024 60503 R$ 293,47

MCS7H01 279350S000218315 15/11/2024 56732 R$ 130,16

MDS4999 279350S000218232 15/11/2024 60503 R$ 293,47

MEG6B86 279350S000217822 10/11/2024 56732 R$ 130,16

MFL6J43 279350S000218363 18/11/2024 60503 R$ 293,47

MGO2871 279350S000217795 10/11/2024 60503 R$ 293,47

MHH2E99 279350S000218052 13/11/2024 60503 R$ 293,47

MIZ3F00 279350S000217827 10/11/2024 60503 R$ 293,47

MJX5I63 279350S000218349 17/11/2024 60503 R$ 293,47

MLH2C48 279350S000218077 13/11/2024 60503 R$ 293,47

NCJ2C36 279350S000218336 16/11/2024 60503 R$ 293,47

NDW4043 279350S000218190 16/11/2024 60503 R$ 293,47

NES5F32 279350S000218157 15/11/2024 60503 R$ 293,47

NGD6E90 279350S000218176 16/11/2024 60503 R$ 293,47

NGQ8A40 279350S000218262 17/11/2024 60503 R$ 293,47

NIY5D57 279350S000218200 14/11/2024 60503 R$ 293,47

NIY5D57 279350S000218258 14/11/2024 60503 R$ 293,47

NIZ4502 279350S000218028 13/11/2024 60503 R$ 293,47

NPO0A07 279350S000217838 11/11/2024 60503 R$ 293,47

NRG1A15 279350S000217830 10/11/2024 60503 R$ 293,47

NRQ8536 279350S000217921 12/11/2024 60503 R$ 293,47

NRT9577 279350S000218341 14/11/2024 60503 R$ 293,47

OAZ7494 279350S000218129 14/11/2024 60503 R$ 293,47

OMF8J56 279350S000218163 17/11/2024 60503 R$ 293,47

ONW5915 279350S000217937 12/11/2024 60503 R$ 293,47

OOI9E16 279350S000217849 11/11/2024 60503 R$ 293,47

OOK2F51 279350S000218223 17/11/2024 60503 R$ 293,47

OQA6J79 279350S000218225 17/11/2024 60503 R$ 293,47

PBG4A70 279350S000218166 14/11/2024 60503 R$ 293,47

PWS4F00 279350S000218085 13/11/2024 60503 R$ 293,47

PXI8A65 279350S000218364 18/11/2024 60503 R$ 293,47

PXI8A65 279350S000217887 11/11/2024 60503 R$ 293,47

PXS6G77 279350S000218330 15/11/2024 60503 R$ 293,47

PYS7986 279350S000218234 16/11/2024 60503 R$ 293,47

QAD8J11 279350S000218404 18/11/2024 60503 R$ 293,47
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QAD8J11 279350S000218285 15/11/2024 60503 R$ 293,47

QAD8J11 279350S000217911 11/11/2024 60503 R$ 293,47

QAM6D58 279350S000218239 16/11/2024 60503 R$ 293,47

QBA3605 279350S000218025 13/11/2024 60503 R$ 293,47

QCL6938 279350S000218319 16/11/2024 60503 R$ 293,47

QHH8263 279350S000217909 11/11/2024 60503 R$ 293,47

QIY7A98 279350S000218275 16/11/2024 60503 R$ 293,47

QNI7A77 279350S000218211 16/11/2024 60503 R$ 293,47

QOR8A75 279350S000217788 10/11/2024 56732 R$ 130,16

QOY0C36 279350S000218014 13/11/2024 56732 R$ 130,16

QSH1I65 279350S000218359 17/11/2024 60503 R$ 293,47

QUC9G78 279350S000218117 15/11/2024 60503 R$ 293,47

QUC9G78 279350S000218332 15/11/2024 60503 R$ 293,47

RBA9J46 279350S000218188 15/11/2024 60503 R$ 293,47

RDY4A96 279350S000218400 18/11/2024 60503 R$ 293,47

RHB2D31 279350S000218042 13/11/2024 60503 R$ 293,47

RHC8D74 279350S000218381 18/11/2024 60503 R$ 293,47

RHF9G14 279350S000218054 13/11/2024 60503 R$ 293,47

RHG6I56 279350S000218171 15/11/2024 60503 R$ 293,47

RHH2G27 279350S000218094 13/11/2024 60503 R$ 293,47

RHI5G29 279350S000217892 11/11/2024 60503 R$ 293,47

RHJ6H31 279350S000217863 11/11/2024 60503 R$ 293,47

RHN9I08 279350S000218020 13/11/2024 60503 R$ 293,47

RHR9A10 279350S000217962 12/11/2024 56732 R$ 130,16

RHU3E70 279350S000217898 11/11/2024 56732 R$ 130,16

RHV7C73 279350S000217957 12/11/2024 60503 R$ 293,47

RND6G76 279350S000218104 15/11/2024 60503 R$ 293,47

RND8D14 279350S000218327 15/11/2024 60503 R$ 293,47

RPF5D29 279350S000218181 17/11/2024 60503 R$ 293,47

RWB1D55 279350S000218277 16/11/2024 60503 R$ 293,47

RWH1B19 279350S000217972 12/11/2024 60503 R$ 293,47

SDQ2C98 279350S000218154 15/11/2024 60503 R$ 293,47

SDS0F33 279350S000218207 16/11/2024 60503 R$ 293,47

SDS4G35 279350S000218162 17/11/2024 60503 R$ 293,47

SDT9C35 279350S000218009 12/11/2024 60503 R$ 293,47

SEB2D94 279350S000218086 13/11/2024 60503 R$ 293,47

SEC0D82 279350S000217890 11/11/2024 60503 R$ 293,47

SEC6I55 279350S000218338 14/11/2024 60503 R$ 293,47

SEF5F91 279350S000218214 16/11/2024 60503 R$ 293,47

SEI6I61 279350S000218063 13/11/2024 60503 R$ 293,47

SEL7D42 279350S000217917 11/11/2024 60503 R$ 293,47

SEM6A56 279350S000218047 13/11/2024 60503 R$ 293,47
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SEQ5G43 279350S000218035 13/11/2024 60503 R$ 293,47

SER2E05 279350S000217958 12/11/2024 60503 R$ 293,47

SES6H83 279350S000218224 17/11/2024 60503 R$ 293,47

SEW6E14 279350S000217845 11/11/2024 60503 R$ 293,47

SEY9F17 279350S000218347 17/11/2024 60503 R$ 293,47

SFD1E50 279350S000217997 12/11/2024 60503 R$ 293,47

SFD3J28 279350S000217964 12/11/2024 60503 R$ 293,47

SFF1G80 279350S000218097 13/11/2024 60503 R$ 293,47

SFF2H31 279350S000218136 14/11/2024 60503 R$ 293,47

SFG3E32 279350S000218310 17/11/2024 56732 R$ 130,16

SFH5E22 279350S000217939 12/11/2024 60503 R$ 293,47

SFI3G52 279350S000217902 11/11/2024 60503 R$ 293,47

SFI3G52 279350S000218328 15/11/2024 60503 R$ 293,47

SFJ8J68 279350S000217966 12/11/2024 60503 R$ 293,47

SIU5D75 279350T000090180 18/11/2024 76331 R$ 293,47

SMA3H86 279350S000217905 11/11/2024 56732 R$ 130,16

SWD7E33 279350S000218329 15/11/2024 60503 R$ 293,47

SWR4E63 279350S000217813 10/11/2024 60503 R$ 293,47

TAI7C90 279350S000218126 14/11/2024 60503 R$ 293,47

TAK4F24 279350S000217918 12/11/2024 60503 R$ 293,47

TAM7D96 279350S000218180 17/11/2024 60503 R$ 293,47

TAN6D68 279350S000218186 14/11/2024 60503 R$ 293,47

TAQ0B87 279350S000217903 11/11/2024 56732 R$ 130,16

TAR3E96 279350S000218121 15/11/2024 60503 R$ 293,47

TAS6C93 279350S000217847 11/11/2024 56732 R$ 130,16

TAT0G87 279350S000218083 13/11/2024 60503 R$ 293,47

TAT1H44 279350S000218283 14/11/2024 56732 R$ 130,16

TAT3D65 279350S000218160 16/11/2024 60503 R$ 293,47

TLI7A70 279350S000218079 13/11/2024 60503 R$ 293,47
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Em cumprimento ao disposto na Resolução 918/2022 do CONTRAN, notificamos que foi imposta a penalidade de MULTA em decorrência do cometimento da
infração de trânsito, dispondo V. S.ª oferecer recurso contra a infração junto à UMUTRANS - UMUARAMA até 20/03/2025, o qual será remetido à JARI para
julgamento.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração Valor Infração
AAZ9A73 279350T000095012 19/11/2024 66372 R$ 195,23

ABB4929 279350T000097156 22/11/2024 65800 R$ 293,47

ABJ4C70 279350S000218427 19/11/2024 60503 R$ 293,47

ABJ8044 279350T000096450 23/11/2024 65300 R$ 195,23

ABJ8044 279350T000096449 23/11/2024 51851 R$ 195,23

ABJ8044 279350T000096448 23/11/2024 76332 R$ 293,47

ABL0177 279350T000092545 06/11/2024 60175 R$ 293,47

ABL7E75 279350T000082863 05/11/2024 51852 R$ 195,23

ABV9J92 279350T000082902 06/11/2024 51851 R$ 195,23

ABW5A11 279350NIC0038563 19/10/2024 50020 R$ 390,46

ACH8C82 279350T000066515 23/11/2024 65300 R$ 195,23

ACM6066 279350T000098083 19/11/2024 51851 R$ 195,23

ACM9571 279350T000082867 05/11/2024 51851 R$ 195,23

ACS7J05 279350T000096423 22/11/2024 51851 R$ 195,23

ACW2J99 279350NIC0038711 02/11/2024 50020 R$ 586,94

ADI2557 279350T000098105 21/11/2024 51930 R$ 293,47

ADN4798 279350T000098110 21/11/2024 51851 R$ 195,23

ADR1500 279350S000218446 20/11/2024 60503 R$ 293,47

ADS5A38 279350T000082829 04/11/2024 51851 R$ 195,23

AEB5541 279350S000218458 19/11/2024 60503 R$ 293,47

AEL5179 279350T000098107 21/11/2024 51851 R$ 195,23

AEL5179 279350S000218571 21/11/2024 60503 R$ 293,47

AFL8004 279350T000082897 06/11/2024 51851 R$ 195,23

AFO5578 279350T000096391 19/11/2024 59910 R$ 293,47

AFP3J95 279350T000098126 22/11/2024 51851 R$ 195,23

AFQ5C22 279350T000097127 21/11/2024 58196 R$ 880,41

AFQ5C22 279350T000097128 21/11/2024 60502 R$ 293,47

AFU5386 279350S000218524 19/11/2024 60503 R$ 293,47

AFU6666 279350NIC0038559 19/10/2024 50020 R$ 390,46

AFX7526 279350T000082888 05/11/2024 51852 R$ 195,23

AHB6080 279350T000096393 19/11/2024 55500 R$ 130,16

AHC6983 116100T001338414 02/11/2024 54521 R$ 195,23

AHI4G07 279350T000066509 23/11/2024 51930 R$ 293,47

AHL9G96 279350S000218532 20/11/2024 60503 R$ 293,47

AHR0480 279350T000096404 21/11/2024 70301 R$ 293,47

AHR0480 279350T000097155 22/11/2024 66531 R$ 195,23

AHR0480 279350T000096405 21/11/2024 66531 R$ 195,23
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AHR0480 279350T000096406 21/11/2024 60412 R$ 195,23

AHR0480 279350T000096407 21/11/2024 58191 R$ 880,41

AHR0480 279350S000218546 21/11/2024 60503 R$ 293,47

AHV5B18 279350S000218466 20/11/2024 60503 R$ 293,47

AHV5B18 279350S000218517 20/11/2024 60503 R$ 293,47

AHZ0H86 279350T000089999 18/11/2024 70301 R$ 293,47

AHZ5517 279350NIC0038751 05/11/2024 50020 R$ 586,94

AIC1826 279350T000095026 21/11/2024 76251 R$ 293,47

AIN2426 279350T000095006 18/11/2024 58350 R$ 195,23

AIN2426 279350T000095007 18/11/2024 65992 R$ 293,47

AIN2426 279350T000095005 18/11/2024 58196 R$ 880,41

AIN2426 279350T000095004 18/11/2024 50450 R$ 293,47

AIR1733 279350T000096398 19/11/2024 51851 R$ 195,23

AIV2I88 279350T000082824 04/11/2024 51851 R$ 195,23

AJB2J32 279350T000082894 05/11/2024 51851 R$ 195,23

AJC2D69 279350T000090185 20/11/2024 76332 R$ 293,47

AJD0E83 279350T000095021 21/11/2024 51851 R$ 195,23

AJF6B83 279350NIC0038700 02/11/2024 50020 R$ 586,94

AJG8298 279350S000218452 20/11/2024 60503 R$ 293,47

AJI4082 279350NIC0038720 02/11/2024 50020 R$ 586,94

AJK3E70 279350T000096385 18/11/2024 51851 R$ 195,23

AJK3E70 279350T000096384 18/11/2024 51930 R$ 293,47

AJM4A46 279350T000065382 21/11/2024 59670 R$ 1.467,35

AJT5053 279350S000218584 21/11/2024 60503 R$ 293,47

AJU1217 279350T000093097 19/11/2024 60502 R$ 293,47

AJU1217 279350T000093098 19/11/2024 58196 R$ 880,41

AJX1J70 279350T000082838 04/11/2024 51851 R$ 195,23

AKA4188 279350T000098071 18/11/2024 51852 R$ 195,23

AKA6E22 279350S000218530 20/11/2024 60503 R$ 293,47

AKB3009 279350T000092522 05/11/2024 76251 R$ 293,47

AKB3125 279350T000096388 19/11/2024 51851 R$ 195,23

AKB3125 279350T000096386 19/11/2024 60412 R$ 195,23

AKB3125 279350T000096387 19/11/2024 57380 R$ 293,47

AKJ5F79 279350NIC0038589 19/10/2024 50020 R$ 390,46

AKK4138 279350S000218520 19/11/2024 60503 R$ 293,47

AKM3114 279350T000092540 06/11/2024 73400 R$ 130,16

AKM3114 279350T000092542 06/11/2024 66020 R$ 293,47

AKM3114 279350T000092539 06/11/2024 60501 R$ 293,47

AKM3114 279350T000092543 06/11/2024 76251 R$ 293,47

AKM3114 279350T000092541 06/11/2024 52070 R$ 88,38

AKM7223 116100T002293351 31/10/2024 54600 R$ 130,16

AKN1152 279350T000097073 05/11/2024 60681 R$ 195,23
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AKQ1E33 279350T000082862 05/11/2024 51851 R$ 195,23

AKT3710 279350T000082905 06/11/2024 76251 R$ 293,47

AKV7205 279350T000096284 05/11/2024 76331 R$ 293,47

AKV7205 279350T000096285 05/11/2024 51851 R$ 195,23

ALA9A40 279350S000218445 19/11/2024 60503 R$ 293,47

ALK0330 279350T000094229 21/11/2024 76332 R$ 293,47

ALM8872 279350T000094244 23/11/2024 51851 R$ 195,23

ALU7A75 279350T000082869 05/11/2024 51851 R$ 195,23

AME5259 279350T000096403 21/11/2024 66020 R$ 293,47

AMI8899 279350T000094231 22/11/2024 60502 R$ 293,47

AMI8899 279350T000094230 22/11/2024 58196 R$ 880,41

AMJ4125 279350T000082908 06/11/2024 51851 R$ 195,23

AMO8F12 279350T000094139 04/11/2024 57030 R$ 130,16

AMP3255 279350T000098076 18/11/2024 51851 R$ 195,23

AMR6519 279350NIC0038582 19/10/2024 50020 R$ 390,46

AMU2G71 279350T000094248 23/11/2024 51851 R$ 195,23

AMW7H22 279350T000092514 05/11/2024 51930 R$ 293,47

AMY8700 279350S000218443 19/11/2024 60503 R$ 293,47

ANE9F36 279350T000097071 05/11/2024 60681 R$ 195,23

ANG8B83 279350T000092581 22/11/2024 55414 R$ 195,23

ANI9731 279350T000065384 21/11/2024 73662 R$ 130,16

ANJ8608 279350T000096431 22/11/2024 51930 R$ 293,47

ANN1D61 279350T000097119 18/11/2024 66531 R$ 195,23

ANO5H96 279350T000098068 18/11/2024 51851 R$ 195,23

ANO8H68 279350T000092556 06/11/2024 76331 R$ 293,47

ANP7H11 279350S000218535 21/11/2024 60503 R$ 293,47

ANQ2116 279350T000098082 19/11/2024 51851 R$ 195,23

ANQ9D37 279350T000082833 04/11/2024 51852 R$ 195,23

ANT8783 279350T000097080 05/11/2024 54521 R$ 195,23

ANU0767 279350T000082814 03/11/2024 51930 R$ 293,47

ANV8I85 279350T000082835 04/11/2024 51851 R$ 195,23

ANW5719 279350T000092523 05/11/2024 66371 R$ 195,23

ANX1961 279350T000092583 22/11/2024 54521 R$ 195,23

ANZ0C27 279350NIC0038730 02/11/2024 50020 R$ 586,94

AOD2212 279350T000093111 19/11/2024 76251 R$ 293,47

AOD2212 279350T000094162 05/11/2024 76251 R$ 293,47

AOU5835 279350S000218423 20/11/2024 60503 R$ 293,47

AOY9586 279350T000098087 19/11/2024 51851 R$ 195,23

APE7429 279350T000095023 21/11/2024 68580 R$ 293,47

APH3H01 279350T000097121 21/11/2024 58196 R$ 880,41

APH6A36 279350T000098072 18/11/2024 51851 R$ 195,23

APO3254 279350S000218507 20/11/2024 60503 R$ 293,47
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APO3254 279350S000218579 21/11/2024 60503 R$ 293,47

APO6992 279350T000096434 22/11/2024 66020 R$ 293,47

APO6992 279350T000096435 22/11/2024 66531 R$ 195,23

APP9386 279350T000097135 21/11/2024 60502 R$ 293,47

APP9386 279350T000097134 21/11/2024 58196 R$ 880,41

APT2F02 279350T000082849 04/11/2024 51851 R$ 195,23

APU2F00 279350T000082880 05/11/2024 51852 R$ 195,23

APV9E28 279350S000218565 21/11/2024 60503 R$ 293,47

APY6E80 279350T000097067 04/11/2024 76251 R$ 293,47

AQB7I14 279350S000218512 20/11/2024 60503 R$ 293,47

AQI9872 279350NIC0038708 02/11/2024 50020 R$ 586,94

AQJ2G33 279350T000094225 19/11/2024 54521 R$ 195,23

AQL2I69 279350S000218488 20/11/2024 60503 R$ 293,47

AQT4459 279350T000082831 04/11/2024 51851 R$ 195,23

AQT4459 279350T000098090 19/11/2024 51851 R$ 195,23

AQZ9221 279350T000094247 23/11/2024 65800 R$ 293,47

AQZ9221 279350T000094246 23/11/2024 51851 R$ 195,23

ARA2420 279350T000098099 19/11/2024 51851 R$ 195,23

ARB0E09 279350S000218501 20/11/2024 60503 R$ 293,47

ARC7A31 279350T000086640 23/11/2024 54521 R$ 195,23

ARD4B21 279350S000218482 20/11/2024 56732 R$ 130,16

ARJ8360 279350T000082823 04/11/2024 51851 R$ 195,23

ARL6400 279350T000093109 19/11/2024 58196 R$ 880,41

ARL6400 279350T000093110 19/11/2024 60502 R$ 293,47

ARN4C44 279350T000097132 21/11/2024 58196 R$ 880,41

ARN6F57 279350T000092516 05/11/2024 51851 R$ 195,23

ARO1679 279350T000098073 18/11/2024 51851 R$ 195,23

ARP4725 279350T000086641 23/11/2024 76331 R$ 293,47

ARP4725 279350T000086642 23/11/2024 51851 R$ 195,23

ARP6452 279350S000218425 19/11/2024 60503 R$ 293,47

ARS5249 279350T000098134 23/11/2024 76331 R$ 293,47

ARS8489 279350NIC0038724 02/11/2024 50020 R$ 260,32

ART0C43 279350T000089997 18/11/2024 51930 R$ 293,47

ARX6489 279350NIC0038591 19/10/2024 50020 R$ 390,46

ARY1D15 279350S000218504 20/11/2024 60503 R$ 293,47

ARZ3A31 279350T000092498 05/11/2024 51930 R$ 293,47

ASB1094 279350T000094144 04/11/2024 51851 R$ 195,23

ASB1094 279350T000094143 04/11/2024 51930 R$ 293,47

ASD9338 279350S000218548 21/11/2024 60503 R$ 293,47

ASE8319 279350T000082843 04/11/2024 51851 R$ 195,23

ASF4G09 279350T000098091 19/11/2024 76331 R$ 293,47

ASG9F35 279350S000218574 21/11/2024 60503 R$ 293,47
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ASJ0032 279350T000094241 23/11/2024 51851 R$ 195,23

ASM9I52 279350T000082854 05/11/2024 51851 R$ 195,23

ASN4338 279350T000090172 18/11/2024 54525 R$ 195,23

ASN5774 279350T000098080 19/11/2024 51851 R$ 195,23

ASO4823 279350T000098123 22/11/2024 76331 R$ 293,47

ASO8193 279350T000082853 05/11/2024 51851 R$ 195,23

ASO8D38 279350T000086643 23/11/2024 51851 R$ 195,23

ASQ4D84 279350T000090187 21/11/2024 76331 R$ 293,47

ASS5J74 279350T000096271 04/11/2024 76332 R$ 293,47

AST7B57 279350T000096395 19/11/2024 55417 R$ 195,23

ASU2144 279350T000092515 05/11/2024 51851 R$ 195,23

ASU2144 279350T000092513 05/11/2024 51930 R$ 293,47

ASY5795 279350T000082841 04/11/2024 51851 R$ 195,23

ATF9814 279350S000218544 21/11/2024 60503 R$ 293,47

ATH1284 279350T000097145 21/11/2024 76332 R$ 293,47

ATH1284 279350T000097146 21/11/2024 70301 R$ 293,47

ATH1284 279350T000097144 21/11/2024 58433 R$ 195,23

ATI1F45 279350T000086626 22/11/2024 76332 R$ 293,47

ATJ0F22 279350T000098111 21/11/2024 51851 R$ 195,23

ATJ8698 279350T000094257 23/11/2024 51851 R$ 195,23

ATO3249 279350S000218457 20/11/2024 60503 R$ 293,47

ATP5F30 279350NIC0038592 19/10/2024 50020 R$ 586,94

ATQ9920 279350S000218525 20/11/2024 60503 R$ 293,47

ATQ9920 279350S000218529 20/11/2024 60503 R$ 293,47

ATR5J03 279350NIC0038570 19/10/2024 50020 R$ 390,46

ATS6A82 279350T000096292 05/11/2024 57380 R$ 293,47

ATT1C88 279350T000097140 21/11/2024 55414 R$ 195,23

ATT1I64 279350T000098130 23/11/2024 51851 R$ 195,23

ATU3154 279350NIC0038718 02/11/2024 50020 R$ 586,94

ATV5E77 279350T000090177 18/11/2024 61300 R$ 293,47

ATV6649 279350T000092525 05/11/2024 76331 R$ 293,47

ATV9954 279350T000096277 04/11/2024 73400 R$ 130,16

ATV9954 279350T000096276 04/11/2024 66372 R$ 195,23

ATV9954 279350T000094155 04/11/2024 66372 R$ 195,23

ATW9B86 279350T000065380 19/11/2024 55680 R$ 195,23

ATY1810 279350T000093104 19/11/2024 58196 R$ 880,41

AUC2773 279350NIC0038733 05/11/2024 50020 R$ 390,46

AUC8I79 279350T000096411 21/11/2024 76332 R$ 293,47

AUH4073 279350T000094254 23/11/2024 76331 R$ 293,47

AUI2E51 279350S000218538 21/11/2024 60503 R$ 293,47

AUK0861 279350T000094262 23/11/2024 76252 R$ 293,47

AUL2374 279350S000218486 20/11/2024 60503 R$ 293,47
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AUS3F74 279350T000098124 22/11/2024 51851 R$ 195,23

AUS7997 279350S000218552 21/11/2024 60503 R$ 293,47

AUS9997 279350T000095002 18/11/2024 54522 R$ 195,23

AUT1841 279350T000092519 05/11/2024 60681 R$ 195,23

AUV7I37 116100T002132748 19/11/2024 56144 R$ 195,23

AVA2423 279350NIC0038568 19/10/2024 50020 R$ 390,46

AVB3E40 279350T000082873 05/11/2024 51851 R$ 195,23

AVE0C98 279350T000098131 23/11/2024 51852 R$ 195,23

AVF7C38 279350T000097125 21/11/2024 60502 R$ 293,47

AVF7C38 279350T000097126 21/11/2024 58196 R$ 880,41

AVH0E36 279350T000098097 19/11/2024 51851 R$ 195,23

AVJ2C34 279350T000095024 21/11/2024 58512 R$ 130,16

AVK0777 279350NIC0038740 05/11/2024 50020 R$ 586,94

AVK4H51 279350T000082885 05/11/2024 51851 R$ 195,23

AVQ0J73 279350NIC0038714 02/11/2024 50020 R$ 586,94

AVX6925 279350T000092524 05/11/2024 76252 R$ 293,47

AVZ9A21 279350S000218505 20/11/2024 60503 R$ 293,47

AWA5G84 279350T000094147 04/11/2024 54600 R$ 130,16

AWB3904 279350T000096432 22/11/2024 76331 R$ 293,47

AWE0I03 279350T000082839 04/11/2024 76331 R$ 293,47

AWF0F72 279350T000092527 05/11/2024 54521 R$ 195,23

AWF7A45 279350NIC0038741 05/11/2024 50020 R$ 586,94

AWG5829 279350NIC0038595 19/10/2024 50020 R$ 390,46

AWG5829 279350T000096442 22/11/2024 76332 R$ 293,47

AWI0444 279350T000094238 22/11/2024 76332 R$ 293,47

AWL8756 279350T000095010 19/11/2024 55414 R$ 195,23

AWN3H40 279350T000098129 23/11/2024 51930 R$ 293,47

AWN7E33 279350S000218489 19/11/2024 60503 R$ 293,47

AWO3H83 279350T000065381 21/11/2024 58192 R$ 880,41

AWQ1A18 279350NIC0038689 02/11/2024 50020 R$ 260,32

AWQ6089 279350T000095018 21/11/2024 58196 R$ 880,41

AWT0I49 279350S000218542 21/11/2024 60503 R$ 293,47

AWU3072 279350T000092501 05/11/2024 76331 R$ 293,47

AWU3072 279350T000092502 05/11/2024 58433 R$ 195,23

AWU3J57 279350T000098120 22/11/2024 51851 R$ 195,23

AWW9366 279350T000098070 18/11/2024 51852 R$ 195,23

AWZ3A46 279350T000066512 23/11/2024 72340 R$ 130,16

AXA3E37 279350S000218470 20/11/2024 60503 R$ 293,47

AXD5D06 279350NIC0038728 02/11/2024 50020 R$ 260,32

AXE1633 279350T000090188 21/11/2024 76331 R$ 293,47

AXF8E10 279350T000098100 19/11/2024 51851 R$ 195,23

AXG5401 279350NIC0038705 02/11/2024 50020 R$ 586,94
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AXK6398 279350T000098094 19/11/2024 73662 R$ 130,16

AXK9487 116100T000589533 03/11/2024 55090 R$ 130,16

AXM5E00 279350T000090190 21/11/2024 72340 R$ 130,16

AXO9H50 279350S000218573 21/11/2024 60503 R$ 293,47

AXQ3794 279350T000082907 06/11/2024 51852 R$ 195,23

AXU3I86 279350NIC0038558 19/10/2024 50020 R$ 586,94

AXV2335 279350T000096288 05/11/2024 76332 R$ 293,47

AXV7282 279350T000098109 21/11/2024 51851 R$ 195,23

AXZ0040 279350T000094234 22/11/2024 58196 R$ 880,41

AXZ4755 279350T000098069 18/11/2024 51851 R$ 195,23

AXZ6673 279350NIC0038695 02/11/2024 50020 R$ 260,32

AYA4B66 279350NIC0038742 05/11/2024 50020 R$ 390,46

AYC6626 279350T000089996 18/11/2024 57380 R$ 293,47

AYD0H58 279350T000096420 22/11/2024 51851 R$ 195,23

AYD0H58 279350T000096419 22/11/2024 76331 R$ 293,47

AYD5I22 279350T000082890 05/11/2024 51852 R$ 195,23

AYD6977 279350T000065364 05/11/2024 51930 R$ 293,47

AYD9B88 279350T000090174 18/11/2024 54525 R$ 195,23

AYE3D35 279350T000095008 19/11/2024 76332 R$ 293,47

AYF7E67 279350T000086636 23/11/2024 55417 R$ 195,23

AYG2308 279350T000096400 19/11/2024 54521 R$ 195,23

AYI0E44 279350NIC0038578 19/10/2024 50020 R$ 586,94

AYJ3947 279350T000097084 06/11/2024 60175 R$ 293,47

AYM5F11 279350T000098092 19/11/2024 76331 R$ 293,47

AYM8015 279350T000098137 23/11/2024 76331 R$ 293,47

AYM9697 279350NIC0038710 02/11/2024 50020 R$ 586,94

AYQ6G06 279350T000098078 19/11/2024 73662 R$ 130,16

AYS9E85 279350T000096293 06/11/2024 76331 R$ 293,47

AYT5E00 279350T000082904 06/11/2024 51851 R$ 195,23

AYW7J15 279350T000096399 19/11/2024 76332 R$ 293,47

AYW8B96 279350S000218436 19/11/2024 60503 R$ 293,47

AYX0809 279350T000066508 23/11/2024 67000 R$ 195,23

AYX0947 279350T000094136 04/11/2024 51851 R$ 195,23

AYY8995 279350NIC0038580 19/10/2024 50020 R$ 390,46

AYZ2B78 279350T000092510 05/11/2024 51930 R$ 293,47

AYZ8573 279350T000094249 23/11/2024 76251 R$ 293,47

AZA7996 279350T000097075 05/11/2024 76332 R$ 293,47

AZA7C28 279350T000082819 04/11/2024 51851 R$ 195,23

AZA9F48 279350T000090000 18/11/2024 76331 R$ 293,47

AZC0269 279350S000218523 19/11/2024 60503 R$ 293,47

AZC8187 279350S000218526 20/11/2024 56732 R$ 130,16
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AZD9079 279350T000082910 06/11/2024 51851 R$ 195,23

AZG4I00 279350T000082857 05/11/2024 76331 R$ 293,47

AZK0G64 279350NIC0038691 02/11/2024 50020 R$ 586,94

AZK0G64 279350NIC0038706 02/11/2024 50020 R$ 586,94

AZK0G64 279350NIC0038712 02/11/2024 50020 R$ 586,94

AZK0G64 279350NIC0038726 02/11/2024 50020 R$ 586,94

AZK0G64 279350NIC0038723 02/11/2024 50020 R$ 586,94

AZK0G64 279350NIC0038719 02/11/2024 50020 R$ 586,94

AZM9832 279350NIC0038699 02/11/2024 50020 R$ 586,94

AZM9B65 279350T000098117 22/11/2024 51851 R$ 195,23

AZN2B81 279350T000093102 19/11/2024 58196 R$ 880,41

AZN2B81 279350T000093101 19/11/2024 60502 R$ 293,47

AZO3A14 279350T000086635 23/11/2024 51930 R$ 293,47

AZO5E33 279350T000096401 19/11/2024 58196 R$ 880,41

AZR3J93 279350S000218467 20/11/2024 60503 R$ 293,47

AZR9C22 279350T000096272 04/11/2024 76331 R$ 293,47

AZS1D74 279350S000218583 21/11/2024 56732 R$ 130,16

AZT1C27 279350T000065385 23/11/2024 76332 R$ 293,47

AZT5C85 279350T000090178 18/11/2024 54521 R$ 195,23

AZU1J01 279350T000096452 23/11/2024 76251 R$ 293,47

AZV7C29 279350S000218534 21/11/2024 60503 R$ 293,47

AZW1734 279350NIC0038569 19/10/2024 50020 R$ 390,46

AZW9590 279350NIC0038579 19/10/2024 50020 R$ 586,94

AZX0H45 279350T000097072 05/11/2024 60681 R$ 195,23

AZX7I27 279350S000218500 20/11/2024 60503 R$ 293,47

BAB2E93 279350T000094163 05/11/2024 76332 R$ 293,47

BAE4772 279350T000086639 23/11/2024 55414 R$ 195,23

BAJ2F87 279350T000094222 19/11/2024 76331 R$ 293,47

BAK7F23 279350T000095036 21/11/2024 73400 R$ 130,16

BAK7F70 279350S000218463 19/11/2024 60503 R$ 293,47

BAK8F84 279350S000218424 20/11/2024 60503 R$ 293,47

BAM1C33 279350T000095034 21/11/2024 76332 R$ 293,47

BAN7161 279350S000218513 20/11/2024 60503 R$ 293,47

BAP8649 279350T000065360 05/11/2024 76332 R$ 293,47

BAP9848 279350NIC0038749 05/11/2024 50020 R$ 390,46

BAQ4D47 279350T000095031 21/11/2024 76251 R$ 293,47

BAT1439 279350T000095001 18/11/2024 76251 R$ 293,47

BAT9C51 279350S000218572 21/11/2024 60503 R$ 293,47

BAU9I03 279350S000218464 19/11/2024 60503 R$ 293,47

BAW4B44 279350T000096286 05/11/2024 61490 R$ 293,47

BAX0J12 279350T000097081 05/11/2024 54521 R$ 195,23

BAX9D05 279350NIC0038583 19/10/2024 50020 R$ 586,94
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BBA7C06 279350T000097157 22/11/2024 76332 R$ 293,47

BBA7E34 279350T000082856 05/11/2024 76331 R$ 293,47

BBA7G27 279350S000218570 21/11/2024 60503 R$ 293,47

BBE1514 279350T000097066 04/11/2024 76332 R$ 293,47

BBE3826 279350T000096446 23/11/2024 51851 R$ 195,23

BBE7A71 279350S000218478 19/11/2024 60503 R$ 293,47

BBF0J35 279350NIC0038564 19/10/2024 50020 R$ 586,94

BBF4387 279350T000096428 22/11/2024 76332 R$ 293,47

BBI3D58 279350T000082846 04/11/2024 76331 R$ 293,47

BBI4B93 279350T000098089 19/11/2024 51852 R$ 195,23

BBJ4B30 279350T000082834 04/11/2024 51930 R$ 293,47

BBJ8F42 279350T000096281 05/11/2024 76331 R$ 293,47

BBJ8F42 279350T000092504 05/11/2024 76331 R$ 293,47

BBM3178 279350T000096390 19/11/2024 76332 R$ 293,47

BBN9282 279350NIC0038687 02/11/2024 50020 R$ 586,94

BBO4243 279350S000218487 20/11/2024 60503 R$ 293,47

BBQ0I36 279350T000094237 22/11/2024 54521 R$ 195,23

BBU3237 279350T000098093 19/11/2024 51851 R$ 195,23

BBU3237 279350S000218433 19/11/2024 60503 R$ 293,47

BBX0F96 279350T000066511 23/11/2024 54521 R$ 195,23

BBY4330 279350T000096291 05/11/2024 76332 R$ 293,47

BBY9581 279350T000082816 03/11/2024 51930 R$ 293,47

BCD1G43 279350S000218581 21/11/2024 56732 R$ 130,16

BCG9C61 279350T000065362 05/11/2024 76332 R$ 293,47

BCH3816 279350S000218547 21/11/2024 60503 R$ 293,47

BCI1936 279350T000092521 05/11/2024 54522 R$ 195,23

BCI7B11 279350T000097124 21/11/2024 58196 R$ 880,41

BCI8G00 279350NIC0038571 19/10/2024 50020 R$ 390,46

BCK7598 279350S000218477 19/11/2024 60503 R$ 293,47

BCL5193 279350NIC0038685 02/11/2024 50020 R$ 586,94

BCL9I23 279350NIC0038744 05/11/2024 50020 R$ 586,94

BCL9I23 279350NIC0038745 05/11/2024 50020 R$ 586,94

BCO9F00 279350T000086633 23/11/2024 54522 R$ 195,23

BCR6B79 279350T000082837 04/11/2024 76331 R$ 293,47

BCR6I53 116100T002132708 03/11/2024 56144 R$ 195,23

BCR6J72 279350T000097085 06/11/2024 57380 R$ 293,47

BCS6A95 279350T000082886 05/11/2024 76331 R$ 293,47

BCV0H72 279350NIC0038717 02/11/2024 50020 R$ 586,94

BCW5H27 279350T000092584 22/11/2024 55414 R$ 195,23

BDG6A47 279350S000218495 20/11/2024 60503 R$ 293,47

BDG7B87 279350T000098064 18/11/2024 51851 R$ 195,23

BDI9F32 279350T000096275 04/11/2024 76332 R$ 293,47
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BDN4B02 279350T000082883 05/11/2024 51852 R$ 195,23

BDO5C35 279350NIC0038738 05/11/2024 50020 R$ 390,46

BDQ9D62 279350NIC0038750 05/11/2024 50020 R$ 176,76

BDR8C17 279350NIC0038686 02/11/2024 50020 R$ 586,94

BDT3H17 279350S000218561 21/11/2024 60503 R$ 293,47

BDT4B01 279350NIC0038698 02/11/2024 50020 R$ 586,94

BDT7C29 279350T000098104 21/11/2024 51851 R$ 195,23

BDU2325 279350T000097133 21/11/2024 58196 R$ 880,41

BDU3E09 279350S000218568 21/11/2024 60503 R$ 293,47

BDV7D02 279350S000218460 19/11/2024 60503 R$ 293,47

BDW5J87 279350T000093103 19/11/2024 58196 R$ 880,41

BEC6F11 279350T000097064 04/11/2024 76332 R$ 293,47

BEF9H50 279350S000218515 19/11/2024 60503 R$ 293,47

BEG5A70 279350S000218493 20/11/2024 60503 R$ 293,47

BEH4A47 279350NIC0038556 19/10/2024 50020 R$ 586,94

BEI1J22 279350NIC0038715 02/11/2024 50020 R$ 586,94

BEJ8507 279350T000095017 21/11/2024 58196 R$ 880,41

BEO6F99 279350T000065383 21/11/2024 59670 R$ 1.467,35

BEO9B85 279350NIC0038561 19/10/2024 50020 R$ 586,94

BEO9B85 279350NIC0038562 19/10/2024 50020 R$ 176,76

BEO9B85 279350NIC0038573 19/10/2024 50020 R$ 586,94

BEP4I23 279350T000097151 21/11/2024 76331 R$ 293,47

BEP6D60 279350NIC0038709 02/11/2024 50020 R$ 586,94

BEU9H77 279350NIC0038753 05/11/2024 50020 R$ 390,46

BEY0H95 279350T000097079 05/11/2024 54521 R$ 195,23

BEY7H38 279350T000096447 23/11/2024 52070 R$ 88,38

BJQ5014 279350T000082860 05/11/2024 51851 R$ 195,23

BKM4B23 279350NIC0038732 05/11/2024 50020 R$ 390,46

BLK3459 279350S000218485 20/11/2024 60503 R$ 293,47

BRZ6276 279350T000082882 05/11/2024 51852 R$ 195,23

BTJ4534 279350S000218438 20/11/2024 60503 R$ 293,47

BTJ4534 279350S000218528 20/11/2024 60503 R$ 293,47

BTU9635 279350T000096397 19/11/2024 76331 R$ 293,47

BVZ2826 279350NIC0038585 19/10/2024 50020 R$ 586,94

BVZ2826 279350NIC0038735 05/11/2024 50020 R$ 586,94

BVZ2826 279350NIC0038586 19/10/2024 50020 R$ 390,46

CBN9080 279350T000065379 19/11/2024 59670 R$ 1.467,35

CHX5804 279350T000098077 19/11/2024 51851 R$ 195,23

CIH4J61 279350S000218483 19/11/2024 60503 R$ 293,47

CLB0J77 279350T000089998 18/11/2024 76251 R$ 293,47

CON9650 279350T000082870 05/11/2024 51851 R$ 195,23
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CPN8C43 279350NIC0038577 19/10/2024 50020 R$ 586,94

CPT8G65 279350T000096443 22/11/2024 76332 R$ 293,47

CPT8G65 279350T000096444 22/11/2024 66020 R$ 293,47

CQO9D98 279350S000218549 21/11/2024 60503 R$ 293,47

CRG4846 279350T000082896 06/11/2024 76332 R$ 293,47

CSW6121 279350T000094242 23/11/2024 51851 R$ 195,23

CTB2D49 279350S000218441 20/11/2024 60503 R$ 293,47

CVL7E27 279350T000096415 22/11/2024 51930 R$ 293,47

CXY5B73 279350T000090175 18/11/2024 54525 R$ 195,23

CYL9C17 279350T000094243 23/11/2024 51851 R$ 195,23

DAJ4G01 279350T000096430 22/11/2024 51851 R$ 195,23

DAN5I44 279350T000082903 06/11/2024 51851 R$ 195,23

DBB2G29 279350S000218472 19/11/2024 60503 R$ 293,47

DCB4409 279350S000218510 20/11/2024 60503 R$ 293,47

DEA4263 279350S000218418 19/11/2024 60503 R$ 293,47

DED8G01 279350T000082859 05/11/2024 51851 R$ 195,23

DIY0432 279350S000218521 19/11/2024 60503 R$ 293,47

DJC9G28 279350T000096290 05/11/2024 76332 R$ 293,47

DKF8902 279350T000096421 22/11/2024 51851 R$ 195,23

DKG7I48 279350S000218476 19/11/2024 60503 R$ 293,47

DLO5E94 279350S000218556 21/11/2024 60503 R$ 293,47

DMK3D84 279350T000096269 04/11/2024 55500 R$ 130,16

DNE4344 279350T000096287 05/11/2024 76251 R$ 293,47

DOL5991 279350T000094251 23/11/2024 51851 R$ 195,23

DOM6I38 279350T000095020 21/11/2024 51852 R$ 195,23

DON3C31 279350T000098127 22/11/2024 51851 R$ 195,23

DOO0B75 279350T000094263 23/11/2024 76252 R$ 293,47

DQH3121 279350T000092517 05/11/2024 51851 R$ 195,23

DRA6F66 279350T000096392 19/11/2024 59910 R$ 293,47

DRB6800 279350NIC0038702 02/11/2024 50020 R$ 586,94

DRB8A38 279350T000095025 21/11/2024 76252 R$ 293,47

DRQ9335 279350T000097141 21/11/2024 76331 R$ 293,47

DTR2241 279350T000096394 19/11/2024 55411 R$ 195,23

DUI7E26 279350S000218557 21/11/2024 60503 R$ 293,47

DWI6A32 279350T000094256 23/11/2024 51851 R$ 195,23

DXV8C14 279350T000098114 22/11/2024 51851 R$ 195,23

DZG4F49 279350NIC0038588 19/10/2024 50020 R$ 390,46

DZI8469 279350T000098081 19/11/2024 51851 R$ 195,23

DZU6762 279350T000086630 22/11/2024 70301 R$ 293,47

EAF5A39 279350T000093108 19/11/2024 60502 R$ 293,47

EAF5A39 279350T000093107 19/11/2024 58196 R$ 880,41

EAU0E57 279350T000092495 05/11/2024 51851 R$ 195,23
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EBB9I69 279350T000098074 18/11/2024 51852 R$ 195,23

EDN4G21 279350T000098113 22/11/2024 51851 R$ 195,23

EEA3253 279350T000097078 05/11/2024 54521 R$ 195,23

EEG0C72 279350T000086631 23/11/2024 76251 R$ 293,47

EEK8F57 279350T000095015 21/11/2024 51851 R$ 195,23

EES9H16 279350T000096396 19/11/2024 76331 R$ 293,47

EFC0B18 279350T000082847 04/11/2024 51930 R$ 293,47

EHO4F09 279350S000218422 20/11/2024 60503 R$ 293,47

EIG6D51 279350T000094141 04/11/2024 51851 R$ 195,23

EKN1352 279350T000090171 18/11/2024 54525 R$ 195,23

EKS8B26 279350T000098088 19/11/2024 51852 R$ 195,23

ELP4394 279350T000082836 04/11/2024 51851 R$ 195,23

ELP8F15 279350T000092534 06/11/2024 51851 R$ 195,23

ELP8F15 279350T000092533 06/11/2024 76331 R$ 293,47

ELP8F15 279350T000092535 06/11/2024 58433 R$ 195,23

ENI8E94 279350T000090183 19/11/2024 76331 R$ 293,47

EPT1C60 279350NIC0038725 02/11/2024 50020 R$ 586,94

EQU8909 279350S000218531 20/11/2024 60503 R$ 293,47

EQZ9D80 279350T000082866 05/11/2024 51851 R$ 195,23

ERF1D65 279350T000090152 03/11/2024 67000 R$ 195,23

ERL1A02 279350NIC0038752 05/11/2024 50020 R$ 390,46

EUS0G75 279350T000097120 19/11/2024 54600 R$ 130,16

EUU4A88 279350S000218562 21/11/2024 60503 R$ 293,47

EVS6G65 279350T000082892 05/11/2024 76331 R$ 293,47

EWF6G58 279350NIC0038716 02/11/2024 50020 R$ 586,94

FAD8J90 279350T000094221 19/11/2024 54521 R$ 195,23

FBC6H86 279350T000098101 19/11/2024 51851 R$ 195,23

FBO8534 279350T000097138 21/11/2024 76331 R$ 293,47

FBO8534 279350T000097139 21/11/2024 51851 R$ 195,23

FFQ8057 279350S000218559 21/11/2024 60503 R$ 293,47

FKQ0E55 279350T000094236 22/11/2024 60502 R$ 293,47

FKQ0E55 279350T000094235 22/11/2024 58196 R$ 880,41

FLB8E50 279350T000095033 21/11/2024 76251 R$ 293,47

FLK6G09 279350T000092538 06/11/2024 54521 R$ 195,23

FOB4F55 279350T000092497 05/11/2024 51930 R$ 293,47

FOH8A66 279350T000066513 23/11/2024 51930 R$ 293,47

FOW1J31 279350T000082832 04/11/2024 51852 R$ 195,23

FSR3E23 279350T000082864 05/11/2024 76332 R$ 293,47

FUZ1514 279350NIC0038690 02/11/2024 50020 R$ 586,94

FVV3C37 279350T000094138 04/11/2024 76331 R$ 293,47

FWL8E44 279350T000082844 04/11/2024 76331 R$ 293,47

FYT3H98 279350NIC0038737 05/11/2024 50020 R$ 586,94
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FZH5A60 279350T000096425 22/11/2024 76332 R$ 293,47

FZX2D30 279350T000096383 18/11/2024 76332 R$ 293,47

GAE2F51 279350T000066516 24/11/2024 54870 R$ 195,23

GBQ4C68 279350T000095032 21/11/2024 55414 R$ 195,23

GDD5990 279350T000092520 05/11/2024 76251 R$ 293,47

GDL7C01 279350S000218576 21/11/2024 60503 R$ 293,47

GHJ0I73 279350NIC0038707 02/11/2024 50020 R$ 586,94

GNG7101 279350T000097158 22/11/2024 73662 R$ 130,16

GNG7101 279350T000096436 22/11/2024 66020 R$ 293,47

GTM8D70 279350S000218461 20/11/2024 60503 R$ 293,47

GVE7H43 279350S000218432 19/11/2024 60503 R$ 293,47

GVE7H43 279350S000218491 19/11/2024 60503 R$ 293,47

GVE7H43 279350S000218553 21/11/2024 60503 R$ 293,47

GWI5657 279350T000096426 22/11/2024 51851 R$ 195,23

HAI1069 279350T000094160 05/11/2024 54521 R$ 195,23

HDH6922 279350S000218468 20/11/2024 60503 R$ 293,47

HDR8655 279350T000082812 01/11/2024 51851 R$ 195,23

HFR1434 279350T000096438 22/11/2024 76331 R$ 293,47

HIX6I34 279350S000218536 21/11/2024 60503 R$ 293,47

HJC0260 279350T000082852 05/11/2024 51851 R$ 195,23

HKU1E06 279350T000082828 04/11/2024 51851 R$ 195,23

HLE8A59 279350T000082821 04/11/2024 51851 R$ 195,23

HRB9147 279350T000095035 21/11/2024 66372 R$ 195,23

HRD0I18 279350S000218434 19/11/2024 60503 R$ 293,47

HRP9B78 279350S000218494 20/11/2024 60503 R$ 293,47

HRP9B78 279350T000082877 05/11/2024 65640 R$ 293,47

HRZ5041 279350T000082827 04/11/2024 51851 R$ 195,23

HSC8401 279350S000218420 19/11/2024 60503 R$ 293,47

HTQ1636 279350T000090179 18/11/2024 54521 R$ 195,23

HXL0G30 279350NIC0038560 19/10/2024 50020 R$ 390,46

IJI2B93 279350T000086637 23/11/2024 76252 R$ 293,47

IJK7C46 116100T002132706 01/11/2024 55250 R$ 130,16

IOC2D01 279350T000095030 21/11/2024 66372 R$ 195,23

IOG2H75 279350S000218564 21/11/2024 60503 R$ 293,47

IRG5F81 279350S000218421 19/11/2024 60503 R$ 293,47

ITR3H40 279350T000090182 18/11/2024 72340 R$ 130,16

IXR4C84 279350T000092509 05/11/2024 51930 R$ 293,47

IYY2704 279350NIC0038696 02/11/2024 50020 R$ 586,94

JAP9J93 279350T000082891 05/11/2024 51852 R$ 195,23

JAR8B88 279350T000097159 22/11/2024 60412 R$ 195,23

JBH6G89 279350NIC0038575 19/10/2024 50020 R$ 586,94

JBL3G10 279350NIC0038572 19/10/2024 50020 R$ 390,46
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JJV6G40 279350T000090181 18/11/2024 72340 R$ 130,16

JTI7H74 279350S000218473 20/11/2024 60503 R$ 293,47

JYQ0E66 279350S000218480 19/11/2024 60503 R$ 293,47

JZM1573 279350T000096417 22/11/2024 51851 R$ 195,23

JZM1573 279350T000096416 22/11/2024 76331 R$ 293,47

JZT7C23 279350T000098108 21/11/2024 51851 R$ 195,23

KMA4I87 279350S000218582 21/11/2024 56732 R$ 130,16

KQN1B40 279350T000096279 04/11/2024 54522 R$ 195,23

KXD8H07 279350T000097148 21/11/2024 76331 R$ 293,47

LBX9E88 279350T000082909 06/11/2024 51851 R$ 195,23

LMF4A73 279350T000094137 04/11/2024 51851 R$ 195,23

LTX0A52 279350T000092512 05/11/2024 76332 R$ 293,47

LVT6I61 279350T000094224 19/11/2024 54521 R$ 195,23

LYV2F89 279350T000097076 05/11/2024 54521 R$ 195,23

MAM1B24 279350T000094146 04/11/2024 51930 R$ 293,47

MBN7B66 279350S000218496 20/11/2024 60503 R$ 293,47

MCQ6A81 279350S000218490 20/11/2024 60503 R$ 293,47

MFI6001 279350T000082879 05/11/2024 51851 R$ 195,23

MFI7A77 279350S000218539 21/11/2024 60503 R$ 293,47

MGP4108 279350T000082893 05/11/2024 51852 R$ 195,23

MHG9639 279350NIC0038688 02/11/2024 50020 R$ 586,94

MHT7F58 279350NIC0038731 02/11/2024 50020 R$ 260,32

MIB5H93 279350S000218545 21/11/2024 60503 R$ 293,47

MIF7E00 279350T000082858 05/11/2024 76331 R$ 293,47

MKM5F52 279350T000098119 22/11/2024 51851 R$ 195,23

MLO0E72 279350NIC0038581 19/10/2024 50020 R$ 390,46

MMK5J33 279350NIC0038727 02/11/2024 50020 R$ 586,94

MQB1282 279350T000082871 05/11/2024 51851 R$ 195,23

MSW0970 279350T000094245 23/11/2024 51851 R$ 195,23

MYR9F45 279350T000092537 06/11/2024 76251 R$ 293,47

NBM3040 279350T000082898 06/11/2024 51852 R$ 195,23

NDJ1534 279350NIC0038692 02/11/2024 50020 R$ 586,94

NDK8D98 279350S000218453 20/11/2024 60503 R$ 293,47

NDR4316 279350T000096274 04/11/2024 76331 R$ 293,47

NGT7390 279350T000094259 23/11/2024 51851 R$ 195,23

NKR8D88 279350T000066514 23/11/2024 65300 R$ 195,23

NOK8E52 279350T000097136 21/11/2024 76332 R$ 293,47

NOM9E56 279350S000218444 19/11/2024 60503 R$ 293,47

NQO9G96 279350NIC0038747 05/11/2024 50020 R$ 586,94

NRG2F14 279350S000218442 19/11/2024 60503 R$ 293,47

NRQ0840 279350T000093095 19/11/2024 58196 R$ 880,41
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NRQ0840 279350T000093096 19/11/2024 60502 R$ 293,47

NRQ4621 279350S000218509 20/11/2024 60503 R$ 293,47

NWL9987 279350S000218541 21/11/2024 60503 R$ 293,47

NZD1B49 279350T000092500 05/11/2024 51930 R$ 293,47

OHK9B48 279350NIC0038713 02/11/2024 50020 R$ 586,94

OOJ4A91 279350T000097129 21/11/2024 58196 R$ 880,41

OOJ4A91 279350T000097130 21/11/2024 60502 R$ 293,47

OOJ8I57 279350T000090186 20/11/2024 76332 R$ 293,47

OON2E67 279350T000092544 06/11/2024 55414 R$ 195,23

OOS9G93 279350S000218506 20/11/2024 60503 R$ 293,47

OVX9D89 279350T000094261 23/11/2024 51851 R$ 195,23

OXL0D77 279350T000094145 04/11/2024 76331 R$ 293,47

PBV8F45 279350NIC0038574 19/10/2024 50020 R$ 586,94

PPP4C05 279350NIC0038701 02/11/2024 50020 R$ 586,94

PWV6A40 279350T000082875 05/11/2024 51852 R$ 195,23

PXM2H06 279350T000090176 18/11/2024 76331 R$ 293,47

PXT0930 279350T000082817 03/11/2024 51930 R$ 293,47

PYX1J53 279350T000096429 22/11/2024 51851 R$ 195,23

PZA6D63 279350T000097154 22/11/2024 54600 R$ 130,16

PZF0H07 279350NIC0038594 19/10/2024 50020 R$ 586,94

QAA3150 279350T000098095 19/11/2024 51852 R$ 195,23

QAA4C45 279350T000094140 04/11/2024 51851 R$ 195,23

QAG4004 279350NIC0038748 05/11/2024 50020 R$ 586,94

QAH3A72 279350T000098106 21/11/2024 76332 R$ 293,47

QAM8C92 279350T000098065 18/11/2024 51852 R$ 195,23

QAN7344 279350T000096451 23/11/2024 76332 R$ 293,47

QAP6395 279350NIC0038694 02/11/2024 50020 R$ 586,94

QAY6G19 279350NIC0038693 02/11/2024 50020 R$ 586,94

QBH7J04 279350T000098084 19/11/2024 51851 R$ 195,23

QBU4C54 279350T000082848 04/11/2024 51851 R$ 195,23

QBV0B92 279350S000218555 21/11/2024 60503 R$ 293,47

QBW7A37 279350T000093094 19/11/2024 58196 R$ 880,41

QCC8G19 279350NIC0038697 02/11/2024 50020 R$ 586,94

QCD3A70 279350NIC0038721 02/11/2024 50020 R$ 586,94

QCN7H33 279350T000094258 23/11/2024 51851 R$ 195,23

QIS4I62 279350T000096440 22/11/2024 76331 R$ 293,47

QJU1F99 279350T000097147 21/11/2024 76331 R$ 293,47

QPS0J80 279350S000218449 19/11/2024 60503 R$ 293,47

QUB5I38 279350NIC0038703 02/11/2024 50020 R$ 586,94

QUZ6B79 279350S000218575 21/11/2024 60503 R$ 293,47

RAR2F82 279350T000086632 23/11/2024 55417 R$ 195,23

RAS7G98 279350T000098066 18/11/2024 51851 R$ 195,23
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RAS7G98 279350T000098115 22/11/2024 51851 R$ 195,23

REW1I45 279350NIC0038567 19/10/2024 50020 R$ 586,94

RFQ7D31 279350NIC0038739 05/11/2024 50020 R$ 586,94

RHA8E26 279350T000086638 23/11/2024 55414 R$ 195,23

RHC0H12 279350T000096445 22/11/2024 66020 R$ 293,47

RHC5I20 279350T000092536 06/11/2024 76332 R$ 293,47

RHD3C14 279350S000218518 20/11/2024 60503 R$ 293,47

RHD9I94 279350NIC0038557 19/10/2024 50020 R$ 586,94

RHE5H66 279350T000090154 04/11/2024 59670 R$ 1.467,35

RHF7H73 279350S000218450 19/11/2024 60503 R$ 293,47

RHJ7I96 279350NIC0038566 19/10/2024 50020 R$ 586,94

RHK6I30 279350T000092582 22/11/2024 76331 R$ 293,47

RHL8G87 279350NIC0038746 05/11/2024 50020 R$ 586,94

RHM4B53 279350S000218448 20/11/2024 60503 R$ 293,47

RHN6G18 279350T000095016 21/11/2024 76332 R$ 293,47

RHP6I27 279350T000097131 21/11/2024 60502 R$ 293,47

RHP7F37 279350T000082826 04/11/2024 76331 R$ 293,47

RHP9C91 279350T000082895 06/11/2024 76331 R$ 293,47

RHS2B75 279350T000096433 22/11/2024 54870 R$ 195,23

RHU1C41 279350T000098085 19/11/2024 51851 R$ 195,23

RHV8H79 279350NIC0038736 05/11/2024 50020 R$ 586,94

RHX8A21 279350T000094157 04/11/2024 76332 R$ 293,47

RHX8B24 279350T000082845 04/11/2024 76331 R$ 293,47

RHY4J04 279350S000218560 21/11/2024 60503 R$ 293,47

RHZ8E96 279350T000094134 04/11/2024 76331 R$ 293,47

RLM2H24 279350S000218511 20/11/2024 60503 R$ 293,47

RRM8D00 279350NIC0038743 05/11/2024 50020 R$ 586,94

RTU2H90 279350NIC0038565 19/10/2024 50020 R$ 390,46

RWA2H27 279350S000218471 20/11/2024 60503 R$ 293,47

RXZ7J37 279350S000218437 19/11/2024 60503 R$ 293,47

SDP2B24 279350T000082868 05/11/2024 51851 R$ 195,23

SDP4B72 279350T000082876 05/11/2024 76331 R$ 293,47

SDQ8A14 279350S000218499 19/11/2024 60503 R$ 293,47

SDS8F70 279350NIC0038576 19/10/2024 50020 R$ 390,46

SDU9E85 279350T000092499 05/11/2024 51930 R$ 293,47

SDV6I60 279350T000082840 04/11/2024 76331 R$ 293,47

SDX2H56 279350T000097152 21/11/2024 76331 R$ 293,47

SDX9D40 279350NIC0038722 02/11/2024 50020 R$ 586,94

SDZ6J46 279350T000094252 23/11/2024 76332 R$ 293,47

SDZ6J46 279350T000082900 06/11/2024 76332 R$ 293,47

SDZ8H93 279350T000097077 05/11/2024 54521 R$ 195,23

SDZ8H99 279350T000082855 05/11/2024 76331 R$ 293,47
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SEB6G72 279350T000090153 03/11/2024 73400 R$ 130,16

SEB6H27 279350T000092505 05/11/2024 61220 R$ 293,47

SEB8B09 279350T000095042 21/11/2024 70722 R$ 293,47

SEB8B09 279350T000095043 21/11/2024 58191 R$ 880,41

SEB8B09 279350T000095039 21/11/2024 50100 R$ 880,41

SEB8B09 279350T000095040 21/11/2024 51180 R$ 880,41

SEC5H52 279350T000095014 19/11/2024 52070 R$ 88,38

SEE8I00 279350NIC0038587 19/10/2024 50020 R$ 586,94

SEF4J29 279350S000218429 19/11/2024 60503 R$ 293,47

SEG6A73 279350S000218456 20/11/2024 60503 R$ 293,47

SEJ4G45 279350T000065361 05/11/2024 76332 R$ 293,47

SEJ6D60 279350NIC0038584 19/10/2024 50020 R$ 586,94

SEJ8B77 279350S000218578 21/11/2024 60503 R$ 293,47

SEK4H74 279350NIC0038684 02/11/2024 50020 R$ 260,32

SEL3E09 279350T000094135 04/11/2024 76331 R$ 293,47

SEN5A99 279350T000097160 22/11/2024 73662 R$ 130,16

SEN8C06 279350T000094154 04/11/2024 67690 R$ 130,16

SEP5H37 279350T000086634 23/11/2024 70481 R$ 293,47

SEP6A11 279350NIC0038704 02/11/2024 50020 R$ 586,94

SEQ4H07 279350NIC0038734 05/11/2024 50020 R$ 586,94

SEU9J82 279350S000218419 19/11/2024 60503 R$ 293,47

SEZ2G99 279350T000094240 22/11/2024 76331 R$ 293,47

SFA5G86 279350NIC0038593 19/10/2024 50020 R$ 586,94

SFA9C45 279350S000218566 21/11/2024 60503 R$ 293,47

SFA9F76 279350S000218455 20/11/2024 60503 R$ 293,47

SFC0E65 279350T000096413 21/11/2024 55414 R$ 195,23

SFC3H13 279350S000218440 20/11/2024 60503 R$ 293,47

SFD1D26 279350T000096295 06/11/2024 73662 R$ 130,16

SFE6F11 279350T000082874 05/11/2024 76332 R$ 293,47

SFF3E16 279350NIC0038590 19/10/2024 50020 R$ 390,46

SFH5E22 279350S000218459 20/11/2024 60503 R$ 293,47

SFI8H61 279350T000096409 21/11/2024 76332 R$ 293,47

SFO3E54 279350T000097149 21/11/2024 51930 R$ 293,47

SLW5E98 279350NIC0038729 02/11/2024 50020 R$ 586,94

SMB6E51 279350S000218577 21/11/2024 60503 R$ 293,47

TAM3A67 279350T000097150 21/11/2024 76332 R$ 293,47

TAN2I02 279350S000218431 19/11/2024 60503 R$ 293,47
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Estado do Paraná
 EXTRATO DO 3º TERMO ADITIVO DO CONTRATO nº 013/2022
PROCESSO DISPENSA 003/2022
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
CONTRATADO: DOMINGOS CARDOSO
OBJETO: LOCAÇÃO DE 01 (UM) PRÉDIO COMERCIAL EM ALVENARIA, ENCRAVADO SOBRE O LOTE Nº 21, DA QUADRA 50, CONTENDO 
01 (UMA) PORTA COMERCIAL, LOCALIZADO NA AVENIDA PEDRO AMARO DOS SANTOS, EM ALTO PARAÍSO - PR, COM A FINALIDADE DE 
FUNCIONAMENTO O ALMOXARIFADO PARA URNAS MORTUÁRIAS DESTINADOS A PESSOAS/FAMÍLIAS CARENTES DO MUNICÍPIO DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO”.
CLAUSULA PRIMEIRA:
Fica alterado a clausula segunda do contrato n°013/2022, prorrogando o prazo de vigência do contrato para 01/02/2026.
CLAUSULA SEGUNDA:
Fica Alterado a Cláusula terceira do contrato, passando a ter seu valor, a importância total de R$ 99.713,76 (noventa e nove mil, setecentos e treze reais 
e setenta e seis centavos), tendo o valor do aluguel mensal R$ 2.077,37 (dois mil, setenta e sete reais e trinta e sete centavos), pagas impreterivelmente 
até o dia 15 (quinze) de cada mês posterior ao da locação, do Imóvel a apresentação de fatura ou depósito em conta corrente do CONTRATADO, tendo 
como valor original deste aditivo de R$ 24.928,44 (vinte e quatro mil, novecentos e vinte e oito reais e quarenta e quatro centavos);
 CLÁUSULA TERCEIRA:
As despesas oriundas do presente contrato correrão por conta das dotações orçamentárias abaixo descritas:
DESP. ELEMENTO DESCRIÇÃO FUNCIONAL DEPARTAMENTO
16751 339036150000 LOCACAO DE IMOVEIS 14.05..08.244.0005.2.068 DIVISAO DE ASSUNTOS COMUNITARIOS
CLÁUSULA QUARTA:
O presente termo de Aditivo deste contrato entrará em vigor a partir do dia 01/02/2025, permanecendo inalteradas as demais clausulas e condições do 
referido contrato.
FORO: Comarca de Xambrê, Estado do Paraná.

PREfEItURA MUNICIPAL DE ALtONIA
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
MODALIDADE DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO 002/2025
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS objetivando a Contratação 
Exclusiva de Microempresa ou Empresa de Pequeno porte para 
fornecimento de Gêneros Alimentícios para a Associação de Pais e 
Amigos dos Excepcionais de Altônia – APAE.
VALOR MÁXIMO: R$ 23.636,31 (vinte e três mil seiscentos e trinta e 
seis reais e trinta e um centavos).
EMISSÃO DO EDITAL: Sexta-Feira 07 de fevereiro de 2025
ABERTURA: Sexta- feira, 21 de fevereiro de 2025 ÀS 09h:00min
LOCAL: Prefeitura Municipal de Altônia, Rua Rui Barbosa, 815 – sala 
06 –Centro Altônia-PR
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço – Lote
DO EDITAL: Será fornecido aos interessados cópias impressas 
ou copias em mídia digital (desde que fornecido pelo licitante) do 
inteiro teor do presente edital e de seus anexos, aos licitantes que 
comparecerem no Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de 
Altônia, durante o período normal de expediente, até o dia da abertura 
do Pregão Presencial munidos do Carimbo do CNPJ da Empresa, 
mediante o pagamento da taxa de edital, fixado no valor de R$ - 10,00 
– (dez reais) comprovado por meio de depósito  bancário no Banco do 
Brasil Agência 1427-3 C/C nº 22.462-6.  Maiores informações, através 
do  E-mail: apaealtonia@hotmail.com
Altônia-PR, Sexta-feira, 07 de fevereiro de 2025
PREGOEIRO

CÂMARA MUNICIPAL DE ALtôNIA
Estado do Paraná
ATO DA MESA Nº 009/2025
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 001/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 001/2025
A Mesa Executiva da Câmara Municipal de Altônia, Estado do 
Paraná, no uso de suas prerrogativas legais e tendo como objeto 
da Dispensa de Licitação 001/2025 a contratação de empresa 
para fabricação e fornecimento de placas de identificação, placas 
patrimoniais e Brasão do Município em aço inox, visando a 
manutenção da Câmara Municipal de Altônia-PR.
RESOLVE,
Tendo em vista que a documentação referente à Dispensa de 
Licitação n° 001/2025 atende a todos os requisitos do Artigo Nº 
72, Inciso V, da Lei Federal nº 14.133/21 e que o contratado 
apresentou o menor preço entre as propostas apresentadas;
 Considerando o parecer jurídico, o qual foi favorável a 
homologação da presente Dispensa;
Considerando que houve divulgação do presente certame para 
acolhimento e escolha da melhor proposta de preços para 
fornecimento do objeto, conforme o Art. 75, § 3º da Lei Federal 
14.133/2021, e que o contratado atende aos requisitos legais para 
contratação;
RATIFICO todas as formalidades legais e HOMOLOGO a 
Dispensa de Licitação N° 001/2025, para contratação do objeto 
supracitado.
CONTRATADO: PONTAL DA PESCA LTDA - ME
CNPJ Nº: 00.309.173/0001-96
LOTES: 1
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 010310001.2.001.3390.39.00.00 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA.
FORMALIZAÇÃO CONTRATUAL: Contrato de Fornecimento.
VIGÊNCIA: 240 dias.
PAGAMENTO: Até 30 dias após a entrega dos itens, conferência 
e emissão de nota fiscal.
VALOR TOTAL: R$ 3.142,90 (três mil cento e quarenta e dois 
reais e noventa centavos).
Sala das Sessões do Edifício da Câmara Municipal de Altônia, 
“CELESTE TODÃO”, Estado do Paraná, 10 de fevereiro de 2025.
AGUIVANILDO VENTRAMELI
Presidente da Câmara

PREfEItURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
Estado do Paraná
PORTARIA N.º  158/2025    DATA: 10/02/2025
SÚMULA: Torna Público o Não Comparecimento da candidata aprovada em Concurso Público.
Considerando, a convocação da candidata Sra. Naiane da Silva, aprovada no Concurso Público Municipal Edital nº 001/2024, para o cargo de Auxiliar 
Administrativo, através do Edital convocação nº 031/2025 de 28/01/2025, do Município de Icaraíma.
Considerando, o transcorrido prazo de 05 dias úteis previsto no Edital nº 031/2025 de 28/01/2025 e a candidata não compareceu nem apresentou 
nenhum tipo de manifesto,
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º. Tornar Público o Não Comparecimento da candidata, Naiane da Silva, Inscrição 182965, Nascimento 07/06/1993, aprovada em 12º lugar para o 
cargo de Auxiliar Administrativo, no Concurso Público 001/2024.
Art. 2º.  Esta portaria entrará em vigor nesta data.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, ao 10 dia do mês de Fevereiro de 2025.
DEVAIR FABRIS
Prefeito Municipal

PREfEItURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO 004/25
CONCURSO PÚBLICO Edital Nº 001/2024, em provimento 
de Emprego Público
CONTRATANTE :  PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
CONTRATADO:  RICARDO MARQUES BARROSO
FUNÇÃO: DENTISTA
VALOR: R$  8.048,47
DATA: 03/02/2025
PRAZO: INDETERMINADO
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PREfEItURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
Estado do Paraná
REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA
EDITAL N.º 031/2025
DE 21 DE JANEIRO DE 2025
CONVOCA CANDIDATO APROVADO EM CONCURSO PÚBLICO, PROVIMENTO EFETIVO, 
CONFORME EDITAL DO CONCURSO Nº 001/2024.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, TORNA 
PÚBLICO:
Art. 1º- Fica convocado para entrega de documentos e nomeação o(s) candidato(s) aprovado(s) no 
Concurso Público Nº 001/2024, provimento Efetivo, conforme segue:
INSC CANDIDATO CLAS. CARGO
181798 ALANA COSTA ARAUJO 22º PROFESSOR
182975 ANDREIA FRANCA DA SILVA (AFRODESCENDENTE) 97º PROFESSOR
183281 THAYSE ALVES DOS SANTOS 24º PROFESSOR
183271 JESSIKA DE AZEVEDO COL 4º TECNICA DE ENFERMAGEM
182965 NAIANE DA SILVA 12º AUXILIAR ADMINISTRATIVO
181320 JOSE VINICIUS DOS SANTOS SILVA 4º FISIOTERAPEUTA
1 – DOS REQUISITOS
Para candidatar-se ao quadro de servidores da Prefeitura Municipal de Icaraíma constantes 
deste Edital, o candidato deverá atender os requisitos abaixo relacionados, sendo que a falta de 
comprovação de qualquer um deles, implicará em impedimentos para a posse:
1.1 Ter nacionalidade brasileira ou ser naturalizado.
1.2 Estar em gozo com seus direitos políticos.
1.3 Estar quite com a Justiça Eleitoral.
1.4 Quando do sexo masculino, haver cumprido suas obrigações no Serviço Militar.
1.5 Ter completado 18 (dezoito) anos de idade, até a data da posse, se aprovado.
1.6 Não ter sofrido, na função pública, penalidade por prática de atos desabonadores.
1.7 Apresentar no ato da posse as certidões negativas de antecedentes criminais fornecidas pela 
Justiça Estadual e Justiça Federal, de onde o candidato residiu nos 5 (cinco) últimos anos.
1.8 Possuir o nível de escolaridade exigido para o exercício do cargo e o respectivo Registro no 
Órgão da Classe, quando for o caso, no ato da posse.
1.9 Gozar de boa saúde física e mental, comprovada mediante exame médico.
1.10 Apresentar outros documentos que se fizerem necessários, no decorrer do certame ou 
quando da posse e tiver atendido outras condições prescritas em lei.
2 – DA CONVOCAÇÃO
2.1 O candidato aprovado e classificado, quando convocado para nomeação, será submetido ao 
regime Estatutário, provimento efetivo.
2.2 O candidato aprovado e convocado deverá apresentar os seguintes documentos para 
admissão e nomeação, além de observar o previsto no item 1 deste Edital:
I - Cédula de Identidade (RG) ou protocolo da identidade;
II - Certificado de reservista e fotocópia, quando couber.
III - Título de eleitor e fotocópia.
IV - Cadastro de Pessoa Física (CPF) e fotocópia.
V - Registro no órgão da classe e fotocópia.
VI - Certidão de nascimento ou casamento e fotocópia.
VII - Certidão de nascimento dos filhos menores de 14 anos e fotocópia, quando couber.
XIII- Uma fotografia 3X4 recente, tirada de frente.
IX - Atestado de sanidade física (expedido por profissional médico).
X – Atestado de sanidade mental (expedido por profissional psicólogo).
XI - Certidão de negativas de antecedentes criminais fornecidas pela Justiça Estadual e Justiça 
Federal, onde o candidato residiu nos 5 (cinco) últimos anos.
XII - Comprovante de escolaridade exigida.
XIII - Declaração sobre o exercício de outro cargo, emprego ou função pública e, nos casos que a 
lei indicar, declaração de bens e valores que constituam seu patrimônio.
XIV – Carteira de Trabalho (CTPS).
XV – Comprovante Cadastramento no PIS/PASEP (se não constar número CTPS).
XVI – Certidão Negativa da Justiça Eleitoral – quitação eleitoral (site do TSE –Tribunal Superior 
Eleitoral ou Fórum Eleitoral ou comprovante da última votação.
XVII – Certidão Negativa da Justiça Eleitoral – criminal eleitoral (site do TSE – Tribunal Superior 
Eleitoral ou Fórum Eleitoral.
XVIII – Comprovante de endereço (água, luz ou telefone) atual e declaração assinada pelo 
proprietário do imóvel (se o comprovante não estiver em seu nome ou nome de pai, mãe, esposo 
(a) e filhos.
XIX – Cópia Carteira de Habilitação (se exigido no edital).
XX – Declaração de bens.
2.3 Para efeito de contratação o candidato aprovado e convocado fica sujeito à aprovação em 
exame médico físico e psicológico, a ser realizado pelo órgão indicado pela Prefeitura Municipal 
de Icaraíma.
2.4 A aprovação nos exames médicos é de caráter eliminatório, considerando-se aprovado o 
candidato tido como apto.
2.5 Para o provimento do cargo concursado, o candidato deverá atender as condições necessárias, 
quais sejam:
I) atendimento aos requisitos para a inscrição de acordo com as regras constantes deste Edital;
II)apresentação da documentação exigida para posse conforme disposto neste Edital;
III) aprovação nos exames de saúde previstos neste Edital.
Art. 2º - O candidato deverá apresentar a documentação necessária para posse e aprovação em 
exame médico físico e psicológico em no máximo 5 (cinco) dias úteis após a publicação deste 
Edital de Convocação.
Art. 3º -O candidato aprovado e convocado, após apresentação da toda documentação necessária, 
deverá comparecer na Prefeitura Municipal de Icaraíma no prazo máximo de 30 (trinta) dias da 
publicação do edital de convocação, para ser empossado.
Art. 4º - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital de convocação, excluir-se-á o dia do 
início e incluir-se-á o do vencimento.
Parágrafo único. Só se iniciam e vencem os prazos referidos neste artigo em dia de expediente 
na Prefeitura.
Art. 5º- Este edital entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.
Icaraíma – Pr, 10 de Fevereiro de 2025.
DEVAIR FABRIS
Prefeito Municipal

PREfEItURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 157/2025
DATA – 10/02/2025
SUMULA - REVOGA PORTARIA Nº 134/2025 de 03 de Fevereiro de 2025.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º) Revogar a Portaria nº 134/2025, de 03 de Fevereiro de 2025.
 Art. 2º) Esta portaria entrará em vigor nesta data.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 10 de Fevereiro de 2025.
DEVAIR FABRIS
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.247.337/0001-60  
Avenida Hermes Vissoto, 810 - Icaraíma - CEP 87530-000 - Fone: (44) 3665-8000 

E-mail: planejamento@icaraima.pr.gov.br - www.icaraima.pr.gov.br 
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
 
O prefeito Municipal, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, 
especialmente a Lei nº 14.133/21 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pelo 
departamento jurídico, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos: 
 
Edital N° 001/2025 
Processo N°         001/2025 
Modalidade     PREGÃO  
Objeto Homologado CELEBRAÇÃO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS VISANDO 

FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE CARTUCHOS E 
TONERS COMPATÍVEIS, FITAS PARA IMPRESSORA MATRICIAL 
E REFIL DE TINTA, PARA ATENDIMENTO DAS DIVERSAS 
SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE ICARAÍMA, TUDO 
CONFORME QUANTIDADE E DESCRIÇÕES CONSTANTES NO 
TERMO DE REFERÊNCIA E DEMAIS ANEXOS DO EDITAL. 

 
    DECLARANDO VENCEDOR (ES) O(S) SEGUINTE(S) FORNECEDOR(ES): 
 
INFOSEG SEGURANÇA  E TECNOLOGIA LTDA  (CNPJ N° 37.256.314/0001-60) com os 
itens abaixo especificados:  

ITEM PRODUTO / SERVIÇO UND
E 

QTD
E 

VALOR  
UNIT. 

VALOR  
TOTAL MARCA 

32 

TONER TN-660, COM CHIP, COMPATIVEL 
COM IMPRESSORA BROTHER, PRODUTO 
NOVO, COM LACRES DE PROTEÇÃO 
INTERNOS, PARA PRIMEIRO USO, 
EMBALAGEM LACRADA. 

UND 50  R$      33,00   R$              1.650,00  EVOLUT 

VALOR TOTAL  R$    1.650,00  
 
MC PAPELARIA LTDA  (CNPJ N° 52.750.923/0001-64) com os itens abaixo especificados:  

ITEM PRODUTO / SERVIÇO UND
E 

QTD
E 

VALOR  
UNIT. 

VALOR  
TOTAL MARCA 

01 FITA FX890 PARA IMPRESSORA MATRICIAL, 
NOVO, EMBALAGEM 01 UNIDADE 

UND 20  R$        18,95   R$                   379,00  MASTERPRINT 

08 
TINTA PARA IMPRESSORA EPSON C 544 
AZUL, ORIGINAL, COM NO MÍNIMO 65ML, 
NOVO, EMBALAGEM 01 UNIDADE 

UND 100  R$        52,99   R$                5.299,00  EPSON 

VALOR TOTAL  R$              5.678,00  
 
MEW CENTER INFORMTICA LTDA  (CNPJ N° 02.082.692/0001-90) com os itens abaixo 
especificados:  

ITEM PRODUTO / SERVIÇO UND
E 

QTD
E 

VALOR  
UNIT. 

VALOR  
TOTAL MARCA 

30 

TONER TL-410X, COM CHIP COMPATIVEL 
COM IMPRESSORA ELGIN PANTUM 
P3010DW, M6700DW, PRODUTO NOVO, 
COM LACRES DE PROTEÇÃO INTERNOS, 
PARA PRIMEIRO USO, EMBALAGEM 
LACRADA. 

UND 50  R$        56,00   R$                2.800,00  ByQualy 
 

VALOR TOTAL  R$            2.800,00  
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W P DO bRASIL LTDA  (CNPJ N° 04.483.808/0004-70) com os itens abaixo especificados:  
  

ITEM PRODUTO / SERVIÇO UND
E 

QTD
E 

VALOR  
UNIT. 

VALOR  
TOTAL MARCA 

2 FITA LX 350 PARA IMPRESSORA MATRICIAL, 
NOVO, EMBALAGEM 01 UNIDADE 

UND 2  R$        17,50   R$                   350,00  MASTER PRINT 

3 
TINTA PARA IMPRESSORA EPSON BK 664 
PRETO, ORIGINAL, COM NO MÍNIMO 65ML, 
NOVO, EMBALAGEM 01 UNIDADE 

UND 3  R$        50,00   R$                2.500,00  EPSON 

4 
TINTA PARA IMPRESSORA EPSON C 664 
AZUL, ORIGINAL, COM NO MÍNIMO 65ML, 
NOVO, EMBALAGEM 01 UNIDADE 

UND 4  R$        50,00   R$                2.500,00  EPSON 

5 
TINTA PARA IMPRESSORA EPSON M 664 
MAGENTA, ORIGINAL, COM NO MÍNIMO 
65ML, NOVO, EMBALAGEM 01 UNIDADE 

 5  R$        48,99   R$                2.449,50  EPSON 

6 
TINTA PARA IMPRESSORA EPSON Y 664 
AMARELO, ORIGINAL, COM NO MÍNIMO 
65ML, NOVO, EMBALAGEM 01 UNIDADE 

UND 6  R$        51,00   R$                2.550,00  EPSON 

7 
TINTA PARA IMPRESSORA EPSON BK 544 
PRETO, ORIGINAL, COM NO MÍNIMO 65ML, 
NOVO, EMBALAGEM 01 UNIDADE 

UND 7  R$        51,00   R$                2.550,00  EPSON 

9 

LOTE N° 02-B, da quadra n° 53, localizado no 
Distrito de Porto Camargo, Planta Oficial do 
Município e Comarca de Icaraíma PR, com 
área de 200,60 m². 

UND 9  R$        52,50   R$                5.250,00  EPSON 

10 
TINTA PARA IMPRESSORA EPSON Y 544 
AMARELO, ORIGINAL, COM NO MÍNIMO 
65ML, NOVO, EMBALAGEM 01 UNIDADE 

UND 10  R$        52,50   R$                5.250,00  EPSON 

11 
TINTA PARA IMPRESSORA HP K GT51 PRETO, 
ORIGINAL, COM NO MÍNIMO 135ML, NOVO, 
EMBALAGEM 01 UNIDADE 

UND 11  R$        74,90   R$                3.745,00  HP 

12 
TINTA PARA IMPRESSORA HP C GT52 AZUL, 
ORIGINAL, COM NO MÍNIMO 65ML, NOVO, 
EMBALAGEM 01 UNIDADE 

UND 12  R$        74,90   R$                3.745,00  HP 

13 
TINTA PARA IMPRESSORA HP M GT52 
MAGENTA, ORIGINAL, COM NO MÍNIMO 
65ML, NOVO, EMBALAGEM 01 UNIDADE 

UND 13  R$        74,50   R$                3.725,00  HP 

14 
TINTA PARA IMPRESSORA HP Y GT52 
AMARELO, ORIGINAL, COM NO MÍNIMO 
65ML, NOVO, EMBALAGEM 01 UNIDADE 

UND 14  R$        74,94   R$                3.747,00  HP 

15 

TONER CF 226-A COM CHIP, COMPATIVEL 
COM IMPRESSORA HP, PRODUTO NOVO, 
COM LACRES DE PROTEÇÃO INTERNOS, 
PARA PRIMEIRO USO, EMBALAGEM 
LACRADA. 

UND 15  R$        48,00   R$                9.600,00  MARCA 
PROPRIA 

16 

TONER CF 280/505-A, COM CHIP, 
COMPATIVEL COM IMPRESSORA HP, 
PRODUTO NOVO, COM LACRES DE 
PROTEÇÃO INTERNOS, PARA PRIMEIRO 
USO, EMBALAGEM LACRADA. 

UND 16  R$        36,99   R$                3.699,00  MARCA 
PROPRIA 

17 

TONER ML1660/1665/185, COM CHIP, 
COMPATIVEL COM IMPRESSORA SAMSUNG, 
PRODUTO NOVO, COM LACRES DE 
PROTEÇÃO INTERNOS, PARA PRIMEIRO 
USO, EMBALAGEM LACRADA. 

UND 17  R$        43,99   R$                4.399,00  MARCA 
PROPRIA 

18 TONER CE 278-A, COM CHIP, COMPATIVEL UND 18  R$        24,69   R$                4.938,00  MARCA 
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COM IMPRESSORA HP, PRODUTO NOVO, 
COM LACRES DE PROTEÇÃO INTERNOS, 
PARA PRIMEIRO USO, EMBALAGEM 
LACRADA. 

PROPRIA 

19 

TONER Q 2612-A, COM CHIP, COMPATIVEL 
COM IMPRESSORA HP, PRODUTO NOVO, 
COM LACRES DE PROTEÇÃO INTERNOS, 
PARA PRIMEIRO USO, EMBALAGEM 
LACRADA. 

UND 19  R$        25,74   R$                2.574,00  MARCA 
PROPRIA 

20 

TONER TN 2340-A, COM CHIP, COMPATIVEL 
COM IMPRESSORA BROTHER, PRODUTO 
NOVO, COM LACRES DE PROTEÇÃO 
INTERNOS, PARA PRIMEIRO USO, 
EMBALAGEM LACRADA. 

UND 20  R$        25,69   R$                3.853,50  MARCA 
PROPRIA 

21 

TONER ML 1060, COM CHIP, COMPATIVEL 
COM IMPRESSORA BROTHER, PRODUTO 
NOVO, COM LACRES DE PROTEÇÃO 
INTERNOS, PARA PRIMEIRO USO, 
EMBALAGEM LACRADA. 

UND 21  R$        21,49   R$                3.223,50  MARCA 
PROPRIA 

22 

TONER CE 285-A, COM CHIP, COMPATIVEL 
COM IMPRESSORA HP, PRODUTO NOVO, 
COM LACRES DE PROTEÇÃO INTERNOS, 
PARA PRIMEIRO USO, EMBALAGEM 
LACRADA. 

UND 22  R$        28,99   R$                7.247,50  MARCA 
PROPRIA 

23 

TONER 283-A, COM CHIP, COMPATIVEL 
COM IMPRESSORA HP, PRODUTO NOVO, 
COM LACRES DE PROTEÇÃO INTERNOS, 
PARA PRIMEIRO USO, EMBALAGEM 
LACRADA. 

UND 23  R$        25,99   R$                3.898,50  MARCA 
PROPRIA 

24 

TONER CF 217-A, COM CHIP, COMPATIVEL 
COM IMPRESSORA HP, PRODUTO NOVO, 
COM LACRES DE PROTEÇÃO INTERNOS, 
PARA PRIMEIRO USO, EMBALAGEM 
LACRADA. 

UND 24  R$        28,99   R$                5.798,00  MARCA 
PROPRIA 

25 

TONER CF 258-X 58 X, COM CHIP, 
COMPATIVEL COM IMPRESSORA HP, 
PRODUTO NOVO, COM LACRES DE 
PROTEÇÃO INTERNOS, PARA PRIMEIRO 
USO, EMBALAGEM LACRADA. 

UND 25  R$     199,00   R$              29.850,00  MARCA 
PROPRIA 

26 

TONER W 1105-A, COM CHIP, COMPATIVEL 
COM IMPRESSORA HP, PRODUTO NOVO, 
COM LACRES DE PROTEÇÃO INTERNOS, 
PARA PRIMEIRO USO, EMBALAGEM 
LACRADA. 

UND 26  R$        30,99   R$                4.648,50  MARCA 
PROPRIA 

27 

TONER W 1330- X, COM CHIP, COMPATIVEL 
COM IMPRESSORA HP, PRODUTO NOVO, 
COM LACRES DE PROTEÇÃO INTERNOS, 
PARA PRIMEIRO USO, EMBALAGEM 
LACRADA. 

UND 27  R$        87,99   R$              13.198,50  MARCA 
PROPRIA 

28 

TONER PD 219/ 2509/ 2509 W, COM CHIP, 
COMPATIVEL COM IMPRESSORA ELGIN 
PANTUM, PRODUTO NOVO, COM LACRES 
DE PROTEÇÃO INTERNOS, PARA PRIMEIRO 
USO, EMBALAGEM LACRADA. 

UND 28  R$        38,99   R$                5.848,50  MARCA 
PROPRIA 

29 

TONER PB 210/211, COM CHIP, 
COMPATIVEL COM IMPRESSORA ELGIN 
PANTUM, PRODUTO NOVO, COM LACRES 
DE PROTEÇÃO INTERNOS, PARA PRIMEIRO 

UND 29  R$        36,00   R$                1.800,00  MARCA 
PROPRIA 
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USO, EMBALAGEM LACRADA. 

31 

TONER TN-3442, COM CHIP, COMPATIVEL 
COM IMPRESSORA BROTHER, PRODUTO 
NOVO, COM LACRES DE PROTEÇÃO 
INTERNOS, PARA PRIMEIRO USO, 
EMBALAGEM LACRADA. 

UND 31  R$        57,99   R$                2.899,50  MARCA 
PROPRIA 

33 

TONER TN-3612KL, COM CHIP, COMPATIVEL 
COM IMPRESSORA BROTHER, PRODUTO 
NOVO, COM LACRES DE PROTEÇÃO 
INTERNOS, PARA PRIMEIRO USO, 
EMBALAGEM LACRADA. 

UND 33  R$     300,00   R$              15.000,00  MARCA 
PROPRIA 

34 

CILINDRO CF258 58x COMPATÍVEL PARA 
USO EM IMPRESSORAS HP M402 M426 
Cf226a M428dw M404.PRODUTO NOVO, 
COM LACRES DE PROTEÇÃO INTERNOS, 
PARA PRIMEIRO USO, EMBALAGEM 
LACRADA. 

UND 34  R$     125,00   R$                1.250,00  MARCA 
PROPRIA 

35 

CILINDRO W1330x 330x COMPATÍVEL COM 
IMPRESSORAS HP M432FDN M432 M408DN 
M408. PRODUTO NOVO, COM LACRES DE 
PROTEÇÃO INTERNOS, PARA PRIMEIRO 
USO, EMBALAGEM LACRADA. 

UND 35  R$     120,00   R$                1.200,00  MARCA 
PROPRIA 

36 

CILINDRO DCP-l2540DW L2540DW L2540 
2540DW 2540 DCP-l2540 COMPATÍVEL 
PARA USO EM IMPRESSORAS BROTHER HL-
L2360DW, HL-L2320D, MFC-L2720DW, MFC-
L2740DW, MFC-L2700DW, DCP-L2520DW, 
DCP-L2540DW, DR2340. PRODUTO NOVO, 
COM LACRES DE PROTEÇÃO INTERNOS, 
PARA PRIMEIRO USO, EMBALAGEM 
LACRADA. 

UND 36  R$        36,90   R$                   369,00  MARCA 
PROPRIA 

VALOR TOTAL  R$         163.656,50  
 
ICARAÍMA – PR, 10 DE FEVEREIRO DE 2025   
 
 
 
 

DEVAIR FABRIS 
PREFEITO MUNICIPAL 

PREfEItURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
Estado do Paraná
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITÁTORIO
O Prefeito Municipal, no uso das suas atribuições que lhe são conferidas pela legislação em 
vigor, especialmente a Lei n° 14.133/2021 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo 
exarado pelo departamento jurídico, resolve:
01 – HOMOLOGAR A PRESENTE Licitação nestes termos:
Processo N° 002/2025
Licitação N° 002/2025
Modalidade PREGÃO ELETRÔNICO
Objeto Homologado Contratação de empresa para coleta, transporte e encaminhamento para 
tratamento de resíduos da Saúde, pertencentes aos grupos A – INFECTANTE, B – QUÍMICO e E 
– PERFUROCORTANTES conforme a Resolução CONAMA nº 358/05 e Resolução nº 306/04 da 
ANVISA, gerados pela Secretaria Municipal de Saúde, incluindo consultórios odontológicos e os 
distritos do Municio de Icaraíma.
DECLARANDO VENCEDOR O SEGUINTE FORNECEDOR:
EMPRESA:  BIO RESIDUOS TRANSPORTES LTDA
CNPJ: 08.680.158/0001-61
VALOR TOTAL: R$ 49.680,00 (quarenta e nove mil, seiscentos e oitenta reais).
Icaraíma, 10 de fevereiro de 2025.
DEVAIR FABRIS
PREFEITO MUNICIPAL

PREfEItURA MUNICIPAL DE GUAIRA
Estado do Paraná
DECRETO Nº 164/2025
Data: 10.02.2025
Ementa: Normatiza procedimento para anuência de confrontações de estradas rurais e urbanas no 
município de Guaíra e dá outras providencias.
O Prefeito do Município de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das suas atribuições legais, e de 
acordo com o inciso II e XXII, artigo 77, da Lei Orgânica do Município de Guaíra, e,
Considerando a LEI FEDERAL N.º 10.267 DE 28 de agosto de 2001 e suas alterações;
Considerando o levantamento GEOREFERENCIADO DE PROPRIEDADES RURAIS;
Considerando que todas as propriedades rurais e urbanas fazem confrontações com no mínimo 
uma estrada municipal e ou área de servidão ou cessão de passagem;
Considerando que todas as estradas municipais estão no plano de Loteamento das colonizadoras 
do Município de Guaíra, Estado do Paraná sendo o Loteamento Cia Mate Laranjeiras, o 
Loteamento Colônia “C” Serra Maracaju, o Loteamento SNBP – Serviço Navegação Bacia da 
Prata, e o Loteamento denominado NLPMG – Novo Loteamento Prefeitura Municipal de Guaíra, 
Estado do Paraná;
Considerando que todos os loteamentos reservaram no projeto de Loteamento, as delimitações 
das Estradas Municipais projetadas;
Considerando a Lei Complementar 01/2008 e suas alterações – Código Urbanístico do Território 
do Município de Guaíra – Estado do Paraná;
Considerando que as estradas municipais no território do Município de Guaíra são de propriedade 
Publica do Município de Guaíra, Estado do Paraná;
Considerando o memorando online nº 2.488/2017,
DECRETA:
Art. 1º Ficam normatizados os procedimentos para emissão de anuência em áreas que possuem 
confrontações de estradas rurais e urbanas no município de Guaíra.
Parágrafo único: acrescentam-se as áreas que possuem seus acessos por área de servidão ou 
cessão de passagem;
Art. 2º Os proprietários de imóveis rurais e urbanos com finalidade agrícolas, ao efetuarem os 
procedimentos regidos pela Lei Federal nº 10.267 DE 28 de agosto de 2001 e suas alterações, 
deverão obrigatoriamente requerer junto ao Município de Guaíra, Estado do Paraná, a anuência 
de confrontações das Estradas Municipais.
Paragrafo único:   Áreas que possuem seus acessos por área de servidão ou cessão de passagem 
obrigatoriamente deverá requerer declaração de que o imóvel não tem acesso direto a estradas 
municipais ou inexistência de confrontações por estradas Municipais, descrevendo o acesso legal 
por servidão ou cessão de passagem existente para acesso ao imóvel (lote, gleba, comprimento 
e largura);
Art. 3º Para os procedimentos de requerimento, serão necessários apresentação dos seguintes 
documentos:
a) Requerimento endereçado ao Chefe do Executivo Municipal, relatando o que Requer;
b) Matricula atualizada (máximo 90 dias) da propriedade rural ou urbana, emitida pelo 
Cartório de Registro de Imóveis;
c) Documento em original dos mapas da propriedade rural, contendo representação 
gráfica dos limites da propriedade, imóveis confrontantes, representação gráfica das estradas 
confrontantes, Norte Verdadeiro, numeração dos vértices conforme marcos físicos e virtuais,  e 
quadro com  informações mínimas de número do(s) lote(s), loteamento, gleba, área da propriedade, 
escala do mapa, código do profissional técnico responsável pelos trabalhos,  assinatura do 
responsável técnico devidamente habilitado com o número do Crea-Pr (ou visto equivalente) e dos 
proprietários;
d) Memorial descritivo objeto da descrição da propriedade, contendo informações 
mínimas de número do (s) lote (s), Loteamento, Gleba, área da propriedade, descrição dos 
vértices, distancia e azimutes, e seus confrontantes;
e) ART – Anotação de responsabilidade técnica emitida pelo Crea-Pr, referente aos 
serviços técnicos profissionais;
f) Arquivo digital em DWG, do mapa da propriedade, com todas as informações 
da propriedade, relatando os confrontantes; mapa desenvolvido no Sistema Integrado de 
Georeferenciamento - SIRGAS2000;
Art. 4º O profissional responsável técnico pelos trabalhos deverá possuir alvará de profissional 
autônomo ou da empresa a que representa, no município de Guaíra, Estado do Paraná, por se 
tratar de serviço técnico desenvolvido dentro dos limites do Território do Município de Guaíra;
Paragrafo único: No caso do alvará de empresa o profissional deverá provar vínculo empregatício 
junto a empresa contratada e executora dos serviços técnicos objeto do serviço técnico 
desenvolvido;
Art. 5º Os mapas em Digital, serão utilizados para constituição do mapa georreferenciados de todas 
as propriedades rurais e urbanas, no Sistema Integrado de Georeferenciamento - SIRGAS2000;
Art. 6º Os trabalhos técnicos profissionais de levantamento topográfico das áreas e respectivas 
implantações dos marcos padrão INCRA, deverão respeitar as técnicas regido para tal, 
complementado como segue:
§ 1o Estradas municipais possuem uma largura total de 10,00 (dez) metros de propriedade do 
Município de Guaíra, e a contar do eixo uma largura de 5,00 (cinco) metros para cada lado; 
excetua-se a Estrada denominada “antiga Estrada Guaíra-Toledo, que a largura é de 25,00 (vinte 
e cinco) metros de propriedade do Município de Guaíra, e a contar do eixo uma largura de 12,50 
(doze metros e cinquenta centímetros) metros para cada lado;
§ 2o A Lei Complementar 01/2008 e suas alterações no Art. 114. As larguras das faixas de domínio 
a serem preservadas para a implantação ou ampliação das vias indicadas no Mapa do Sistema 
Viário – Anexo V do presente Código, ficam definidas de acordo com as dimensões expostas no 
quadro abaixo.
CLASSIFICAÇÃO
FAIXA DE DOMÍNIO (metros)
 Estradas Rurais
  Igual ou Maior 24,00
§ 3o A Lei Complementar 01/2008 e suas alterações no Art. 114, a largura total das faixas de 
domínio das estradas rurais são de 24,00 metros, e a contar do eixo uma largura de 12,00 metros 
para cada lado;
§ 4o Quando da execução dos trabalhos topográficos, o profissional devidamente habilitado 
deverá colocar os marcos físicos na divisa com as Estradas Municipais a uma distancia mínima de 
12 metros do eixo e 12,50 metros do eixo, e instituir um marco virtual na distancia de 5,00 metros 
do eixo e de 12,50 metros do eixo; tal procedimento faz-se necessário em virtudes de obras e 
manutenção nas estradas rurais que se farão necessário;
Art. 7º Revoga-se o Decreto nº 235/2017 e dá outras providencias.
Art. 8º Ficará sob a responsabilidade da Secretária Municipal de Planejamento, efetuar o 
acolhimento do Requerimento e desenvolver os procedimentos administrativos necessários.
Art.   9º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 10 de fevereiro de 2025.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal

PREfEItURA MUNICIPAL DE GUAIRA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 080/2025
Data: 10.02.2025.
Ementa: concede férias aos Servidores Públicos Municipais, conforme especifica, e dá outras 
providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e, 
considerando os memorandos online sob os n°s 666/2025, 686/2025, 697/2025 e 702/2025,
RESOLVE:
Art. 1º Concede férias aos Servidores Públicos Municipais, mencionados a seguir:
Nome Matrícula nº Período Aquisitivo Início/Final
Elias Borodiak 2895-01 2023/2024 05/03/2024 a 03/04/2025
Marlene Minueza Vormath 29375-01 2023/2024 10/02/2025 a 19/02/2025
Monica Libanio de Araujo 29416-01 2021/2022 13/02/2025 a 14/03/2025
Odair José Lima 29404-01 2022/2023 03/02/2025 a 04/03/2025
Art. 2º Que a Diretoria de Pessoal tome as providências necessárias ao cumprimento desta 
Portaria.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, E, CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 10 de fevereiro de 2025.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal

PREfEItURA MUNICIPAL DE GUAIRA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 078/2025
Data: 07.02.2025
Ementa: atribui responsabilidade a servidoras públicas municipais, conforme especifica, como 
Gestora e Fiscal dos convênios do Município de Guaíra, Estado do Paraná, junto a Secretaria de 
Estado de Turismo - SETU, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais e de conformidade 
com as disposições contidas no artigo 84 da Lei Orgânica do Município de Guaíra, Estado do 
Paraná, e, considerando o memorando online sob nº 707/2025,
RESOLVE:
Art. 1º Fica designada a servidora pública municipal Ana Claudia Eloy Foletto, Secretária Municipal 
de Turismo, Esporte e Cultura, matrícula funcional nº 29517-5, como Gestora de convênios do 
Município de Guaíra, Estado do Paraná, perante a Secretaria de Estado de Turismo - SETU.
Art. 2º Fica designado a servidora pública municipal Paula de Matos Auler, Diretora de Atividades 
Turísticas, matrícula funcional nº 30654-2, como Fiscal de convênios do Município de Guaíra, 
Estado do Paraná, perante a Secretaria de Estado de Turismo - SETU.
Art. 3º Caberá as referidas servidoras adotar todas as medidas complementares para a execução 
e o acompanhamento dos objetos conveniados com a SETU.
Art. 4º O exercício das funções descritas nesta Portaria será considerado serviço público relevante 
e não será remunerado.
Art.  5º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 07 de fevereiro de 2025.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal

PREfEItURA MUNICIPAL DE IPORã
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 137/2025 
NOMEIA A SENHORA ELIZABETH LOURDES DA SILVA BURGO PARA O CARGO EM COMISSÃO DE ASSESSOR 
TÉCNICO SÊNIOR, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
ROBERTO DA SILVA – Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE;
I – Nomear, a partir de 04 de fevereiro de 2025, a senhora ELIZABETH LOURDES DA SILVA BURGO, brasileira, 
casada, portadora da Cédula de Identidade RG nº. 8169796-5- SESP/PR, e inscrita no CPF/MF sob nº. 027.809959-
98, residente e domiciliada nesta cidade e comarca de Iporã, Estado do Paraná, para exercer o cargo em comissão 
de ASSESSOR TÉCNICO SÊNIOR, lotada na Secretaria de Assistência Social e Habitação, percebendo para tanto a 
remuneração especificada no Anexo I Cargos de Provimento em Comissão, constante na Lei Complementar 002/2025 
de 03/02/2025, publicada em 04/02/2025.
Registra-se, Publique-se, e Cumpra-se.
Iporã-Pr. 10 de fevereiro de 2025.
ROBERTO DA SILVA
Prefeito Municipal

 

PORTARIA Nº 100/2025, de 10 de Fevereiro de 2025. 
 

 
SÚMULA: Conceder avanço vertical a servidora LEIA GIROTO e 
dá outras providências. 

 
 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 

 
RESOLVE: 

I - Conceder a partir de 10 de fevereiro de 2025, o Avanço vertical de que trata a Lei Municipal Nº 652/2022 em 
seu Artigo 13: "Sem prejuízo do disposto no art. 12 terá o direito, de no máximo 1 (um) avanço a cada 12 (doze) 
meses, o servidor que apresentar conclusão de 80 horas em curso(s) que deverão ser ministradas pelo 
município, por instituições de ensino oficiais reconhecidos pelo MEC, por instituições governamentais (tais 
como TCE, TCU, Integrantes do Sistema S, DETRAN, SAMU) ou por entidade que o Município integre tais 
como (AMERRIOS, AMP, CNM), por entidade ou conselho da classe de profissional e Escolas ou Fundações 
de formação e aperfeiçoamento de servidores afetos a área de formação do servidor ou de áreas da 
Administração Pública Municipal" tendo em vista que a servidora abaixo relacionada apresentou Certificado de 
conclusão em curso de qualificação profissional "Cuidado Farmacêutico na Atenção básica: Aplicação do 
Método Clínico", com carga horária de 120 horas, ofertado pelo portal de cursos Conselho Nacional de Saúde 
-Conasems, com término em 05/02/2025, após a aprovação da Lei 652/2022, entregue no setor de Recursos 
Humanos na data de 10/02/2025 cumprindo o dispositivo no §1 do já referido Artigo 13- " O direito previsto 
neste artigo se limita a 1(uma) vez a cada 12 (doze) meses e será válido a partir da entrega no Departamento 
de Recursos Humanos do certificado que comprovar a totalização das horas. Após a concessão do referido 
avanço, o servidor somente poderá avançar novamente pelo mesmo motivo após 12 (doze) meses". 

 
 

NOME 
 
MATRÍCULA 

 
CARGO 

 
NÍVEL ATUAL 

CLASSE E NÍVEL 
APÓS AVANÇO 
HORIZONTAL 

LEIA GIROTO 17760 ATENDENTE DE 
CONSULTÓRIO DENTÁRIO GOO-B24 GOO-B25 

LEIA GIROTO 504 TÉCNICO EM ENFERMAGEM GOA-A035 GOA-A036 

II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

 
Alto Piquiri, 10 de Fevereiro de 2025. 

 
 
 

 
Giovane Mendes de Carvalho 

Prefeito Municipal 

PREfEItURA MUNICIPAL DE IVAtÉ
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 043/2025
Concede férias a servidores Públicos Municipais.
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER férias aos servidores abaixo relacionados, lotados na Secretaria Municipal 
de Saúde, conforme segue:
Nº NOME PERÍODO DE AQUISIÇÃO PERÍODO DE FRUIÇÂO
01 Luciane Aparecida Moreira Pereira 14/04/2022 à 13/04/2023 13/01/2025 à 27/01/2025
02 Sergio Gomes da Silva Filho 01/06/2022 à 31/05/2023 20/01/2025 à 18/02/2025
Art. 2º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, aos 24 dias do mês de janeiro do ano 
de 2025.                                                                                                                                            
DENILSON VAGLIERI PREVITAL 
Prefeito Municipal
Republicada por Incorreção

PREfEItURA MUNICIPAL DE MARIA hELENA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 038/2025
Nomeia para cargo em comissão e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, usando das atribuições legais 
previstas pelo art. 66, VI, da Lei Orgânica Municipal, de 02 de janeiro de 2002,
RESOLVE:
Art. 1º Nomear, a partir de 11 de fevereiro de 2025, Fabiana Ciarini Pauleski Nunes, portador (a) do 
RG nº 8.9xx.xx3-1 SESP/PR, para o cargo em comissão de Assessor de Tesouraria, com lotação 
na Secretaria de Administração e Fazenda.
Art. 2º Revogar, a partir de 10 de fevereiro de 2025, a portaria nº 016/2025.
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir da 
data supracitada.
Maria Helena-PR, 10 de fevereiro de 2025.
MARLON RANCER MARQUES
Prefeito Municipal
Republicada por Incorreção

PORTARIA Nº 042/2025
Nomeia Gislaine Haila de Oliveira Grigoletto.
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, usando das atribuições legais 
previstas pelo art. 66, VI, da Lei Orgânica Municipal, de 02 de janeiro de 2002,
RESOLVE,
Art. 1º Nomear, a partir de 03 de fevereiro de 2025, GISLAINE HAILA DE OLIVEIRA GRIGOLETTO, 
portadora do RG nº 7.3xx.xx5-9 SESP/PR, para o cargo em comissão de Diretor do Departamento 
de Proteção Social, com lotação na Secretaria de Assistência Social.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir da 
data supracitada.
Maria Helena-PR, 04 de fevereiro de 2025.
MARLON RANCER MARQUES
Prefeito Municipal
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PREfEItURA MUNICIPAL DE IVAtÉ
Estado do Paraná
DECRETO N.º 008/2025
SÚMULA: Adjudica e Homologa resultado do processo de Inexigibilidade.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e 
considerando o resultado apresentado,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado em favor da empresa L. RICARDO DE MAGALHÃES LTDA devidamente 
inscrita no CNPJ sob o n°: 17.922.286/0001-65, o resultado do processo do Inexigibilidade n° 
002/2025.
Art. 2º) Fica Homologado o resultado do processo do Inexigibilidade n° 002/2025, em favor 
da empresa L. RICARDO DE MAGALHÃES LTDA devidamente inscrita no CNPJ sob o n°: 
17.922.286/0001-65, no valor de R$ 23.244,24 (Vinte e três mil, duzentos e quarenta e quatro 
reais e vinte e quatro centavos), cujo o objeto trata-se da contratação de empresa que fornece o 
sistema e presta suporte em pesquisa e comparação de preços específicos para veículos e seus 
componentes, com vigência de 12 (doze) meses.
Art. 3º) Este decreto entrará em vigor na data da sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO, aos 10 de fevereiro de 2025.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal

 

TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2025 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 
Estado do Paraná 

ALTO PIQUIRI 10 de fevereiro de 2025. 

James Paulo Andrade da Silva 

CONTRATADA CONTRATANTE 
J P A DA SILVA ENGENHARIA CIVIL - ME 

CNPJ:427.493.540-00183 

RG:7.233.035-8 
GIOVANE MENDES DE CARVALHO 

PREFEITO MUNICIPAL 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 

5° Termo aditivo do contrato nº.18/2022, decorrente de DISPENSA n°11/2022 de Contratação de empresa 
especializada em serviços técnicos, na área de engenharia, sendo estes: Assessoria técnica, 
(Acompanhamento de obras, medições, fiscalizações de obras, elaboração de orçamentos, cronogramas, 
laudos e pareceres técnicos), Exceto Projetos. Visando e garantindo a otimização dos trabalhos. 
 
O MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n° 
76.247.352/0001-08, com endereço em RUA SANTOS DUMONT, 341, CENTRO, ALTO PIQUIRI PR, 
87580000, representado pelo Prefeito Municipal o Sr. GIOVANE MENDES DE CARVALHO, e a empresa J 
P A DA SILVA ENGENHARIA CIVIL - ME, inscrita no CNPJ sob nº. 42.749.354/0001-83, com sede no 
endereço RUA SEBASTIÃO PEREIRA DE OLIVEIRA, 1790, CENTRO, CENTRO ALTO PIQUIRI-PR neste 
ato representada por James Paulo Andrade da Silva, portador do RG n° 7.233.035-8, portador do CPF 
sob n° 035.092.569-05, acordam por meio deste o que segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
 O presente termo aditivo tem por objeto - Dilatação do Prazo de Vigência término 10/02/2026. Fica 
aditado o prazo do presente contrato para prestação de serviços por mais 12 (doze) meses, conforme 
protocolo 107/2025, com fundamento art. 107 da Lei nº. 14.133/21. 
      
CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS 
 
 As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração. 
 E, por assim estarem ajustados firma o presente em 02 (duas) vias de igual forma e teor. 

CNPJ:76.247.352/0001-08 

REPRESENTANTE LEGAL 
CPF:035.092.569-05 

www.elotech.com.br 

 

TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2025 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 
Estado do Paraná 

ALTO PIQUIRI 10 de fevereiro de 2025. 

James Paulo Andrade da Silva 

CONTRATADA CONTRATANTE 
J P A DA SILVA ENGENHARIA CIVIL - ME 

CNPJ:427.493.540-00183 

RG:7.233.035-8 
GIOVANE MENDES DE CARVALHO 

PREFEITO MUNICIPAL 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 

6° Termo aditivo do contrato nº.18/2022, decorrente de DISPENSA n°11/2022 de Contratação de empresa 
especializada em serviços técnicos, na área de engenharia, sendo estes: Assessoria técnica, 
(Acompanhamento de obras, medições, fiscalizações de obras, elaboração de orçamentos, cronogramas, 
laudos e pareceres técnicos), Exceto Projetos. Visando e garantindo a otimização dos trabalhos. 
 
O MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n° 
76.247.352/0001-08, com endereço em RUA SANTOS DUMONT, 341, CENTRO, ALTO PIQUIRI PR, 
87580000, representado pelo Prefeito Municipal o Sr. GIOVANE MENDES DE CARVALHO, e a empresa J 
P A DA SILVA ENGENHARIA CIVIL - ME, inscrita no CNPJ sob nº. 42.749.354/0001-83, com sede no 
endereço RUA SEBASTIÃO PEREIRA DE OLIVEIRA, 1790, CENTRO, CENTRO ALTO PIQUIRI-PR neste 
ato representada por James Paulo Andrade da Silva, portador do RG n° 7.233.035-8, portador do CPF 
sob n° 035.092.569-05, acordam por meio deste o que segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
 O presente termo aditivo tem por objeto - Reajuste de Valores na importância de R$ 85.723,92 (oitenta 
e cinco mil, setecentos e vinte e três reais e noventa e dois centavos). Fica aditado o valor do presente 
contrato para prestação de serviços por mais 12 (doze) meses, conforme protocolo 107/2025, com 
fundamento com fundamento art. 107 da Lei nº. 14.133/21. 
      
CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS 
 
 As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração. 
 E, por assim estarem ajustados firma o presente em 02 (duas) vias de igual forma e teor. 

CNPJ:76.247.352/0001-08 

REPRESENTANTE LEGAL 
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CPF:035.092.569-05 

www.elotech.com.br 
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE

Estado do Paraná
CNPJ 76.381.854/0001-27

Rua João Ormindo de Rezende, 686, CEP: 87.400-000
Telefone: (44)3676-8150 - www.cruzeirodooeste.pr.gov.br

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO  
 
 
A Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste, através da Comissão de Licitação, 
comunica que estará promovendo licitação nos termos da Nova Lei de Licitações e 
Contratos Nº 14.133/2021 na forma eletrônica conforme IN SEGES Nº 67/2021. 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO 07/2025. 
DISPENSA DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA 03/2025. 
 
O objeto a ser licitado será:  
 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE REFEIÇÕES EMBALADAS DO TIPO MARMITEX PARA 
ATENDER AS DEMANDAS DAS SECRETARIAS DA PREFEITURA DE 
CRUZEIRO DO OESTE/PR 

 
Data e hora de abertura da sessão pública: 17 de fevereiro de 2025 às 08:00 h 
 
Sistema utilizado: www.bll.org.br 
Edital: O edital completo está disponível no site:  
https://cruzeirodooeste.eloweb.net/portaltransparencia/1/licitacoes e no sistema 
eletrônico utilizado para a licitação. 
 
Os interessados em participar do certame devem cadastrar-se previamente no 
sistema eletrônico utilizado e estar de acordo com as condições estabelecidas no 
edital. 
 
Para maiores informações, os interessados podem entrar em contato pelo telefone 
(44) 3676-8150 ramal 211 ou através do e-mail: licitacoes@cruzeirodooeste.pr.gov.br  
 
 
 

Cruzeiro do Oeste, PR 10 fevereiro de 2025. 
 
 
 
 

___________________________ 
REGIANE CASTRO BONADIO 

                                     AGENTE DE CONTRATAÇÃO 

Comunicação Interna 5/2025

Alto Piquiri, segunda-feira, 10 de fevereiro de 2025.

Assunto: Solicitação de diárias para custear despesas com viagem a Foz do Iguaçu - Paraná. 

Vossa Senhoria

Através do presente, venho solicitar bons préstimos a Vossa Senhoria a autorização de 03
(três) diárias para custear despesas com hospedagens e refeições em viagem a Foz do Iguaçu -
Paraná, para participar do evento Paraná + Cidade "Construindo o Futuro".

NOME: Giovane Mendes de Carvalho

CPF: 026.798.539-89

RG: 7.986.071-9

CARGO: Prefeito Municipal

DESTINO DA VIAGEM: Curitiba - Pr. 

DATA DE INÍCIO: 12/02/2025

DATA DO FIM: 14/02/2025

QUANTIDADE DE DIÁRIAS: 03 (três)

VALOR UNITÁRIO DA DIÁRIA: R$ 810,00 (oitocentos e dez reais)

VALOR TOTAL DAS DIÁRIAS: R$ 2.430,00 (Dois mil, quatrocentos e trinta reais)

OBJETIVO DA DESLOCAÇÃO: Viagem a Foz do Iguaçu - Paraná, para participar do evento
"Paraná + Cidades".

Giovane Mendes de Carvalho
Prefeito Municipal

V. S.ª Andreia Marisa Fabre
Secretária das Finanças e Planejamento
Prefeitura Municipal de Alto Piquiri
Alto Piquiri-Pr.

Comunicação Interna 6/2025

Alto Piquiri, segunda-feira, 10 de fevereiro de 2025.

Assunto: Solicitação de diárias para custear despesas com viagem a Foz do Iguaçu - Paraná. 

Vossa Senhoria

Através do presente, venho solicitar bons préstimos a Vossa Senhoria a Autorização de 03
(três) diárias para custear despesas com hospedagens e refeições em viagem a Foz do Iguaçu -
Paraná, para participar do evento Paraná + Cidade "Construindo o Futuro".

NOME: João Pedro Davi Piffer

CPF: 077.404.629-50

RG: 12.315.186-6

CARGO: Vice-Prefeito Municipal

DESTINO DA VIAGEM: Curitiba - Pr. 

DATA DE INÍCIO: 12/02/2025

DATA DO FIM: 14/02/2025

QUANTIDADE DE DIÁRIAS: 03 (três)

VALOR UNITÁRIO DA DIÁRIA: R$ 360,00 (Trezentos e sessenta reais)

VALOR TOTAL DAS DIÁRIAS: R$ 1.080,00 (Um mil e oitenta reais)

OBJETIVO DA DESLOCAÇÃO: Viagem a Foz do Iguaçu - Paraná, para participar do evento
"Paraná + Cidades".

João Pedro David Piffer
Vice Prefeito

V. S.ª Andreia Marisa Fabre
Secretária das Finanças e Planejamento
Prefeitura Municipal de Alto Piquiri
Alto Piquiri-Pr.

Exercício: 2024

RELAÇÃO DE VALORES RECEBIDOS DO GOVERNO FEDERAL

Período de 01/12/2024 a 31/12/2024 

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI

De ordem do senhor(a) Prefeito(a) Municipal, GIOVANE MENDES DE CARVALHO para fins de cumprimento ao disposto no artigo 2º 
da Lei nº 9.452 de 20 de Março de 1997. Comunico à Vossa Senhoria que o município de ALTO PIQUIRI recebeu do Governo Federal os 
recursos a seguir discriminados, que se destinarão, quando for o caso, ao cumprimento de convênios ou contratos celebrados:

ValorTipoDataReceita Descrição
Receitas Correntes10/12/20241.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 737.014,901 - Receita
TRANSFERÊNCIAS CORRENTES10/12/20241.7.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 737.014,901 - Receita
TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO E DE SUAS ENTIDADES10/12/20241.7.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00 737.014,901 - Receita
TRANSFERÊNCIAS DECORRENTES DE PARTICIPAÇÃO NA RECEITA DA UNIÃO10/12/20241.7.1.1.00.0.0.00.00.00.00.00 737.014,901 - Receita
COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS - FPM10/12/20241.7.1.1.51.0.0.00.00.00.00.00 672.251,141 - Receita
COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS - COTA MENSA10/12/20241.7.1.1.51.1.0.00.00.00.00.00 672.251,141 - Receita
COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS - COTA MENSA10/12/20241.7.1.1.51.1.1.00.00.00.00.00 672.251,141 - Receita
Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural10/12/20241.7.1.1.52.0.0.00.00.00.00.00 129.527,521 - Receita
Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural - Principal10/12/20241.7.1.1.52.0.1.00.00.00.00.00 64.763,761 - Receita
Receitas Correntes20/12/20241.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 538.751,961 - Receita
TRANSFERÊNCIAS CORRENTES20/12/20241.7.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 538.751,961 - Receita
TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO E DE SUAS ENTIDADES20/12/20241.7.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00 538.751,961 - Receita
TRANSFERÊNCIAS DECORRENTES DE PARTICIPAÇÃO NA RECEITA DA UNIÃO20/12/20241.7.1.1.00.0.0.00.00.00.00.00 488.981,161 - Receita
COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS - FPM20/12/20241.7.1.1.51.0.0.00.00.00.00.00 484.935,311 - Receita
COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS - COTA MENSA20/12/20241.7.1.1.51.1.0.00.00.00.00.00 484.935,311 - Receita
COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS - COTA MENSA20/12/20241.7.1.1.51.1.1.00.00.00.00.00 484.935,311 - Receita
Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural20/12/20241.7.1.1.52.0.0.00.00.00.00.00 8.091,701 - Receita
Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural - Principal20/12/20241.7.1.1.52.0.1.00.00.00.00.00 4.045,851 - Receita
TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO NACIONAL DO DESENVOLVIMEN20/12/20241.7.1.4.00.0.0.00.00.00.00.00 49.770,801 - Receita
TRANSFERÊNCIAS DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO20/12/20241.7.1.4.50.0.0.00.00.00.00.00 99.541,601 - Receita
TRANSFERÊNCIAS DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO - PRINCIPAL20/12/20241.7.1.4.50.0.1.00.00.00.00.00 49.770,801 - Receita
Receitas Correntes30/12/20241.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 676.733,041 - Receita
TRANSFERÊNCIAS CORRENTES30/12/20241.7.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 676.733,041 - Receita
TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO E DE SUAS ENTIDADES30/12/20241.7.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00 676.733,041 - Receita
TRANSFERÊNCIAS DECORRENTES DE PARTICIPAÇÃO NA RECEITA DA UNIÃO30/12/20241.7.1.1.00.0.0.00.00.00.00.00 670.666,251 - Receita
COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS - FPM30/12/20241.7.1.1.51.0.0.00.00.00.00.00 661.525,591 - Receita
COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS - COTA MENSA30/12/20241.7.1.1.51.1.0.00.00.00.00.00 661.525,591 - Receita
COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS - COTA MENSA30/12/20241.7.1.1.51.1.1.00.00.00.00.00 661.525,591 - Receita
Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural30/12/20241.7.1.1.52.0.0.00.00.00.00.00 18.281,321 - Receita
Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural - Principal30/12/20241.7.1.1.52.0.1.00.00.00.00.00 9.140,661 - Receita
OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DA UNIÃO E DE SUAS ENTIDADES30/12/20241.7.1.9.00.0.0.00.00.00.00.00 6.066,791 - Receita
TRANSFERÊNCIA OBRIGATÓRIA DECORRENTE DA LEI COMPLEMENTAR N 1730/12/20241.7.1.9.58.0.0.00.00.00.00.00 12.133,581 - Receita
TRANSFERÊNCIA OBRIGATÓRIA DECORRENTE DA LEI COMPLEMENTAR N 1730/12/20241.7.1.9.58.0.1.00.00.00.00.00 6.066,791 - Receita
Receitas Correntes31/12/20241.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 27.308,061 - Receita
TRANSFERÊNCIAS CORRENTES31/12/20241.7.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 27.308,061 - Receita
TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO E DE SUAS ENTIDADES31/12/20241.7.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00 27.308,061 - Receita
TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SO31/12/20241.7.1.6.00.0.0.00.00.00.00.00 27.308,061 - Receita
TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SO31/12/20241.7.1.6.50.0.0.00.00.00.00.00 54.616,121 - Receita
TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SO31/12/20241.7.1.6.50.0.1.00.00.00.00.00 27.308,061 - Receita
Bloco da Proteção Social Básica31/12/20241.7.1.6.50.0.1.01.00.00.00.00 11.453,251 - Receita
Bloco da Proteção Social Especial31/12/20241.7.1.6.50.0.1.04.00.00.00.00 15.854,811 - Receita
Receitas Correntes12/12/20241.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 20.768,001 - Receita
TRANSFERÊNCIAS CORRENTES12/12/20241.7.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 20.768,001 - Receita
TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO E DE SUAS ENTIDADES12/12/20241.7.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00 20.768,001 - Receita
TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE  SUS12/12/20241.7.1.3.00.0.0.00.00.00.00.00 20.768,001 - Receita
TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE  SUS  REPAS12/12/20241.7.1.3.50.0.0.00.00.00.00.00 20.768,001 - Receita
TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO BLOCO DE MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E 12/12/20241.7.1.3.50.3.0.00.00.00.00.00 19.768,001 - Receita
TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO BLOCO DE MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E 12/12/20241.7.1.3.50.3.1.00.00.00.00.00 19.768,001 - Receita
TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO BLOCO DE MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E 12/12/20241.7.1.3.50.4.0.00.00.00.00.00 1.000,001 - Receita
TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO BLOCO DE MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E 12/12/20241.7.1.3.50.4.1.00.00.00.00.00 1.000,001 - Receita
COMBATE A ENDEMIAS12/12/20241.7.1.3.50.4.1.01.00.00.00.00 1.000,001 - Receita
Receitas Correntes24/12/20241.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 3.145,081 - Receita
TRANSFERÊNCIAS CORRENTES24/12/20241.7.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 3.145,081 - Receita
TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO E DE SUAS ENTIDADES24/12/20241.7.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00 3.145,081 - Receita
TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE  SUS24/12/20241.7.1.3.00.0.0.00.00.00.00.00 3.145,081 - Receita
TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE  SUS  REPAS24/12/20241.7.1.3.50.0.0.00.00.00.00.00 3.145,081 - Receita
TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO BLOCO DE MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E 24/12/20241.7.1.3.50.3.0.00.00.00.00.00 3.145,081 - Receita
TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO BLOCO DE MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E 24/12/20241.7.1.3.50.3.1.00.00.00.00.00 3.145,081 - Receita
Receitas Correntes05/12/20241.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 44.166,681 - Receita
TRANSFERÊNCIAS CORRENTES05/12/20241.7.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 44.166,681 - Receita
TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO E DE SUAS ENTIDADES05/12/20241.7.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00 44.166,681 - Receita
TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE  SUS05/12/20241.7.1.3.00.0.0.00.00.00.00.00 21.479,151 - Receita
TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE  SUS  REPAS05/12/20241.7.1.3.50.0.0.00.00.00.00.00 21.479,151 - Receita
TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO BLOCO DE MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E 05/12/20241.7.1.3.50.3.0.00.00.00.00.00 19.768,001 - Receita
TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO BLOCO DE MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E 05/12/20241.7.1.3.50.3.1.00.00.00.00.00 19.768,001 - Receita
TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO BLOCO DE MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E 05/12/20241.7.1.3.50.4.0.00.00.00.00.00 1.711,151 - Receita
TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO BLOCO DE MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E 05/12/20241.7.1.3.50.4.1.00.00.00.00.00 1.711,151 - Receita
VIGILANCIA EM SAUDE DESPESAS DIVERSAS05/12/20241.7.1.3.50.4.1.02.00.00.00.00 1.711,151 - Receita
TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SO05/12/20241.7.1.6.00.0.0.00.00.00.00.00 22.687,531 - Receita
TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SO05/12/20241.7.1.6.50.0.0.00.00.00.00.00 45.375,061 - Receita
TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SO05/12/20241.7.1.6.50.0.1.00.00.00.00.00 22.687,531 - Receita
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Exercício: 2024

RELAÇÃO DE VALORES RECEBIDOS DO GOVERNO FEDERAL

Período de 01/12/2024 a 31/12/2024 

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI

De ordem do senhor(a) Prefeito(a) Municipal, GIOVANE MENDES DE CARVALHO para fins de cumprimento ao disposto no artigo 2º 
da Lei nº 9.452 de 20 de Março de 1997. Comunico à Vossa Senhoria que o município de ALTO PIQUIRI recebeu do Governo Federal os 
recursos a seguir discriminados, que se destinarão, quando for o caso, ao cumprimento de convênios ou contratos celebrados:

ValorTipoDataReceita Descrição
Bloco da Proteção Social Básica05/12/20241.7.1.6.50.0.1.01.00.00.00.00 9.416,891 - Receita
Bloco da Proteção Social Especial05/12/20241.7.1.6.50.0.1.04.00.00.00.00 13.270,641 - Receita
Receitas Correntes06/12/20241.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 160.972,761 - Receita
TRANSFERÊNCIAS CORRENTES06/12/20241.7.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 160.972,761 - Receita
TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO E DE SUAS ENTIDADES06/12/20241.7.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00 160.972,761 - Receita
TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE  SUS06/12/20241.7.1.3.00.0.0.00.00.00.00.00 160.972,761 - Receita
TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE  SUS  REPAS06/12/20241.7.1.3.50.0.0.00.00.00.00.00 160.972,761 - Receita
TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO BLOCO DE MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E 06/12/20241.7.1.3.50.1.0.00.00.00.00.00 156.866,001 - Receita
TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO BLOCO DE MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E 06/12/20241.7.1.3.50.1.1.00.00.00.00.00 156.866,001 - Receita
Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Sa06/12/20241.7.1.3.50.1.1.01.00.00.00.00 67.776,001 - Receita
INENTIVO FINANCEIRO DA APS - DESEMPENHO06/12/20241.7.1.3.50.1.1.04.00.00.00.00 4.822,971 - Receita
ATENÇÃO EM SAUDE DA POPULAÇÃO PARA PROCEDIEMNTOS NO MAC06/12/20241.7.1.3.50.1.1.07.00.00.00.00 20.940,031 - Receita
INSENTIVO FINANCEIRO DA APS - CAPITAÇÃO PONDERADA06/12/20241.7.1.3.50.1.1.11.00.00.00.00 63.327,001 - Receita
TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO BLOCO DE MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E 06/12/20241.7.1.3.50.4.0.00.00.00.00.00 4.106,761 - Receita
TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO BLOCO DE MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E 06/12/20241.7.1.3.50.4.1.00.00.00.00.00 4.106,761 - Receita
VIGILANCIA EM SAUDE DESPESAS DIVERSAS06/12/20241.7.1.3.50.4.1.02.00.00.00.00 4.106,761 - Receita
Receitas Correntes17/12/20241.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 15.451,731 - Receita
TRANSFERÊNCIAS CORRENTES17/12/20241.7.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 15.451,731 - Receita
TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO E DE SUAS ENTIDADES17/12/20241.7.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00 15.451,731 - Receita
TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE  SUS17/12/20241.7.1.3.00.0.0.00.00.00.00.00 11.701,501 - Receita
TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE  SUS  REPAS17/12/20241.7.1.3.50.0.0.00.00.00.00.00 11.701,501 - Receita
TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO BLOCO DE MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E 17/12/20241.7.1.3.50.1.0.00.00.00.00.00 11.701,501 - Receita
TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO BLOCO DE MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E 17/12/20241.7.1.3.50.1.1.00.00.00.00.00 11.701,501 - Receita
INSENTIVO FINANCEIRO PARA ATENÇÃO A SAUDE BUCAL17/12/20241.7.1.3.50.1.1.10.00.00.00.00 11.701,501 - Receita
TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SO17/12/20241.7.1.6.00.0.0.00.00.00.00.00 3.750,231 - Receita
TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SO17/12/20241.7.1.6.50.0.0.00.00.00.00.00 7.500,461 - Receita
TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SO17/12/20241.7.1.6.50.0.1.00.00.00.00.00 3.750,231 - Receita
Bloco de Gestão do PBF e CADUNICO17/12/20241.7.1.6.50.0.1.03.00.00.00.00 3.750,231 - Receita
Receitas Correntes18/12/20241.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 23.990,911 - Receita
TRANSFERÊNCIAS CORRENTES18/12/20241.7.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 23.990,911 - Receita
TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO E DE SUAS ENTIDADES18/12/20241.7.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00 23.990,911 - Receita
TRANSFERÊNCIAS DAS COMPENSAÇÕES FINANCEIRAS PELA EXPLORAÇÃO D18/12/20241.7.1.2.00.0.0.00.00.00.00.00 23.990,911 - Receita
COTA-PARTE DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA PELA PRODUÇÃO DE PETRÓLE18/12/20241.7.1.2.52.0.0.00.00.00.00.00 23.990,911 - Receita
COTA-PARTE DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA PELA PRODUÇÃO DE PETRÓLE18/12/20241.7.1.2.52.1.0.00.00.00.00.00 23.990,911 - Receita
COTA-PARTE DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA PELA PRODUÇÃO DE PETRÓLE18/12/20241.7.1.2.52.1.1.00.00.00.00.00 23.990,911 - Receita
Receitas Correntes09/12/20241.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 993.764,341 - Receita
TRANSFERÊNCIAS CORRENTES09/12/20241.7.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 993.764,341 - Receita
TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO E DE SUAS ENTIDADES09/12/20241.7.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00 993.764,341 - Receita
TRANSFERÊNCIAS DECORRENTES DE PARTICIPAÇÃO NA RECEITA DA UNIÃO09/12/20241.7.1.1.00.0.0.00.00.00.00.00 993.764,341 - Receita
COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS - FPM09/12/20241.7.1.1.51.0.0.00.00.00.00.00 993.764,341 - Receita
COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS - COTAS EXTRA09/12/20241.7.1.1.51.2.0.00.00.00.00.00 993.764,341 - Receita
COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS - COTAS EXTRA09/12/20241.7.1.1.51.2.1.00.00.00.00.00 993.764,341 - Receita
Receitas Correntes19/12/20241.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 16.191,051 - Receita
TRANSFERÊNCIAS CORRENTES19/12/20241.7.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 16.191,051 - Receita
TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO E DE SUAS ENTIDADES19/12/20241.7.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00 16.191,051 - Receita
TRANSFERÊNCIAS DAS COMPENSAÇÕES FINANCEIRAS PELA EXPLORAÇÃO D19/12/20241.7.1.2.00.0.0.00.00.00.00.00 16.191,051 - Receita
COTA-PARTE DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA PELA PRODUÇÃO DE PETRÓLE19/12/20241.7.1.2.52.0.0.00.00.00.00.00 16.191,051 - Receita
COTA-PARTE DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA PELA PRODUÇÃO DE PETRÓLE19/12/20241.7.1.2.52.1.0.00.00.00.00.00 16.191,051 - Receita
COTA-PARTE DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA PELA PRODUÇÃO DE PETRÓLE19/12/20241.7.1.2.52.1.1.00.00.00.00.00 16.191,051 - Receita

Total ........: 3.258.258,51

Contador CRC 041.330-0/0-PR
MARCOS ANTONIO COLIS

Prefeito
GIOVANE MENDES DE CARVALHO

Tesoureira
ANDREIA MARISA FABRE
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PREfEItURA MUNICIPAL DE MARIA hELENA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 065/2025
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, usando das atribuições legais 
previstas pelo art. 66, VI, da Lei Orgânica Municipal, de 02 de janeiro de 2002,
RESOLVE,
Art. 1º Nomear, a partir de 10 de fevereiro de 2025, GESSICA DE OLIVEIRA FELIX DE MORAES, 
portador(a) do RG nº 10.XXX.XX7-2 SSP/PR, para o cargo em comissão de ASSESSOR 
ESPECIAL I, com lotação na Secretaria de Esportes e Lazer.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos na data 
supracitada.
Maria Helena-PR, 10 de fevereiro de 2025.
MARLON RANCER MARQUES
Prefeito Municipal

PREfEItURA MUNICIPAL DE MARIA hELENA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 067/2025
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, usando das atribuições legais 
previstas pelo art. 66, VI, da Lei Orgânica Municipal, de 02 de janeiro de 2002,
RESOLVE,
Art. 1º Nomear, a partir de 10 de fevereiro de 2025, HENRIQUE FERREIRA MELQUIDES, 
portador(a) do RG nº 4.4XX.XXX.5-7 SSP/PR, para o cargo em comissão de CHEFE DA DIVISÃO 
DE ESPORTE E LAZER, com lotação na Secretaria de Esportes e Lazer.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos na data 
supracitada.
Maria Helena-PR, 10 de fevereiro de 2025.
MARLON RANCER MARQUES
Prefeito Municipal

PREfEItURA MUNICIPAL DE MARIA hELENA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 066/2025
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, usando das atribuições legais 
previstas pelo art. 66, VI, da Lei Orgânica Municipal, de 02 de janeiro de 2002,
RESOLVE,
Art. 1º Nomear, a partir de 10 de fevereiro de 2025, GRACIELI APARECIDA RUFATO, portador(a) 
do RG nº 9.9xx.xx2-2 SSP/PR, para o cargo em comissão de CHEFE DA DIVISÃO DE 
RECREAÇÃO E LAZER, com lotação na Secretaria de Esportes e Lazer.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo conforme a data 
supracitada.
Maria Helena-PR, 10 de fevereiro de 2025.
MARLON RANCER MARQUES
Prefeito Municipal

PREfEItURA MUNICIPAL DE MARILUZ
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO Nº 003
CONTRATO NÚMERO 019/2022 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
FORNECIMENTO DE PEÇAS E ASSESSORIOS DE MOTOS, (INSTALADAS) 
CONFORME DESCRIÇÃO CONTIDA NO TERMO DE REFRÊNCIA E NO EDITAL 
DE ACORDO COM O PROCESSO LICITATÓRIO PREGÃO Nº 012/2022
O MUNICÍPIO DE MARILUZ, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público 
inscrita do CGC/MF nº 76.404.136/0001-29, através de seu representante legal, 
prefeito PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES aqui denominado Contratante, 
de outro lado O SRA. ELAINE CRISTINA DE OLIVEIRA VIEIRA , brasileiro (a), 
portador do CPF/MF sob o nº 007.582.469-86, residente e domiciliado na cidade 
de MARILUZ/PR. representante da empresa ELAINE CRISTINA DE OLIVEIRA 
VIEIRA, aqui denominada Contratada, resolvem aditivar o presente contrato, 
conforme o disposto nas cláusulas seguintes:
Cláusula primeira: fica prorrogado o término da vigência do contrato nº 019/2022, 
para o dia 22/02/2026, em conformidade com o artigo 65 da lei 8.666/93.
Cláusula SEGUNDA: Os Contratantes se comprometem a cumprir todas as demais 
Cláusulas e Condições estipuladas no Contrato que não colidirem com o presente 
instrumento.
MARILUZ, 05 DE FEVEREIRO DE 2025
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
PREFEITO MUNICIPAL
Contratante
ELAINE CRISTINA DE OLIVEIRA VIEIRA
ELAINE CRISTINA DE OLIVEIRA VIEIRA
Contratada
Testemunhas
NOME..................................................................CPF.....................
NOME...................................................................CPF.....................
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PREfEItURA MUNICIPAL DE MARILUZ
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 055, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2025.
Concede Licença Especial de 09 dias, convertida em pecúnia, a servidora Vânia Aparecida de 
Souza.
 Paulo Armando da Silva Alves, Prefeito do Município de Mariluz, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e considerando o Decreto nº 608/09, e o contido no processo protocolizado 
na Divisão de Recursos Humanos sob nº 032/2025,
 R E S O L V E:
 1. Conceder a servidora Vânia Aparecida de Souza, matrícula nº 201998, ocupante do cargo 
efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, Licença Especial de 09 (nove) dias com referência ao 
quinquênio 2014/2019, convertida em pecúnia, sem prejuízo de sua remuneração.
2. Autorizar a compensação de crédito tributário do Município, segundo dispõe o Decreto 
nº608/2009 e concordância com a Lei nº 17/2022, com o montante em pecúnia correspondente ao 
período da Licença Especial a que se refere o item anterior.
Edifício do Paço Municipal, 10 de fevereiro de 2025.
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 056, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2025.
Concede Licença Especial de 05 dias, convertida em pecúnia, a servidora Maria José Correa dos 
Santos Macedo.
 Paulo Armando da Silva Alves, Prefeito do Município de Mariluz, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e considerando o Decreto nº 608/09, e o contido no processo protocolizado 
na Divisão de Recursos Humanos sob nº 033/2025,
 R E S O L V E:
 1. Conceder a servidora Maria José Correa dos Santos Macedo, matrícula nº 201839, ocupante do 
cargo efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, Licença Especial de 05 (cinco) dias com referência ao 
quinquênio 2000/2025, convertida em pecúnia, sem prejuízo de sua remuneração.
2. Autorizar a compensação de crédito tributário do Município, segundo dispõe o Decreto 
nº608/2009 e concordância com a Lei nº 17/2022, com o montante em pecúnia correspondente ao 
período da Licença Especial a que se refere o item anterior.
Edifício do Paço Municipal, 10 de fevereiro de 2025.
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 057, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2025.
Concede Licença Especial de 09 dias, convertida em pecúnia, a servidora Aldina Batista.
 Paulo Armando da Silva Alves, Prefeito do Município de Mariluz, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e considerando o Decreto nº 608/09, e o contido no processo protocolizado 
na Divisão de Recursos Humanos sob nº 030/2025,
 R E S O L V E:
 1. Conceder a servidora Aldina Batista, matrícula nº 202006, ocupante do cargo efetivo de Auxiliar 
de Serviços Gerais, Licença Especial de 09 (nove) dias com referência ao quinquênio 2015/2020, 
convertida em pecúnia, sem prejuízo de sua remuneração.
2. Autorizar a compensação de crédito tributário do Município, segundo dispõe o Decreto 
nº608/2009 e concordância com a Lei nº 17/2022, com o montante em pecúnia correspondente ao 
período da Licença Especial a que se refere o item anterior.
Edifício do Paço Municipal, 10 de fevereiro de 2025.
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 058, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2025.
Concede Licença Especial de 24 dias, convertida em pecúnia, ao servidor Daniel Cassiano Pontes.
 Paulo Armando da Silva Alves, Prefeito do Município de Mariluz, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e considerando o Decreto nº 608/09, e o contido no processo protocolizado 
na Divisão de Recursos Humanos sob nº 029/2025,
 R E S O L V E:
 1. Conceder ao servidor Daniel Cassiano Pontes, matrícula nº 202428, ocupante do cargo efetivo 
de Motorista “D”, Licença Especial de 24 (vinte e quatro) dias com referência ao quinquênio 
2016/2021, convertida em pecúnia, sem prejuízo de sua remuneração.
2. Autorizar a compensação de crédito tributário do Município, segundo dispõe o Decreto 
nº608/2009 e concordância com a Lei nº 17/2022, com o montante em pecúnia correspondente ao 
período da Licença Especial a que se refere o item anterior.
Edifício do Paço Municipal, 10 de fevereiro de 2025.
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 061, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2025.
Concede Licença Especial de 05 dias, convertida em pecúnia, ao servidor Gelson Maria da Silva.
 Paulo Armando da Silva Alves, Prefeito do Município de Mariluz, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e considerando o Decreto nº 608/09, e o contido no processo protocolizado 
na Divisão de Recursos Humanos sob nº 034/2025,
 R E S O L V E:
 1. Conceder ao servidor Gelson Maria da Silva, matrícula nº 202264, ocupante do cargo efetivo de 
Vigia, Licença Especial de 05 (cinco) dias com referência ao quinquênio 2011/2016, convertida em 
pecúnia, sem prejuízo de sua remuneração.
2. Autorizar a compensação de crédito tributário do Município, segundo dispõe o Decreto 
nº608/2009 e concordância com a Lei nº 17/2022, com o montante em pecúnia correspondente ao 
período da Licença Especial a que se refere o item anterior.
Edifício do Paço Municipal, 10 de fevereiro de 2025.
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 060, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2025.
Nomeia Andrêa de Souza Araújo, para exercer o cargo efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais.
 Paulo Armando da Silva Alves, Prefeito do Município de Mariluz, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e considerando o Concurso Público, aberto com base no edital nº001/2022, 
com resultado classificatório homologado pelo edital nº014/2022, cumpridas as demais exigências 
da legislação pertinente,
 R E S O L V E:
 1. Nomear, a partir do dia 11 de fevereiro de 2025, Andrêa de Souza Araújo, portadora da Cédula 
de Identidade/RG nº 7.333.035-1, inscrita no CPF/MF sob o nº 023.474.809-52, para exercer o 
cargo efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, com carga horária semanal de 40 horas, lotado na 
Secretaria de Educação, Cultura e Esporte e Lazer.
Edifício do Paço Municipal, 10 de fevereiro de 2025.
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 059, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2025.
Nomeia Rosa Rodrigues dos Santos, para exercer o cargo efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais.
 Paulo Armando da Silva Alves, Prefeito do Município de Mariluz, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e considerando o Concurso Público, aberto com base no edital nº001/2022, 
com resultado classificatório homologado pelo edital nº014/2022, cumpridas as demais exigências 
da legislação pertinente,
R E S O L V E:
1. Nomear, a partir do dia 11 de fevereiro de 2025, Rosa Rodrigues dos Santos, portadora da 
Cédula de Identidade/RG nº 10.099.022-9, inscrita no CPF/MF sob o nº 053.803.279-07, para 
exercer o cargo efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, com carga horária semanal de 40 horas, 
lotado na Secretaria de Educação, Cultura e Esporte e Lazer.
Edifício do Paço Municipal, 10 de fevereiro de 2025.
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
Prefeito Municipal

PREfEItURA MUNICIPAL DE ALtO PARAÍSO
Estado do Paraná
EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 012/2025
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 005/2025
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO/PR
CONTRATADA: CLAUDIO CARDOSO DOS SANTOS
CNPJ: 765.489.029-04
OBJETO: LOCAÇÃO DE 01 (UM) SALÃO COMERCIAL, ENCRAVADO SOBRE O LOTE 01, DA 
QUADRA 21, LOCALIZADO NA AVENIDA PEDRO AMARO DOS SANTOS, EM ALTO PARAÍSO – 
PR, COM A FINALIDADE PARA FUNCIONAMENTO DO ALMOXARIFADO DO PAÇO MUNICIPAL.
FUNDAMENTO: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, COM FUNDAMENTO NO ART. 74 DA LEI 
Nº 14.133/2021.
RECURSOS: PRÓPRIOS
PREÇO GLOBAL: R$ 37.200,00 (trinta e sete mil e duzentos reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência da contratação é 12 (doze meses), contados 
do (a) publicação no PNCP, na forma do artigo 106 da Lei n° 14.133, de 2021, prorrogável 
sucessivamente, respeitada a vigência decenal.
ALTO PARAÍSO-PR., 10 DE FEVEREIRO DE 2025.
LUIZ ELISEU DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

PREfEItURA MUNICIPAL DE ALtO PIqUIRI
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO Nº: 8/2025
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI-PR.
CONTRATADA: ELIANE MARIA BORTOLETTO POLI
DO OBJETO: Contratação de empresa especializada em capacitação, assessoria e supervisão 
técnica do SUAS, conforme resolução nº 06, de 13 de abril de 2016, do Conselho Nacional de 
Assistência Social, que dispõe parâmetros para a supervisão técnica no âmbito do Sistema 
Único de Assistência Social - SUAS, em consonância com a Política Nacional de Educação 
Permanente do SUAS - PNEP/SUAS, a fim de atender as necessidades da Diretoria de Assitência 
e Desenvolvimento Social, de acordo com as disposições do termo de referência do edital.
DA VIGÊNCIA: O presente CONTRATO terá vigência no inicio da assinatura deste instrumento 
estendendo-se até 10 de fevereiro de 2026.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente CONTRATO é de R$ 31.200,00 (trinta 
e um mil e duzentos reais) a serem pagos conforme o cumprimento dos requisitos constantes no 
CONTRATO DA DISPENSA nº 2/2025.
Alto Piquiri - PR, 10 de fevereiro de 2025.
GIOVANE MENDES DE CARVALHO
Prefeito Municipal
Contratante
ELIANE MARIA BORTOLETTO POLI
Representante Legal da Empresa
         Contratado PREfEItURA MUNICIPAL DE ALtO PIqUIRI

Estado do Paraná
PORTARIA Nº 101/2025, de 10 de Fevereiro de 2025.
SUMÚLA: Dispõe sobre nomeação de CHEFE DE SETOR DE COORDENAÇÃO DO CRAS e dá 
outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais,
RESOLVE:
I - Nomear, a partir de 11 de fevereiro de 2025, ANDREA DIVA ANGELICA CEZAR, matrícula 
nº 627, portadora do CPF: 028.XXX.199-XX, para ocupar o cargo em comissão de CHEFE DE 
SETOR DE COORDENAÇÃO DO CRAS, CC-04, lotada na Secretaria de Assistencia Social, 
conforme atribuições e remuneração constantes na Lei Municipal Nº 767/2025, de 15 de Janeiro 
de 2025.
II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Alto Piquiri, 10 de Fevereiro de 2025.
Giovane Mendes de Carvalho
Prefeito Municipal

PREfEItURA MUNICIPAL DE ALtO PIqUIRI
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
CONTRATO Nº: 07/2025
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI-PR.
CONTRATADA: OTIOENSINA - MENTORIA E TREINAMENTOS PARA DESENVOLVIMENTO 
PESSOAL E PROFISSIONAL
DO OBJETO: Contratação de empresa para prestar serviço de treinamento e desenvolvimento de 
líderes e equipes para atender a todas as secretarias.
DA VIGÊNCIA: O presente CONTRATO terá vigência no início da assinatura deste instrumento 
estendendo-se até 10 de fevereiro de 2026.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente CONTRATO é de R$ 61.992,00 
(sessenta e um mil, novecentos e noventa e dois reais) a serem pagos conforme o cumprimento 
dos requisitos constantes no CONTRATO DA INEXIGIBILIDADE nº 05/2025.
Alto Piquiri - PR, 10 de fevereiro de 2025.
GIOVANE MENDES DE CARVALHO
Prefeito Municipal
Contratante
CARLOS EDUARDO MARQUES
Representante Legal da Empresa
         Contratado

PREfEItURA MUNICIPAL DE ALtO PIqUIRI
Estado do Paraná
TERMO DE RATIFICAÇÃO
Inexigibilidade nº 05/2025
Em conformidade com o artigo 74, inciso III, alínea “f” da Lei Federal n. 14.133/2021, e 
considerando todos os documentos constantes dos autos, RATIFICO a Inexigibilidade n. 
005/2025 para contratação de empresa para prestar serviço de treinamento e desenvolvimento 
de líderes e equipes para atender a todas as secretarias, para a empresa OTIOENSINA - 
MENTORIA E TREINAMENTOS PARA DESENVOLVIMENTO PESSOAL E PROFISSIONAL, 
CNPJ Nº 52.201.023/0001-68, sendo o valor da contratação de R$ 61.992,00 (sessenta e um mil, 
novecentos e noventa e dois reais).
FUNDAMENTO PARA INEXIGIBILIDADE – Conforme constam as informações contidas no Estudo 
Técnico Preliminar da Secretaria Municipal de Administração em anexo ao processo, e parecer 
jurídico também acostado aos autos, a contratação direta está amparada no artigo 74, inc. III, 
alínea f da Lei nº 14.133/2021.
RATIFICO a contratação por inexigibilidade com a melhor qualidade e menor desembolso 
possível, nos termos do que dispõem os princípios que regem a Administração Pública, com base 
nas razões expostas no presente processo.
Alto Piquiri - PR, 10 de janeiro de 2025.
GIOVANE MENDES DE CARVALHO
PREFEITO MUNICIPAL

PREfEItURA MUNICIPAL DE CAfEZAL DO SUL
Estado do Paraná
DECRETO Nº 047/2025, DE 30 DE JANEIRO DE 2025
SÚMULA: NOMEIA HUGO HENRIQUE SERIGIOLI DIAS PARA EXERCER CARGO DE 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER, DANDO OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
PEDRO MINORU INOUE - Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pela legislação vigente e, de conformidade com a Lei 
Complementar Municipal nº 01/2010, de 24 de fevereiro de 2010 e suas alterações posteriores,
DECRETA:
Art. 1º - Fica nomeado, a partir de 03 de fevereiro de 2025, o Sr. HUGO HENRIQUE SERIGIOLI 
DIAS, brasileiro, inscrito na CI/RG sob n.º 10.040.330-7/PR e CPF sob nº 060.854.439-60, para 
exercer o Cargo de SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER, percebendo os subsídios 
fixados na Lei Municipal nº 993/2024, de 19 de junho de 2024.
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ressalvado o disposto no artigo 
anterior.
Art. 3º - PUBLIQUE-SE, DIVULGUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 30 dias do mês de janeiro de 2025.
PEDRO MINORU INOUE
PREFEITO MUNICIPAL

DECRETO Nº 045/2025, DE 30 DE JANEIRO DE 2025
SÚMULA: NOMEIA FRANCISCO ALVES ROCHA PARA EXERCER CARGO EM COMISSÃO, 
DANDO OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
PEDRO MINORU INOUE - Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pela legislação vigente e, de conformidade com a Lei 
Complementar Municipal nº 01/2010, de 24 de fevereiro de 2010 e suas alterações posteriores,
DECRETA:
Art. 1º - Fica nomeado FRANCISCO ALVES DA ROCHA, brasileiro, casado, inscrito na CI/RG n.º 
4.005.617-3 /PR e CPF n.º 325.267.251-00, para exercer o Cargo em Comissão de DIRETOR DE 
MEIO AMBIENTE E TURISMO, com lotação na Secretaria Municipal de Agricultura, Meio Ambiente 
e Turismo, percebendo a remuneração referente a sigla CC-01, a partir de 03 de fevereiro de 2025.
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ressalvado o disposto no artigo 
anterior.
Art. 3º - PUBLIQUE-SE, DIVULGUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 30 dias do mês de janeiro de 2025.
PEDRO MINORU INOUE
PREFEITO MUNICIPAL

DECRETO Nº 044/2025, DE 30 DE JANEIRO DE 2025
SÚMULA: NOMEIA MAURO CESAR PEREIRA PARA EXERCER CARGO EM COMISSÃO, 
DANDO OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
PEDRO MINORU INOUE – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pela legislação vigente e, de conformidade com a Lei 
Complementar Municipal nº 01/2010, de 24 de fevereiro de 2010 e suas alterações posteriores,
DECRETA:
Art. 1º - Fica nomeado MAURO CESAR PEREIRA, brasileiro, casado, inscrito na CI/RG sob nº 
8.774.878-2/PR e CPF sob nº 007.213.859-90, para exercer o Cargo em Comissão de ASSESSOR 
ESPECIAL COM 2º GRAU COMPLETO, com lotação na Secretaria Municipal de Serviços Públicos 
e Rodoviários, percebendo a remuneração referente a sigla CC-03, a partir de 03 de fevereiro de 
2025.
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ressalvado o disposto no artigo 
anterior.
Art. 3º - PUBLIQUE-SE, DIVULGUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 30 dias do mês de janeiro de 2025.
PEDRO MINORU INOUE
PREFEITO MUNICIPAL

DECRETO Nº 054/2025, DE 30 DE JANEIRO DE 2025
SÚMULA:   NOMEIA MARIA APARECIDA DINIZ INOUE, PARA EXERCER CUMULATIVAMENTE 
O CARGO DE SECRETÁRIA MUNICIPAL DE POLÍTICAS PÚBLICAS PARA MULHERES, DA 
IGUALDADE RACIAL E DA PESSOA IDOSA, DANDO OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
PEDRO MINORU INOUE – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pela legislação vigente,
DECRETA:
Art. 1º - Em razão da necessidade de organização administrativa em início de gestão, nomeia 
MARIA APARECIDA DINIZ INOUE, brasileira, casada, inscrita na CI/RG sob nº 4.616.315-0/PR 
e CPF sob nº 589.229.389-00, SECRETÁRIA MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL, para responder 
cumulativamente, mediante única remuneração, como SECRETÁRIA MUNICIPAL DE POLÍTICAS 
PÚBLICAS PARA MULHERES, DA IGUALDADE RACIAL E DA PESSOA IDOSA.
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de 
fevereiro de 2025.
Art. 3º - PUBLIQUE-SE, DIVULGUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 30 dias do mês de janeiro de 2025.
PEDRO MINORU INOUE

PREFEITO MUNICIPAL
DECRETO Nº 057/2025, DE 06 DE FEVEREIRO DE 2025
SÚMULA:  NOMEIA AGUINALDO FERREIRA DA SILVA PARA EXERCER CARGO DE 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE AGRICULTURA, MEIO AMBIENTE E TURISMO, DANDO 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
PEDRO MINORU INOUE - Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pela legislação vigente e, de conformidade com a Lei 
Complementar Municipal nº 01/2010, de 24 de fevereiro de 2010 e suas alterações posteriores,
DECRETA:
Art. 1º - Fica nomeado, a partir de 10 de fevereiro de 2025, o Sr. AGUINALDO FERREIRA DA 
SILVA, brasileiro, casado, inscrito no Registro Geral-CPF sob nº 018.843.819-01, para exercer 
o Cargo de SECRETÁRIO MUNICIPAL DE AGRICULTURA, MEIO AMBIENTE E TURISMO, 
percebendo os subsídios fixados na Lei Municipal nº 993/2024, de 19 de junho de 2024.
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ressalvado o disposto no artigo 
anterior.
ART. 3º - PUBLIQUE-SE, DIVULGUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 06 dias do mês de fevereiro de 2025.
PEDRO MINORU INOUE
PREFEITO MUNICIPAL

DECRETO Nº 053/2025, DE 30 DE JANEIRO DE 2025
SÚMULA: NOMEIA JÉSSICA VASQUES PINTO FERREIRA PARA EXERCER CARGO DE 
PROVIMENTO EM COMISSÃO, DANDO OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
PEDRO MINORU INOUE - Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pela legislação vigente e, de conformidade com a Lei 
Complementar Municipal nº 01/2010, de 24 de fevereiro de 2010 e suas alterações posteriores,
DECRETA:
Art. 1º - Fica nomeada JÉSSICA VASQUES PINTO FERREIRA, brasileira, solteira, inscrita na CI/
RG sob nº 12.329.479-3/PR e CPF sob nº 078.353.079-01, para exercer o Cargo de Provimento 
em Comissão de ASSESSORA TÉCNICA COM 2º GRAU COMPLETO, com lotação na Secretaria 
Municipal de Educação e Cultura, percebendo a remuneração referente a sigla CC-04, a partir de 
1º de fevereiro de 2025.
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 1º de 
fevereiro de 2025.
ART. 3º - PUBLIQUE-SE, DIVULGUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 30 dias do mês de janeiro de 2025.
PEDRO MINORU INOUE
PREFEITO MUNICIPAL

PREfEItURA MUNICIPAL DE CAfEZAL DO SUL
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 074/2025, DE 31 DE JANEIRO DE 2025
SÚMULA: DESIGNA VALDIR JOSÉ SANTANA PARA EXERCER CARGO DE FUNÇÃO GRATIFICADA, 
dando outras providências.
PEDRO MINORU INOUE – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pela legislação vigente e, de conformidade com a Lei Complementar nº 01/2010, de 
24 de fevereiro de 2010 e alterações posteriores,
RESOLVE:
Art. 1º - Designar o Servidor VALDIR JOSÉ SANTANA, brasileiro, casado, inscrito na CI/RG sob n.º 
34.979.010-3/SP e CPF sob n.º 272.936.348-38, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de VIGILANTE, 
para exercer o cargo de Função Gratificada de CHEFE DA DIVISÃO DE GESTÃO E COORD. DE 
PROGRAMAS, com lotação na Secretaria Municipal de Saúde, concedendo-lhe 100% (cem por cento) de 
Gratificação, a partir de 1° de fevereiro de 2025.
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
Art. 3º - REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 31 dias do mês de janeiro de 2025.
PEDRO MINORU INOUE
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 061/2025, DE 22 DE JANEIRO DE 2025
SÚMULA: PRORROGA A VIGÊNCIA DA PORTARIA Nº 274/2023, QUE DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO 
DO SERVIDOR BENEDITO CASSIO SANTOS SILVA, DANDO OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais 
conferidas pela legislação vigente e de conformidade com o Edital nº 025/2022, de 27 de junho de 2022 - 
Abertura do Processo Seletivo Simplificado,
RESOLVE:
Art. 1º - PRORROGAR até 31 de julho de 2025, o prazo da vigência da Portaria n° 274/2023, de 24 de julho 
de 2023, que nomeou o Servidor BENEDITO CASSIO SANTOS SILVA, brasileiro, inscrito na CI/RG sob nº 
46.870.919-8/SP e CPF sob nº 064.051.369-73, para o Cargo de Provimento Temporário de MOTORISTA – 
NÍVEL III – 40 horas, com lotação na Secretaria Municipal de Educação e Cultura.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 22 dias do mês de janeiro de 2025.
PEDRO MINORU INOUE
PREFEITO MUNICIPAL

PREfEItURA MUNICIPAL DE CAfEZAL DO SUL
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 060/2025, DE 22 DE JANEIRO DE 2025
SÚMULA: PRORROGA A VIGÊNCIA DA PORTARIA Nº 271/2023, QUE DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO 
DO SERVIDOR EDILSON MODENA, DANDO OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais 
conferidas pela legislação vigente e de conformidade com o Edital nº 025/2022, de 27 de junho de 2022 - 
Abertura do Processo Seletivo Simplificado,
RESOLVE:
Art. 1º - PRORROGAR até 24 de julho de 2025, o prazo da vigência da Portaria n° 271/2023, de 19 de 
julho de 2023, que nomeou o Servidor EDILSON MODENA, brasileiro, casado, inscrito na CI/RG sob 
nº 8.004.833-5-SSP/PR e CPF sob nº 026.994.409-57, para o Cargo de Provimento Temporário de 
MOTORISTA – NÍVEL III – 40 horas, com lotação na Secretaria Municipal de Educação e Cultura.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 22 dias do mês de janeiro de 2025.
PEDRO MINORU INOUE
PREFEITO MUNICIPAL

CMDPI - CONSELhO MUNICIPAL DOS DIREItOS 
DA PESSOA IDOSA DE ESPERANçA NOVA – PR

RESOLUÇÃO: 001/2025
SÚMULA: Apreciação e aprovação dos novos membros do Conselho Municipal dos Direitos da 
Pessoa Idosa - CMDPI de Esperança Nova PR, com mandato vigente para 2 (dois) anos.
O CMDPI - Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa de Esperança Nova – PR, no 
uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei Nº 418/09, de 23 de setembro de 2009 e 
considerando reunião realizada aos dez dias do mês de fevereiro de dois mil e vinte e cinco, com 
início às 09h30min, na sala de reuniões do CRAS, situado na Rua Arlindo rocha Ribeiro nº 155.
RESOLVE:
Art. I. Aprovar a nomeação dos novos membros do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa 
Idosa - CMDPI, que terá o prazo de vigência fixado por dois anos.
Art. II. Representantes Governamentais: Representando a Divisão de Departamento de Assistência 
Social; Presidente: Maria Lúcia Medeiros Barbieri, Técnica em Enfermagem, Funcionária Pública 
Municipal, casada, residente a Rua: Tarcísio Sales Medeiros nº 770, Centro, Esperança Nova 
PR, portadora do RG: 6.838.653-5 e CPF: 000.301.729-00. Vice-Presidente: Cleonice Maria da 
Silva Prandini, Funcionária Pública Comissionada, casada, residente a Estrada Marilândia nº 
320, Esperança Nova PR, portadora do RG: 5.456.214-4 e CPF: 044.341.499-89. Representando 
a Secretaria de Saúde: Titular: Reginaldo Ianqui, Secretário de Saúde, Funcionário Público 
Municipal, casado, residente a Rua Florisval Paganini Nogueira nº 520, Centro, Esperança Nova 
PR, portador do RG: 7.099.434-8 e CPF: 025.256.119-85. Suplente: Luciana de Oliveira Souza 
Figueiredo, Técnica em Enfermagem, Funcionária Pública Municipal, casada, residente a Rua 
Luiz Mardegan nº 1749, portadora do RG: 6.689.573-44 e CPF: 019.982.279-44. Representando 
a Secretaria da Educação: Titular: Andréia Amorim Zarelli de Moraes, Secretária Municipal de 
Educação, Funcionária Pública Municipal, casada, residente a Rodovia Padre Antônio Antunes 
dos Santos, Zona rural, Esperança Nova PR, portadora do RG: 13.145.296-9 e CPF: 095.339.499-
96. Suplente: Angelita de Macedo Coelho Souza, Funcionária Pública, casada, residente a Rua 
Florisval Paganine Nogueira nº 1011, centro, Esperança Nova PR, portadora do RG: 5.319.706-0 
e CPF: 762.517.489-15. Representando a Cultura Esporte e Lazer: Titular: Edi Carlos Rodrigues 
Souza, casado, Funcionário Público Comissionado (Professor de Educação Física), residente 
na Rua Cambé nº 4073, Umuarama PR, Portador do RG: 9.181.670-9 e CPF: 788.794.859-
20. Suplente: Vanessa Souza Barbosa, solteira, Funcionária Pública Comissionada, residente 
na Estrada Marilândia Lote 325, Esperança Nova PR, Portadora do RG: 1.314.528-0. e CPF: 
045.340.669-58. Representantes da Sociedade Civil com Ações e Atividades para Idosos. Titular: 
Dejanir Luiz Bezum, Aposentado, casado, residente a Rua Nestor Víctor nº 41, Centro, Esperança 
Nova PR, portador do RG: 1.278.331 e CPF: 208.266.809-68. Suplente: Maria Fernandes 
Souza, viúva, aposentada, residente a Rua Leovaldo Bento Amorim nº: 1160, Esperança Nova 
PR, portadora do RG: 4.961.945-6 e CPF: 014.531.039-61 Titular: Ivanir Ávila Totolli, casada, 
agricultora, residente Vila Rural 21 de Dezembro Lote 19 quadra 01, portadora do RG: 12.790.944-
8 e CPF: 013.645.988-92 Suplente: Maria das Graças Sena Barbosa, aposentada, viúva, residente 
a Vila Rural Lote 06, Esperança Nova PR, portadora do RG: 6.601.216-6 e CPF: 053.274.069-
62. Titular: Helena Venturini Martins, viúva, aposentada, residente a Estrada Boa Esperança Lote 
241, Esperança Nova PR, portadora do RG: 5.874988-5 e CPF: 035.457.309-80. Suplente: Maria 
Dirce Bicudo, casada, do lar, residente a Rua Arlindo Rocha Ribeiro nº 182, Esperança Nova 
PR, portadora do RG: 9.206.525-1 e CPF: 043.949.169-09. Titular:  Isael Catarina Vigo Bezun, 
casada, Aposentada, residente a Rua Nestor Victor nº 41, Esperança Nova PR, portadora do RG: 
1.771.866-8 e CPF: 031.303.339-08. Suplente: José Totolli, casado, aposentado, residente a Vila 
Rural 21 de Dezembro Lote 19 quadra 01, portador do RG: 9.883.826-X e CPF:029.066.018-10.  
Secretária Executiva: Valquiria dos Santos Ochman, Brasileira, Psicóloga, Funcionária Pública 
Municipal, solteira, residente a Rua Anita Garibalde nº 1411, centro, Pérola PR, portadora do RG: 
7.158.513-1 e CPF: 028.093.089-50. Ficando assim constituído o Conselho Municipal dos Direitos 
da Pessoa Idosa (CMDPI) de Esperança Nova PR.
Art. II. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Esperança Nova - PR, 10 de fevereiro de 2025.    
Maria Lúcia Medeiros Barbieri
Presidente do CMDI

PREfEItURA MUNICIPAL DE ESPERANçA NOVA
Estado do Paraná
DECRETO Nº 015/2025.
SÚMULA: Rescisão de contrato de trabalho a pedido do servidor MAYK CELÃO SARAIVA, e dá 
outras providências.
O Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais;
Considerando o disposto na Lei Complementar Municipal nº 1.038, de 24 de março de 2021;
Considerando do Processo Seletivo Simplificado nº 02/2024 pelo Edital nº 001, de 15 de março de 
2024, e sua ordem classificatória;
Considerando o Edital de Convocação nº 006, de 19 de abril de 2024; e
Considerando cumpridas as etapas de apresentação de documentos pelo(a) candidato(a),
Considerando requerimento protocolado na Administração Geral nº 094/2025 no dia 10/02/2025 
pelo servidor MAYK CELÃO SARAIVA;
DECRETA:
Art. 1º - Fica encerrado o contrato de trabalho a pedido do servidor MAYK CELÃO SARAIVA, 
ocupante do cargo de motorista II PSS, portador da Cédula de Identidade RG nº 12.785.178-
6, e inscrito no CPF/MF nº 087.003.139-20, lotado na Manutenção das Atividades do setor de 
Transporte junto Secretária Municipal de Administração Finanças Industria e Comercio, a contar 
de 10/02/2025.
 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Certifiquem-se, publique-se e cumpra-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos dez dias do mês de 
fevereiro do ano de dois mil e vinte e cinco.
Everton Barbieri
Prefeito Municipal

PREfEItURA MUNICIPAL DE ESPERANçA NOVA
Estado do Paraná
PSS – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 002/2024
EDITAL Nº 007/2025
O PREFEITO DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO, o PSS – Processo Seletivo Simplificado 002/2024, aberto pelo Edital nº 
001/2024, Edital nº 002/2024, Edital nº 003/2024, Edital nº 004/2024 e Edital nº 005/2024, torna 
pública:
A convocação do candidato aprovado, abaixo nominado, para entrega dos documentos 
comprobatórios dos requisitos mínimos para contrato nos cargos, conforme item 12 do PSS – 
Processo Seletivo Simplificado, aberto pelo Edital nº 001/2024, até as 17h00m do dia 25/02/2025, 
no Departamento de Recursos Humanos.
CARGO: MOTORISTA II
Nº NOME Data de Nascimento Nota
5º BRUNO DO NASCIMENTO FERREIRA 01/08/1990 80,5
 Esperança Nova, 10 de fevereiro de 2025.
Everton Barbieri
Prefeito Municipal
Relação de Documentos para Admissão:
I. Cédula de Identidade (RG) ou (CNH)– cópia simples;
II. Cadastro de Pessoa Física (CPF) – cópia simples;
III. Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS Original e PIS – cópia simples (CTPS-folha 
de identificação frente e verso);
IV. Comprovante de abertura de conta salário na Caixa Econômica Federal – CEF na agencia de 
Altônia estado do Paraná, contendo o número da agência e conta – cópia simples;
V. Comprovante de endereço atualizado – cópia simples;
VI. Título de Eleitor e comprovante da última votação ou Certidão de Quitação Eleitoral – cópia 
simples;
VII. Certidão de Nascimento ou Casamento – cópia simples;
VIII. Certificado de Reservista – cópia simples;
IX. Certidão de Nascimento dos filhos menores de 14 anos – cópia simples;
X. Declaração de que não foi demitido ou exonerado do serviço público federal, estadual, 
distrital ou municipal em consequência de aplicação de pena disciplinar após sindicância, nos 
últimos 02 (dois) anos, contados de forma retroativa a partir da data da Contratação, e de que 
não perdeu o cargo em razão de ordem judicial transitada em julgado a ser cumprida ou em 
cumprimento;
XI. Certidão Negativa de Antecedentes Criminais fornecidas pela Justiça Estadual e Justiça 
Federal, onde o candidato residiu nos últimos 05 (cinco) anos;
XII. Declaração dos bens e valores que constituem seu patrimônio.
XIII. Comprovante de impressão da Consulta à Qualificação Cadastral – CQC – eSocial, 
sem divergências, que poderá ser obtido no endereço eletrônico do Governo Federal http://
consultacadastral.inss.gov.br/Esocial/pages/index.xhtml , nos termos da legislação federal 
correspondente.
XIV. Cópia do Registro no Órgão competente e comprovante de pagamento de anuidade/
mensalidade do referido conselho.
CARGO: MOTORISTA II
Exames para Admissão;
I – Exame Clínicos
II – Audiometria
III- Acuidade Visual
IV- Eletrocardiograma
V - Eletroencefalograma
VI – Colesterol (LDL)
VII – Glicemia
VIII – Gama GT
IX – Colesterol (HDL)
X – Colesterol (VLDL)
XI - Anti-HBs
Obs: lembrando que os exames de Audiometria, Acuidade visual, Eletrocardiograma e o 
Eletroencefalograma, são feitos na empresa : ELMU AMBIENTAL LTDA - 28.301.359/0001-18 (44) 
99841-2896: (44)99732-0150 Avenida Costa e Silva, n°191, Centro, Pérola-PR - CEP: 87.540-
000, os demais exames fazer onde achar melhor, mas precisa dos laudos para fazer os exames 
Clínicos na mesma empresa a cima citados.

PREfEItURA MUNICIPAL DE ALtO PIqUIRI
Estado do Paraná
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 07/2025
(PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2021)
CONSIDERANDO o pedido de exoneração de servidora com a matrícula nº 21733 e urgência para 
atender a demanda da merenda escolar conforme solicitação em Ofício nº 25/2025;
O Prefeito Municipal de Alto Piquiri, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
T O R N A P Ú B L I C O:
1 – A convocação do candidato abaixo relacionado, aprovado no PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO Nº 001/2021, homologado pelo DECRETO Nº 1537/2021 de 13 de setembro de 
2021 e prorrogado pelo DECRETO Nº 1855/2023 de 16 de junho de 2023;
2 – Que o candidato deverá comparecer ao Departamento de Recursos Humanos desta 
municipalidade, situado à Rua Santos Dumont nº 341, até o dia 17 de fevereiro de 2025;
3 – Que o candidato deverá apresentar-se munido dos seguintes documentos legíveis:
a) Xerox e original da Certidão de Casamento ou Nascimento;
b) Xerox e original do CPF, CIC ou CIN (Carteira de Identidade Nacional);
c) Xerox e original da Cédula de Identidade (RG) se possuir;
d) Xerox e original do PIS ou PASEP;
e) Xerox e original do Título Eleitoral;
f) Ultimo comprovante de votação ou Certidão da Justiça Eleitoral;
g) Certidão Negativa de Antecedentes Criminais, emitida pela comarca de Alto Piquiri e emitida 
pela Policia Federal;
h) Atestado de aptidão física e mental, emitido pela junta médica do Município.
i) Xerox e Original Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS);
j) Xerox e Original do documento comprobatório do Grau de Escolaridade e com Registro no 
Conselho da Categoria;
k) 01 (uma) foto 3x4 recente, tirada de frente;
l) Comprovante de Residência (Água ou Luz) - no nome do candidato;
m) Xérox e original da Certidão de Nascimento e CPF dos filhos menores de 14 anos;
n) Xérox da Carteira de Vacinação dos filhos até 6 (seis) anos;
o) Certificado de Reservista ou Dispensa de Incorporação (candidatos do sexo masculino)
p) Declaração negativa de não acumulo de cargo ou Declaração de Acumulação Licita de Cargo;
q) Conta salário na Agência 1425-7, Banco do Brasil de Alto Piquiri.
r) Resultado da Qualificação Cadastral- eSocial com a mensagem “Os dados estão corretos”;
s) Declaração de cor – etnia;
4 – Não serão aceitas cópias ilegíveis de nenhum dos documentos acima citados, sendo de 
responsabilidade do candidato certificar-se que as cópias estão legíveis antes de apresenta-los no 
Departamento de Recursos Humanos;
5 – Não serão aceitas entregas de documentos parciais. Sendo que o candidato deve 
comparecer ao Departamento de Recursos Humanos apenas quando estiver de posse de TODOS 
os documentos listados acima que se apliquem a sua situação;
6 – O não atendimento no prazo fixado implicará em renúncia automática à vaga, sendo 
considerado como desistente e substituído, na sequência, pelo imediatamente classificado.
CARGO: - NUTRICIONISTA - 20 HORAS/SEMANAIS
CLASSIFICAÇÃO GERAL NOME
2º   JENIFFER DA SILVA ARAUJO
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, PARANÁ, 10 DE FEVEREIRO DE 2025.
GIOVANE MENDES DE CARVALHO
Prefeito Municipal



www.ilustrado.com.br/publicacoes-legais/Umuarama Ilustrado

Publicações legais leis@ilustrado.com.br

UMUARAMA, TERÇA-FEIRA, 11 DE FEVEREIRO DE 2025 b11

PREfEItURA MUNICIPAL DE CAfEZAL DO SUL
Estado do Paraná
DECRETO Nº 046/2025, DE 30 DE JANEIRO DE 2025
SÚMULA:  NOMEIA VIVIANE SERRALBO SIMÕES PARA EXERCER CARGO EM COMISSÃO, 
DANDO OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
PEDRO MINORU INOUE - Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pela legislação vigente e, de conformidade com a Lei 
Complementar Municipal nº 01/2010, de 24 de fevereiro de 2010 e suas alterações posteriores,
DECRETA:
Art. 1º - Fica nomeada VIVIANE SERRALBO SIMÕES, inscrita na CI/RG sob nº 10.328.869-0/PR e 
CPF sob nº 085.646.409-02, para exercer o Cargo em Comissão de ASSESSOR TÉCNICO COM 
2° GRAU COMPLETO, com lotação na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes, 
percebendo a remuneração referente a sigla CC-04, a partir de 03 de fevereiro de 2025.
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ressalvado o disposto no artigo 
anterior.
Art. 3º - PUBLIQUE-SE, DIVULGUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 30 dias do mês de janeiro de 2025.
PEDRO MINORU INOUE
PREFEITO MUNICIPAL

PREfEItURA MUNICIPAL DE fRANCISCO ALVES
Estado do Paraná
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO ELETRONICO – Nº 008/2025
PROCESSO N° 014/2025
O MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento a 
quem interessar possa, que de acordo com a legislação em vigor, encontra-se aberta LICITAÇÃO, 
NA MODALIDADE PREGAO, NA FORMA ELETRONICA, para o seguinte.
OBJETO: A presente licitação tem por objeto: o Registro de Preços para futura e eventual 
aquisição de caixas d’água, conforme necessidade da Secretaria Municipal de Agricultura e Meio 
Ambiente do Município de Francisco Alves, Paraná, conforme memorial descritivo constante no 
anexo I do referido Edital.
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM.
MODO DE DISPUTA: “aberto”
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08:00 horas do dia 24/02/2025.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08:00 às 09:00 horas do dia 24/02/2025.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas do dia 24/02/2025.
VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO: R$ 40.865,14 (quarenta mil, oitocentos e sessenta e cinco reais 
e quatorze centavos).
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 14.133/21, as Leis Complementares nº 123/06, 
147/2014, Decreto Federal 10.024/2019 e LEI MUNICIPAL N° 1.146/2022.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE FRANISCO ALVES – http://
www.franciscoalves.pr.gov.br–Licitações, ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos 
da Prefeitura Municipal de Francisco Alves, situado à Rua Jorge Ferreira, 627, mediante 
preenchimento da solicitação de edital.
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE LICITAÇÃO 
E CONTRATOS, à Rua Jorge Ferreira, 627, FRANCISCO ALVES – PARANÁ, OU ATRAVÉS DO 
TELEFONE Nº (44) 3643-000.
FRANCISCO ALVES/PR, 10 de fevereiro de 2025.
PAULO ROGERIO HIROSHI FUJJI
SECRETARIO MUNICIPAL DE
AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
PORTARIA Nº 001/2025

MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
ESTADO DO PARANÁ
ADITIVO CONTRATUAL Nº 019/2025
Extrato do Sétimo Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços nº 329/2024, do Edital de 
Pregão Eletrônico nº 080/2024
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA, CNPJ nº 77.857.183/0001-90
Contratada: GENTE SEGURADORA SA, CNPJ nº 90.180.605/0001-02
Objeto do Contrato: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de seguro 
dos veículos, máquinas e equipamentos, pertencentes a frota de responsabilidade do Município 
de Guaíra-PR.
Objetivo do Aditivo: O objetivo do presente aditivo é aumento de metafísica no Lote 01 do Contrato 
de Prestação de Serviços nº 329/2024, que se refere aos seguros contratados pelo Município.
Do Acréscimo de Valor: A Contratante pagará à Contratada, pela inclusão dos veículos listados no 
Anexo I do presente Aditivo, o valor total máximo de R$ 9.777,91 (nove mil, sete), que corresponde 
ao percentual de 1,12% do valor total inicial do contrato, que é de R$ 871.920,39 (oitocentos e 
setenta e um mil, novecentos e vinte reais e trinta e nove centavos).
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato de Prestação de Serviços original.
Guaíra, Paraná, 10 de fevereiro de 2025.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 085/2025 
Processo Administrativo nº 393/2024
Concorrência Pública nº 036/2024
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA, CNPJ nº 77.857.183/0001-90
Contratada: JN CONSTRUTORA LTDA, CNPJ nº 40.950.858/0001-31
Objeto do Contrato: Contratação de empresa especializada para execução de obras de galerias 
de águas pluviais na rua Osvaldo Cruz e na Avenida Marginal, no município de Guaíra/PR, com 
tubos de concreto do tipo Ponta Bolsa, poços de visita em concreto armado, bocas de lobo, canal 
transversal (boca de dragão) em concreto armado e demais dispositivos hidráulicos conforme 
projeto básico, orçamento e memorial descritivo.
Valor Total: R$ 5.800.501,68 (cinco milhões e oitocentos mil e quinhentos e um reais e sessenta 
e oito centavos).
Recurso Orçamentário: 
11.02.1018.34490510204.505
Prazo de Execução: Após o início, a obra deverá ser executada no prazo máximo de 240 (duzentos 
e quarenta) dias corridos, conforme cronograma físico-financeiro, sendo que o prazo estipulado 
começa a contar a partir do 11º dia corrido ou primeiro dia útil subsequente da emissão da Ordem 
de Serviço, podendo ser prorrogado até o término da vigência do contrato.
Prazo de Vigência: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, com início na data 
de assinatura e término em 10 de fevereiro de 2026, na forma do artigo 105 da Lei nº 14.133, de 
2021.
Data de Assinatura: 10 de fevereiro de 2025.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 10 de fevereiro de 2025.
GILEADE GABRIEL OSTI 
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO DE ADESÃO / LOCAÇÃO DE IMÓVEL Nº 086/2025
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 008/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 029/2025
Locatário: MUNICÍPIO DE GUAÍRA, CNPJ Nº 77.857.183/0001-90 
Locador: SERGIO RUBENS VULDOVIX, CPF 692.169.358-98
Beneficiária: ILDA BATISTA, CPF nº 063.277.719-20
Objeto do Contrato: Concessão, pelo Poder Executivo, conforme Lei Municipal nº 1.933/2015, 
de benefício financeiro para custear integral ou parcialmente, a locação de imóvel residencial 
(localizado na Rua Santa Rita de Cassia, nº 802, Bairro Parque Hortência), pelo prazo de 12 (doze) 
meses, permitida a prorrogação por igual período, à família da Sra. Ilda Batista, que se encontra 
em situação habitacional de emergência e de vulnerabilidade socioeconômica.
Fundamentação: artigo 74, inciso V, da Lei 14.133/2021 e Art. 1° da Lei nº 1.933/2015.
Valor Total: R$ 6.000,00 (seis mil reais)
Recursos Orçamentários:
274.05.03.2019.33390489999.505
Prazo da vigência do Contrato: 12 (doze) meses, a contar da data de assinatura do Contrato de 
Adesão.
Data de Assinatura: 10 de fevereiro de 2025.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 10 de fevereiro de 2025.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO DE ADESÃO / LOCAÇÃO DE IMÓVEL Nº 087/2025
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 009/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 031/2025
Locatário: MUNICÍPIO DE GUAÍRA, CNPJ Nº 77.857.183/0001-90 
Locador: IRACEMA SIMÃO DE GOIS BORGES, CPF nº 545.694.009-49
Beneficiária: ELICIA SOUZA, CPF nº 011.871.949-13
Objeto do Contrato: Concessão, pelo Poder Executivo, conforme Lei Municipal nº 1.933/2015, 
de benefício financeiro para custear integral ou parcialmente, a locação de imóvel residencial 
(localizado na Rua Santa Terezinha, nº 114, Vila Alta), pelo prazo de 12 (doze) meses, permitida 
a prorrogação por igual período, à família da Sra. Elicia Souza, que se encontra em situação 
habitacional de emergência e de vulnerabilidade socioeconômica.
Fundamentação: artigo 74, inciso V, da Lei 14.133/2021 e Art. 1° da Lei nº 1.933/2015.
Valor Total: R$ 7.200,00 (sete mil e duzentos reais)
Recursos Orçamentários:
274.05.03.2019.33390489999.505
Prazo da vigência do Contrato: 12 (doze) meses, a contar da data de assinatura do Contrato de 
Adesão.
Data de Assinatura: 10 de fevereiro de 2025.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 10 de fevereiro de 2025.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 077/2025
Ementa: Homologa julgamento proferido pelo Pregoeiro sobre propostas apresentadas ao edital 
de Pregão Eletrônico nº 002/2025 - MUNICÍPIO DE GUAÍRA / PR.
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E: 
Art. 1º - Homologar o julgamento proferido pelo Pregoeiro sobre propostas apresentadas ao edital 
de Pregão Eletrônico nº 002/2025, cujo objeto é a execução de serviços de limpeza de fossa, 
caixas de gordura e limpeza de canaletas fluviais, a serem realizados em creches, escolas, no 
atendimento as famílias em situação de vulnerabilidade social, e outros locais pertencentes ao 
Município, sendo a empresa vencedora:
A APARECIDO PEREIRA - SERVICOS, inscrita no CNPJ nº 27.488.194/0001-72, vencedora dos 
itens 1, 2 e 3 da Licitação, com valor total máximo de R$ 206.957,50 (duzentos e seis mil e 
novecentos e cinquenta e sete reais e cinquenta centavos);
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Guaíra, Paraná, 07 de fevereiro de 2025.
GILEADE GABRIEL OSTI 
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 079/2025
Ementa: Homologa e adjudica julgamento proferido pela Comissão de Licitação sobre propostas 
apresentadas ao edital de Concorrência Pública nº 036/2024 - MUNICÍPIO DE GUAÍRA / PR.                                    
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E: 
Art. 1º - Homologar e adjudicar o julgamento proferido pela Comissão de Licitação sobre propostas 
apresentadas ao edital de Concorrência Pública nº 036/2024, cujo objeto é a execução de obras 
de galerias de águas pluviais na rua Osvaldo Cruz e na Avenida Marginal, no município de Guaíra/
PR, com tubos de concreto do tipo Ponta Bolsa, poços de visita em concreto armado, bocas de 
lobo, canal transversal (boca de dragão) em concreto armado e demais dispositivos hidráulicos, 
conforme projeto básico, orçamento e memorial descritivo, sendo a empresa vencedora:
JN CONSTRUTORA LTDA, inscrita no CNPJ nº 40.950.858/0001-31, vencedora global da 
licitação, com valor total máximo de R$ 5.800.501,68 (cinco milhões e oitocentos mil e quinhentos 
e um reais e sessenta e oito centavos);
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação
Guaíra, Paraná, 10 de fevereiro de 2025.
GILEADE GABRIEL OSTI 
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 081/2025
Ementa: Declara REVOGADO o processo Licitatório na modalidade de Edital de Pregão Eletrônico 
nº 196/2024 – Município de Guaíra, Paraná. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,       
R E S O L V E:
Art. 1º - Declarar REVOGADO o processo licitatório na modalidade de Edital de Pregão Eletrônico 
nº 196/2024, que tem como objeto o Registro de Preços visando a contratação de serviços de 
manutenção preventiva e corretiva em equipamentos médicos hospitalares e odontológicos, 
com fornecimento de peças e materiais, de diversas marcas e modelos, conforme discriminados 
na Listagem de Bens anexo ao processo, por razões de interesse público e conveniência 
administrativa, em estrita observância aos princípios da Administração Pública, conforme o 
Parecer emitido pela Procuradoria Municipal no memorando interno nº 3.269/2024.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Guaíra/PR, em 10 de fevereiro de 2025.   
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal

CÂMARA MUNICIPAL DE ICARAÍMA
Estado do Paraná
ATO DA MESA Nº 010/2025
Ratifica e adjudica Processo de Inexigibilidade de Licitação
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 005/2025
PROCESSO Nº 008/2025
OBJETO: Contratação de serviço referente a 1(uma) inscrição, de 1 (um) servidor da Câmara 
Municipal de Icaraíma – Pr, para participação no curso: EXCELÊNCIA  NA GESTÃO E REDAÇÃO 
LEGISLATIVA MUNICIPAL: BOAS PRÁTICAS E ESTRATÉGIAS PARA O INICIO DE MANDATO, 
na cidade de Curitiba - PR, durante os dias 11,12,13 e 14 de Fevereiro de 2025, valor de cada 
inscrição R$ 2.190,00 (dois mil cento e noventa reais).
Considerando as informações, pareceres e documentos contidos neste processo administrativo, 
RATIFICO E ADJUDICO o Processo de lnexigibilidade de Licitação nº 005/2025 quanto à 
contratação da Empresa, SCHNEIDER TREINAMENTO E CAPACITAÇÃO PROFISSIONAL EM 
GESTÃO PUBLICA LTDA, CNPJ nº 12.137.995/0001-16, no valor de R$ 2.190,00 (dois mil cento 
e noventa reais), referente ao objeto acima referido, com fundamento no artigo 74, III da Lei nº 
14.133/2021.
Edifício da Câmara Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 10 dias do mês de fevereiro 
de 2025.
MANOEL TIMÓTEO DE ALMEIDA
Presidente
ELZINO RODRIGUES PEREIRA JUNIOR
1° Secretário

CÂMARA MUNICIPAL DE ICARAÍMA
Estado do Paraná
ATO DA MESA Nº 011/2025
A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, usando das prerrogativas 
regimentais conferidas pelo art. 23, da resolução nº 006/91, art. 17, inciso XXVIII, da Lei Orgânica 
do Município, atendendo ainda ao disposto na Resolução nº 023/2019 e Resolução nº 025/2020, 
tendo em vista o requerimento/solicitação nº 042/2025 formulado pelo Servidor Everaldo Beraldo.
RESOLVE:
Fica o Servidor EVERALDO BERALDO (matrícula nº 27) autorizado a viajar a cidade de Curitiba, 
Estado do Paraná, representando este Poder Legislativo nos dias 11, 12, 13 e 14 de Fevereiro 
de 2025, para participar do curso “Excelência na Gestão e Redação Legislativa Municipal: Boas 
Práticas e Estratégias para o Início do Mandato”, local do Curso: Hotel Nikko  – Rua Barão do Rio 
Branco, 546 – Centro – Curitiba - PR. Curso este realizado pela empresa NS Treinamentos em 
Gestão Pública LTDA, durante os dias 11 à 14 de Fevereiro de 2025, cabendo-lhe o recebimento 
de 3 (três) diárias (valor total das diárias R$ 1.670,64 (mil seiscentos e setenta reais e sessenta 
e quatro centavos)).
Após a conclusão da viagem, conforme o art. 4º, § 3º § 4º da Resolução de nº 023/2019, para 
comprovar a realização do referido deslocamento deverá o Servidor apresentar a Mesa Diretora, 
no prazo de cinco dias os seguintes documentos: Notas de refeição, recibos de inscrição do curso 
e certificado do mesmo, além do relatório circunstanciado das atividades desenvolvidas durante 
o período de afastamento.
Edifício da Câmara Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 10 dias do mês Fevereiro de 
2025.
MANOEL TIMÓTEO DE ALMEIDA
Presidente
ELZINO RODRIGUES PEREIRA JUNIOR
1° Secretário

 

 
Ato Administrativo n°. 001/2025 

 

Súmula: Estabelece a Programação 

Financeira e o Cronograma mensal de 

desembolso para o Exercício de 2025. 

 

Faço saber que o Conselho de Prefeitos do Consórcio Intermunicipal para Conservação 

do Remanescente do Rio Paraná e Áreas de Influência, aprovou e eu, José Carlos Baraldi, presidente 

autorizo o seguinte ato: 

Art. 1º - Fica estabelecida a Programação Financeira e o Cronograma de Execução Mensal 

de desembolso para o exercício de 2025, do Consórcio Intermunicipal para Conservação do 

Remanescente do Rio Paraná e Áreas de Influência, conforme a Lei 101/2000. 

Art. 2º- O cumprimento da Programação Financeira e do Cronograma de Execução de 

desembolso dar-se-á mensalmente, e se verificando o desequilíbrio fiscal, o mesmo deverá ser 

reduzido no bimestre seguinte. 

Art. 3º- A execução orçamentária para o exercício de 2025 foi programado tendo como 

parâmetros o último exercício financeiro do Consórcio. 

 

São Jorge do Patrocínio, 10 de fevereiro de 2025 

 

Everton Barbieri 
Presidente 

 

Av. Marília, 1920 - Centro - CEP: 87.470-000 – Mariluz/PR - Fone/Fax: 44-3534-1120 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ 
Estado do Paraná 

 
CNPJ: 76.404.136/0001-29 

   
AUTORIZAÇÃO DE DIÁRIA 38/2025 

  RELATÓRIO DE VIAGEM  
  
PREFEITO: ALEX PATRIC SABATINI 
MATRÍCULA: 202471 
DESTINO:  MARINGÁ/Pr    

SAÍDA: 11/02/2025 ás 06:00 horas        

RETORNO: 11/02/2025 ás 19:30 horas 

VEÍCULO: PRISMA BAJ-5552    

 

 

 REFERENTE PAGAMENTO DE 1/4 (UM QUARTO) DIÁRIA, 

CONFORME LEI MUNICIPAL Nº. 1.496/09 DE 09 DE SETEMBRO DE 2009, NA 

IMPORTÂNCIA DE R$98,70 COMO REEMBOLSO DE DESPESAS DE VIAGEM 

REALIZADA ATÉ MARINGÁ/ PR, (ELOTECK) PARA TREINAMENTO DA ELOTECK. 
 
 
 
 

PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 

 
 Recebi em ___/___/____ 

 
 
 

 

Av. Marília, 1920 - Centro - CEP: 87.470-000 – Mariluz/PR - Fone/Fax: 44-3534-1120 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ 
Estado do Paraná 

 
CNPJ: 76.404.136/0001-29 

   
AUTORIZAÇÃO DE DIÁRIA 39/2023 

  RELATÓRIO DE VIAGEM  
  
PREFEITO: ALEX PATRIC SABATINI 
MATRÍCULA: 202471 
DESTINO:  MARINGÁ/Pr    

SAÍDA: 12/02/2025 ás 06:00 horas        

RETORNO: 12/02/2025 ás 19:30 horas 

VEÍCULO: CRONOS SEE-1E19    

 

 

 REFERENTE PAGAMENTO DE 1/4 (UM QUARTO) DIÁRIA, 

CONFORME LEI MUNICIPAL Nº. 1.496/09 DE 09 DE SETEMBRO DE 2009, NA 

IMPORTÂNCIA DE R$98,70 COMO REEMBOLSO DE DESPESAS DE VIAGEM 

REALIZADA ATÉ MARINGÁ/ PR, (ELOTECK) PARA TREINAMENTO DA ELOTECK. 
 
 
 
 

PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 

 
 Recebi em ___/___/____ 

 
 
 

                        
                 

 
 

EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO 
 

A Agente de Contratação comunica aos interessados na execução do objeto do Edital De Pregão Eletrônico 
N.º 02/2025, Tipo: Menor Preço, que após a análise e apuração da proposta de preços ofertada, bem como 

dos documentos de habilitação, decidiu classificar as seguintes proponentes: 

 

REF: EDITAL DE PREGÃO ELETRONICO N.º 02/2025.  
 

ObJETO: o Contratação de empresa especializada para fornecimento telefonia móvel para uso em 

Celulares/Smarphones que atendem as Ambulâncias e funcionários do SAMU 192 – Noroeste do Paraná, 

visando dessa maneira manter a comunicação entre os atendidos pelo serviço de atendimento móvel de 

urgência do CIUENP. 

 

Segue abaixo quadro definitivo do resultado do procedimento licitatório, com o nome da empresa vencedora 

do certame e seu valor final.   
 
Proponente Proposta 

Final 
Marca Situação 

JCA TECNOLOGIA E TELECOM LTDA 22.800,00 DIVERSOS Classificado / 
Vencedor 

VALOR TOTAL    
Comunica, outrossim, que dentro do prazo de 03 (três) dias úteis contados da publicação deste Edital de 

Classificação, a Autoridade Competente dará vistas do respectivo processo licitatório com prosseguimento 

para homologação. 

 
Umuarama/PR, 10 de Fevereiro de 2025. 

 

 

 

INGRID ELLEN VIEIRA PRETTI RONQUIM 
Agente de Contratação CIUENP                                                  

Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná 
 
 
 PREfEItURA MUNICIPAL DE PERObAL

Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 095/2025
Nomeia IVAN FERNANDES DOS SANTOS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art.1º. NOMEAR IVAN FERNANDES DOS SANTOS, inscrito no CPF: 027.458.949-43, para 
ocupar o cargo de Provimento em Comissão de Diretor de Educação, Símbolo do CC 03, lotado na 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura, a partir de 11, de fevereiro de 2025. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 10 de fevereiro de 2025.
CRISTIANO CEZAR MERLINI DE ALBUQUERQUE
Prefeito Municipal

PREfEItURA MUNICIPAL DE SãO JORGE DO PAtROCÍNIO
Estado do Paraná
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 9/2025
Inexigibilidade Nº 5/2025
OBJETO: CELEBRAÇÃO DE PARCERIA PARA ATIVIDADES DE MÚTUA 
COOPERAÇÃO
O Prefeito do MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, no uso das atribuições 
legais que lhe são conferidas pela legislação em vigor, em especial as contidas no 
art. 13, VII e VIII, do Decreto nº 38, de 28 de março de 2023 e no art. 71, IV, da Lei 
nº 14.133/2021 e tendo em vista as informações constantes no presente processo 
licitatório, lastreadas em parecer emitido pelo Agente de Contratação e Equipe de Apoio 
designados pela Portaria nº 140/2023 do dia 29 de março de 2023, através do presente 
termo, ADJUDICA o objeto à(s) licitante(s) vencedora(s) abaixo e HOMOLOGO o 
presente processo.
ASSOC.DE PAIS DA CASA FAMILIAR RURAL DE S.J.PATROC
Uma vez cumpridas as formalidades de estilo, dê-se publicidade ao ato na forma da lei.
São Jorge do Patrocínio-PR, 10/02/25
RONALDO TINTI
PREFEITO
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Estado do Paraná

CONS. INTER PARA CONS DO REMAN DO RIO DE AREAS DE INFLU

Programação Financeira por Fonte de Recurso

Exercício: 2025

JANEIRO FEVEREIRO MARÇO ABRIL MAIO JUNHO JULHO AGOSTO SETEMBRO OUTUBRO NOVEMBRO DEZEMBRO TOTAL

3.362.850,70162.355,61 295.102,32 355.915,85 294.827,00 297.302,42 379.481,20 274.474,56 313.245,82 265.220,25 374.187,90 194.170,78 156.566,99001 - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício 
Corrente

155.000,007.483,27 13.601,81 16.404,82 13.589,12 13.703,22 17.490,99 12.651,04 14.438,08 12.224,49 17.247,01 8.949,69 7.216,4631832 - CONVÊNIO MINISTERIO DO 
DESENVOLVIMETO REGIONAL 24179/2021

19.494.000,00941.154,02 1.710.669,12 2.063.197,12 1.709.073,08 1.723.422,75 2.199.802,01 1.591.092,69 1.815.844,64 1.537.446,64 2.169.117,61 1.125.582,29 907.598,0331833 - CONVÊNIO Nº 4500075647 - ITAIPU 
BINACIONAL

135.000,006.517,69 11.846,73 14.288,07 11.835,69 11.935,06 15.234,09 11.018,64 12.575,10 10.647,14 15.021,59 7.794,89 6.285,31501 - Receitas de Alienações de Ativos - Exercícios 
Anteriores

23.146.850,701.117.510,59 2.031.219,98 2.449.805,86 2.029.324,89 2.046.363,45 2.612.008,29 1.889.236,93 2.156.103,64 1.825.538,52 2.575.574,11 1.336.497,65 1.077.666,79Cota Inicial da Receita

JANEIRO FEVEREIRO MARÇO ABRIL MAIO JUNHO JULHO AGOSTO SETEMBRO OUTUBRO NOVEMBRO DEZEMBRO TOTAL

3.599.267,11173.769,62 315.848,73 380.937,61 315.554,03 318.203,46 406.159,62 293.770,77 335.267,74 283.865,85 400.494,21 207.821,47 167.574,00001 - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício 
Corrente

19.494.700,00941.187,81 1.710.730,55 2.063.271,21 1.709.134,45 1.723.484,63 2.199.880,99 1.591.149,81 1.815.909,85 1.537.501,86 2.169.195,50 1.125.622,72 907.630,6231833 - CONVÊNIO Nº 4500075647 - ITAIPU 
BINACIONAL

52.883,592.553,18 4.640,73 5.597,07 4.636,40 4.675,32 5.967,64 4.316,34 4.926,05 4.170,81 5.884,41 3.053,50 2.462,14501 - Receitas de Alienações de Ativos - Exercícios 
Anteriores

23.146.850,701.117.510,61 2.031.220,01 2.449.805,89 2.029.324,88 2.046.363,41 2.612.008,25 1.889.236,92 2.156.103,64 1.825.538,52 2.575.574,12 1.336.497,69 1.077.666,76Cronograma de Desembolso Inicial

CONTADORA

Marcia Cristina Niro
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Everton Barbieri

PRESIDENTE

LOTE I ESPECIFICAÇÃO

ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO/SERVIÇO SITUAÇÃO QTD. Licitado 
(Edital)

Proposta 
Vencedora Firma Contemplada

1 Fornecimento e instalação de - transformador
trifasico 150kva 15kv padrão Copel Peça 1 50.000,00R$    42.169,51R$    42.169,51R$     J. C. F. Instalações Elétrica 

CNPJ: 12.232.478/00001-26 

2 Fornecimento e instalação de poste tipo
b1000/12 Peça 1 5.500,00R$      5.500,00R$      5.500,00R$       J. C. F. Instalações Elétrica 

CNPJ: 12.232.478/00001-27 

3 Fornecimento e instalação de estrutura de at
RDC C3SPCFTTPR padrão Copel Gb 1 12.000,00R$    12.000,00R$    12.000,00R$     J. C. F. Instalações Elétrica 

CNPJ: 12.232.478/00001-28 

4 Fornecimento e instalação de estrutura de at Si-
4T padrão Copel Gb 1 800,00R$         800,00R$         800,00R$          J. C. F. Instalações Elétrica 

CNPJ: 12.232.478/00001-29 

5 Fornecimento e instalação de estrutura de at SI-3
com aterramento de bt padrão Copel Gb 1 300,00R$         300,00R$         300,00R$          J. C. F. Instalações Elétrica 

CNPJ: 12.232.478/00001-30 

6 Fornecimento e instalação de estrutura padrão
Copel C4 Gb 1 2.500,00R$      2.500,00R$      2.500,00R$       J. C. F. Instalações Elétrica 

CNPJ: 12.232.478/00001-31 

7 Fornecimento e instalação de estrutura de at S3
SI-3 padrão Copel Gb 1 600,00R$         600,00R$         600,00R$          J. C. F. Instalações Elétrica 

CNPJ: 12.232.478/00001-32 

8 Fornecimento e instalação de cabo quadruplex
70mm2 Metro 80 70,00R$           70,00R$           5.600,00R$       J. C. F. Instalações Elétrica 

CNPJ: 12.232.478/00001-33 
69.469,51R$    

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ
AVENIDA MARÍLIA, 1920 - CENTROSCEP: 87.470-000

CEP: 87.470-000 - FONE: (44) 3534-8000
CNPJ: 076.404.136/0001-29

HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO

Valores Unitários Valores Total 
por Item

Valor Total a Contratar na Dispensa

HOMOLOGO e ADJUDICO o julgamento proferido pela Pregoeira e pela Equipe de Apoio, referente ao Processo de Dispensa Eletônica nº 02/2025, cujo objeto é: 
Contratação de empresa prestadora de serviços de extensão de rede elétrica com a finalidade de subsidiar a carga para a instalação do padrão da casa da cultura, 

conforme especificações contidas no termo de referência, e nos elementos instrutores do edital. 

MARILUZ, 10 DE FEVEREIRO DE 2025

PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
CPF: 805.330.519-91

PREFEITO MUNICIPAL

1

 
                  

 
 

ESTADO DO PARANÁ 
Processo Administrativo nº 08/2025 
Dispensa n. º 04/2025 
Contratante: CIUENP – Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência 
do Noroeste do Paraná – SAMU 192 – Noroeste do Paraná. 
Contratado: SIMPLES SOLUTIONS COMERCIO DE EQUIPAMENTOS 
ELETRONICO LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ 
sob o nº 13.072,185/0008-68, situada na Rua Jandaia, nº 5656, Centro, CEP 
87.502,130, na cidade de Umuarama/Pr. 
Objeto: Aquisição de equipamentos de monitoramento tipo câmeras wi-fi 
para compor as salas da Sede Administrativa e Regulação Médica, bases 
descentralizadas de todo o Consórcio Intermunicipal de Urgência e 
Emergência do Noroeste do Paraná – SAMU 192 – Noroeste do Paraná. 
Venho, nesta oportunidade, ratificar o ato por mim praticado na solicitação da 

contratação acima descrita, mediante Dispensa. 

Umuarama/PR, 10 de Fevereiro de 2025. 
MARCO ANTONIO FRANZATO 
PRESIDENTE DO CIUENP 
 

Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná 
 
 
 

 
                  

 
 

ESTADO DO PARANÁ 
Processo Administrativo nº 09/2025 
Dispensa n. º 05/2025 
Contratante: CIUENP – Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência 
do Noroeste do Paraná – SAMU 192 – Noroeste do Paraná. 
Contratado: C.D CAMPOS & CAMPOS ELETRONICAL LTDA, pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 02.479.425/0001-50, 
situada na Av. São Paulo, nº 5038, Centro, CEP 87.501,420, na cidade de 
Umuarama/Pr. 
Objeto: Aquisição de sistema e equipamentos de controle facial para  
compor a Sede Administrativa e Regulação Médica do Consórcio 
Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná – SAMU 
192 – Noroeste do Paraná. 
Venho, nesta oportunidade, ratificar o ato por mim praticado na solicitação da 

contratação acima descrita, mediante Dispensa. 

Umuarama/PR, 10 de Fevereiro de 2025. 
MARCO ANTONIO FRANZATO 
PRESIDENTE DO CIUENP 
 

Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná 
 
 
 

 
                  

 
 

ESTADO DO PARANÁ 
Processo Administrativo nº 19/2025 
Interessado: CIUENP – Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência 
do Noroeste do Paraná – SAMU 192 – Noroeste do Paraná. 
Objeto: Aquisição de equipamento eletrodomésticos, sendo máquina de 
lavar roupa, secadora para Central de Regulação e caixa de som para 
equipar a sede do NEP em treinamentos aos novos funcionários do 
Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do 
Paraná – SAMU 192 – Noroeste do Paraná. 
Venho, nesta oportunidade, ratificar o ato por mim praticado na solicitação da 

contratação acima descrita, mediante dispensa de licitação. 

Umuarama/PR, 10 de Fevereiro de 2025. 
MARCO ANTONIO FRANZATO 
PRESIDENTE DO CIUENP 
 

Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná 
 
 
 

 
                  

 
 

ESTADO DO PARANÁ 
Processo Administrativo nº 11/2025 
Interessado: CIUENP – Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência 
do Noroeste do Paraná – SAMU 192 – Noroeste do Paraná. 
Objeto: Aquisição de equipamento de informática, sendo notebook para 
coordenação médica e enfermagem geral na Sede Administrativa do 
Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do 
Paraná – SAMU 192 – Noroeste do Paraná. 
Venho, nesta oportunidade, ratificar o ato por mim praticado na solicitação da 

contratação acima descrita, mediante dispensa de licitação. 

Umuarama/PR, 10 de Fevereiro de 2025. 
MARCO ANTONIO FRANZATO 
PRESIDENTE DO CIUENP 
 

Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná 
 
 
 

         

 

 

 
AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 

 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 001/2025 

 
 
 
O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE – CISA/AMERIOS 12ª R.S., torna público que se 
encontra aberta, nesta unidade, para conhecimento a quem possa interessar, DISPENSA DE 
LICITAÇÃO, para o seguinte 
 
ObJETO: Contratação de empresa especializada na área de segurança e medicina do trabalho para 
prestação de serviços de levantamento e elaboração do: LI (LAUDO DE INSALUBRIDADE), LP 
(LAUDO DE PERICULOSIDADE), LTCAT (LAUDO TÉCNICO DAS CONDIÇOES DO AMBIENTE DE 
TRABALHO, PCMSO (PROGRAMA DE CONTROLE MÉDICO DE SAÚDE OCUPACIONAL, PGR 
(PROGRAMA DE CONTROLE DE GERENCIAMENTO DE RISCOS) para o CISA, CAPS, 
Almoxarifado e Ambulatório de Especialidades Médicas, com especificações constantes do Termo de 
Referência, com dispensa de licitação.  
 
 
VALOR TOTAL MÁXIMO: R$ 11.542,50 (onze mil, quinhentos e quarenta e dois reais e 
cinquenta centavos), referente aos serviços efetivamente prestados. 
 

 
DATA MÁXIMA PARA ENTREGA DAS PROPOSTAS:  
 
DIA: 14/02/2025 - ATÉ AS 17:00 HORAS 
 
LOCAL PARA ENVIO DAS PROPOSTAS: E-MAIL: licitacao@cisaamerios.com.br ou entregar 
na Sede do CISA: Av: Ângelo Moreira da Fonseca, 866, Zona Armazém, setor de Licitações.  
 
 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM. 

 

Os interessados podem solicitar o Termo de Referência no: E-MAIL: 
licitacao@cisaamerios.com.br, também disponível no site: www.cisaamerios.com.br, ou na 
Sede do CISA: Av: Ângelo Moreira da Fonseca, 866, Zona Armazém, setor de Licitações.  
 

 
                                                                                Umuarama, 10 de fevereiro de 2025. 

 

 

 

 

EVERTON BARBIERI 
Presidente  

MUNICIPIO DE FRANCISCO ALVES 

Exercício:  2025 
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Estado do Paraná                CNPJ 77.356.665/0001-67 

Decreto nº 9/2025 de 30/01/2025 

  Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional Suplementar, no  
Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 380.000,00 (trezentos e oitenta mil reais),  
destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias. 

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e dá outras  
providências. 
 
O Prefeito Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná,  
no uso de suas atribuições legais e das que lhe foram  
conferidas pela Lei Orçamentária nº 1256/2024 de  
24/10/2024. 
 Decreta
: 

SUPLEMENTAÇÃO 
10 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE FRANCISCO ALVES 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE FRANCISCO ALVES 10.001 
10.001.10.301.0012.2.013 Manut. das Atividades do Postos de Saúde 

 424 - 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL  
CIVIL 

 300.000,00 350 

11 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 11.001 

11.001.08.244.0014.2.018 Manut. do fundo Municipal de Assist. Social 
 425 - 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL  

CIVIL 
 80.000,00 914 

 380.000,00 Total..........: 

   Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos   
Excesso de Arrecadação, verificado a seguir, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso II, da Lei  
Federal nº 4.320/64: 

Excesso de Arrecadação: 
 300.000,00 Receita: 1.7.2.3.50.01.01.00 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO  

DE SAÚDE SUS - PRINCIPAL 
- 

 80.000,00 Receita: 1.7.2.9.51.01.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE ESTADOS DESTINADAS À  
ASSISTÊNCIA SOCIAL - PRINCIPAL 

- 

 380.000,00 Total: 
  Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor nesta data. 
 
 

ALÍRIO JOSÉ MISTURA 
Prefeito Municipal 

Edifício da Prefeitura Municipal de Francisco Alves, em 30 de janeiro de 2025. 

 

–
–

–  

EXTRATO DO CONTRATO nº 20/2025 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR. 

CNPJ: 76.404.136/0001-29 

CONTRATADO: YAMADIESEL COMERCIO DE MÁQUINAS LTDA 

CNPJ: 22.087.311/0001-72 

BASE LEGAL:  Pregão Eletrônico nº 085/2024 – Processo Licitatório nº 223/2024 

OBJETO: aquisição de Rolo Compactador 

VALOR DO CONTRATO: 500.000,00 (quinhentos mil reais) 

FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento será efetuado em moeda brasileira corrente, até 05 (cinco) dias 

úteis, após a recepção do recurso financeiro pelo Município e apresentação correta da nota fiscal/fatura 

do equipamento fornecido e documentos pertinentes. O faturamento deverá ser protocolado, em 02 

(duas) vias, no protocolo geral na sede do Município e deverá ser apresentado, conforme segue 

a) nota fiscal/fatura, em duas vias, com discriminação resumida do equipamento fornecido, 

número da licitação, número do contrato, não apresentar rasura e/ou entrelinhas e esteja certificada 

pelo técnico responsável pelo recebimento; 

b) termo de recebimento provisório. 

Havendo erro na apresentação dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que 

impeça o pagamento – como, por exemplo: obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade 

importa ou inadimplência -, esse ficará sobrestado até que a proponente contratada providencie as 

medidas saneadoras. Nesta hipótese o prazo para pagamento iniciar-se-á: 

DO PRAZO DE ENTREGA: 120 (cento e vinte) dias. 

VIGÊNCIA DO CONTRATO: O presente contrato terá vigência 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias 

contados a partir de sua assinatura 

FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná. 

Mariluz, 10 de fevereiro de 2025 

 
CONTRATANTE 

MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR. 
CNPJ: 76.404.136/0001-29 

 

CONTRATADA 
YAMADIESEL COMERCIO DE MÁQUINAS LTDA 

CNPJ: 22.087.311/0001-72 
 

 

 
EXTRATO 16° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 067/2021 

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA, CNPJ/MF sob n.º 76.247.386/0001-00, 
CONTRATADA: INTERCLINICA ZILIOTTO LTDA, CNPJ sob o nº 05.973.829/0003-56 
 
CLAUSULA PRIMEIRA – DO ObJETO:  
1.1 O objeto deste instrumento será o acréscimo de valor, oriundo do repasse da assistência 
financeira complementar referente ao exercício de 2025, conforme determina a LEI Nº 14.434, 
DE 4 DE AGOSTO DE 2022, para instituir o piso salarial nacional do Enfermeiro, do Técnico de 
Enfermagem, do Auxiliar de Enfermagem e da Parteira, Ao objeto do contrato n° 067/2021. 
 
CLAUSULA SEGUNDA - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:  
2.1 O presente termo aditivo contratual se 
fundamenta na Lei n° 8.666/93, art. 65, II, e Cláusula Décima Oitava do contrato n° 067/2021, 
bem como na solicitação e justificativa enviada pela secretaria de saúde, Of. 005/2025 -SMS. 
 
CLAUSULA TERCEIRA – DO VALOR:   
3.1 Fica acrescido ao contrato 067/2021, o valor total de R$ 39.664,43 (trinta e nove mil 
seiscentos e sessenta e quatro reais e quarenta e três centavos), referente ao repasse oriundo 
da portaria acima mencionada. 
3.2  Os repasses dos valores serão feitos diretamente a contratada, a qual deverá se 
encarregar em repassa-los aos profissionais, se houver alguma alteração de profissional a 
contratante deverá ser imediatamente comunicada 
3.3  Os repasses ficam vinculados ao envio de recurso pela União, nada será devido a 
contratada se a União não fizer os repasses a este ente. 
 
CLAUSULA QUARTA – DA PRESTAÇÃO DE CONTAS:   
4.1.  Fica a contratada obrigada a prestar conta dos recursos acima mencionados, mediante 
emissão de recibo separado dos demais funcionários, bem como o envio dos holerites dos 
profissionais acima descritos. 
 
CLAUSULA QUINTA –   DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
5.1 Ficam acrescentadas ao contrato as seguintes dotações orçamentárias: 
 

ÓRGÃO UNIDADE ELEMENTO DE 
DESPESA 

FONTE DE 
RECURSO 

PROJETO 
ATIVIDADE 

DESPESA 
REDUZIDO 

06 002 3.3.90.39.00 01064 2.253 321 
 
CLAUSULA SEXTA – DA RATIFICAÇÃO:  
6.1  Permanecem inalteradas, ratificadas e em pleno vigor todas as demais clausulas e condições 
do contrato original, não alterada pelo presente instrumento  
  
CLAUSULA SÉTIMA – DO FORO:  
 
7.1 Fica eleito o foro da Comarca de Umuarama para dirimir quaisquer dúvidas ou questões 
decorrentes do presente Contrato.  
 
Assim ajustadas, firmam as partes o presente instrumento, em 02 (duas) vias iguais e rubricadas, 
para todos os fins de direito.  
  
 
Maria Helena - PR, 07 de fevereiro de 2025 
 

      

      
      

DECRETO Nº  2213/2025, de 10 de Fevereiro de 2025.

Abre Crédito Adicional Suplementar e dá outras providências

 

O Prefeito Municipal de Alto Piquiri, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e das que lhe foram
conferidas pela Lei Orçamentária nº 759/2024 de 12/12/2024.

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do Município, no
valor de R$ 1.076.764,39 (um milhão e setenta e seis mil setecentos e sessenta e quatro reais e trinta e nove
centavos)

Suplementações:

10 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, TRANSPORTES E SERVIÇOS PÚBLICOS  
10.001 Divisão de Serviços Públicos  
10.001.15.451.0010.1.269. OBRAS DE INFRAESTRUTURA URBANA E ESTRADAS VICINAIS  
452 - 4.4.90.51.00.00 - 908 - OBRAS E INSTALAÇÕES 1.076.764,39
  
Total Suplementação: 1.076.764,39

Art. 2º Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos, os resultantes de Superávit
Financeiro, conforme discriminação abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso I da Lei Federal nº 4.320/64.

Superavit Financeiro nas Fonte(s):

3908 CONVÊNIO PROGRAMA ESTRADAS RURAIS INTEGRADAS - ESTRADA SALTINHO DO
OESTE - Ex. Anteriores 1.076.764,39

  
Total: 1.076.764,39

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Alto Piquiri, 10 de Fevereiro de 2025.

Giovane Mendes de Carvalho
Prefeito Municipal

PREfEItURA MUNICIPAL DE tAPEJARA
Estado do Paraná
EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 027/2024
OBJETO: REALINHAMENTO DE PREÇOS DE AQUISIÇÃO DE 
FORNECIMENTO DE COFFEE BREAK PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA DE ADMISTRAÇÃO, GABINETE, 
OBRAS, AGRICULTURA, SAÚDE , EDUCAÇÃO E FINANÇAS.
CONTRATANTE: Município de Tapejara-.
CONTRATADA: DOMINGUES & SOUZA LTDA. ME
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 012/2024-.
VALOR REAJUSTADO:
- (Café Miúdo e Torrado PCT. C/500gr)
– R$-23,99 (vinte e três reais e noventa centavos)
DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 124, inciso II, alínea ‘d’, da Lei 
nº. 14.133/2021, bem como a previsão contida na Cláusula Sexta, §2º 
da Ata de Registro original e no Artigo n° 17 do Decreto Federal n° 
7.892/13.
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR.
Tapejara/PR, em 07 de fevereiro de 2025.
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Ronaldo Adriano Vilas Boas
Prefeito Municipal

PREfEItURA MUNICIPAL DE tAPEJARA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 111, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2025
Concede licença à gestante.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso de suas atribuições, 
que lhe confere o art. 71, inciso VI e IX, da Lei Orgânica do Município 
e considerando o atestado médico emitido em 29 de janeiro de 2025, 
pelo Dr. José Eduardo T. Braga - CRM/PR 29.720,
RESOLVE:
Art. 1o Conceder à servidora TAIZ CRISTINA FERREIRA DA CRUZ 
DE LIMA, matrícula n.º 92620, portadora do CPF/MF n.º 094.xxx.
xxx-74, ocupante do cargo de provimento efetivo de Técnico em 
Enfermagem, lotada na Secretaria de Saúde, LIÇENÇA À GESTANTE 
de 180 (cento e oitenta)  dias, com início em 29/01/2025 e término em 
27/07/2025, nos termos do artigo 140, da Lei Complementar nº 118 de 
14 de fevereiro de 2022.
Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 10 de fevereiro de 2025.
RONALDO ADRIANO VILAS BOAS

   

CÂMARA  MUNICIPAL DE tAPEJARA
Estado do Paraná
ATO DA MESA Nº 015/2025
SÚMULA: Autoriza viagem e concede diárias.
A MESA EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEJARA, 
ESTADO DO PARANÁ, USANDO DE SUA PRERROGATIVA LEGAL 
BAIXA O SEGUINTE ATO:
Art. 1º - Fica autorizado  os  vereadores Alan Junior Baraviera, Fatima 
Aparecida Bolognese, Fernando Pimentel Correa, Junior Vinicius 
Pereira Neves, Maria Aparecida Caldeira Nunes,  Rogerio Ribeiro e  
Sebastião Hernandes Vilas Boas Neto, a viajar à cidade de Foz do 
Iguaçu-Pr,  dos dias 12 a 14  de fevereiro de 2025, onde irão participar 
do  Evento Paraná Cidades. Cabendo-lhe o pagamento antecipado 
de 02 (duas) diária, para cada Vereador, para cobrir as despesas 
com transporte, alimentação e pernoite, em conformidade com a 
RESOLUÇÃO nº 001/2011, promulgada por essa Casa.
Art. 2º - Este ato entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.
Câmara Municipal de Tapejara, em 10 de fevereiro de 2025.
MARIA APARECIDA CALDEIRA NUNES  MARCELO RODRIGUES  
       Presidente  1º Secretário
JUNIOR VINICIUS PEREIRA NEVES
2º Secretário

MUNICÍPIO DE PÉROLA
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato de Prestação de Serviços nº 03/2025
Pregão Presencial nº 96/2023
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratado: DOMUS TELECOM LTDA.
Objeto: Contratação de empresa especializada para 
prestação de Serviço Telefônico Digital Fixo Comutado 
STFC, Central Telefônica, para atender as necessidades da 
Secretaria de Fazenda do Município de Pérola, Estado do 
Paraná.
Valor Total: R$ 69.900,00 (sessenta e nove mil e novecentos 
reais).
Vigência: 29/01/2025 à 28/01/2026.
Data de Assinatura: 29/01/2025.
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RESUMO DE ADITIVO 
004/2025 

 
 
 

Termo Aditivo nº 001/2025              
Ref: Contrato de Prestação de Serviços nº 014/2021          
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12ª R.S.        
Contratado: OLIVEIRA E GAZIM CLÍNICA MÉDICA LTDA-ME, 
Objeto: Fica aditado o Contrato de Prestação de Serviços n.º 014/2021, prorrogando-se o prazo pactuado 
na cláusula décima terceira, passando o término para 12 de março de 2026. 
CLÁUSULA SEGUNDA: O valor do contrato será mantido em até R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais) 
anuais. 
 
Termo Aditivo nº 001/2025              
Ref: Contrato de Prestação de Serviços nº 020/2021          
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12ª R.S.        
Contratado: HEMATOCLIN LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS LTDA-ME 
Objeto: Fica aditado o Contrato de Prestação de Serviços n.º 020/2021, prorrogando-se o prazo pactuado 
na cláusula décima terceira, passando o término para 23 de março de 2026. 
CLÁUSULA SEGUNDA: O valor do contrato será mantido em até R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais) 
anuais. 
 
Termo Aditivo nº 001/2025         
Ref: Contrato de Prestação de Serviços nº 022/2021          
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12ª R.S.     
Contratado: Ingá Digital Ltda - Epp 
Objeto: Fica aditado o Contrato de Prestação de Serviços n.º 022/2021, prorrogando-se o prazo pactuado na 
cláusula décima segunda, passando o término para 23 de março de 2026. 
CLÁUSULA SEGUNDA: O valor do contrato será mantido em R$ 2.750,00 (dois mil, setecentos e cinquenta 
reais) mensais 
 
Termo Aditivo nº 001/2025              
Ref: Contrato de Prestação de Serviços nº 009/2022          
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12ª R.S.        
Contratado: LEÃO SERVIÇOS DE CLÍNICA MÉDICA LTDA - ME 
Objeto: Fica aditado o Contrato de Prestação de Serviços n.º 009/2022, prorrogando-se o prazo pactuado na 
cláusula décima quinta, passando o término para 01 de março de 2026. 
CLÁUSULA SEGUNDA: O valor do contrato será mantido em R$ 168.000,00 (cento e sessenta e oito mil reais) 
anuais. 
 
Termo Aditivo nº 001/2025              
Ref: Contrato de Prestação de Serviços nº 017/2022          
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12ª R.S.        
Contratado: CLÍNICA INTEGRADA LTDA-ME 
Objeto: Fica aditado o Contrato de Prestação de Serviços n.º 017/2022, prorrogando-se o prazo pactuado na 
cláusula décima sexta, passando o término para 01 de março de 2026. 
CLÁUSULA SEGUNDA: O valor do contrato será mantido em R$ 85.500,00 (oitenta e cinco mil e quinhentos 
reais) anuais. 
 
Termo Aditivo nº 001/2025              
Ref: Contrato de Prestação de Serviços nº 022/2022          
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12ª R.S.        
Contratado: INVIOLÁVEL UMUARAMA LTDA - EPP 
Objeto: Fica aditado o Contrato de Prestação de Serviços n.º 022/2022, prorrogando-se o prazo pactuado na 
cláusula sétima, passando o término para 01 de março de 2026. 
CLÁUSULA SEGUNDA: O valor do contrato será mantido em R$ 2.991,24 (dois mil, novecentos e noventa e um 
reais e vinte e quatro centavos) anuais 
 
 
 

 
 
Termo Aditivo nº 001/2025              
Ref: Contrato de Prestação de Serviços nº 023/2022          
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12ª R.S.        
Contratado: LEÃO SERVIÇOS DE CLÍNICA MÉDICA LTDA - ME 
Objeto: Fica aditado o Contrato de Prestação de Serviços n.º 023/2022, prorrogando-se o prazo pactuado na cláusula 
décima sexta, passando o término para 01 de março de 2026. 
CLÁUSULA SEGUNDA: O valor do contrato será mantido em R$ 126.000,00 (cento e vinte e seis mil reais) 
anuais. 
 
Termo Aditivo nº 001/2025              
Ref: Contrato de Prestação de Serviços nº 034/2022          
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12ª R.S.        
Contratado: A BARROS CORREA & CIA LTDA-ME 
Objeto: Fica aditado o Contrato de Prestação de Serviços n.º 034/2022, prorrogando-se o prazo pactuado na 
cláusula décima sexta, passando o término para 28 de março de 2026. 
CLÁUSULA SEGUNDA: O valor do contrato será mantido em até R$ 460.000,00 (quatrocentos e sessenta mil 
reais) anuais. 
 
Termo Aditivo nº 001/2025         
Ref: Contrato de Prestação de Serviços nº 040/2022          
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12ª R.S.     
Contratado: Acqua Lavanderia Ltda-Me 
Objeto: Fica aditado o Contrato de Prestação de Serviços nº 040/2022, prorrogando-se o prazo 
pactuado na cláusula décima segunda, passando o término para 31 de março de 2026. 
CLÁUSULA SEGUNDA: O valor do contrato será mantido em até R$ 42.000,00 (quarenta e dois mil 
reais) anuais. 
 
Termo Aditivo nº 001/2025              
Ref: Contrato de Prestação de Serviços nº 007/2023          
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12ª R.S.        
Contratado: A. MEIRELES & CIA LTDA - ME 
Objeto: Fica aditado o Contrato de Prestação de Serviços nº 007/2023, prorrogando-se o prazo pactuado na 
cláusula décima sexta, passando o término para 01 de março de 2026. 
CLÁUSULA SEGUNDA: O valor do contrato será mantido em até R$ 228.120,00 (duzentos e vinte e oito mil, 
cento e vinte reais) anuais. 
 
Termo Aditivo nº 001/2025              
Ref: Contrato de Prestação de Serviços nº 009/2023          
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12ª R.S.        
Contratado: Scarpante e Sartori Serviços Médicos Ltda - Me 
Objeto: Fica aditado o Contrato de Prestação de Serviços nº 009/2023, prorrogando-se o prazo pactuado na 
cláusula décima sexta, passando o término para 01 de março de 2026. 
CLÁUSULA SEGUNDA: O valor do contrato será mantido em até R$ 750.000,00 (setecentos e cinquenta mil 
reais) anuais. 
 
Termo Aditivo nº 001/2025              
Ref: Contrato de Prestação de Serviços nº 013/2023          
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12ª R.S.        
Contratado: EMPRESA JORNALÍSTICA UMUARAMA LTDA - EPP 
Objeto: Fica aditado o Contrato de Prestação de Serviços nº 013/2023, prorrogando-se o prazo pactuado na 
cláusula décima terceira, passando o término para 03 de março de 2026. 
CLÁUSULA SEGUNDA: O valor do contrato será mantido em até R$ 34.800,00 (trinta e quatro mil e oitocentos 
reais) anuais. 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
Termo Aditivo nº 001/2025              
Ref: Contrato de Prestação de Serviços nº 016/2023          
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12ª R.S.        
Contratado: Clínica Integrada Ltda-Me 
Objeto: Fica aditado o Contrato de Prestação de Serviços nº 016/2023, prorrogando-se o prazo pactuado na 
cláusula décima sexta, passando o término para 15 de março de 2026. 
CLÁUSULA SEGUNDA: O valor do contrato será mantido em até R$ 107.280,00 (cento e sete mil, duzentos e 
oitenta reais) anuais. 
 
Termo Aditivo nº 001/2025              
Ref: Contrato de Prestação de Serviços nº 017/2023          
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12ª R.S.        
Contratado: SERVIÇO DE HEMODINAMICA UMUARAMA LTDA - ME 
Objeto: Fica aditado o Contrato de Prestação de Serviços nº 017/2023, prorrogando-se o prazo pactuado na 
cláusula décima sexta, passando o término para 20 de março de 2026. 
CLÁUSULA SEGUNDA: O valor do contrato será mantido em até R$ 300.000,00 (trezentos mil reais) anuais. 
 
Termo Aditivo nº 001/2025              
Ref: Contrato de Prestação de Serviços nº 003/2024          
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12ª R.S.        
Contratado: YARA SEBASTIANI PEGORARO - ME, 
Objeto: Fica aditado o Contrato de prestação de serviços nº 03/2024, prorrogando-se o prazo pactuado na 
cláusula décima sexta, passando o término para 11 de março de 2026.  
CLÁUSULA SEGUNDA: O valor do contrato será mantido em até R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais) anuais. 
 
Termo Aditivo nº 001/2025         
Ref: Contrato de Prestação de Serviços nº 005/2024          
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12ª R.S.     
Contratado: Ingá Digital Ltda - Epp 
Objeto: Fica aditado o Contrato de Prestação de Serviços nº 005/2024, prorrogando-se o prazo pactuado na 
cláusula décima terceira, passando o término para 02 de março de 2026. 
CLÁUSULA SEGUNDA: O valor do contrato será mantido em até R$ 5.280,00 (cinco mil, duzentos e oitenta 
reais) mensais 

 
Termo Aditivo nº 001/2025         
Ref: Contrato de Prestação de Serviços nº 011/2024          
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12ª R.S.        
Contratado: ZUKOVSKI & CIA LTDA - EPP 
Objeto: Fica aditado o Contrato de Prestação de Serviços nº 011/2024, prorrogando-se o prazo pactuado na 
cláusula terceira, passando o término para 22 de março de 2026 
CLÁUSULA SEGUNDA: O valor do contrato será mantido em até R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais) 
anuais. 
 
Termo Aditivo nº 001/2025         
Ref: Contrato de Prestação de Serviços nº 012/2024          
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12ª R.S.                               
Contratado: LEGNANI & RAUEN LTDA - ME 
Objeto: Fica aditado o Contrato de Prestação de Serviços nº 012/2024, prorrogando-se o prazo pactuado na 
cláusula terceira, passando o término para 22 de março de 2026. 
CLÁUSULA SEGUNDA: O valor do contrato será mantido em até R$ 601.600,00 (seiscentos e um mil e 
seiscentos reais) anuais pelos serviços realizados 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

Umuarama, 10 de fevereiro de 2025. 
 
 
 
 
 

NILSON MANDUCA 
Coordenador 
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                    Prefeitura Municipal de Francisco Alves 

ESTADO DO PARANÁ 
CNPJ.77.356.665/0001-67  

e-mail: pmfranciscoalves@hotmail.com 
     Rua Jorge Ferreira, 627   - Fone: (44) 3643-8000  - CEP. 87570.000  - Francisco Alves  - Paraná 
 

                   

EXTRATO DO CONTRATO Nº 011/2025. 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2025 – PROCESSO LICITATÓRIO Nº 002/2025. 

 
Contratante: MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES – SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS. 
Contratada:  CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA-ESCOLA - CIEEPR, inscrita no CNPJ sob nº 
76.610.591/0001-80. 
Objeto: O objeto do presente contrato é a prestação de serviços e gestão de estágio, objetivando a concessão de 
estágios de estudantes de instituições de ensino nas quantidades de acordo com a necessidade da 
administração municipal, estudantes do ensino médio técnico e superior para prestarem serviços à prefeitura 
municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, de acordo com especificações descritas no Termo de 
Referência, parte integrante do edital. 
Valor global: O preço global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 760.581,25 (SETECENTOS E 
SESSENTA MIL, QUINHENTOS E OITENTA E UM REAIS E VINTE E CINCO CENTAVOS). 
Vigência: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da publicação do extrato de 
contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021; 
Pelo fornecimento do objeto deste contrato, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, o valor abaixo 
discriminado conforme especificação dos itens a seguir: 

ITEM QUANT ESPECIFICAÇÃO UNID 
Taxa 
Adm. 

máxima 

VALOR TOTAL (sem 
taxa) 

VALOR TOTAL 
 

MARCA 

01 01 

Contratação de empresa para a 
prestação de serviços de agente 
integrador de estágio, visando a 
seleção e a administração da 
concessão de no máximo 50 bolsas de 
estágio nas dependências da 
contratante, a estudantes 
regularmente matriculados em cursos 
vinculados à estrutura do ensino 
médio, técnico e superior, público e 
particular, oficiais ou reconhecidas 
pelo MEC. 

Serv. 1,75% R$  747.500,00 R$  760.581,25  

 Total do Lote    R$  760.581,25 

 
Valor médio da Bolsa Auxilio 

(incluso Vale Transporte) 
Quantidade máxima de Vagas Total Mensal 

R$ 1.150,00 50 R$ 57.500,00 

Total Mensal Meses (incluindo 13º salário) Total anual (incluindo 13º salário) 

R$ 57.500,00 13* R$ 747.500,00 

Total anual Taxa Administrativa Valor total da taxa ADM 

R$ 747.500,00 *1,75% R$ 13.081,25 

                    Prefeitura Municipal de Francisco Alves 

ESTADO DO PARANÁ 
CNPJ.77.356.665/0001-67  

e-mail: pmfranciscoalves@hotmail.com 
     Rua Jorge Ferreira, 627   - Fone: (44) 3643-8000  - CEP. 87570.000  - Francisco Alves  - Paraná 
 

Total anual (incluindo 13º 
salário) 

Taxa Administrativa Valor Total + taxa Administrativa 

R$ 747.500,00 1,75% R$ 760.581,25 

 
 
 
 

 
Francisco Alves - PR, 10 de fevereiro de 2025. 

 
 
 
 

_________________________________________ 
MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES/Contratante 

ALÍRIO JOSÉ MISTURA/Prefeito Municipal  
 

PREfEItURA MUNICIPAL DE PERObAL
Estado do Paraná
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Termo Aditivo nº2
Ref: CONTRATO Nº6/2024.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: POSTO DE MOLAS SAO PAULO LTDA..
Cláusula Primeira: Fica alterado o prazo de vigência disposto na Clausula Sexta do presente 
contrato, encerrando-se em 09 de abril de 2025.
Cláusula Segunda: Ratificam-se as demais clausulas e condições estabelecidas no instrumento do 
contrato original que não colidirem com as constantes do presente aditamento.
Data: 05/02/2025.

SAMAE – SERVIçO AUtôNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOtO
CONVENIADO COM A  fUNDAçãO NACIONAL DE SAúDE

Rua Amazonas, 376  - Centro  -  Caixa Postal: 13 -  Fone/Fax: (0**44) 3677-1229
CGC/MF - 80.907.835/0001-69  - CEP: 87.430-000 - TAPEJARA  -     PARANÁ
PORTARIA Nº 014, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2025
Concede férias regulamentares e dá outras providências.
O DIRETOR DO SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO DO MUNICÍPIO DE 
TAPEJARA, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhes são conferidas pela 
Lei nº 1.122/2007;
RESOLVE:
Art. 1o Conceder à servidora abaixo relacionada, férias regulamentares, conforme segue:
NOME MATRÍCULA PERÍODO AQUISITIVO PERÍODO DE GOZO DE FÉRIAS
Cleonice Caroline Pereira 36 18/01/2023 à 17/01/2024 11/02/2025 à 12/03/2025
Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 10 de Fevereiro de 2025.
JOÃO ZANOTTO

PREfEItURA MUNICIPAL DE tAPIRA
Estado do Paraná
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 08/2025
CONVOCAÇÃO DE CANDIDATO APROVADO NO CONCURSO PÚBLICO DO MUNICÍPIO DE 
TAPIRA – PR, CONFORME EDITAL Nº. 01/2023, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2023.
RONALD ROGERIO LOPES SMARZARO, Prefeito Municipal de Tapira, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais, e em conformidade com o Edital nº. 01/2023 do Concurso Público, 
datado de 29 de novembro de 2023, realizado em 04 de fevereiro de 2024, e considerando o Edital 
nº. 17.01/2023, Homologação do Resultado Final e Classificação (AC), publicado em 10 de abril 
de 2024 no site https://www.fundacaofafipa.org.br/,
CONVOCA as pessoas abaixo relacionadas, aprovadas para o cargo de Professor de Educação 
Infantil, Professor 20 horas e Técnico em Enfermagem para apresentar no Departamento de 
Recursos Humanos, sito à Rua Paranaguá, 518, no prazo máximo de 05 (cinco) dias uteis, com 
documentação exigida para o cargo e demais documentações conforme edital nº 001/2023, para 
sua contratação,
RELAÇÃO DE CANDIDATOS
CARGO NOME CLASSIFICAÇÃO NOTA
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL ELISETE MARQUES DE BRITO KEMPNER 11º 61,50
PROFESSOR 20 HORAS ILZA MARIA DA SILVA 18º 57,00
TÉCNICO EM ENFERMAGEM PATRICIA DOS SANTOS ARAUJO ALVES 9º 52,50
TÉCNICO EM ENFERMAGEM GUILHERME DA SILVA CAMPO 10º 52,50
TÉCNIO EM ENFERMAGEM ELEM VERIDIANA DA SILVA GIBIM 11º 52,50
Tapira PR, 10 de fevereiro de 2025.
RONALD R. L. SMARZARO
Prefeito Municipal

CÂMARA MUNICIPAL DE tAPIRA 
Estado do Paraná
ATO DA MESA N. º001/2025
A Mesa Diretora do Legislativo Municipal de Tapira – Estado do Paraná, usando das prerrogativas regimentais 
conferidas na Resolução Nº001/2003, alterada pela Resolução N°001/2018,
RESOLVE:
A Mesa Diretora autoriza o vereador Devair dos Santos, a viajar para a cidade de Foz do Iguaçu nos dias 12, 13 e 14 
de fevereiro, para participar do evento “O Paraná Mais Cidades”, que visa transformar a gestão pública e fortalecer a 
parceria entre os municípios e o Estado. Cabendo ao vereador o recebimento antecipado de três diárias, no valor de 
R$ 550,00 (quinhentos e cinquenta reais), referente somente aos dias que correspondem à viagem, nos termos da 
Resolução N. º001/2003, alterada pela Resolução N°001/2018.
As despesas de locomoção serão ressarcidas mediante a apresentação dos documentos comprobatórios respectivos.
Edifício da Câmara Municipal de Tapira – Estado do Paraná, aos dez dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e 
vinte e cinco.
VANDERLEI VIEIRA MENDES                       DEVAIR DOS SANTOS
                          Presidente         1° Secretário
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PUbLICAÇÃO DE RESULTADO 

 

O Agente de Contratação, designada através da Portaria nº 018/2025, de 06 de Janeiro de 2025, 
com base na Lei Federal 14.133/2021 e legislação complementar, torna público o resultado do processo de 
Dispensa de Licitação. 

 

MODALIDADE: PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO SEM DISPUTA Nº 002/2025 

 
ObJETO: Contratação de empresas para o fornecimento de enxoval hospitalar, destinado a suprir as 
necessidades da secretaria de saúde pública do município de Iporã-PR. 

 
EMPRESA: I.S. MONTANINI CONFECÇÕES 
CNPJ Nº 85.023.984/0001-89 

VALOR DA PROPOSTA: 26.370,00 (vinte e seis mil reais) 
JUSTIFICATIVA: A transição de gestão no município revelou um cenário alarmante, no qual não há 
enxoval disponível para atender às demandas da Secretaria de Saúde, comprometendo o funcionamento 
dos serviços e colocando em risco a qualidade do atendimento prestado. A inexistência desses materiais 
essenciais inviabiliza o cumprimento adequado das atividades hospitalares, afetando diretamente a 
higiene, a segurança sanitária e a dignidade dos pacientes e profissionais de saúde. 

O enxoval hospitalar, composto por itens como lençóis, toalhas, aventais, fronhas e demais materiais 
indispensáveis, é fundamental para a rotina dos serviços de saúde, garantindo a assepsia e o controle de 
infecções dentro das unidades hospitalares. A ausência desses itens compromete diretamente a 
capacidade de atendimento, podendo gerar impactos negativos na saúde pública, como a suspensão de 
procedimentos médicos, o agravamento das condições dos pacientes e o aumento dos riscos de 
contaminação. 

Diante dessa situação emergencial, a administração pública adotará a contratação por dispensa de 
licitação sem disputa, conforme prevê a legislação vigente, a fim de viabilizar a aquisição imediata do 
enxoval hospitalar. Essa medida excepcional se justifica pela necessidade urgente de reposição dos 
materiais, garantindo que os serviços hospitalares não sejam interrompidos e que os profissionais da 
saúde tenham as condições adequadas para desempenhar suas funções com segurança e eficiência. 

Além disso, a adoção da dispensa sem disputa permite acelerar o processo de contratação, eliminando 
prazos que, em condições normais, poderiam atrasar a solução do problema e agravar ainda mais o 
impacto da falta de enxoval nas unidades de saúde. Esse procedimento está amparado pela legislação, 
que prevê a dispensa de licitação em situações emergenciais nas quais a demora no processo licitatório 
possa comprometer a continuidade dos serviços públicos essenciais. 

Portanto, a contratação emergencial de empresas para o fornecimento de enxoval hospitalar é 
indispensável para restabelecer a normalidade no atendimento da Secretaria de Saúde de Iporã-PR. A 
medida garantirá que a falta desses materiais não comprometa a assistência prestada à população, 
assegurando um ambiente hospitalar adequado, seguro e em conformidade com as normas sanitárias, 
evitando assim prejuízos irreparáveis à saúde pública do município. A escolha pela modalidade de 
dispensa sem disputa está diretamente relacionada à urgência da situação e à impossibilidade de se 
aguardar os prazos legais exigidos para a realização de um processo licitatório formal. A legislação 
estabelece que a administração pública deve buscar sempre a proposta mais vantajosa, mas em casos 
de urgência, o procedimento formal pode ser excessivamente demorado, o que comprometeria a eficácia 
da intervenção. A Instrução Normativa SEGES/ME nº 67, de 2021, que regulamenta a Dispensa Eletrônica, 

exige um prazo mínimo de 4 (quatro) dias, sendo 1 (um) dia para a cadastramento e divulgação do aviso 
e 3 (três) dias para a finalização da disputa. Dado que a necessidade de aquisição destes enxovais é 
urgente e imediata para a continuidade dos serviços essenciais, esse prazo é incompatível com a urgência 
da situação.  

A aplicação de um processo licitatório, mesmo que na modalidade eletrônica, não atende à necessidade 
de agir rapidamente para evitar maiores prejuízos à administração pública e à população. A dispensa sem 
disputa é a opção mais adequada, pois ela permite à Administração Municipal uma contratação direta, 
sem a exigência de licitação formal, o que resulta em uma significativa redução de custos e prazo. A lei 
14.133/2021, em seu artigo 75, I, permite a contratação direta quando a situação for urgente, sem que isso 
comprometa a escolha da proposta mais vantajosa para o município. 

 A escolha da empresa contratada foi feita com base em preços compatíveis com o mercado, sendo 
realizado cotações e utilizado a de menor valor. Além disso, a justificativa para a dispensa sem disputa se 
apoia na análise dos custos processuais. A Controladoria-Geral da União (CGU) e a Secretaria de Gestão 
do Ministério da Gestão e Inovação (SEGES/MGI) indicam que o custo administrativo de um processo 
licitatório pode ser desproporcional ao valor da contratação, especialmente quando o benefício da 
competição não supera os custos com a execução do procedimento. Nesse contexto, a contratação direta 
sem a realização de uma disputa é uma medida eficiente, que atende à necessidade urgente para a 
aquisição de enxoval hospitalar. A dispensa de licitação por valor ou urgência é amparada pela Lei nº 
14.133/2021, que, em seu artigo 75, I, prevê a possibilidade de contratação direta nas hipóteses de 
urgência, quando a demora em processar uma licitação comprometeria a segurança e a eficiência do 
serviço público.  

A contratação de empresas para o fornecimento de enxoval hospitalar para a Secretaria de Saúde Pública 
do Município de Iporã-PR justifica-se pela necessidade urgente de garantir a adequada estruturação das 
unidades de saúde, assegurando condições higiênicas e apropriadas para o atendimento à população. A 
transição de gestão no município revelou um cenário alarmante, no qual não há enxoval disponível para 
atender às demandas da Secretaria de Saúde, comprometendo o funcionamento dos serviços e colocando 
em risco a qualidade do atendimento prestado. A Constituição Federal, em seu artigo 37, inciso XXI, 
assegura que a administração pública deve realizar licitações, exceto nos casos de dispensa legalmente 
previstos. A dispensa sem disputa não configura ilegalidade, pois é uma exceção à regra da licitação, e, 
em casos de urgência, ela se revela mais eficiente e proporcional ao atendimento da necessidade pública.  

O legislador, ao permitir a contratação direta, não obriga a Administração a garantir a isonomia entre os 
fornecedores, uma vez que a contratação sem licitação não pressupõe a disputa formal entre as empresas. 
O procedimento visa otimizar os recursos financeiros do município, minimizando os custos com processos 
licitatórios e garantindo a entrega de resultados de maneira mais rápida e eficaz. A contratação direta, sem 
a realização de uma disputa formal, oferece várias vantagens para a Administração Municipal. O processo 
licitatório convencional, com prazos legais rígidos, não seria capaz de atender a essa urgência, o que 
justificaria a opção pela dispensa sem disputa. Outra vantagem importante da contratação direta é a 
redução de custos administrativos.  

A realização de um processo licitatório envolve uma série de procedimentos burocráticos que demandam 
tempo e recursos humanos, o que se traduz em um custo adicional para a administração pública. 
Considerando a urgência da necessidade e o valor da contratação, a dispensa sem disputa se apresenta 
como uma solução mais econômica e eficiente, permitindo que os recursos sejam direcionados 
diretamente para a manutenção do equipamento, sem onerar o município com custos extras. Além disso, 
a negociação direta com o fornecedor escolhido também permite que a Administração Municipal busque 
a proposta mais vantajosa, sem a necessidade de uma disputa formal.  

Diante do exposto, a aquisição de enxoval hospitalar por meio de dispensa sem disputa é plenamente 
justificável, considerando a urgência da situação, os custos processuais elevados e a necessidade de 
garantir a continuidade dos serviços públicos essenciais. A escolha pela contratação direta, sem licitação 
formal, está em conformidade com a legislação vigente e visa a eficiência administrativa, permitindo a 
resolução rápida da situação e o atendimento das necessidades da população. A opção pela modalidade 
de dispensa sem disputa é, portanto, a solução mais adequada e vantajosa para a administração pública, 
garantindo a agilidade na execução dos serviços e o uso eficiente dos recursos públicos. 

 

 

   Iporã-PR, 10 de Fevereiro de 2025 

 

Janaina Bergamin Pereira Roberto Da Silva 
Agente de Contratação Prefeito Municipal 

 

MUNICÍPIO DE PÉROLA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 059/2025
Concede Licença Gestação a servidora LUANA PEREIRA DIAS, e da 
outras providencias.
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o contido no Artigo 152, da Lei Complementar nº 
002, de 12 de abril de 2010, alterado pela Lei Complementar nº 021, 
de 07 de junho de 2013.
RESOLVE:
Art. 1º Conceder a servidora LUANA PEREIRA DIAS, matricula nº 
2600-0, ocupando o cargo efetivo de Chefe da Divisão de Apoio 
Administrativo (Escola Municipal Professor Waldemar Biaca), lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Lazer, 120 (cento e vinte) 
dias de Licença Gestação, no período de 27/01/2025 a 26/05/2025.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.
Pérola – Paraná, 07 de fevereiro de 2025.
VALDETE CUNHA
Prefeita

PORTARIA Nº 060/2025
Concede Férias a servidora, VIVIANE DO NASCIMENTO GONÇALVES 
MARÓSTICA, e da outras providências.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais e
CONSIDERANDO o contido na Lei Complementar nº 02/2010, de 12 de 
abril de 2010 (Estatuto dos Servidores Públicos).
RESOLVE:
Art. 1º Conceder a servidora VIVIANE DO NASCIMENTO GONÇALVES 
MARÓSTICA, matrícula nº 2354-0, ocupando o cargo de Farmacêutica, 
lotada na Secretaria Municipal de Saúde, 15 (quinze) dias de férias, 
referente ao período aquisitivo (2024/2025), a partir de 10 de março de 
2025 a 24 de março de 2025.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.
Pérola – Paraná, 07 de fevereiro de 2025.
VALDETE CUNHA
Prefeita

PORTARIA Nº 061/2025
Atribui Jornada Suplementar a servidora ANA CAROLINA PEREIRA DA 
CUNHA GASPARETI e dá outras providências.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais e
CONSIDERANDO o contido no artigo nº 59 da Lei nº 3.467, de 04 de 
Abril de 2024(Plano de Cargos, Carreira e Remuneração do Magistério 
do Município de Pérola).
RESOLVE:
Art. 1º Atribuir Jornada Suplementar a servidora ANA CAROLINA 
PEREIRA DA CUNHA GASPARETI, matricula nº 2995-5, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Lazer, com 20(vinte) 
horas semanais, a partir de 03 de fevereiro de 2025 a 17 de dezembro 
de 2025(inclusive).
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.
Pérola-Paraná, 07 de fevereiro de 2025.
VALDETE CUNHA
Prefeita

PORTARIA Nº 062/2025
Atribui Jornada Suplementar a servidora ANTONIA APARECIDA 
CALIANI e dá outras providências.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais e
CONSIDERANDO o contido no artigo nº 59 da Lei nº 3.467, de 04 de 
Abril de 2024(Plano de Cargos, Carreira e Remuneração do Magistério 
do Município de Pérola).
RESOLVE:
Art. 1º Atribuir Jornada Suplementar a servidora ANTONIA APARECIDA 
CALIANI, matricula nº 1958-5, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, Esporte e Lazer, com 20(vinte) horas semanais, a partir de 
03 de fevereiro de 2025 a 17 de dezembro de 2025(inclusive).
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.
Pérola-Paraná, 07 de fevereiro de 2025.
VALDETE CUNHA
Prefeita

PORTARIA Nº 063/2025
Atribui Jornada Suplementar a servidora ELZA DE OLIVEIRA STOCHI 
dá outras providências.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais e
CONSIDERANDO o contido no artigo nº 59 da Lei nº 3.467, de 04 de 
Abril de 2024(Plano de Cargos, Carreira e Remuneração do Magistério 
do Município de Pérola).
RESOLVE:
Art. 1º Atribuir Jornada Suplementar a servidora ELZA DE OLIVEIRA 
STOCHI matricula nº 1454-0, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, Esporte e Lazer, com 20(vinte) horas semanais, a partir de 
03 de fevereiro de 2025 a 17 de dezembro de 2025(inclusive).
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.
Pérola-Paraná, 07 de fevereiro de 2025.
VALDETE CUNHA
Prefeita

PORTARIA Nº 064/2025
Atribui Jornada Suplementar a servidora JESSICA LOPES DE SOUZA 
e dá outras providências.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais e
CONSIDERANDO o contido no artigo nº 59 da Lei nº 3.467, de 04 de 
Abril de 2024(Plano de Cargos, Carreira e Remuneração do Magistério 
do Município de Pérola).
RESOLVE:
Art. 1º Atribuir Jornada Suplementar a servidora JESSICA LOES 
DE SOUZA, matricula nº 1950-0, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, Esporte e Lazer, com 20(vinte) horas semanais, a partir de 
03 de fevereiro de 2025 a 17 de dezembro de 2025(inclusive).
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.
Pérola-Paraná, 07 de fevereiro de 2025.
VALDETE CUNHA
Prefeita

PORTARIA Nº 065/2025
Atribui Jornada Suplementar a servidora MÁRCIA REGINA FRABETTI 
STEVANATO dá outras providências.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais e
CONSIDERANDO o contido no artigo nº 59 da Lei nº 3.467, de 04 de 
Abril de 2024(Plano de Cargos, Carreira e Remuneração do Magistério 
do Município de Pérola).
RESOLVE:
Art. 1º Atribuir Jornada Suplementar a servidora MÁRCIA REGINA 
FRABETTI STEVANATO, matricula nº 1823-6, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, Esporte e Lazer, com 20(vinte) horas 
semanais, a partir de 03 de fevereiro de 2025 a 17 de dezembro de 
2025(inclusive).
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.
Pérola-Paraná, 07 de fevereiro de 2025.
VALDETE CUNHA
Prefeita

PORTARIA Nº 066/2025
Atribui Jornada Suplementar a servidora TAMIRIS APARECIDA 
FARINA BAMBOLIM dá outras providências.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais e
CONSIDERANDO o contido no artigo nº 59 da Lei nº 3.467, de 04 de 
Abril de 2024(Plano de Cargos, Carreira e Remuneração do Magistério 
do Município de Pérola).
RESOLVE:
Art. 1º Atribuir Jornada Suplementar a servidora TAMIRIS APARECIDA 
FARINA BAMBOLIM, matricula nº 2964-5, lotada na Secretaria Municipal 
de Educação, Esporte e Lazer, com 20(vinte) horas semanais, a partir de 
03 de fevereiro de 2025 a 17 de dezembro de 2025(inclusive).
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.
Pérola-Paraná, 07 de fevereiro de 2025.
VALDETE CUNHA
Prefeita

PORTARIA Nº 067/2025
Atribui Jornada Suplementar a servidora ANDREIA DE OLIVEIRA 
RODRIGUES e dá outras providências.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais e
CONSIDERANDO o contido no artigo nº 59 da Lei nº 3.467, de 04 de 
Abril de 2024(Plano de Cargos, Carreira e Remuneração do Magistério 
do Município de Pérola).
RESOLVE:
Art. 1º Atribuir Jornada Suplementar a servidora ANDREIA DE OLIVEIRA 
RODRIGUES, matricula nº 2511-9, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, Esporte e Lazer, com 20(vinte) horas semanais, a partir de 
03 de fevereiro de 2025 a 17 de dezembro de 2025(inclusive).
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.
Pérola-Paraná, 07 de fevereiro de 2025.
VALDETE CUNHA
Prefeita

PORTARIA Nº 068/2025
Atribui Jornada Suplementar a servidora MARILEY MARIA 
ROMACHELLA FRANGIOTTI dá outras providências.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais e
CONSIDERANDO o contido no artigo nº 59 da Lei nº 3.467, de 04 de 
Abril de 2024(Plano de Cargos, Carreira e Remuneração do Magistério 
do Município de Pérola).
RESOLVE:
Art. 1º Atribuir Jornada Suplementar a servidora MARILEY MARIA 
ROMACHELLA FRANGIOTTI, matricula nº 1781-7, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Lazer, com 20(vinte) 
horas semanais, a partir de 03 de fevereiro de 2025 a 17 de dezembro 
de 2025(inclusive).
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.
Pérola-Paraná, 07 de fevereiro de 2025.
VALDETE CUNHA
Prefeita

PORTARIA Nº 069/2025
Atribui Jornada Suplementar a servidora CLAUDIA CASAGRANDE 
TRINK e dá outras providências.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais e
CONSIDERANDO o contido no artigo nº 59 da Lei nº 3.467, de 04 de 
Abril de 2024(Plano de Cargos, Carreira e Remuneração do Magistério 
do Município de Pérola).
RESOLVE:
Art. 1º Atribuir Jornada Suplementar a servidora CLAUDIA 
CASAGRANDE TRINK, matricula nº 2512-7, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, Esporte e Lazer, com 20(vinte) horas 
semanais, a partir de 03 de fevereiro de 2025 a 17 de dezembro de 
2025(inclusive).
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.
Pérola-Paraná, 07 de fevereiro de 2025.
VALDETE CUNHA
Prefeita

MUNICÍPIO DE PÉROLA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 070/2025
Atribui Jornada Suplementar a servidora JOSIANE CORSINI 
MARQUES dá outras providências.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais e
CONSIDERANDO o contido no artigo nº 59 da Lei nº 3.467, de 04 de 
Abril de 2024(Plano de Cargos, Carreira e Remuneração do Magistério 
do Município de Pérola).
RESOLVE:
Art. 1º Atribuir Jornada Suplementar a servidora JOSIANE CORSINI 
MARQUES, matricula nº 2621-2, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, Esporte e Lazer, com 20(vinte) horas semanais, a partir de 
03 de fevereiro de 2025 a 17 de dezembro de 2025(inclusive).
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.
Pérola-Paraná, 07 de fevereiro de 2025.
VALDETE CUNHA
Prefeita

PORTARIA Nº 071/2025
Atribui Jornada Suplementar a servidora JESSICA BERGAMIN DE 
SOUZA e dá outras providências.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais e
CONSIDERANDO o contido no artigo nº 59 da Lei nº 3.467, de 04 de 
Abril de 2024(Plano de Cargos, Carreira e Remuneração do Magistério 
do Município de Pérola).
RESOLVE:
Art. 1º Atribuir Jornada Suplementar a servidora JESSICA BERGAMIN 
DE SOUZA, matricula nº 1965-8, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, Esporte e Lazer, com 20(vinte) horas semanais, a partir de 
03 de fevereiro de 2025 a 17 de dezembro de 2025(inclusive).
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.
Pérola-Paraná, 07 de fevereiro de 2025.
VALDETE CUNHA
Prefeita

PORTARIA Nº 072/2025
Atribui Jornada Suplementar a servidora SILMARA CRISTINA DE 
AZEVEDO MARTINS dá outras providências.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais e
CONSIDERANDO o contido no artigo nº 59 da Lei nº 3.467, de 04 de 
Abril de 2024(Plano de Cargos, Carreira e Remuneração do Magistério 
do Município de Pérola).
RESOLVE:
Art. 1º Atribuir Jornada Suplementar a servidora SILMARA CRISTINA 
DE AZEVEDO MARTINS matricula nº 1404-4, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, Esporte e Lazer, com 20(vinte) horas 
semanais, a partir de 03 de fevereiro de 2025 a 17 de dezembro de 
2025(inclusive).
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.
Pérola-Paraná, 07 de fevereiro de 2025.
VALDETE CUNHA
Prefeita

PORTARIA Nº 073/2025
Nomeia a título precário THEMIS FRANCINE DA SILVA, para exercer 
o cargo de Provimento em Comissão de Chefe da Divisão de Apoio 
Administrativo (Escola Municipal Professor Waldemar Biaca) e dá 
outras providências.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais e
CONSIDERANDO o contido na Lei nº 3602, de 29 de janeiro de 
2025(Estrutura Administrativa) e o atual estado de saúde da servidora 
LUANA PEREIRA DIAS impossibilitada de exercer suas funções.
RESOLVE:
Art. 1º Nomear a título precário THEMIS FRANCINE DA SILVA, 
matrícula nº 3000-7, para exercer o cargo de Provimento em Comissão 
de Chefe da Divisão de Apoio Administrativo (Escola Municipal 
Professor Waldemar Biaca), Símbolo CC-5, a partir de 01 de fevereiro 
de 2025 (inclusive).
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.
Pérola - Paraná, 07 de fevereiro de 2025.
VALDETE CUNHA
Prefeita

MUNICÍPIO DE PÉROLA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 074, de 07 de fevereiro de 2025.
Dispõe sobre a composição da COMISSÃO DE RESPONSÁVEIS 
PELO ENVIO DE INFORMAÇÕES NOS MÓDULOS DO SISTEMA 
SIM-AM.
A PREFEITA MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso 
de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º Designar as pessoas abaixo relacionadas, como responsáveis 
pelo envio de informações nos módulos do sistema SIM-AM (Sistema 
de Informação Municipal), para o exercício de 2025, como segue:
MÓDULOS: NOME:
Tabelas Cadastrais Juliana Lombardi de Oliveira
Planejamento e Orçamento Caio Claudino de Andrade
Contábil Juliana Lombardi de Oliveira
Tesouraria Carlos Roberto Domingos dos Santos
Licitações Tiago da Silva Canguçu
Contratos Tiago da Silva Canguçu
Controle Interno Hélio Roberto Azedo Filho
Tributário Pedro Renato Poiares Buosi
Patrimônio Andressa Fernandes Favero Biazin
Obras Públicas Laila Salvadego
Art. 2º Conceder-se-á de relevância os serviços prestados pela 
Comissão, ora constituída sem ônus para o Município.
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola/PR, aos 07 dias do mês de fevereiro de 2025.
VALDETE CUNHA
Prefeita Municipal

PREfEItURA MUNICIPAL DE xAMbRê
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº01/2025
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE XAMBRÊ
CONTRATADO: POSTO CASA BRANCA LTDA
OBJETO: Aquisição de fornecedor para suprir as necessidades de 
combustível automotivo para o município, itens desertos/fracassados 
do pregão 20/2024.
VIGÊNCIA: 20/01/2025 a 20/01/2026 
VALOR TOTAL: R$902.625,00
FUNDAMENTAÇÃO: Pregão nº 43/2024
DECIO JARDIM
Prefeito Municipal de Xambrê¬

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº02/2025
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE XAMBRÊ
CONTRATADO: HIDALGO & HIDALGO LTDA
OBJETO: Aquisição de fornecedor para suprir as necessidades de 
combustível automotivo para o município, itens desertos/fracassados 
do pregão 20/2024.
VIGÊNCIA: 20/01/2025 a 20/01/2026 
VALOR TOTAL: R$1.050.800,00
FUNDAMENTAÇÃO: Pregão nº 43/2024
DECIO JARDIM
Prefeito Municipal de Xambrê

PREfEItURA MUNICIPAL DE tUNEIRAS DO OEStE
Estado do Paraná
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 02/2025 – PSS Nº 001/2024
Guerino Mendonça dos Santos, Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste – Paraná, no uso das atribuições legais e servindo-se das faculdades, com 
o apoio da Comissão Organizadora e Avaliadora do PSS/2024, torna público o presente Edital de Convocação e; 
RESOLVE
Art. 1º Reconvocar os candidatos abaixo relacionados, classificados no Processo Seletivo Simplificado nº 001/2024, para o cargo de professor ensino 
fundamental e  convocar atendente da rede de apoio municipal, para comparecer na Secretaria Municipal de Educação e Cultura no dia 11/02/2025 as 
10h30min para participar de distribuição de vagas para fins de contratação, respeitado o número de vagas disponíveis no quadro de cargos do Município: 
A PARTICIPAÇÃO DOS CANDIDATOS NESTA DISTRIBUIÇÃO NÃO IMPLICA NA OBRIGATORIEDADE DE SUA CONTRATAÇÃO.
FIM DE LISTA
PROFESSOR(A)
N° NOME  NÚMERO INCRIÇÃO  PONTUAÇÃO POR TÍTULOS DATA NASCIMENTO
01 DENISE CRISTINA HENRIQUE 37 95 12/11/1970
03 ANDREIA FIORI HENRIQUE 19 95 01/12/1971
04 ELMIRA BARBOSA TORRES 11 95           10/05/1977
05 JOZIANE CRISTINA SOUZA SANTOS 45 95           02/04/1980
06 JUCELIA APARECIDA DE SOUZA RODRIGUES 84 95           27/09/1980
10 JULCILEIA ALVES MOREIRA 27 92  07/05/1983
11 MARINETE BARBOSA DE SOUZA SOBRINHO 14 91 30/03/1966
13 LUCIANE FERNANDES BARBOSA 67 90 02/10/1974
14 MICHELLE APARECIDA BARRETO PAIVA 41 89 20/07/1987
15 ELOISA APARECIDA DE DEUS AMARO DA SILVA 70 87 17/08/1961
16 MARLENE SANTANA LARA 55 87 11/04/1965
17 MONICA ALMEIDA DOS SANTOS 83 87 02/12/1986
19 MARLY CANDIDA DA SILVA MIRA 04 82 01/04/1967
22 GILMARA AAPRECIDA CUNHA OLIVEIRA 71 82 17/07/1981
23 ROSA MARIA SANTOS SILVA 62 81 26/03/1968
25 VANESSA MOROSTEGÃO 09 80 18/10/1991
26 CELIA CANDIDA DA SILVA CORREIA 81 79 12/08/1970
28 MONICA LUIZ ROSA 75 75 07/02/1985
29 ANDREA FERNANDA MONTEIRO RAFAEL SANTOS 56 75 31/05/1993
30 FLAVIA TAILANA BUENO FULGÊNCIO 69 75 01/06/1999
31 ADRIANA CHRISTINA DE SOUZA 26 73 06/06/1977
32 LARISSA FERNANDA DE PASSOS RIBEIRO DEMAY MULLER 17 73 24/06/1996
33 MARLY CANDIDA DA SILVA MIRA 04 72 01/04/1967
34 PAULO TREVISAN  72 72 09/06/1992
35 FERNANDA DOMINGOS DE ANDRADE DA SILVA 24 71 22/07/1988
36 DANIELA CARDOSO 50 70 20/12/1982
37 DAIANE SOUZA MENDES 80 70 12/12/1984
39 ANA APARECIDA CAMBUI SOUZA 61 70 26/02/2000
40 HELEN LOPES TEIXEIRA ALONSO 28 67 17/02/1986
41 LUANA CUNHA LIMA 03 66 29/03/1998
42 EVELAINE DAIANE MARQUES DE SOUZA * 73* 65* 24/09/1993
43 SILVIA FRANCISCA DOS SANTOS OLIVEIRA 19 64 02/07/1977
44 SILVIA PEREIRA RAMOS E SILVA 51 63 29/08/1981
45 LUCILENE DUARTE DE ANDRADE MOREIRA 38 62 06/09/1983
46 TAIS GONÇALVES CORDEIRO 44 62 06/04/1997
47 JULIANA APARECIDA RODRIGUES LUIZ 35 62 07/02/1999
48 MARIA LEONICE BALTAZAR 59 61 17/01/1972
49 SONIA REGINA BEZERRA 21 61 02/04/1972
50 MARIA LUCIA MORAIS DE FREITAS 82 61 30/12/1973
51 ANA CLARA FARIAS SILVA 42 60 05/06/2000
52 DANIELE FERNANDES* 02* 56* 07/08/1997
53 JULIANA RAMOS REBEQUE COUTO 13 56 20/08/1998
54 EVA APARECIDA DE SOUZA 01 55 15/07/1981
55 SIMONE VITORINO DE SOUZA 12 55 28/05/1983
56 KELEY CRISTINA DA SILVA LEAL 31 55 10/08/1986
57 GISLAYNE LIBERATO DO PRADO MARTIN 46 55 19/12/1986
58 ARIANA REZENDE DE SOUZA 58 55 20/11/1988
59 DHIESICRA SANTOS DA SILVA MACHADO 34 55 14/07/1991
60 SIMONE DOS SANTOS DIAS 10 55 02/09/1993
61 DEISE CRISTINA RODRIGUES DA SILVA 77 55 08/09/1993
62 LUCAS PASSOS RANGHETTI 64 55 10/03/1994
67 ROSELI VIEIRA ALEXANDRE 40 51 09/12/1977
68 MARIA CRISTINA DA CRUZ BONETE 60 51 03/05/1989
70 ADELIA FREITAS LIMA 68 50 27/02/1972
71 ELIANA CRISTINA RODRIGUES DE SOUZA 16 50 17/07/1976
72 IVONETE MESSIAS  43 50 15/08/1976
73 MIRIANE GASPAR BORTOLLOCI 39 50 10/09/1982
75 ROSELAINE LEMES DA SILVA 74 50 02/10/1983
76 EDINEIA DOS SANTOS * 33* 50* 18/06/1984
77 VANIA FERREIRA DA SILVA 66 50 16/10/1986
78 ANGELICA SILVA DE OLIVEIRA MOURA 54 50 27/10/1990
79 PAULA CAMILA FARIA MARIANO 63 50 26/02/1991
80 VANESSA MEDINA MOREIRA REDUCINO 79 50 27/01/1993
81 ANDRESSA D. LEMES 36 50 20/12/1994
82 LOISLENE C. BATISTA DE SOUZA* 78* 50* 10/05/1995
83 MILENA APARECIDA COSTA 65 50 08/07/1997
84 BEATRIZ OLIVEIRA DE SOUZA 29 50 06/12/1997
85 LAIS M. DA SILVA 49 50 12/09/2000
86 MARIA EDUARDA DOS SANTOS OLIVEIRA 23 50 23/02/2005

ATENDENTE DE APOIO DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO 
1 SILVANA DOS SANTOS 47 50 20/01/1989
2 CHIALRELLI BARROS DE OLIVEIRA 19 50 18/12/1992
3 ELDA MARIA DE LIMA * 01 50 07/01/1993
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste - PR, 10 de Fevereiro de  2025.
GUERINO MENDONÇA DOS SANTOS
Prefeito Municipal

PREfEItURA DE tUNEIRAS DO OEStE
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 074/2025
GUERINO MENDONÇA DOS SANTOS, Prefeito do Município de 
Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que 
lhe são conferidas pela Lei, resolve;
EXONERAR
ART. 1º - A pedido conforme requerimento datado em 07 de fevereiro 
de 2025, a cidadã CAROLINE RODRIGUES DOS SANTOS MORAIS, 
portadora do CPF: 044.***.***-44, ocupante do cargo de provimento 
em comissão de CHEFE DA DIVISÃO DE ENFERMAGEM POSTO 
DE SAUDE DA SEDE DO MUNICIPIO, nomeada pela Portaria nº 
184/2024, pelo Regime Jurídico Estatutário, na forma como dispõe o 
inciso II do Art. 36, da Lei 060/2010 de 27 de outubro de 2010, a partir 
de 10 de fevereiro de 2025.
ART. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário, com seus efeitos a partir 
da data supracitada.
PUBLIQUE-SE
CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste- PR, 10 de fevereiro de 2025.
GUERINO MENDONÇA DOS SANTOS
Prefeito Municipal
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TERMO DE ADJUDICAÇÃO/HOMOLOGAÇÃO  

Dispensa de Licitação n° 04/2025 
 

 
 
 Após constatada a regularidade dos atos procedimentais previstos na 

legislação pertinente, ADJUDICO E HOMOLOGO, o objeto da presente 

Dispensa de Licitação n° 04/2025, à seguinte empresa: 

 

1 – GC DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE, CNPJ nº 26.594.058/0001-02 

 

Nº Quantidade Unid. Especificação Marca Preço 

Unitário R$  

Preço 

Total R$ 

01 01 SV CERTIFICADO DIGITAL A1 e-CPF 

– 1 ANO 

GERENCERT 118,00 118,00 

Valores expressos em Reais – R$  Total 118,00 

 

 

VALOR TOTAL R$ - 118,00 (Cento e dezeito reais) 

 
       Proceda-se, então, à contratação da referida empresa para Fornecimento 
de certificado digital, para atender as necessidades administrativas da Câmara 
Municipal de Xambrê/PR. 

 
 

 Xambrê/PR 10 de fevereiro de 2025. 
 

 

 

 

Ademir Leite da Silva 
Presidente da Câmara 

 
                                

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA 
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DECRETO  Nº  015/2025     DE  06  DE  FEVEREIRO  DE 2025                     
 
Dispõe sobre recesso das atividades administrativas do Município de Tapejara e dá 
providências,  
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TAPEJARA ESTADO DO PARANÁ, no uso das 

atribuições que lhes confere o art. 71 inciso VI da Lei Orgânica do Município,  
 
CONSIDERANDO, as comemorações do  Carnaval no dia 04 de Março de 2.025 

 
DECRETA: 
 
Art. 1º - Fica Decretado recesso das atividades administrativas, também nos dias 03 
(segunda-feira), e 05 (quarta-feira) de Março do ano corrente, em virtude das 

comemorações alusivas as festividades  do Carnaval. 
 
Parágrafo Primeiro – Será mantido atendimento nos órgãos que por sua natureza não 

podem ser paralisados, tais como UPA – Unidade de Pronto Atendimento à Saúde, que 

manterá plantão de atendimento e Secretarias de Obras Viação e Zeladoria do Município. 

  
Parágrafo Segundo – Em conseqüência deste Decreto será considerada facultativa a 

abertura de quaisquer repartições comerciais, industriais e de crédito. 

 
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

RONALDO ADRIANO VILAS BOAS 

Prefeito Municipal 

PREfEItURA DE CRUZEIRO DO OEStE
Estado do Paraná
D E C R E T O Nº 081/2025
O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo 
artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica Municipal e com 
fundamento em dispositivos legais;
D E C R E T A:
Art. 1º -   NOMEAR cargo em comissão a contar do dia 11 de Fevereiro 
de 2025, a servidora ANA BEATRIZ DIAS GUIMARÃES, CPF. nº 
089.XXX.XXX-96, para exercer o cargo de Chefe de Departamento 
Odontológico,  junto a Secretaria Municipal de Saúde, conforme anexo 
I, II e III da Lei Complementar nº 06/2019 publicado em 23 de agosto de 
2019 no Jornal Oficial Umuarama Ilustrado.
Art.  2º -    Este Decreto entrará em vigor, a partir da data de sua 
publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, 
ESTADO DO PARANÁ, AOS 10 (DEZ) DIAS DO MÊS FEVEREIRO 
DE 2025.
ARMANDO CERCI JUNIOR
-Prefeito Municipal-

PREfEItURA DE CRUZEIRO DO OEStE
Estado do Paraná
P O R T A R I A Nº 157/2025
O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo 
artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica Municipal e com 
fundamento em dispositivos legais;
R E S O L V E:
CONCEDER ao servidor GABRIEL GELINI MACHADO, CPF. nº 099.
xxx.xxx-18, ocupante do cargo de Agente Sanitário – 40H, na Unidade 
de Vigilância Sanitária,  junto à Secretaria Municipal de Saúde, 30 
(trinta) dias de férias regulamentares, referente ao período aquisitivo 
04/07/2023 a 03/07/2024, a contar  do dia 05/03/2025 a 03/04/2025.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, 
ESTADO DO PARANÁ, AOS 10 (DEZ) DIAS DO MÊS FEVEREIRO 
DE 2025.
ARMANDO CERCI JUNIOR
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 158/2025
O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo 
artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica Municipal e com 
fundamento em dispositivos legais;
R E S O L V E:
CONCEDER ao servidor CARLOS DE LIMA, CPF. nº 038.XXX.XXX-
84, ocupante do cargo de Operário, junto a Secretaria Municipal de 
Agricultura, 30 (trinta) dias de férias regulamentares, referente ao 
período aquisitivo 01/08/2022 a 31/07/2023, a contar do dia 03/03/2025 
a 01/04/2025.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, 
ESTADO DO PARANÁ, AOS 10 (DEZ) DIAS DO MÊS FEVEREIRO 
DE 2025.
ARMANDO CERCI JUNIOR
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 159/2025
O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo 
artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica Municipal e com 
fundamento em dispositivos legais;
R E S O L V E:
CONCEDER ao servidor WALMR REIS DA SILVA, CPF. nº 001.
XXX.XXX-88, ocupante do cargo de OPERÁRIO, junto à Secretaria 
Municipal de Agricultura, 30 (trinta) dias de férias regulamentares, 
referente ao período aquisitivo 20/02/2023 a 19/02/2024, a contar do 
dia 03/03/2025 a 01/04/2025.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, 
ESTADO DO PARANÁ, AOS 10 (DEZ) DIAS DO MÊS FEVEREIRO 
DE 2025.
ARMANDO CERCI JUNIOR
-Prefeito Municipal-
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EDITAL Nº 003/2025 

 
HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO FINAL 

 
PSS - PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO EDITAL Nº001/2025. 

  

Cargo: AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 
 

Classificação Nome Data de 
Nascimento 

Pontuacão do 
Candidato 

01 Letícia Guedes Pereira Sampaio 20/04/1988 100,00 

02 Meiriele Alves De Oliveira Gazeta 16/01/1996 91,00 

03 Cássia Solange Soares De Melo 26/08/1973 90,00 

04 Eder Luiz Casquete 14/07/1982 90,00 

05 Edivaine Evangelista Teixeira 22/08/1985 90,00 

06 Juliana Trentini Maschietto 25/08/1990 90,00 

07 Lucas Santos Do Nascimento 09/02/1995 90,00 

08 Jaqueline Modena 27/03/1980 88,00 

09 Cassia Brito 10/01/1986 80,00 

10 Rosimeri Aparecida Rocha Mantovani 07/12/1988 80,00 

11 Luana Dos Santos Castro 26/06/1989 80,00 

12 Aline Franciele Mazzi 25/08/1986 78,00 

13 Thalya Luzia Volpe Bernardelli 19/08/1997 77,00 

14 Márcio Evangelista Pereira 29/05/1972 76,00 

15 Anna Layze Zagoto Silva 10/07/2000 75,00 

16 Évilim Peraçoli Espelho 11/12/1998 72,50 

17 Lara Fernanda Lansone Da Silva 06/03/2001 70,50 

18 Gilberto Moraes De Souza 04/06/1976 70,00 

19 Lucimery Evelin Aparecida Gunthner 19/01/1978 70,00 

20 Grezyelle Krutsch Gabarrao 12/08/1981 70,00 

21 Eliane Aparecida Guizilini 24/09/1984 70,00 
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22 Crislayne Larissa Scalco Rampim 05/01/1993 70,00 

23 Patricia Antonia De Souza Santos 04/08/1993 70,00 

24 Taís Oliveira Da Silva 18/08/1995 70,00 

25 Jaqueline Ranek Dos Santos Leal 20/04/1996 70,00 

26 Willian Rodrigues Leite 10/01/1999 70,00 

27 Aline Batistela Zandona 26/07/2000 70,00 

28 Lorena Manzoli Laveia 19/08/2001 70,00 

29 Maria Vitória Da Silva Gonçalves 05/04/2005 70,00 

30 Luciano Dantas Alves Da Costa 10/02/1980 60,00 

31 Juliana Alves Dos Santos 31/01/1981 60,00 

32 Iza Paulino Sezake Stanichesck 28/01/1984 60,00 

33 Daniele Vasconcellos Peres 18/11/1988 60,00 

34 Gisele Barboza De Souza 09/01/1989 60,00 

35 Thainara Do Nascimento 06/09/1997 57,50 

36 Renato Alencar Lemes Da Silva 25/10/1990 56,50 

37 Ane Caroline Volpe Bernardelli 17/06/1992 56,00 

38 Aline Santos Da Freiria 20/09/1997 55,50 

39 Débora Kamylla Monteiro Corrêa 25/11/1997 55,00 

40 Keli Luiza Krutsch Cardoso 01/01/1984 53,00 

41 Evellyn Cristina Rodrigues Da Silva 07/09/2001 53,00 

42 João Roberto Neri 06/07/1969 52,00 

43 Barbara Aparecida Médice Da Silva 17/10/2002 51,05 

44 Maria Isabel De Mendonça Pinto 28/02/1965 51,00 

45 Lilian Mendonça 25/11/1984 51,00 

46 Jhonatan Santos Proieti 31/03/2001 51,00 

47 Lilian Torquato Dos Santos 06/10/1978 50,00 

48 Marta De Souza Braga 07/04/1981 50,00 

49 Edgar Macari De Almeida 17/06/1982 50,00 
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50 Marli Almeida Da Silva 04/01/1983 50,00 

51 Márcio Rogério Albertasse Alves 08/12/1985 50,00 

52 Lucileia Da Rosa Gonçalves 08/10/1987 50,00 

53 Renata Priante De Alecrim 25/01/1989 50,00 

54 Suzani Coletti Crivelli 04/05/1989 50,00 

55 Patricia De Oliveira Silva 28/02/1991 50,00 

56 Fernanda Cantelli Dalcceco 12/04/1992 50,00 

57 Patrícia Oliveira Calisto 27/04/1993 50,00 

58 Andreia Dos Reis Ferreira 10/02/2001 50,00 

59 Josiane Ferreira Aguero 28/03/2001 50,00 

60 Denise Ferreira Taconi 05/06/2002 50,00 

61 André Vinycius Faria Batista 22/06/2005 50,00 

62 Nathalia Gabrielly De Souza 05/01/2007 50,00 

63 Antony Fernando Da Silva Campinas 26/11/2005 Não preencheu os 
requisitos do edital 

64 Larissa Eloi Gonçalves 14/06/1997 Não preencheu os 
requisitos do edital 

65 Alisson Henryque Spagnol Martinelli 09/08/2005 Não preencheu os 
requisitos do edital 

66 Elaine Aparecida Vila Real 18/12/1983 Não preencheu os 
requisitos do edital 

67 Daiane Cristina De Almeida 11/08/1988 Não preencheu os 
requisitos do edital 

68 Erica Da Silva Tamborim 08/08/1988 Não preencheu os 
requisitos do edital 

69 Priscila Alves Hilario 19/01/1990 Não preencheu os 
requisitos do edital 

70 Alezy Bispo Rita 06/06/1994 Não preencheu os 
requisitos do edital 

71 Lucas Borgmann Do Prado 20/08/1984 Não preencheu os 
requisitos do edital 

72 Michely De Fátima Santos Mascher 
Rezende 18/12/1999 

Não preencheu os 
requisitos do edital 

73 Monise Moraes 15/03/1990 Não preencheu os 
requisitos do edital 
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74 Maika Stephanie Cortonezi Machado 22/10/1992 Não preencheu os 
requisitos do edital 

75 Joao Paulo Argenton Da Silva 07/12/1993 Não preencheu os 
requisitos do edital 

76 Thais Ferreira Alves 01/02/2000 Não preencheu os 
requisitos do edital 

77 Suzilaine Zanon Antunes 30/10/1985 Não preencheu os 
requisitos do edital 

78 Gabriel Do Vale Batista Lima 15/08/2005 Não preencheu os 
requisitos do edital 

79 Alice Vieira Rocha 03/02/1997 Não preencheu os 
requisitos do edital 

80 Rodrigo Rodrigues De Oliveira 04/10/2001 Não preencheu os 
requisitos do edital 

81 Paulo Henrique Da Silva 06/12/1991 Não preencheu os 
requisitos do edital 

82 João Guilherme Gazetta Marques 03/11/2005 Não preencheu os 
requisitos do edital 

83 Vanessa Scalco Neres 21/08/1990 Não preencheu os 
requisitos do edital 

84 Ana Paula Dós Santos 06/10/1983 Não preencheu os 
requisitos do edital 

85 Aline Franciele Gomes Da Silva 15/05/1989 Não preencheu os 
requisitos do edital 

86 Nahiara Maria Neves 29/01/1991 Não preencheu os 
requisitos do edital 

87 Patrícia Gonçalves Sgrignoli 26/03/1992 Não preencheu os 
requisitos do edital 

88 Isadora Duarte Pereira 14/09/2005 Não preencheu os 
requisitos do edital 

89 Eliana Aparecida Dias Costa 02/03/1982 Não preencheu os 
requisitos do edital 

90 Juliana Evangelista Martins 14/10/1997 Não preencheu os 
requisitos do edital 

91 Natalia De Freitas Noia 25/12/1990 Não preencheu os 
requisitos do edital 

92 Lucia Regina Ribeiro 09/04/1986 Não preencheu os 
requisitos do edital 

93 Cristiane Lima Gaitarossa 12/01/1989 Não preencheu os 
requisitos do edital 

 

 
Av. Dona Pérola Byington, nº 1731  –  Centro  –  CEP:  87540-000  –  CNPJ: 81.478.133/0001-70 

Fone: 44 3636-8300  –  e-mail: spperola@gmail.com  – Pérola – Paraná. 
 

94 Ana Paula Alves Dinis Noibal 07/09/1985 Não preencheu os 
requisitos do edital 

95 Suzen Carla Ferreira Pinheiro 01/09/1986 Não preencheu os 
requisitos do edital 

96 Roseli Aparecida Brito Silva 10/11/1980 Não preencheu os 
requisitos do edital 

97 Luzia Alves Dias 26/09/1980 Não preencheu os 
requisitos do edital 

98 Vanusa Aparecida Moreira De Carvalho 
Antigo 14/03/1985 

Não preencheu os 
requisitos do edital 

99 Tatiane Aparecida De Araújo Beneton 01/02/1993 Não preencheu os 
requisitos do edital 

100 Daniele Aparecida Felix Pascoin 06/03/1983 Não preencheu os 
requisitos do edital 

101 Michelly Dos Santos Rodrigues 23/11/2004 Não preencheu os 
requisitos do edital 

102 Maria Augusta Da Costa 22/03/1980 Não preencheu os 
requisitos do edital 

103 Andriele Ferro Rampim Ramos 23/12/2005 Não preencheu os 
requisitos do edital 

104 Rosangela Da Silva Bicudo 10/10/1980 Não preencheu os 
requisitos do edital 

105 Nathalia 06/03/2004 Não preencheu os 
requisitos do edital 

106 Daiane Cristina Mendonça Pantaleao 23/11/1994 Não preencheu os 
requisitos do edital 

107 Jacira Domingos Dos Santos 06/06/1989 Não preencheu os 
requisitos do edital 

108 Larissa Conceição Lopes Tambosi 24/11/1998 Não preencheu os 
requisitos do edital 

109 Vitor Hugo Jambersi Dansiguer Da Silva 19/04/2007 Não preencheu os 
requisitos do edital 

 

Cargo: AGENTE DE ENDEMIAS  
 

Classificação Nome Data de 
Nascimento 

Pontuacão do 
Candidato 

01 Ronaldo Barbato De Santana 07/06/1979 100,00 

02 Weliton Macedo 19/05/1981 100,00 

03 Daiane Gimenes 22/08/1988 100,00 
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04 Felipe Buzato Pereira 16/01/2002 100,00 

05 Antonio Vieira Sampaio 13/06/1984 95,00 

06 Natalino Kolinsque Junior 24/08/1987 90,00 

07 Helisson Fabbri Horwat 03/11/1988 90,00 

08 Lucas Mota Rampim 25/10/1989 90,00 

09 Gilmar Bernardo Dos Anjos 17/06/1992 90,00 

10 Max Wilkerson Franco 24/09/1980 80,00 

11 Douglas Stanichesch 27/01/1987 80,00 

12 Hortência Cabreira De Oliveira 01/09/1992 80,00 

13 Tatiane Kraiewski Nogaroto 30/11/1993 80,00 

14 Reunilza Aparecida Ferreira Cardoso 05/06/1973 70,00 

15 Arnaldo Gonçalves 12/08/1983 70,00 

16 Tatiane Fonseca Dos Santos Pitondo 04/10/1988 70,00 

17 Tiago Moretto 09/02/1989 70,00 

18 Andreia Leandra Dos Santos Lucio 12/01/1992 70,00 

19 Dyonathan Augusto De Andrade 27/03/1993 70,00 

20 Jakeline Alves De Oliveira 22/04/1994 70,00 

21 Lucas Sgrignoli Rodrigues 06/11/1997 70,00 

22 Nathan Carraro 23/12/1997 70,00 

23 Rogério Aguiar Da Silva 19/07/1986 60,00 

24 Andre Augusto Da Silva 01/08/1986 60,00 

25 Rafael Henrique Rossetto De Lima 23/08/1993 60,00 

26 Daiane Santos Do Nascimento 01/11/1994 60,00 

27 Eduardo Junior Da Silva Ramos 21/05/2000 59,00 

28 Paulo Augusto Valença De Medeiros 23/01/1985 58,50 

29 Ronieber Teixeira Fantim 12/02/1989 56,00 

30 Natália Guedes Rodrigues 25/12/1989 55,00 

31 Rosenildo Miranda 13/08/1982 51,00 

32 Salomão Lopes 05/05/2006 51,00 

33 Claudete Fermino Santinão 04/10/1966 50,50 

34 Orlando Arcanjo Cerqueira 18/12/1963 50,00 

35 Atemar Bergamin 04/07/1970 50,00 

36 Gracieli Falavinha 11/02/1978 50,00 
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37 Maria Regina Sampaio Pessoa 19/10/1987 50,00 

38 Djulio Bertoline De Souza Pinto Da Silva 21/03/1996 50,00 

39 Jaine Alves Santos De Oliveira 13/02/1997 50,00 

40 Kemylly Fernanda Gostaldi Belloni Barroso 20/05/1998 50,00 

41 Linda Ariane Almeida Daltro 10/12/2000 50,00 

42 Andressa Dos Reis Ferreira 10/02/2001 50,00 

43 Maria Eduarda Da Silva Oliveira 26/07/2003 50,00 

44 Julia Bariani Da Silva 07/02/2004 50,00 

45 Murilo Vieira Lavezo Segato 27/03/2006 50,00 

46 Elias Daniel Martins Da Cruz 20/09/2006 50,00 

47 Marcelo Costa Rodrigues 29/06/1982 Não preencheu os 
requisitos do edital 

48 Elen Cristina Trindade Aguiar 19/07/1994 Não preencheu os 
requisitos do edital 

49 Neli Alves Da Costa Hilário 26/01/1971 Não preencheu os 
requisitos do edital 

50 Isaque Lopes Prado 15/12/1988 Não preencheu os 
requisitos do edital 

51 Tamires Maria Perissato Cueto 21/11/2000 Não preencheu os 
requisitos do edital 

52 Roseli Rosa De Lima 14/01/1976 Não preencheu os 
requisitos do edital 

53 Natalino De Souza Ferreira 20/12/1985 Não preencheu os 
requisitos do edital 

54 Hugo Botitano Paredes Junior 21/05/1991 Não preencheu os 
requisitos do edital 

55 Jéssica Cristina Gomes Da Silva 06/10/1991 Não preencheu os 
requisitos do edital 

56 Lúcia Dodô Fermino 11/10/1970 Não preencheu os 
requisitos do edital 

57 Elieder Bezerra Domingos 27/12/1998 Não preencheu os 
requisitos do edital 

58 Valdivia Barris Mançano 27/01/1971 Não preencheu os 
requisitos do edital 

59 Renata De Oliveira Garcia 26/09/1984 Não preencheu os 
requisitos do edital 

60 Bruno Cezar Andruchu 17/06/1981 Não preencheu os 
requisitos do edital 
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61 Daniela Rodrigues Andreazzi 14/04/1997 Não preencheu os 
requisitos do edital 

62 Erica Mayara Antônio Avançi 16/04/1992 Não preencheu os 
requisitos do edital 

63 Bianca Freire Gabarrao Schiapati 18/01/1989 Não preencheu os 
requisitos do edital 

64 Thiago Júnior Rocha 31/05/1987 Não preencheu os 
requisitos do edital 

65 Vanusa Barbosa Ribeiro Da Silva 01/09/1986 Não preencheu os 
requisitos do edital 

66 Elaine Cristina Dias Brito 21/03/1977 Não preencheu os 
requisitos do edital 

67 Paulo De Souza Junior 15/04/1998 Não preencheu os 
requisitos do edital 

68 Léia Rodrigues Agustavo 19/04/1975 Não preencheu os 
requisitos do edital 

69 Wagner Dener Da Silva 31/01/1985 Não preencheu os 
requisitos do edital 

70 Nei Souza Lima 29/08/1978 Não preencheu os 
requisitos do edital 

71 Patrícia Oliveira 09/11/1996 Não preencheu os 
requisitos do edital 

72 Cristiele Ribeiro Camargo 11/05/1989 Não preencheu os 
requisitos do edital 

73 Nilson Augustin Amarilha Da Silva 28/08/1986 Não preencheu os 
requisitos do edital 

74 Josineia Ferrreira Aguero 20/03/1987 Não preencheu os 
requisitos do edital 

75 Geisibel Do Prado Silva 14/03/1992 Não preencheu os 
requisitos do edital 

76 Nathalia 06/03/2004 Não preencheu os 
requisitos do edital 

77 Marcelo Júnior Ferreira Almansa 25/10/1967 Não preencheu os 
requisitos do edital 

78 Vera Lúcia Do Amaral Cordeiro Dezen 16/08/1971 Não preencheu os 
requisitos do edital 

79 Hiago Rodrigues Do Prado 07/07/1998 Não preencheu os 
requisitos do edital 

80 Rosiele Da Silva Baltazar 30/04/2002 Não preencheu os 
requisitos do edital 
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Cargo: ENFERMEIRO 
 

Classificação Nome Data de 
Nascimento 

Pontuacão do 
Candidato 

01 Solange Mendonça Lopes 13/05/1980 79,00 

02 Renata Gomes Da Silva 14/07/1981 78,50 

03 Claudinei Pereira 17/12/1981 72,50 

04 Jose Idilson Ferreira 22/08/1980 71,00 

05 Marlene De Souza 10/11/1966 70,00 

06 Rosangela Dos Santos Oliveira 22/07/1986 70,00 

07 Franciele De Souza Busnardo 21/05/1988 70,00 

08 Rodolpho Caetano Pimenta 31/05/1979 68,00 

09 Rosane Lenzoni Bufeti 28/08/1974 67,50 

10 Marlyn Raizer 21/01/1992 66,00 

11 Tatiane Silva Castellinni 16/10/1998 63,00 

12 Eduardo Augusto Da Silva 07/06/1994 61,00 

13 Ana Karoline De Lima Mendes 04/11/2001 61,00 

14 Regiane Costa 11/03/1973 60,00 

15 Beliza Aparecida Teixeira De Mello 20/12/1973 60,00 

16 Renato Iuri Baraviera Tosta 26/01/1981 57,00 

17 Camila Braz Lima 16/04/1991 57,00 

18 Ezequiel Teixeira Dos Santos 04/02/1995 51,00 

19 Claudineia Bueno 14/07/1974 50,00 

20 Jeferson Marcelino De Faria 08/06/1989 50,00 

21 Hemanuely Andrade De Almeida 03/04/2001 50,00 

22 Juliana Da Silva Vigo 18/03/1991 Não preencheu os 
requisitos do edital 

23 Marcia Cristina Gubani 10/09/1979 Não preencheu os 
requisitos do edital 

24 Luiz Henrique Araujo 21/09/1994 Não preencheu os 
requisitos do edital 

 
 
 
 
 

 

 
Av. Dona Pérola Byington, nº 1731  –  Centro  –  CEP:  87540-000  –  CNPJ: 81.478.133/0001-70 

Fone: 44 3636-8300  –  e-mail: spperola@gmail.com  – Pérola – Paraná. 
 

Cargo: FONOAUDIÓLOGO 

 
Classificação Nome Data de 

Nascimento 
Pontuacão do 

Candidato 

01 Renata Do Couto Da Silva 31/12/1984 63,00 

02 Marcel Felipe Schon Dos Santos 07/08/1987 Não preencheu os 
requisitos do edital 

03 Niceli Da Silva Santos Amorim 01/10/1987 Não preencheu os 
requisitos do edital 

  

Cargo: MOTORISTA 
 

Classificação Nome Data De 
Nascimento 

Pontuacão Do 
Candidato 

01 Paulo Luiz De Andrade 06/06/1984 90,00 

02 Alisson Rodrigo Godoi Riti 06/07/1992 81,00 

03 José Edson Da Costa 18/11/1973 80,00 

04 Henrique Vital Ferreira 22/10/1987 80,00 

05 Mauro Nicolau Dos Santos 21/11/1973 78,50 

06 Ludemar Rovani Donassan 29/07/1970 76,00 

07 André do Nascimento Aranha 12/10/1991 73,50 

08 Willyan Gaspar Faneco 27/09/1991 70,50 

09 Marcio Gonçalves 01/03/1980 70,00 

10 Rogério Silvestre Dos Santos 22/08/1985 70,00 

11 Valdeir Bispo dos Santos 04/10/1985 70,00 

12 Luiz Imaculado De Souza 08/12/1970 64,00 

13 Claudemir Cardoso 10/06/1982 60,00 

14 Jodneydarioperon 28/07/1975 55,00 

15 Roberson William Dos Santos Cardoso 09/04/1991 50,00 

16 Elias Torino 17/04/1986 Não preencheu os 
requisitos do edital 

17 Cleiton Junior Crivelaro Ferreira 22/07/1995 Não preencheu os 
requisitos do edital 

18 Amélia Ágata Cotrim Troncon Cracco 01/04/1987 Não preencheu os 
requisitos do edital 

19 Rafael Junior Rodrigues Venitte 03/04/1990 Não preencheu os 
requisitos do edital 
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20 Juliano Cortonezi Gomes 18/04/1980 Não preencheu os 
requisitos do edital 

21 Douglas Rocha De Morais 20/03/1997 Não preencheu os 
requisitos do edital 

22 Maycon Cristian Galvão Eloi 06/10/1996 Não preencheu os 
requisitos do edital 

23 Jucelio Da Silva Nobre 02/08/1980 Não preencheu os 
requisitos do edital 

24 Leandro Miranda Dos Prazeres 11/12/1981 Não preencheu os 
requisitos do edital

25 Odair Noibal 06/09/1983 Não preencheu os 
requisitos do edital 

26 Willan De Jesus Pilger 05/02/1987 Não preencheu os 
requisitos do edital 

27 Guilherme Henrique Romeiro Colonhesi 27/08/1992 Não preencheu os 
requisitos do edital 

28 Marcilio Tomas Nascimbeni 25/09/1985 Não preencheu os 
requisitos do edital 

29 Anderson Vieira Teixeira 15/12/1987 Não preencheu os 
requisitos do edital 

30 Clodoaldo Ananias Mendes 22/12/1985 Não preencheu os 
requisitos do edital 

31 Flávio Aparecido Leite Ramos 30/12/1985 Não preencheu os 
requisitos do edital 

32 Anderson Honório Do Nascimento 02/03/1979 Não preencheu os 
requisitos do edital 

33 Rubens Biancato 06/03/1958 Não preencheu os 
requisitos do edital 

34 Ramon 02/10/1998 Não preencheu os 
requisitos do edital 

35 Marcos Aurélio De Carvalho Milani 02/02/1986 Não preencheu os 
requisitos do edital 

36 Janilson Rafael De Figueredo Junior 20/11/1987 Não preencheu os 
requisitos do edital 

37 Oziel Pereira Da Silva 14/01/1989 Não preencheu os 
requisitos do edital 

38 Reginaldo Fernandes Toscano Marsola 16/02/1977 Não preencheu os 
requisitos do edital 
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Cargo: PROFESSOR DE ARTES 
 

Classificação Nome Data de 
Nascimento 

Pontuacão do 
Candidato 

01 Claudemar Brandão De Oliveira 01/04/1981 94,00 

02 Sandra Regina Budia Caetano 15/10/1972 81,00 

03 Rosimeire Figueiredo Rodrigues 25/03/1981 80,00 

04 Patrícia Gimenes Longo Pereira 30/10/1992 78,00 

05 Igor Dodó Fermino 06/02/1996 75,50 

06 Janaina Ribeiro Da Cruz 23/05/1988 71,00 

07 Carine Roncolatto Alves 23/12/2002 50,00 

08 
Maiara Tamiris Favoreto Nascimento 
Crivelaro 17/10/1989 Não preencheu os 

requisitos do edital 

09 Francini Marroquio Braga Gali 18/09/1998 Não preencheu os 
requisitos do edital 

 

Cargo: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA 
 

Classificação Nome Data de 
Nascimento 

Pontuacão do 
Candidato 

01 Igor Campos Coutinho 27/08/1996 80,00 

02 Cleber Aparecido Da Silva 10/10/1985 79,50 

03 Lucas Gaspareti 20/04/1993 71,50 

04 Thaimylly Putorak Da Silva Teixeira 12/11/1995 71,00 

05 Thiago Ferraz Do Prado 12/12/1989 70,00 

06 Naiara De Oliveira Duenha Horwat 15/08/1995 70,00 

07 Ariele Martins 04/12/1998 70,00 

08 Emanuelle Vanessa Cunha 22/10/1977 60,00 

09 Joérisson Cavalcante Pereira 31/12/1983 60,00 

10 Leandro Da Silva Pitondo 02/01/1987 52,00 

11 Edivaldo Facin De Almeida 28/11/1981 50,00 

12 Dryelle Regina Gel Camargo 28/07/1990 50,00 

13 Juliane Ramires 21/07/1991 50,00 

14 Lucas Freitas Piron 22/04/1997 50,00 
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15 Gislaine Dos Santos Medeiros 17/04/1999 Não preencheu os 
requisitos do edital 

16 Claudia Maris Da Silva De Souza 15/04/1971 Não preencheu os 
requisitos do edital 

17 Leila Cristina Tavares Da Silva 06/07/1981 Não preencheu os 
requisitos do edital 

 
 

Cargo: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 40 HORAS 
 

Classificação Nome Data de 
Nascimento 

Pontuacão do 
Candidato 

01 Idalina Fernandes Salicano 23/06/1971 100,00 

02 Iris Néia Mota Da Silva Marques 31/01/1975 100,00 

03 Josineia Simoneto De Almeida 28/02/1991 100,00 

04 Juliana Módena 26/07/1983 98,00 

05 Luana De Matos Rodrigues Cardoso 11/02/1994 97,00 

06 Alessandra De Oliveira Sousa 17/03/1986 96,00 

07 Ana Paula De Oliveira Sousa Reina 20/12/1988 94,00 

08 Sandy De Lima Barros Da Silva 18/04/1995 94,00 

09 Thayná Proença De Oliveira 16/05/1996 93,00 

10 Marilaine Quaresma 07/06/1982 92,00 

11 Solange Padilha Walendolf 24/12/1987 92,00 

12 Camila Patricia Da Silva 25/05/1988 92,00 

13 Mariluce Quaresma Figueredo 13/06/1977 91,00 

14 Daiane De Souza Cigiotto 25/11/1991 90,50 

15 Vilma Dos Santos Da Silva 12/02/1975 90,00 

16 Junior Cesar Da Silva Caldeira 25/12/1978 90,00 

17 Rosilene Braguim Gonçalves De Santana 16/01/1987 90,00 

18 Claudenice Santiago De Freitas 28/01/1987 90,00 

19 Paula Aparecida Santos Rissato 28/10/1987 90,00 

20 Luana Bruna Azevedo 16/08/1988 90,00 

21 Deize Regina Vigo Crivelaro 22/03/1989 90,00 

22 Naiara Dos Santos Agostinho 27/05/1996 90,00 

23 Suelen Dos Santos Da Silva 07/07/1999 90,00 
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24 Pâmela Alves Cabral 25/07/1999 90,00 

25 Mayara Cordeiro Galvão 11/11/2003 90,00 

26 Elaine Lopes Da Silva Santos 04/11/1977 80,00 

27 Yasmin Volpe Bernardelli 17/08/1999 78,00 

28 Adriana Pereira Dos Anjos Santana 19/08/1976 77,00 

29 Ozeni De Souza Pudanosque Pedro 27/08/1972 76,00 

30 Sheila Gonçalves Gomes 06/05/1998 73,00 

31 Érica Dayane Albuquerque 14/05/1985 72,00 

32 Rafaela Aparecida Vieira 24/09/1993 72,00 

33 Lorena Kellen Vicente Da Silva 18/05/2002 72,00 

34 Patricia Mijolaro Medina 09/09/1991 70,00 

35 Larissa Sabrina Schroeder 23/01/1992 70,00 

36 Nathielen Mariana Bachin 23/05/2002 70,00 

37 Marcia Angelotto 18/01/1979 60,00 

38 Thaina Dos Santos Viana 24/01/1998 60,00 

39 Érica Jussimara Guerra Da Silva 14/03/2005 60,00 

40 Maria Clara Arrigoni Da Silva 18/08/2007 60,00 

41 Estefani Aparecida Soares Dos Santos 10/05/1999 56,00 

42 Caroline Fagundes Ferreira 31/01/2000 54,00 

43 Dircimara Ferreira Leal Dos Santos 12/08/1999 52,50 

44 Cassia Talita Moreira Tomaz 14/10/1986 52,00 

45 Suellen Aparecida Cavenagh 11/04/1994 52,00 

46 Suelen Renata Oliveira Neri 04/02/1998 52,00 

47 Maria Cecilia Borges Ferreira 09/04/1999 52,00 

48 Kemily De Souza Sosai 14/03/2003 52,00 

49 Beatriz Pacífico Filite 14/08/2003 52,00 

50 Giovana Maria De Souza Neri 10/12/2003 52,00 

51 Isabella Campos Fonseca 02/02/2005 52,00 

52 Maria Isabella Gabarrao Pereira 21/05/2005 52,00 

53 Thainá Silva Venancio 14/10/2005 52,00 

54 Emily Beatriz Da Costa Silva 28/06/2003 51,50 

55 Karlla Baleeiro Rodrigues 22/06/2007 51,50 
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56 Carina Candido Da Silva 19/09/1998 51,25 

57 Alessandra Da Costa 02/03/1988 51,00 

58 Gessica Dos Santos Trindade 01/03/1992 51,00 

59 Valéria Mirele Da Costa 09/12/1996 51,00 

60 Gisele Brito Bilk 06/02/2000 51,00 

61 Luana Oliveira Sebastião 08/05/2007 51,00 

62 Jéssica Borges Dos Santos 08/06/1994 50,50 

63 Katiany Amador Da Silva Dos Santos 28/01/1995 50,50 

64 Raquel De Oliveira Siqueira 02/03/1984 50,00 

65 Liz Dayane Vieira 24/09/1987 50,00 

66 Valdinéia De Souza Venâncio 19/09/1988 50,00 

67 Maria De Fátima Da Silva Hryczyna 13/12/1988 50,00 

68 Vanessa De Oliveira Araujo Da Silva 15/07/1991 50,00 

69 Natália Virgínia Da Silva 20/03/1992 50,00 

70 Andressa Caroline Foggiatto Schmicheck 13/08/1992 50,00 

71 Amanda Aparecida Martins De Oliveira 04/11/1995 50,00 

72 Daiane Brito De Jesus 17/02/1996 50,00 

73 Kimbberly Allana Putorak Donassan Vechiato 25/02/1997 50,00 

74 Letícia Stefane Bachin 30/01/1999 50,00 

75 Rafaela Batista Palhão 12/06/1999 50,00 

76 Ohana Bento Maia Carrilho 08/10/2001 50,00 

77 Luana De Souza Gomes 08/12/2001 50,00 

78 Aline Graziele Almeida De Oliveira 05/04/2002 50,00 

79 Gabriely Barbosa Silva 04/04/2003 50,00 

80 Ana Caroline Souza Da Costa 08/01/2004 50,00 

81 Lorena Silva Mendonça 10/11/2004 50,00 

82 Thawany Cristina De Souza 15/07/2007 50,00 

83 Mariany Da Silva Hryczyna Pontes 05/08/2007 50,00 

84 Eloysa Victor De Souza 19/10/2007 50,00 

85 Patricia Da Silva Abreu 19/03/1991 Não preencheu os 
requisitos do edital 

86 
Maiara Tamiris Favoreto Nascimento 
Crivelaro 17/10/1989 Não preencheu os 

requisitos do edital 

87 Andrieli Suzana Dos Santos 11/06/2000 Não preencheu os 
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requisitos do edital 

88 Ana Maria De Oliveira Gasques 23/02/1973 Não preencheu os 
requisitos do edital 

89 Gislaine Nobre Eziquiel 23/04/1982 Não preencheu os 
requisitos do edital 

90 Amanda Prado Da Silva Hilario 03/02/1997 Não preencheu os 
requisitos do edital 

91 Luciana Dos Santos Brandão 11/03/1994 Não preencheu os 
requisitos do edital 

92 Aldrey Lima 04/11/2004 Não preencheu os 
requisitos do edital 

93 Nicoly Vitória Oliveira Stanichesck 28/12/2004 Não preencheu os 
requisitos do edital 

94 Pamela Peres Ceara 02/12/2000 Não preencheu os 
requisitos do edital 

95 Rosana Delfino Silva 13/03/1986 Não preencheu os 
requisitos do edital 

96 Silvana De Souza Ferreira Truzzi 19/10/1985 Não preencheu os 
requisitos do edital 

97 Juliana Gelini Claus Galassi 14/06/1985 Não preencheu os 
requisitos do edital 

98 Lorrayne Klinkonsky Alarcon 18/01/2007 Não preencheu os 
requisitos do edital 

99 Jéssica Gilio Pereira Da Silva 15/04/1992 Não preencheu os 
requisitos do edital 

100 Ana Cezar Santos 17/11/1980 Não preencheu os 
requisitos do edital 

101 Caroline De Freitas 08/11/1995 Não preencheu os 
requisitos do edital 

102 Pâmela Vitória Zanon Couto 21/09/2004 Não preencheu os 
requisitos do edital 

103 Nathalia Gabrielly Camargo 24/12/2006 Não preencheu os 
requisitos do edital 

104 Poliana Amanda Righetto 03/04/2007 Não preencheu os 
requisitos do edital 

105 Amabilly Mariana Fernandes Da Silva 14/08/2006 Não preencheu os 
requisitos do edital 

106 Pamela Cristina Gostaldi Belloni 15/08/2000 Não preencheu os 
requisitos do edital 

107 Weverton Batistela Pereira 02/06/1992 Não preencheu os 
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requisitos do edital 

108 Tais Tristao Camargo 13/02/1992 Não preencheu os 
requisitos do edital 

109 Stefane Carvalho Trinque 26/07/2006 Não preencheu os 
requisitos do edital 

110 Mariluci Gracieli Do Prado Paiva 02/01/1991 Não preencheu os 
requisitos do edital 

111 Laysla Araujo Dias 29/09/2005 Não preencheu os 
requisitos do edital 

112 Ingledi Karol Dos Passos Sampaio 09/07/1992 Não preencheu os 
requisitos do edital 

113 Isabela Cristina Costa Silva 08/12/2002 Não preencheu os 
requisitos do edital 

114 Talia Geri De Souza Da Silva 06/12/1997 Não preencheu os 
requisitos do edital 

115 Cássia Oliveira Da Silva Reis 01/01/1993 Não preencheu os 
requisitos do edital 

116 Fabiana Correia De Souza 25/04/1996 Não preencheu os 
requisitos do edital 

117 Flávia Correia De Souza Guedes 25/04/1996 Não preencheu os 
requisitos do edital 

118 Selma Dias Dos Santos Floriano 20/02/1980 Não preencheu os 
requisitos do edital 

119 Fabiana Andréia Nogaroto Truzzi 16/10/1985 Não preencheu os 
requisitos do edital 

 

Cargo: PROFESSOR DO ENSINO FUNDAMENTAL 20 HORAS 
 

Classificação Nome Data de 
Nascimento 

Pontuacão do 
Candidato 

1 Edneya Mazieiro Campos Coutinho 05/07/1973 100,00 

2 Gislaine Santana Cavalcante 09/08/1976 100,00 

3 Aline Paganelli Pereira Pirota 31/05/1987 100,00 

4 Jaqueline Destro 24/05/1990 100,00 

5 Eliana Fumiko Kowata 21/05/1968 99,00 

6 Mônica Aparecida Santos 07/10/1990 98,00 

7 Euvilheide Máximo Pereira Da Silva 27/09/1993 97,00 

8 Marta Ferreira Gouvea Melisinas 12/04/1971 96,00 

9 Ana Paula Regolin Zanon 13/08/1996 96,00 
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10 Sara Dos Santos Da Silva 07/07/1999 96,00 

11 Andréia Lilian Baroni Bizarri 17/07/1980 95,00 

12 Gislaine Passarella Gerola 08/06/1989 95,00 

13 Rafaela Julião De Almeida 14/10/1992 95,00 

14 Carla Giglioli Kraiewski De Freitas 08/04/1983 94,00 

15 Patrícia Simões Carraro De Souza 14/11/1988 94,00 

16 Andreina Cristina Eziquiel 13/12/2000 94,00 

17 Ellen Andressa Zacarias De Souza 26/08/1991 93,50 

18 Angela Maria Satin Maestro 01/06/1965 93,00 

19 Eulalia Marcelino Messias Lopes 11/11/1980 93,00 

20 Fabiana De Lima Oliveira 14/01/1986 93,00 

21 Daniela Muniz Salu De Faria 06/03/1989 93,00 

22 Daniely Alves Silva 26/11/1996 92,50 

23 Fabiana Dias De Almeida Buliani 05/11/2000 92,50 

24 Tiélide Aparecida Sartori Nabarro Biasotto 26/06/1990 92,00 

25 Daiane Aparecida Santos Guelsi 13/07/1992 92,00 

26 Paloma Tomaz Da Silva 16/07/1992 92,00 

27 Cintia Troszczanczuk Dos Santos 13/09/1994 92,00 

28 Leticia Brito Sartore Piovezan 31/05/2002 92,00 

29 Joseane Da Silva Aquino Lima 06/09/1992 91,50 

30 Raquel Julião De Almeida Rodrigues 14/10/1992 91,50 

31 Alana Cristina Barbieri Cavichioli De Messias 04/07/1994 91,50 

32 Iris Nádia De Abreu Emerique 02/05/1999 91,50 

33 Tânia Cristina Gomes Belini 14/09/1969 91,00 

34 Sônia Aparecida Bastos De Sousa 29/05/1971 91,00 

35 Vânia De Oliveira Souza 08/04/1988 91,00 

36 Solaine Reberte Capiotto 25/05/1982 90,50 

37 Elisangela Fonseca Belisrio Da Silva 08/07/1989 90,50 

38 Valdeir Alves Felipe 30/08/1983 90,00 

39 Ana Maria Pinguello Mariano Marostica 17/07/1985 90,00 

40 Anselma Patricia Souza 23/08/1985 90,00 

41 Jéssica Baleeiro Elias 08/10/1991 90,00 

42 Naiele Barbosa Calory 29/12/1994 90,00 
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43 Raiane Aparecida Sartore Felippus 02/10/2002 90,00 

44 Rosineide Aparecida Preto Souza 27/04/1971 80,00 

45 Eliza Helena Cavagnino Dos Santos 07/01/1976 80,00 

46 Gleisiele Bochini Garcia 14/05/1993 80,00 

47 Graziele Ariadni Araujo Da Silva 01/11/1996 74,00 

48 Valeria Soares De Oliveira Lacerda 14/05/1979 72,00 

49 Pricila Talita De Paula Bianchini 19/05/1987 71,00 

50 Gislaine Da Silva Borghi Rodrigues 25/09/1994 71,00 

51 Rosimeire Ferreira Da Silva 31/08/1975 70,50 

52 Tânia Piron Da Silva 02/08/1986 70,50 

53 Rosangela de Souza 07/07/1976 70,00 

54 Denise De Lima Santos 28/08/1979 70,00 

55 Luzineia De Souza Venâncio 11/01/1985 70,00 

56 Eloisa Rodrigues Alves De Oliveira 06/08/2001 70,00 

57 Reginaldo Alves Rodrigues 26/01/1979 60,00 

58 Juliane Karina Martins Da Cruz 17/04/1987 58,00 

59 Valéria Batista Rodrigues Da Cruz 08/11/1994 53,00 

60 Jeniffer Milly Da Silva Getassi 21/09/2000 52,00 

61 Juliana Dos Santos Brandão 05/03/2004 52,00 

62 Luana Neri Gonçalves 13/09/2003 51,00 

63 Izabelly Augusta Capucho De Freitas 21/01/2004 51,00 

64 Milena Gonçalves Da Silva 24/05/2005 51,00 

65 Shirlei Ramos Luz 18/12/1971 50,00 

66 Franciele Pires Estel 12/01/1984 50,00 

67 Elaine Pereira Dos Santos Brito 09/11/1989 50,00 

68 Aline Cristina Silva Nogueira De Araujo 14/04/1992 50,00 

69 Katieli Ferreira 19/03/1996 50,00 

70 Ana Paula Do Prado Silva Bicalho 14/02/1999 50,00 

71 Daniely Belisário Fonseca Da Silva 05/03/1999 50,00 

72 Laiane Aparecida Hortiz Pires Ribeiro 23/09/2001 50,00 

73 Alana Costa Araujo 27/03/2003 50,00 

74 Kayke Crivelli Amorim 04/05/2005 50,00 

75 Luísa Hernando Batista 20/09/2007 50,00 
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76 Marissol Catalo Dias. 17/01/2005 Não preencheu os 
requisitos do edital 

77 Erika Renata Ribeiro Pitondo Martinelli 04/03/1990 Não preencheu os 
requisitos do edital 

78 Bárbara Pereira Palota 26/04/2000 Não preencheu os 
requisitos do edital 

79 Poliana Amanda Righetto 03/04/2007 Não preencheu os 
requisitos do edital 

80 Ludemila Regina Piccirilo 24/11/1980 Não preencheu os 
requisitos do edital 

81 Giseli De Oliveira Da Silva 03/05/1991 Não preencheu os 
requisitos do edital 

82 Milena Menegate Da Silva 06/06/2000 Não preencheu os 
requisitos do edital 

83 Elisângela Ferreira Duarte Pereira 21/09/1984 Não preencheu os 
requisitos do edital 

84 Arthur Vinícius Grundemann Stark 05/02/2000 Não preencheu os 
requisitos do edital 

85 Andressa Caroline Detoni Da Silva 22/06/2005 Não preencheu os 
requisitos do edital 

86 Mônica Gosalan Sumeira 21/01/1997 Não preencheu os 
requisitos do edital 

87 Michele Martins De Freitas 26/04/2001 Não preencheu os 
requisitos do edital 

88 Silvana Soares De Souza 01/09/1980 Não preencheu os 
requisitos do edital 

89 Neuza Da Silva 10/08/1961 Não preencheu os 
requisitos do edital 

90 Vitória Lopes Dos Prazeres 31/07/2001 Não preencheu os 
requisitos do edital 

 
 

Cargo: PSICÓLOGO 
 

Classificação Nome Data de 
Nascimento 

Pontuacão do 
Candidato 

01 Anelize Carniel 07/11/1985 100,00 

02 Luana Lima Paiva 06/06/1989 93,00 

03 Adriana Cristina Marcato Kondo 07/03/1990 80,00 

04 Suzana Aparecida Dos Santos 07/12/1982 71,50 

CONtINUA NA PAGINA SEGUINtE
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05 Marcio Marques 22/04/1960 70,00 

06 Hiôrran Da Silva Freitas Dalcin 04/07/1993 62,00 

07 Franciéle Ferraz 13/07/1988 52,00 

08 Roberta Feltrim Stel 30/03/1982 52,00 

09 Ana Paula Alves Martins 26/02/1987 50,00 

10 Yago Troncon Cracco 25/08/2005 Não preencheu os 
requisitos do edital 

 

Cargo: TÉCNICO EM ENFERMAGEM 
 

Classificação Nome Data de 
Nascimento 

Pontuacão do 
Candidato 

01 Jamile Gubani Vaquero 20/11/1994 100,00 

02 Grazielle Adriana Da Silva 10/06/1986 90,00 

03 Francine De Oliveira Gomes 11/06/1997 90,00 

04 Ana Lucia Pereira Da Silva 15/04/1999 70,00 

05 Adriana Aparecida Scandolhero Aranha 11/03/1982 60,00 

06 Valéria Soares Ferraz Quaresma 14/10/1985 60,00 

07 Naielly Ribeiro Bergamo 01/08/2004 60,00 

08 Silvana Monteiro Scarlassare Ribeiro 21/07/1987 59,00 

09 Dayana Honorato Dal Secco 19/03/1986 58,00 

10 Karoline Vidal Sobrinho 02/12/1994 58,00 

11 Rosely Aparecida Braga 08/12/1974 57,00 

12 Raquel De Souza 26/08/1987 57,00 

13 Adriano Willian Pisaia 02/03/1989 57,00 

14 Ivanilda De Lima 14/01/1977 56,00 

15 Andreia Jose Rodrigues 10/05/1983 56,00 

16 Angélica Fernandes Da Costa 29/07/1985 55,50 

17 Adriana Keiko Miamoto Siqueira 12/04/1977 55,00 

18 Eliara De Lima Da Silva 02/02/1992 55,00 

19 Carolaine Farias Furtuoso 14/08/1998 54,50 

20 Natiely Alves Ramos 29/04/1999 54,00 

21 Bruna Carolina Vieira 30/07/1994 52,50 

22 Elisabete De Oliveira Santos Bazzanella 07/05/1976 51,00 
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23 Regina Coelho Siqueira 10/02/1988 51,00 

24 Nikiellen De Souza Barboza 13/06/1998 51,00 

25 Vera Lucia Dos Santos 04/12/1971 50,00 

26 Juliana Aparecida Pedriali 02/10/1986 50,00 

27 Adriano Moreira Da Silva 01/11/1990 50,00 

28 Aline Vanessa Bueno 06/01/1991 50,00 

29 Angélica Paganelli Pereira 06/09/1991 50,00 

30 Adriano Alves De Souza 18/05/1993 50,00 

31 Bruna Carla Santos Someira 27/05/1993 50,00 

32 Elen Karla Da Silva 05/11/1996 50,00 

33 Karina Bressan Bezerra 18/07/1997 50,00 

34 Isabele Lubke Servelhere 15/02/2002 50,00 

35 Rafaely Angelotto Servidoni 05/11/2002 50,00 

36 Luana 21/05/2004 50,00 

37 Anderson Negreli 14/05/1997 Não preencheu os 
requisitos do edital 

38 Nathiele Gass Bergamo 22/01/2002 Não preencheu os 
requisitos do edital 

39 Alex Sandro Marin Rodrigues 02/04/1982 Não preencheu os 
requisitos do edital 

40 Bruna Souza Da Costa 27/10/1993 Não preencheu os 
requisitos do edital 

41 Cristiane De Oliveira Silva 20/12/1982 Não preencheu os 
requisitos do edital 

42 Ana Raquel Portela Nery Da Cruz 04/06/1987 Não preencheu os 
requisitos do edital 

43 Fatima De Araujo Dos Santos 10/05/1985 Não preencheu os 
requisitos do edital 

44 Hayani Crivellaro Rodrigues 30/10/2003 Não preencheu os 
requisitos do edital 

45 Elisângela Arruda Astori 27/05/1980 Não preencheu os 
requisitos do edital 

46 Claudia Grigio Tamaio Filus 19/01/1982 Não preencheu os 
requisitos do edital 

47 Andreia Almeida Da Cruz 02/11/1986 Não preencheu os 
requisitos do edital 

48 Angelita De Souza Ferreira Taconi 02/12/1977 Não preencheu os 
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requisitos do edital 

49 Bruna Fernanda Favaro Poliszuk 11/11/2002 Não preencheu os 
requisitos do edital 

50 Leticia Da Silva Meira 27/08/1989 Não preencheu os 
requisitos do edital 

51 Rafael Rodrigues De Oliveira 04/10/2001 Não preencheu os 
requisitos do edital 

52 Alessandra Silva Siqueira 21/01/2000 Não preencheu os 
requisitos do edital 

 
 

AFRODESCENDENTE 
 

Classificação Nome Data De 
Nascimento 

Cargo Pontuação do 
candidato 

01 Letícia Guedes Pereira Sampaio 20/04/1988 Agente Comunitário de 
Saúde 100,00 

02 Jaqueline Ranek Dos Santos Leal 20/04/1996 Agente Comunitário de 
Saúde 70,00 

03 Maria Vitória Da Silva Gonçalves 05/04/2005 Agente Comunitário de 
Saúde 70,00 

04 Jhonatan Santos Proieti 31/03/2001 Agente Comunitário de 
Saúde 51,00 

01 Weliton Macedo 19/05/1981 Agente de Endemias 100,00 

02 Antonio Vieira Sampaio 13/06/1984 Agente de Endemias 95,00 

03 Max Wilkerson Franco 24/09/1980 Agente de Endemias 80,00 

04 Rosenildo Miranda 13/08/1982 Agente de Endemias 51,00 

05 Orlando Arcanjo Cerqueira 18/12/1963 Agente de Endemias 50,00 

06 Maria Regina Sampaio Pessoa 19/10/1987 Agente de Endemias 50,00 

07 Linda Ariane Almeida Daltro 10/12/2000 Agente de Endemias 50,00 

08 Murilo Vieira Lavezo Segato 27/03/2006 Agente de Endemias 50,00 

09 Elias Daniel Martins Da Cruz 20/09/2006 Agente de Endemias 50,00 

01 Jose Idilson Ferreira 22/08/1980 Enfermeiro 71,00 

02 Eduardo Augusto Da Silva 07/06/1994 Enfermeiro 61,00 

03 Ana Karoline De Lima Mendes 04/11/2001 Enfermeiro 61,00 

01 Valdeir Bispo dos Santos 04/10/1985 Motorista 70,00 

02 Luiz Imaculado De Souza 08/12/1970 Motorista 64,00 

01 Ana Paula De Oliveira Sousa Reina 20/12/1988 Professor de Educação 94,00 

 

 
Av. Dona Pérola Byington, nº 1731  –  Centro  –  CEP:  87540-000  –  CNPJ: 81.478.133/0001-70 

Fone: 44 3636-8300  –  e-mail: spperola@gmail.com  – Pérola – Paraná. 
 

Infantil 40 horas 

02 Cassia Talita Moreira Tomaz 14/10/1986 Professor de Educação 
Infantil 40 horas 52,00 

03 Suelen Renata Oliveira Neri 04/02/1998 Professor de Educação 
Infantil 40 horas 52,00 

04 Daiane Brito De Jesus 17/02/1996 Professor de Educação 
Infantil 40 horas 50,00 

05 Rafaela Batista Palhão 12/06/1999 Professor de Educação 
Infantil 40 horas 50,00 

01 Ellen Andressa Zacarias De Souza 26/08/1991 Professor do Ensino 
Fundamental 20 horas 93,50 

02 Fabiana Dias De Almeida Buliani 05/11/2000 Professor do Ensino 
Fundamental 20 horas 92,50 

03 Joseane Da Silva Aquino Lima 06/09/1992 Professor do Ensino 
Fundamental 20 horas 91,50 

04 Iris Nádia De Abreu Emerique 02/05/1999 Professor do Ensino 
Fundamental 20 horas 91,50 

05 Elisangela Fonseca Belisrio Da Silva 08/07/1989 Professor do Ensino 
Fundamental 20 horas 90,50 

06 Anselma Patricia Souza 23/08/1985 Professor do Ensino 
Fundamental 20 horas 90,00 

07 Rosangela de Souza 07/07/1976 Professor do Ensino 
Fundamental 20 horas 70,00 

08 Juliane Karina Martins Da Cruz 17/04/1987 Professor do Ensino 
Fundamental 20 horas 58,00 

09 Elaine Pereira Dos Santos Brito 09/11/1989 Professor do Ensino 
Fundamental 20 horas 50,00 

10 Ana Paula Do Prado Silva Bicalho 14/02/1999 Professor do Ensino 
Fundamental 20 horas 50,00 

11 Daniely Belisário Fonseca Da Silva 05/03/1999 Professor do Ensino 
Fundamental 20 horas 50,00 

01 Bruna Carolina Vieira 30/07/1994 Técnico em 
Enfermagem 52,50 

02 Vera Lucia Dos Santos 04/12/1971 Técnico em 
Enfermagem 50,00 

03 Adriano Moreira Da Silva 01/11/1990 Técnico em 
Enfermagem 50,00 

04 Adriano Alves De Souza 18/05/1993 Técnico em 
Enfermagem 50,00 

05 Elen Karla Da Silva 05/11/1996 Técnico em 50,00 
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Enfermagem 

01 Rosimeire Figueiredo Rodrigues 25/03/1981 Professor de Artes 80,00 
 

PCD 
 

Classificação Nome Data De 
Nascimento 

Cargo Pontuação do 
candidato 

01 
João Roberto Neri 

Sampaio 
06/07/1969 

 
Agente Comunitário de 

Saúde 52,00 

01 Arnaldo Gonçalves 12/08/1983 Agente de Endemias 70,00 

01 Mayara Cordeiro Galvão 11/11/2003 Professor de Educação 
Infantil 40 horas 90,00 

 
 
 

Pérola – Paraná, 10 de fevereiro de 2025. 
 
 
 
 
 

VALDETE  CUNHA 
Prefeita 
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 24/2025 
PPRREEGGÃÃOO  EELLEETTRRÔÔNNIICCOO  NNºº  0044//22002255 

  
Processo: n.º 7/2025. Pregão Eletrônico nº 04/2025. Objeto: Registro de Preços, para eventual e futura 
contratação de empresa para fornecimento de materiais de copa e cozinha, para atender às necessidades 
as necessidades das diversas Secretarias que abrangem a Administração Pública do Município de Pérola, 
Estado do Paraná. Assinatura da Ata: 10/02/2025. Vigência: 12 meses a contar da assinatura. Empresa 
classificada em 1° lugar: GILMAR A. DE SOUZA MERCADO - ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita 
no CNPJ/MF sob o nº 08.381.403/0001-30, estabelecida na Praça Zequinha de Abreu, nº 44, centro, CEP  
87540-000, na cidade de Pérola/PR, conforme especificações, condições e preços registrados constantes 
abaixo: 

Lote Item Descrição Unid. Quant. Marca/ 
Modelo 

Valor 
Unit 

Valor 
Total 

1 1 

Abridor - Material: Aço 
Inoxidável, Características 
Adicionais: uso lata, 
comprimento: 15cm. 

UN 4 CATUAI 9,34 37,36 

2 1 

Açucareiro em aço inox, cor 
prata, polimento alto brilho, 
com tampa, alça, e colher, 
capacidade mínima de 
300gr. 

UN 25 CATUAI 23,72 593,00 

4 1 

Assadeira Redonda para 
pudim ou bolo com furo - 17 
cm de diâmetro forma 
redonda para pudim ou bolo 
de alumínio de excelente 
qualidade. com 17 cm de 
diâmetro e 7 cm de altura. 

UN 10 MAAC 
ALUMINIO 27,94 279,40 

5 1 
Assadeira retangular de 
alumínio, nº5, medindo 
aprox. 45x30x5cm. 

UN 10 MERCOSUL 42,25 422,50 

12 1 Bacia plástica gigante - 30 
litros. UN 64 ARQUIPALST 27,65 1.769,60 

13 1 Bacia plástica média - 18 
litros. UN 72 ARQUIPLAST 12,33 887,76 

14 1 Bacia plástica pequena- 10 
litros. UN 77 ARQUIPLAST 18,49 1.423,73 

15 1 

Bacia de plástico, redonda, 
capacidade 05 litros, com ou 
sem tampa, produzida a 
partir de material virgem 
(não reciclável). 

UN 10 JAGUAR 15,65 156,50 

16 1 

Bacia de plástico, redonda, 
capacidade 10 litros, com ou 
sem tampa, produzida a 
partir de material virgem 
(não reciclável). 

UN 10 JAGUAR 20,30 203,00 

2 

17 1 

Bacia de plástico, redonda, 
capacidade 15 litros, com ou 
sem tampa, produzida a 
partir de material virgem 
(não reciclável). 

UN 10 JAGUAR 36,80 368,00 

18 1 
Balde de polipropileno na 
cor preto com alça de metal 
(balde tipo construção). 

UN 117 ARQUIPLAST 16,35 1.912,95 

34 1 Caixa multiuso, plástico, 
branca – 21 litros. UN 80 RICHIOTO 64,00 5.120,00 

35 1 Caixa multiuso, plástico, com 
tampa, branca - 24,5 litros. UN 100 ARQUIPLAST 37,49 3.749,00 

41 1 
Caixa vazada de polietileno 
para transporte de 
hortifrutigranjeiros. 

UN 114 DOT PLAST 56,40 6.429,60 

42 1 
Caneco de alumínio polido, 
com cabo em baquelite, 
preto nº 14 - 2 litros. 

UN 51 MERCOSUL 31,40 1.601,40 

49 1 

Colher para sobremesa em 
inox. Diâmetro da colher: 
3,5cm; diâmetro maior do 
cabo: 1,5cm; comprimento 
total: 15cm; peso: 25g. 

UN 1.874 SIMONAGGIA 2,50 4.685,00 

51 1 

Copo de vidro 300 ml, 
transparente, superfície lisa 
e parede fina, medida 
aproximada: 13 cm de altura 
e 7 cm de diâmetro. 

UN 674 NADIR 5,75 3.875,50 

59 1 Espremedor manual de 
limão em aço inox maciço. UN 6 KELER 15,80 94,80 

62 1 Faca de mesa em inox, cabo 
em polipropileno preto. UN 520 GP 4,80 2.496,00 

63 1 

Faca de mesa grande aço 
inox. Largura da faca: 2cm; 
comprimento total: 22cm; 
peso: 40g/0,04kg. 

UN 161 SIMONAGGIA 4,35 700,35 

64 1 

Faca do chefe profissional 8, 
aço inoxidável, inteiriça, sem 
emendas. Dimensões: altura: 
2cm; largura: 4cm; 
comprimento: 34cm. 

UN 54 CATUAI 59,90 3.234,60 

65 1 
Faca para pão, em inox, com 
cabo de plástico, branco ou 
preto - C 30cm. 

UN 49 SIMONAGGIA 13,60 666,40 

71 1 

Garrafa térmica de pressão a 
vácuo, conservação da 
temperatura de até 6 horas, 
ampola de vidro, cor preta e 

UN 68 UNITERM 116,90 7.949,20 
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com corpo metalizado e 
capacidade para 1,8 litros. 

72 1 
Jarra plástica medidora, 
capacidade mínima 1 L para 
micro-ondas. 

UN 6 INPLAST 11,60 69,60 

73 1 
Jarra plástica com tampa, 
bico e alça, capacidade 
mínima 1 L. 

UN 20 JAGUAR 11,00 220,00 

74 1 Jarra plástica, com bico e 
com tampa – 2 litros. UN 71 JAGUAR 14,25 1.011,75 

75 1 
Jarra plástica, com bico e 
com tampa – mínimo 3 
litros. 

UN 75 JAGUAR 16,35 1.226,25 

76 1 
Jarra plástica com tampa, 
bico e alça, capacidade 
mínima 4 L. 

UN 10 JAGUAR 18,45 184,50 

77 1 
Jogo de 5 potes branco de 
plástico com tampa rosca 
para mantimentos. 

UN 34 PLASUTIL 85,35 2.901,90 

80 1 
Leiteira de alumínio ou inox, 
com bico e tampa, 
capacidade mínima 1 L. 

UN 6 MERCOSUL 24,65 147,90 

81 1 Lixeira plástica com pedal, 
capacidade 50L. UN 20 PLASUTIL 123,65 2.473,00 

85 1 

Organizador de talheres com 
tampa transparente para 
gaveta com 5 divisória. 
Dimensão: 
33,0cmx27,0cmx4,3cm, 
fabricado em polipropileno, 
branco. 

UN 52 PLASUTIL 28,80 1.497,60 

92 1 

Panela de Pressão, alumínio 
polido, válvula de segurança 
e pino indicador de pressão, 
pegador em baquelite 
antitérmico – 7,6 litros. 

UN 34 MEGA 
ALUMINIO 234,00 7.956,00 

96 1 
Pano de copa, de saco 
encorpado, 100% algodão, 
todo embainhado. 

UN 930 LOMAER 12,40 11.532,00 

97 1 Pegador de salada e massa 
articulado em inox. UN 67 MADEFER 14,20 951,40 

98 1 Peneira de plástico com cabo 
- 20 cm. UN 31 TRITEC 11,30 350,30 

99 1 

Peneira em inox, com cabo 
em inox, malha fina para 
líquidos e alimentos -14cm 
de diâmetro, 29cm de 
comprimento. 

UN 26 SM LAR 7,00 182,00 
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100 1 

Prato fundo, de vidro 
temperado, liso, 
transparente, incolor, - D 23 
cm. 

UN 650 NADIR 6,80 4.420,00 

111 1 
Toalha de mesa retangular, 
oxford ou microfibra - C 1,40 
x L 1,80 m. 

UN 180 NOVA ERA 
TEXTIL 35,10 6.318,00 

112 1 
Toalha de rosto tipo lavabo, 
felpuda, medidas mínimas 
30x 49 cm. 

UN 300 BRUNS 12,50 3.750,00 

 
VALOR TOTAL DA ATA = R$ 93.847,85 (noventa e três mil oitocentos e quarenta e sete reais e oitenta e 
cinco centavos). 
 
 

 

AV. Dona Pérola Byington, nº 1.800     –     CEP- 87.540-000 – Fone: (0xx44) 3636-8300 – Fax: 3636-8300. 
CNPJ: 81.478.133/0001-70 - (E-mail): compras@perola.pr.gov.br 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 25/2025 
PPRREEGGÃÃOO  EELLEETTRRÔÔNNIICCOO  NNºº  0044//22002255 

  
Processo: n.º 7/2025. Pregão Eletrônico nº 04/2025. Objeto: Registro de Preços, para eventual e futura 
contratação de empresa para fornecimento de materiais de copa e cozinha, para atender às necessidades 
as necessidades das diversas Secretarias que abrangem a Administração Pública do Município de Pérola, 
Estado do Paraná. Assinatura da Ata: 10/02/2025. Vigência: 12 meses a contar da assinatura. Empresa 
classificada em 1° lugar: PÉROLA COMERCIO DE UTILIDADES DOMESTICAS LTDA, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 13.530.058/0001-99, estabelecida na Avenida Dona Pérola 
Byington, nº 1499, centro, CEP  87540-000, na cidade de Pérola/PR, conforme especificações, condições e 
preços registrados constantes abaixo: 

Lote Item Descrição Unid. Quant. Marca/ 
Modelo 

Valor 
Unit 

Valor 
Total 

3 1 

Amolador de facas 
profissional 12". Material 
haste: aço revestido de 
cromo duro; base: plástico. 
Dimensões aproximadas: 
comprimento total 48cm; 
parte útil: 12"30cm; 
diâmetro da base: 3cm; 
diâmetro da haste: 2cm. 

UN 4 MOR 45,79 183,16 

6 1 

Assadeira retangular 
Medidas: 43 cm de largura x 
63 cm de comprimento x 4 
cm de altura, 100% alumínio. 
Capacidade 10,8litros. 

UN 20 NICOPAN 67,63 1.352,60 

7 1 

Assadeira vidro retangular 
média, capacidade 
aproximada 3,7 L. 
Dimensões aproximadas: 
largura 22cm, altura 7 cm e 
profundidade 36 cm. 

UN 10 NADIR 
FIGUEIREDO 37,44 374,40 

8 1 
Assadeiras retangular de 
alumínio medindo aprox. 
58x70x5cm. 

UN 60 NICOPAN 68,41 4.104,60 

11 1 Bacia inox polido nº 04 UN 56 NICOPAN 34,38 1.925,28 

19 1 Balde plástico com alça em 
metal - 13,6 litros. UN 85 RAINHA 7,99 679,15 

20 1 
Balde plástico com tampa 
para alimentos, capacidade 
mínima de 12 litros. 

UN 10 JAGUAR 60,13 601,30 

23 1 Bandeja redonda, de aço 
inox- 35 cm de diâmetro. UN 55 MUNDIAL 42,00 2.310,00 

24 1 

Bandeja retangular, de aço 
inoxidável, cor prata, 
polimento alto brilho, com 
frisos nas bordas, medidas 

UN 14 MUNDIAL 36,10 505,40 
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mínimas de 2 cm de altura, 
33 cm de largura e 49 cm de 
comprimento. 

25 1 
Bandeja retangular, em 
plástico polipropileno, tipo 
fast food. 

UN 116 RAINHA 27,74 3.217,84 

27 1 
Caçarola de alumínio, panela 
industrial, com tampa 
capacidade de 50 litros. 

UN 6 NICOPAN 550,99 3.305,94 

28 1 

Caçarola Alumínio fundido 
nº 45 Caçarola em alumínio 
fundido com 5 mm de 
espessura; Alta durabilidade; 
Tampa em alumínio leve; 
Aproximadamente: 20 litros 
de capacidade; Alça inteiriça; 
Cor única; POLIDA. 

UN 4 NICOPAN 266,99 1.067,96 

29 1 
Caçarola Panela Linha Hotel 
em Alumínio Nº 30 - 10 
Litros. 

UN 6 NICOPAN 164,99 989,94 

30 1 Caçarola Panela Linha Hotel 
Industrial Nº 32 12 Litros. UN 6 NICOPAN 155,90 935,40 

31 1 

Caçarola tipo hotel, em 
alumínio, c/ alças e tampa. 
Medidas aprox. 8 alt x 18 
diâmetro. Capacidade aprox. 
2 Litros, espessura de no 
mínimo 3 mm. 

UN 6 NICOPAN 45,49 272,94 

32 1 

Caçarola tipo hotel, em 
alumínio, c/ alças e tampa. 
Medidas aprox. 13 alt x 26 
diâmetros. Capacidade 
aprox. 6,8 Litros, espessura 
de no mínimo 2 mm. 

UN 6 NICOPAN 53,00 318,00 

33 1 

Caçarola tipo hotel, em 
alumínio, c/ alças e tampa. 
Medidas aprox. 15 alt x 32 
diâmetros. Capacidade 
aprox. 12 Litros, espessura 
de no mínimo 3 mm. 

UN 9 NICOPAN 176,36 1.587,24 

38 1 
Caldeirão de alumínio 
polido, com tampa e alças 
laterais nº 24 - 8,5 litros. 

UN 4 NICOPAN 60,25 241,00 

39 1 

Caldeirão em Alumínio Linha 
Hotel Nº 55: Capacidade 
mínima para 90 litros. Com 
pegadores laterais de 
alumínio e tampa. Medidas: 

UN 4 NICOPAN 684,99 2.739,96 
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Altura: 48 cm. Diâmetro da 
boca: 50 cm. Espessura: 4,0 
mm. 

40 1 

Caldeirão Material: 
Alumínio, Tamanho: Médio, 
Capacidade: 27 A 32 L, 
Altura: 30 A 34 CM, 
Espessura: 2 A 4 MM, 
Características Adicionais: 
Com Tampas E Alças 
Reforçadas, Formato: 
Cilíndrico. 

UN 4 NICOPAN 269,99 1.079,96 

43 1 
Caneco de alumínio polido, 
com cabo em baquelite, 
preto, nº 18 - 4 litros. 

UN 4 NICOPAN 45,95 183,80 

44 1 
Chaleira em alumínio ou 
inox, com capacidade de no 
mínimo 1,9 l. 

UN 4 NICOPAN 52,50 210,00 

50 1 

Concha para feijão em inox, 
com cabo em inox 
arredondado, 30cm, 
diâmetro da concha: 9 cm. 

UN 63 MUNDIAL 20,30 1.278,90 

52 1 
Descascador manual de 
legumes e frutas lâmina em 
inox e cabo na cor branca. 

UN 53 KEITA 5,70 302,10 

53 1 
Escorredor de louças em 
inox para no mínimo 20 
pratos com porta talheres. 

UN 8 MUNDIAL 93,40 747,20 

54 1 Escorredor de macarrão em 
inox, 50 cm e 21 litros. UN 17 MUNDIAL 87,95 1.495,15 

55 1 

Escorredor industrial para 
massas e arroz, capacidade 
de 20 litros, em alumínio 
grosso, bordas dobradas, 
com alças e base. 

UN 17 MUNDIAL 170,75 2.902,75 

56 1 

Escova para lavar 
mamadeira, cerdas e cabo 
em silicone, policarbonato e 
nylon. 

UN 104 ZEIN 21,50 2.236,00 

60 1 

Estrado plástico 
50cmx50cmx5cm, fabricados 
em polietileno de alta 
densidade (PEAD) ou 
polipropileno (PP), com 
sistema de encaixe macho 
fêmea, antiderrapantes e 
resistente. Cor: preto ou 
cinza. 

UN 20 ARQUIPLAST 41,22 824,40 
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66 1 

Farinheira, plástico, branco 
ou transparente, com tampa 
e bico abre e fecha, 
capacidade mínima de 
500gr. 

UN 26 SANTANA 10,15 263,90 

67 1 

Frigideira antiaderente em 
teflon, com cabo, mínimo 28 
centímetros de diâmetro, 
fundo grosso. 

UN 21 OVER 163,45 3.432,45 

68 1 
Garfo de mesa grande em 
inox. Largura: 20cm, peso: 
40/0,04k, 2,5cm. 

UN 532 ORIGINAL 3,90 2.074,80 

78 1 

Jogo de no mínimo 3 potes 
de plástico com tampa de 
fechamento de borracha, 
para alimentos, bpa free, 
resistente freezer e 
geladeira. 

UN 100 MB 138,30 13.830,00 

82 1 Lixeira plástica com pedal, 
capacidade 100L. UN 10 ARQUIPLAST 298,95 2.989,50 

83 1 Luva térmica alta 
temperatura, cano longo. UN 8 MOR 32,37 258,96 

84 1 
Mini Espátula Inteiramente 
Silicone Cabo Maciço – 
20cm. 

UN 6 123 UTIL 18,90 113,40 

86 1 Pá de polietileno, ponta 
arredondada 75/2. UN 46 ALVES 41,75 1.920,50 

87 1 

Panela Caldeirão Hotel com 
tampa. Para cozinha 
industrial, toda em alumínio. 
Capacidade: 94,2 litros. 

UN 4 NICOPAN 679,15 2.716,60 

88 1 Panela de alumínio batido, 
com tampa, 11 litros. UN 4 NICOPAN 71,67 286,68 

89 1 Panela de alumínio batido, 
com tampa, 17 litros. UN 4 NICOPAN 93,45 373,80 

90 1 

Panela de alumínio com 
revestimento interno e 
externo antiaderente, tampa 
de vidro temperada, alça de 
aço inox com proteção em 
baquelite- 6 litros. 

UN 31 NICOPAN 241,85 7.497,35 

95 1 

Panela grande, alumínio 
batido nº 60. Capacidade 50 
litros, material da panela 
alumínio batido grosso, 
material da tampa: alumínio 
fino. Acompanha o pegador 
da tampa com parafuso, 

UN 35 NICOPAN 278,99 9.764,65 
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alças também em alumínio 
batido bem grossas. 
Acabamento: lixadas. 
Alumínio puro. 

102 1 Rolo para massas, polietileno 
profissional cor branca. UN 6 ALVES 23,30 139,80 

103 1 Saladeira Bacia Tigela em 
aço inox 20 cm. UN 15 MUNDIAL 9,35 140,25 

104 1 Saladeira Bacia Tigela em 
aço inox 24 cm. UN 15 MUNDIAL 14,80 222,00 

105 1 Saladeira Bacia Tigela em 
aço inox 36 cm. UN 15 MUNDIAL 21,35 320,25 

109 1 

Tacho de alumínio batido 
fundido n°50 medidas - 
altura 16 cm - diâmetro 50 
cm - suporta 
aproximadamente 21,5 
litros. 

UN 4 NICOPAN 373,99 1.495,96 

110 1 

Tacho esmaltado n°24 para 
frituras 23 litros medidas: 
diâmetro superior: 60cm; 
diâmetro inferior: 26cm; 
diagonal das laterais: 21cm. 

UN 4 SUZAN 409,65 1.638,60 

 
VALOR TOTAL DA ATA = R$ 87.451,82 (oitenta e sete mil quatrocentos e cinquenta e um reais e oitenta 
e dois centavos). 
 
 

 

AV. Dona Pérola Byington, nº 1.800     –     CEP- 87.540-000 – Fone: (0xx44) 3636-8300 – Fax: 3636-8300. 
CNPJ: 81.478.133/0001-70 - (E-mail): compras@perola.pr.gov.br 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 26/2025 
PPRREEGGÃÃOO  EELLEETTRRÔÔNNIICCOO  NNºº  0044//22002255 

  
Processo: n.º 7/2025. Pregão Eletrônico nº 04/2025. Objeto: Registro de Preços, para eventual e futura 
contratação de empresa para fornecimento de materiais de copa e cozinha, para atender às necessidades 
as necessidades das diversas Secretarias que abrangem a Administração Pública do Município de Pérola, 
Estado do Paraná. Assinatura da Ata: 10/02/2025. Vigência: 12 meses a contar da assinatura. Empresa 
classificada em 1° lugar: GOMES & RONCOLATO LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 80.804.719/0001-14, estabelecida na Avenida Pérola Byington, nº 2376, centro, CEP  
87540-000, na cidade de Pérola/PR, conforme especificações, condições e preços registrados constantes 
abaixo: 

Lote Item Descrição Unid. Quant. Marca/ 
Modelo 

Valor 
Unit 

Valor 
Total 

9 1 

Avental, com peito, alça no 
pescoço e tiras para 
regulagem nas costas 
impermeável, tipo 
açougueiro. 

UN 144 ORIENTE 23,82 3.430,08 

10 1 

Avental, com peito, tecido 
de poliéster, alça no pescoço 
e tiras para regulagem nas 
costas. 

UN 148 ORIENTE 19,45 2.878,60 

21 1 

Bandeja organizadora, 
plástico, reforçada, sistema 
empilha e encaixa, branca - 
11,5 litros. 

UN 152 SAN REMO 34,80 5.289,60 

22 1 

Bandeja plástica p/ carne. 
Dimensões aprox. 45 cm 
compr., 30 cm de largura e 8 
cm de altura. 

UN 10 PLASUTIL 27,70 277,00 

26 1 
Borracha silicone para 
panela de pressão- 3, 4 1/2 e 
6 litros. 

UN 71 W.O.DE 
SOUZA 8,45 599,95 

36 1 

Caixa térmica, parede 
interna, externa e tampa 
revestida por polipropileno, 
isolamento térmico de 
poliestireno expandido, alças 
e tampa - 34 litros. 

UN 44 MOR 137,50 6.050,00 

37 1 

Caixa termina capacidade 95 
litros com alças, na cor azul e 
branca, material de 
polietileno, isolamento 
térmico de poliuretano, 
dimensões 83 x 44 x 40 cm 
(A x L x C). 

UN 8 MOR 1.630,0
0 13.040,00 

45 1 Coador para café de flanela 
branca, grande, com cabo- UN 149 LOCARELLI 6,60 983,40 
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13 cm de diâmetro. 

46 1 

Colher confeccionada em 
polietileno, cabo c/ aprox. e 
não inferior a 45 cm de 
comprimento. Material 
atóxico, evita a proliferação 
de fungos e bactérias, resiste 
até 160ºC. 

UN 10 PLASUTIL 37,46 374,60 

47 1 Colher de polietileno para 
cozinha industrial: 70cm. UN 50 ORIGINAL LINE 72,97 3.648,50 

48 1 
Colher para arroz em inox, 
com cabo em inox 
arredondado, longo. 

UN 63 WESTERN 23,45 1.477,35 

57 1 
Escumadeira em inox, com 
cabo em inox arredondado, 
longo. 

UN 53 SIMONAGIO 38,70 2.051,10 

58 1 Espátula para bolo em inox e 
cabo em polipropileno preto. UN 43 ORIGINAL LINE 11,50 494,50 

61 1 Extensão multiuso com 3 
tomadas - 10 metros. UN 70 JETCON 33,20 2.324,00 

69 1 
Garrafa botijão térmico, alça, 
bocal largo, material 
poliuretano, - 5 litros. 

UN 53 INVICTA 75,15 3.982,95 

70 1 

Garrafa botijão Térmico, 
com Tripé Retrátil, bocal 
largo, torneira de plástico 
com travamento, 
conservação de temperatura 
de até 6 horas, material de 
isolamento com espuma de 
poliuretano e dupla camada 
de PEAD (Polietileno de Alta 
Densidade), dimensões - 12 
Litros. 

UN 30 MOR 133,00 3.990,00 

79 1 

Kit de faca para carne e 
legumes, em inox, cabo de 
plástico polipropileno branco 
ou preto, 4”, 6” e 8” 
polegadas. 

UN 32 SIMONAGIO 39,90 1.276,80 

91 1 
Panela de alumínio fundido 
grande 50 cm de diâmetro 
espessura 4mm. 

UN 4 NICOPAN 495,00 1.980,00 

93 1 

Panela de Pressão, em 
alumínio, capacidade de 20 
litros, 8 travas na tampa 
para vedação completa, 
fechamento em Asa dupla, 
duas válvulas adicionais para 

UN 17 INDUSTRIAL 
NIGRO 506,00 8.602,00 
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saída de pressão em caso de 
obstrução da válvula 
principal, alças antitérmica, 
certificação e registro no 
INMETRO. Garantia de 12 
meses. 

94 1 

Panelas em Alumínio 
Fundido mínima Capacidade 
5 Litros Panela De Alumínio 
Fundido Batido Grosso 
Tampa Pesada. 

UN 6 NICOPAN 212,40 1.274,40 

101 1 
Ralador em inox, pegador 
arredondado em plástico 
polipropileno - 4 faces. 

UN 63 ORIGINAL LINE 29,55 1.861,65 

106 1 
Tábua de Corte 40 x 30 cm 
em polietileno branco 
laticínios. 

UN 10 SIMONAGIO 40,20 402,00 

107 1 

Tábua de corte de 
polietileno, com medida 
mínima de 28 x 18 cm. Cor 
verde 

UN 1 SIMONAGIO 21,35 21,35 

108 1 

Tábua de corte, polietileno, 
atóxica, – medidas 
aproximadas C 50x L 40x A 
0,5 cm. 

UN 65 SIMONAGIO 35,79 2.326,35 

113 1 
Travessa de vidro 
temperado, redonda, com 
tampa de plástico -2,4 litros. 

UN 65 NADIR 45,50 2.957,50 

114 1 

Travessa de vidro 
temperado, retangular 
funda, com 
tampa de plástico - 5 litros. 

UN 94 NADIR 63,15 5.936,10 

115 1 
Xícara de vidro, liso, 
transparente, incolor, para 
café, - 50ml. 

UN 600 NADIR 5,39 3.234,00 

 
VALOR TOTAL DA ATA = R$ 80.763,78 (oitenta mil setecentos e sessenta e três reais e setenta e oito 
centavos). 
 
 

PREfEItURA DE CRUZEIRO DO OEStE
Estado do Paraná
P O R T A R I A Nº 160/2025
O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 
76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica Municipal e com fundamento em 
dispositivos legais;
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora ANA PAULA COLOMBARI TENÓRIO, CPF. 
nº 066.XXX.XXX-81, ocupante do cargo de Orientador Social, junto 
a   Secretaria Municipal de Assistência Social, 15 (quinze) dias de férias 
regulamentares, referente ao período aquisitivo 28/03/2023 a 27/03/2024, 
a contar  do dia 03/03/2025 a 17/03/2025.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, 
ESTADO DO PARANÁ, AOS 10 (DEZ) DIAS DO MÊS FEVEREIRO DE 
2025.
ARMANDO CERCI JUNIOR
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 162/2025
O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 
76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica Municipal e com fundamento em 
dispositivos legais;
R E S O L V E:
CONCEDER ao servidor BRUNO LEONARDO PEGUIM MAGALHÃES, 
CPF. nº 904.XXX.XXX-91, ocupante do cargo de Coordenador de 
Programas, junto a  Secretaria Municipal de Finanças, 15 (quinze) dias 
de férias regulamentares, referente ao período aquisitivo 04/03/2021 a 
03/03/2022, a contar do dia 05/03/2025 à 19/03/2025.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, 
ESTADO DO PARANÁ, AOS 10 (DEZ) DIAS DO MÊS FEVEREIRO DE 
2025.
ARMANDO CERCI JUNIOR
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 164/2025
O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 
76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica Municipal e com fundamento em 
dispositivos legais;
R E S O L V E:
CONCEDER ao servidor LUCAS GARBUGIO CONCEIÇÃO, CPF. nº 087.
xxx.xxx-62, ocupante do cargo de Engenheiro Civil,  junto à Secretaria 
Municipal de Planejamento, 10 (dez) dias de férias restantes, referente ao 
período aquisitivo 17/02/2021 a 16/02/2022, a contar do dia 17/03/2025 a 
26/03/2025.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, 
ESTADO DO PARANÁ, AOS 10 (DEZ) DIAS DO MÊS FEVEREIRO DE 
2025.
ARMANDO CERCI JUNIOR
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 165/2025
O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 
76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica Municipal e com fundamento em 
dispositivos legais;
R E S O L V E:
CONCEDER ao servidor LUCAS GARBUGIO CONCEIÇÃO, CPF. nº 087.
xxx.xxx-62, ocupante do cargo de Engenheiro Civil,  junto à Secretaria 
Municipal de Planejamento, 20 (vinte) dias de férias regulamentares, 
referente ao período aquisitivo 17/02/2022 a 16/02/2023, a contar do dia 
27/03/2025 a 15/04/2025.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, 
ESTADO DO PARANÁ, AOS 10 (DEZ) DIAS DO MÊS FEVEREIRO DE 2025.
ARMANDO CERCI JUNIOR
-Prefeito Municipal-

PREfEItURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
DECRETO Nº 003/2025
Aposenta por Tempo de Contribuição, a servidora ANDREIA DE 
FÁTIMA BERGAMO MOURA.
A Administradora do Fundo de Previdência Municipal de Umuarama - 
Paraná, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o artigo 20, 
Inciso VIII, da Lei Complementar nº 089/2001, e com ratificação pelo 
Chefe do Poder Executivo Municipal,
D E C R E T A :
Art. 1º  Fica aposentada, a pedido, a partir de 03 de fevereiro de 
2025, por Tempo de Contribuição, a servidora ANDREIA DE FÁTIMA 
BERGAMO MOURA, portadora da Cédula de Identidade RG n.º 
4.998.477-4 SSP/PR, inscrita no CPF n° 904.108.589-00, nomeada em 
01 de fevereiro de 2012 pelo Regime Estatutário, ocupante do cargo de 
carreira de Assistente Administrativo, lotada na Secretaria Municipal de 
Fazenda, nos termos do Processo n.º 007/2025, conforme estabelece 
o Artigo 192, inciso III, alínea “a” da Lei Complementar 018/92 (Estatuto 
dos Servidores Públicos de Umuarama), c/c Artigo 3° da Emenda 
Constitucional n° 47/2005.
 Art. 2º A servidora perceberá proventos integrais de inatividade, no 
valor de R$ 5.722,91 (Cinco mil setecentos e vinte e dois reais e 
noventa e um centavos), acrescido de Média de Horas Extras a 
50% no valor de R$ 195,70 (Cento e noventa e cinco reais e setenta 
centavos), Adicional Insalubridade no valor de R$ 82,12 (Oitenta e 
dois reais e doze centavos), Função de Gestão Pública no valor de R$ 
99,20 (Noventa e nove reais e vinte centavos), Regime Tempo Integral 
no valor de R$ 19,30 (Dezenove reais e trinta centavos), Adicional 
Estímulo no valor de R$ 17,90 (Dezessete reais e noventa centavos), 
DSR sobre Horas no valor de R$ 19,33 (Dezenove reais e trinta e três 
centavos), Horas Extras a 100% no valor de R$ 23,76 (Vinte e três 
reais e setenta e seis centavos) e Gratif. Por Função C.C. no valor R$ 
90,38 (Noventa reais e trinta e oito centavos), disposto pelo Acórdão n.º 
3155/2014 Tribunal Pleno TCE-PR, totalizando o valor de R$ 6.270,60 
(Seis mil duzentos e setenta reais e sessenta centavos) mensais e 
R$ 75.247,20 (Setenta e cinco mil duzentos e quarenta e sete reais e 
vinte centavos), anuais, com paridade, utilizando o índice aplicado aos 
servidores ativos e inativos do Município.
Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 07 de fevereiro de 2025.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal
DENISE CONSTANTE DA SILVA FREITAS
Administradora do FPMU

PREfEItURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 589/2025
Demitir a pedido LUIZ AUGUSTO BAESSO TURCI
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º Exonerar a pedido LUIZ AUGUSTO BAESSO TURCI, portador 
da Cédula de Identidade RG nº 13.997.987-7 SSP-PR, inscrito no CPF 
nº 085.545.579-99, nomeado em 01 de agosto de 2024, ocupante do 
cargo em carreira de Psicólogo, pelo regime estatutário, lotado na 
Secretaria Municipal de Assistência Social , a partir de 10 de fevereiro 
de 2025, ficando revogada a Portaria nº 1705/2024.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 10 de fevereiro de 2025.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal
CLEBER BOMFIM
Secretario Municipal de Administração
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PORTARIA N.º112, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2025 

 
 
Nomeiapara ocupar o cargo de Diretor de Trabalho e Assuntos 

Profissionalizantes. 
 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 
71, incisos VI e IX, da Lei Orgânica do Município, e considerando o Artigo 8º da Lei Federal nº 
12.608/2012 e Artigo 7º da Lei Estadual nº 18.519/2015 
 
 
RESOLVE: 
 
 
Art. 1o Nomear os membros que constituirão a Coordenadoria Municipal de Proteção e Defesa 
Civil – COMPDEC, do município de Tapejara, Estado do Paraná, conforme segue: 
 
COORDENADOR MUNICIPAL: RAISSA DALOSSE ALVES, CPF 088.xxx.xxx-10 
SECRETÁRIA: RAISSA DALOSSE ALVES, CPF 088.xxx.xxx-10 
DIRETOR OPERACIONAL: PAULO SERGIO DOS SANTOS, CPF 914.xxx.xxx-72 
 
Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
 
Tapejara-PR, em 10 de fevereiro de 2025. 
 

 
 

RONALDO ADRIANO VILAS BOAS 
Prefeito Municipal 
 

PREfEItURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
AVISO DE SUSPENSÃO DA SESSÃO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N º. 003/2025 - PMU
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, Estado do Paraná, torna público, a 
suspensão da sessão pública de abertura do Edital de Pregão Eletrônico 
n°. 003/2025 - PMU,  que trata da contratação de empresa para 
aquisição de veiculo para transporte de passageiros: Lote 01 – 10(dez) 
ônibus, Lote 02 – 05(cinco) micro ônibus, tipo urbano. Paranacidade – 
SAM 105, para fins de correções das especificações técnicas do objeto 
e republicação do edital, fica determinada a suspensão da  sessão de 
abertura e  julgamento, que seria realizada no dia 19 de fevereiro de 
2025, às 09:00 horas.
Umuarama, 10 de fevereiro de 2025.
CARLOS SIMÕES GARRIDO JÚNIOR
Pregoeiro

PREfEItURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
AVISO DE SUSPENSÃO DA SESSÃO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N º. 004/2025 - PMU
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, Estado do Paraná, torna público, 
a suspensão da sessão pública de abertura do Edital de Pregão 
Eletrônico n°. 004/2025 - PMU,  que trata da contratação de empresa 
para aquisição de equipamento rodoviário sendo: Lote 01 – 06(seis) 
caminhões coletores compactador de lixo. Paranacidade – SAM 
106, para fins de correções das especificações técnicas do objeto e 
republicação do edital, fica determinada a suspensão da  sessão de 
abertura e  julgamento, que seria realizada no dia 20 de fevereiro de 
2025, às 09:00 horas.
Umuarama, 10 de fevereiro de 2025.
CARLOS SIMÕES GARRIDO JÚNIOR
Pregoeiro

PREfEItURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
P O R T A R I A  Nº 568/2025
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio 
sobre propostas apresentadas no Pregão Eletrônico nº 125/2024 – 
PMU.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e 
Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas no Pregão Eletrônico 
nº 125/2024 – PMU - que tem por objeto a contratação de empresa 
especializada para confecção e instalação de comunicação visual – 
Placas de identificação, fachada, totem e caixas luminosas – do Parque 
Tecnológico de Umuarama, tendo sido declarada vencedora a empresa 
DESIGN PRINT LTDA., para o lote 01.
Art. 2º.  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
UMUARAMA, 07 de fevereiro de 2025. 
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal
CLEBER BOMFIM
  Secretário de Administração 
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PREfEItURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OEStE
Estado do Paraná
EDITAL Nº 14/2025 DE 10 DE FEVEREIRO
SÚMULA: Exclui a candidata aprovada em Processo Seletivo Simplificado n° 01/2021.
O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica 
Municipal e com fundamento em dispositivos legais;
EXCLUI a candidata abaixo relacionada da lista dos aprovados, referente ao PROCESSO 
SELETIVO SIMPLIFICADO – Edital n° 01/2021 e Edital de Convocação nº. 06/2025, publicado no 
Jornal Umuarama Ilustrado do dia 07/02/2025, abdica, por motivo estritamente de ordem particular 
da candidata desistindo da nomeação.
CARGO: PROFESSOR EDUCAÇÃO INFANTIL – 40H
Inscrição CANDIDATO CPF Classificação
4697 SILVANA RODRIGUES SIMÃO SILVA 022.xxx.xxx-22 80º
Este Edital entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
AOS 10 (DEZ) DIAS DO MÊS FEVEREIRO DE 2025.
ARMANDO CERCI JUNIOR
-Prefeito Municipal-
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº. 15/2025. DE 10 DE FEVEREIRO
SÚMULA: Convocação de Candidato Aprovado no Processo Seletivo Simplificado do Município de 
Cruzeiro do Oeste-Pr, conforme Edital nº 001/2021, de 12 de Março de 2021.
O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica 
Municipal e com fundamento em dispositivos legais;
E em conformidade com o Edital nº 01/2021 do Processo Seletivo Simplificado -  PSS, datado de 
12 de março de 2021, realizado em 11 de abril de 2021, e considerando a Ata de Classificação que 
homologou o resultado final do Processo Seletivo Simplificado – PSS, publicado em 27 de Abril de 
2021 no Jornal Umuarama Ilustrado.
CONVOCA o candidato abaixo relacionado, aprovado no Processo Seletivo Simplificado – PSS n° 
001/2021, homologado o resultado final dos aprovados no referido Processo Seletivo Simplificado, 
através do Decreto nº. 192/2021 do dia 26/04/2021, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado do 
dia 27/04/2021, observadas as condições previstas no Edital nº. 01/2021.
   CARGO: PROFESSOR EDUCAÇÃO INFANTIL – 40H
Inscrição CANDIDATO CPF Classificação
4823 MATHEUS AMARO DE BRITO 076.xxx.xxx-19 84º
Os candidatos (a) aprovados (a) e convocados (a) deverão apresentar os seguintes documentos 
para admissão e contratação:
- Carteira de Identidade (R.G.) e fotocópia;
- Certificado de reservista e fotocópia, quando couber;
- Título de eleitor e fotocópia, junto com o comprovante de votação nas últimas eleições ou a 
justificativa da ausência;
- C.P.F. e fotocópia;
- Cadastro do PIS/PASEP fotocópia;
- Comprovante de escolaridade exigida, e registro no Conselho da Classe quando couber;
- Certidão de nascimento ou casamento e fotocópia;
- Certidão de nascimento com CPF dos filhos menores de 21 anos e fotocópia, quando couber;
- Duas fotos 3X4 recente, tirada de frente;
- CTPS (carteira de trabalho) e fotocópia;
- Comprovante de residência
- Declaração, com firma reconhecida, de não ter sofrido o exercício de função pública, penalidade 
decorrente de processo administrativo disciplinar;
- Declaração, com firma reconhecida, de inexistência de acúmulo ilegal de cargos ou de 
aposentadoria.
- Atestado de antecedentes cível e criminal, fornecido pelo Cartório do Distribuidor do Fórum.
- Atestado de Saúde Mental
- Qualificação pelo site: htpps://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial/pages/qualificacao/qualificar.
xhtml
- Conta Banco CAIXA ECONÔMICA. (Conta Salário)
- O candidato que não comparecer no prazo estipulado, será excluído da lista de aprovados, 
conforme Edital nº 01/2021.
Este Edital entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
AOS 10 (DEZ) DIAS DO MÊS FEVEREIRO DE 2025.
ARMANDO CERCI JUNIOR
- Prefeito Municipal-
EDITAL Nº 16/2025. DE 10 DE FEVEREIRO
SÚMULA: Exclui a candidata aprovada em Concurso Público n° 01/2023 – Efetivo.
O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica 
Municipal e com fundamento em dispositivos legais;
EXCLUI a candidata abaixo relacionada da lista dos aprovados, referente ao CONCURSO 
PÚBLICO Nº 01/2023 – Edital de Homologação da Classificação Final n° 11.01/2023 do dia 
15/06/2023 publicado no Umuarama Ilustrado e Edital de Convocação nº. 09/2025, publicado no 
Jornal Umuarama Ilustrado do dia 07/02/2025, abdica por motivo estritamente de ordem particular 
da candidata, desistindo da nomeação.
CARGO: ENFERMEIRA - 40H/12X36
Inscrição CANDIDATO CPF Classificação
535 LETICIA KRUGER ZOCOLOTTI REBELLO 071.xxx.xxx-10 16º
Este Edital entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
AOS 10 (DEZ) DIAS DO MÊS DE FEVEREIRO DE 2025.
ARMANDO CERCI JUNIOR
-Prefeito Municipal-

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº.  17/2025. DE 10 DE FEVEREIRO
SÚMULA: Convocação de Candidata Aprovada no Concurso Público nº 01/2023 - Efetivo, do 
Município de Cruzeiro do Oeste – Pr, conforme Edital nº 01.01/2023, de 08 de Fevereiro de 2023.
O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica 
Municipal e com fundamento em dispositivos legais;
E em conformidade com o Concurso Público nº 01/2023 – Efetivo, Edital de Abertura nº 
01.01/2023 datado de 08 de fevereiro de 2021, realizado em 30 de abril de 2023, e considerando 
a Homologação da Classificação Final que homologou o resultado final do Concurso Público nº 
01/2023 – Efetivo, publicado em 16 de Junho de 2023 no Jornal Umuarama Ilustrado.
CONVOCA a candidata abaixo relacionada, aprovada no Concurso Público nº 01/2023 – 
Efetivo, homologado o resultado final dos aprovados no Concurso Público, através do Edital 
de Homologação da Classificação Final nº 11.01/2023 do dia 15/06/2023, publicado no Jornal 
Umuarama Ilustrado do dia 16/06/2023, para no prazo de 03 (três) dias úteis a contar da data da 
publicação deste Edital, apresentar documentações para contratação, observadas as condições 
previstas no Edital de Abertura nº. 01.01/2023, itens 14.1 - 14.2 e 14.3.
CARGO: ENFERMEIRA - 40H/12X36
Inscrição CANDIDATO CPF Classificação
529 BARBARA LORENA GALORO 056.xxx.xxx-10 17º
Os candidatos (a) aprovados (a) e convocados (a) deverão apresentar os seguintes documentos 
para admissão e contratação:
- Carteira de Identidade (R.G.) e fotocópia;
- Certificado de reservista e fotocópia, quando couber;
- Título de eleitor e fotocópia, junto com o comprovante de votação nas últimas eleições ou a 
justificativa da ausência;
- C.P.F. e fotocópia;
- Cadastro do PIS/PASEP fotocópia;
- Comprovante de escolaridade exigida, e registro no Conselho da Classe quando couber;
- Certidão de nascimento ou casamento e fotocópia;
- Certidão de nascimento com CPF dos filhos menores de 21 anos e fotocópia, quando couber;
- Duas fotos 3X4 recente, tirada de frente;
- CTPS (carteira de trabalho) e fotocópia;
- Comprovante de residência
- Declaração, com firma reconhecida, de não ter sofrido o exercício de função pública, penalidade 
decorrente de processo administrativo disciplinar;
- Declaração, com firma reconhecida, de inexistência de acúmulo ilegal de cargos ou de 
aposentadoria.
- Atestado de antecedentes cível e criminal, fornecido pelo Cartório do Distribuidor do Fórum.
- Atestado de Saúde Mental
- Qualificação pelo site: htpps://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial/pages/qualificacao/qualificar.
xhtml
- Conta Banco CAIXA ECONÔMICA. (Conta Salário)
- O candidato que não comparecer no prazo estipulado, será excluído da lista de aprovados, 
conforme Edital de Abertura nº 01.01/2023 do Concurso Público nº 01/2023 – Efetivo.
Este Edital entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
AOS 10 (DEZ) DIAS DO MÊS FEVEREIRO DE 2025.
ARMANDO CERCI JUNIOR
- Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 163/2025
O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica 
Municipal e com fundamento em dispositivos legais;
R E S O L V E:
ATRIBUIR jornada suplementar para as servidoras abaixo relacionadas, a contar do dia 
03/02/2025, conforme Lei Complementar 006/2015, Seção III, Art,58, Caput.
Servidora CPF Cargo Local de atuação do suplementar
Maria Emília Alonso Aguiar 334.XXX.XXX-08 Professor Escola Municipal 
Emiliano Perneta
Maria Ivete Lopes Baia 582.XXX.XXX-91 Professor Escola Municipal Emiliano 
Perneta
Lucia Pereira Dutra Raimundo 739.XXX.XXX-34 Professor Escola Municipal 
Emiliano Perneta
Dalva da Silva 866.XXX.XXX-49 Professor Centro Municipal de Educação 
Infantil Pequeno Príncipe
Kemily Juliana Barizon Abrante 102.XXX.XXX-50 Professor Centro Municipal 
de Educação Infantil Pequeno Príncipe
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
AOS 10 (DEZ) DIAS DO MÊS FEVEREIRO DE 2025.
ARMANDO CERCI JUNIOR
-Prefeito Municipal-

PREfEItURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
DECRETO Nº 021/2025
Declara de Utilidade Pública, para fins de constituição de Servidão Administrativa, amigável ou 
judicial, pela Companhia de Saneamento do Paraná – SANEPAR, as áreas de terras especificadas 
no Art. 1º, deste Decreto, e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais;que lhe conferem os artigos 66 e 91, inciso I, alínea “e” da Lei Orgânica do Município de 
Umuarama;
CONSIDERANDO o disposto nos artigos 2º, 5º, alíneas “e” e “h” e 6º, bem como o artigo 40, 
todos do Decreto-Lei n.º 3.365, de 21 de junho de 1941, que dispõe sobre desapropriações por 
utilidade pública;
CONSIDERANDO que o Município de Umuarama encontra-se em franco desenvolvimento e 
expansão urbana;
CONSIDERANDO a necessidade de se desenvolver projetos que visem ampliar a capacidade de 
saneamento básico do município;
CONSIDERANDO a Comunicação Interna nº. 36/2025, expedido pela Secretaria Municipal de 
Obras em 15 de janeiro de 2025;
D E C R E T A:
Art. 1º Ficam declaradas de Utilidade Pública, para fins de instituição da Servidão Administrativa, 
amigável ou judicial, pela Companhia de Saneamento do Pa-raná – SANEPAR, as áreas de terras 
abaixo descritas, destinadas à implantada a Fai-xa de Servidão Administrativa de Passagem de 
Interceptor, empreendimento de ampli-ação do Sistema de Esgotamento Sanitário – SES de 
Umuarama, bem como as benfei-torias que possam sobre as mesmas existirem, com fulcro nos 
Arts. 2º, 5º, “E” e “H”, e 6º, do Decreto – Lei nº 3.365, de 21 de junho de 1941, alterado pela Lei nº 
2.786, de 21 de maio de 1956:
I – Área de atingimento: 174,96 m²: Faixa de Servidão Administrativa de Passagem de Interceptor, 
empreendimento de ampliação do Sistema de Esgotamento Sanitário – SES de Umuarama.
Proprietário: Imã Empreendimentos Imobiliários LTDA, ou a quem de di-reito pertencer.
Situação: Lote nº 01, da quadra nº 06, com a área de 496,44 m², do lote-amento denominado 
Jardim Isaura, situado no Município de Umuarama, Estado do Pa-raná, imóvel objeto da Matrícula 
nº 76.719, do Serviço de Registro de Imóveis – 1º Ofí-cio da Comarca de Umuarama – Estado do 
Paraná, com a seguinte DESCRIÇÃO:
Inicia-se a descrição da faixa de servidão de passagem no vértice V1, de coordenadas Plano 
Retangulares Relativas, Sistema UTM: N:7370521.378 m e E:262988.096 m; situado na divisa 
com a Lote n° 01 da Quadra n° 06, deste, segue confrontando pelo lado esquerdo com a com a Rua 
Projetada “E” com o azimute de 118°39’03” e distância de 6,43 m até o vértice V2, de coordenadas 
N:7370518.292 m e E:262993.745 m, deste, segue confrontando pelo lado esquerdo com o Lote 
n° 25-U, com o azimute de 208°05’19” e distância de 29,64 m até o vértice V3, de coordenadas 
N:7370492.140 m e E:262979.788 m, deste, segue confrontando pelo lado esquerdo com o Lote 
n° 02 da Quadra n° 06, com o azimute de 298°58’02” e distância de 5,37 m até o vértice V4, de 
coordenadas N:7370494.743 m e E:262975.086 m, deste, segue confrontando pelo lado esquerdo 
com o Lote n° 01 da Quadra n° 06, com o azimute 26°01’59” e distância 29,64 m até o vértice V1, 
de coordenadas N:7370521.378 m e E:262988.096 m, ponto inicial da descrição deste perímetro. 
Todos esses trechos per-fazem o perímetro do polígono de 71,08 m com área de atingimento de 
174,96 m². Todas as coordenadas aqui descritas estão georreferenciadas ao Sistema Geodésico 
Brasileiro, Meridiano Central 51° WGr e encontram-se representadas ao Sistema UTM, tendo 
como Datum SIRGAS-2000. Todos os azimutes e distâncias, área e extensões foram calculados 
no plano de projeção UTM. A planta topográfica elucida o presente Memorial Descritivo, sendo 
parte integrante do mesmo.
II – Área de atingimento: 146,98 m² – Faixa de Servidão Administrativa de Passagem de Interceptor, 
empreendimento de ampliação do Sistema de Esgota-mento Sanitário – SES de Umuarama.
Proprietário: Imã Empreendimentos Imobiliários LTDA. ou a quem de di-reito pertencer.
Situação: Lote nº 02, da quadra nº 06, com a área de 511,56 m², do lote-amento denominado 
Jardim Isaura, situado no Município de Umuarama, Estado do Pa-raná, imóvel objeto da Matrícula 
nº 76.720, do Serviço de Registro de Imóveis – 1º Ofí-cio da Comarca de Umuarama, Estado do 
Paraná, com a seguinte DESCRIÇÃO:
Inicia-se a descrição da faixa de servidão de passagem no vértice V1, de coordenadas Plano 
Retangulares Relativas, Sistema UTM: N:7370494.743 m e E:262975.086 m; situado na divisa 
com a Lote n° 01 e 02 da Quadra n° 06, deste, se-gue confrontando pelo lado esquerdo com o 
Lote n° 01 da Quadra n° 06 com o azimu-te de 298°58’02” e distância de 5,37  m até o vértice 
V2, de coordenadas N:7370492.140 m e E:262979.788 m, deste, segue confrontando pelo lado 
esquerdo com o Lote n° 25-U, com o azimute de 208°05’19” e distância de 30,45 m até o vértice 
V3, de coordenadas N:7370465.277 m e E:262965.451 m, deste, segue confrontando pelo lado 
esquerdo com a Rua Projetada “F”, com o azimute de 298°58’02” e distância de 4,28 m até o 
vértice V4, de coordenadas N:7370467.350 m e E:262961.706 m, des-te, segue confrontando pelo 
lado esquerdo com o Lote n° 02 da Quadra n° 06, com o azimute 26°01’59” e distância 30,48 m 
até o vértice V1, de coordenadas N:7370494.743 m e E:262975.086 m, ponto inicial da descrição 
deste perímetro. Todos esses trechos perfazem o perímetro do polígono de 70,58 m com área de 
atingimen-to de 146,98 m². Todas as coordenadas aqui descritas estão georreferenciadas ao Sis-
tema Geodésico Brasileiro, Meridiano Central 51° WGr e encontram-se representadas ao Sistema 
UTM, tendo como Datum SIRGAS-2000. Todos os azimutes e distâncias, área e extensões foram 
calculados no plano de projeção UTM. A planta topográfica elucida o presente Memorial Descritivo, 
sendo parte integrante do mesmo.
III – Área de atingimento: 162,61 m²: Faixa de Servidão Administrativa de Passagem de Interceptor, 
empreendimento de ampliação do Sistema de Esgota-mento Sanitário – SES de Umuarama.
Proprietário: Imã Empreendimentos Imobiliários LTDA. ou a quem de di-reito pertencer.
Situação: Lote nº 01, da quadra nº 07, com a área de 644,28 m², do lote-amento denominado 
Jardim Isaura, situado no Município de Umuarama, Estado do Pa-raná, imóvel objeto da Matrícula 
nº 76.721, do Serviço de Registro de Imóveis – 1º Ofí-cio da Comarca de Umuarama – Estado do 
Paraná, com a seguinte DESCRIÇÃO:
 Inicia-se a descrição da faixa de servidão de passagem no vértice V1, de coordenadas 
Plano Retangulares Relativas, Sistema UTM: N:7370454.525 m e E:262953.658 m; situado na 
divisa com a Lote n° 01 da Quadra 07, deste, segue con-frontando pelo lado esquerdo com a 
com a Rua Projetada “F” com o azimute de 118°12’03” e distância de 5,29 m até o vértice V2, de 
coordenadas N:7370452.026 m e E:262958.319 m, deste, segue confrontando pelo lado esquerdo 
com o Lote n° 25-U, com o azimute de 208°10’13” e distância de 38,95 m até o vértice V3, de 
coordenadas N:7370417.689 m e E:262939.930 m, deste, segue confrontando pelo lado esquerdo 
com a Travessa Ingá, com o azimute de 300°15’07” e distância de 3,07 m até o vértice V4, de 
coordenadas N:7370419.239 m e E:262937.271 m, deste, segue confrontando pelo lado esquerdo 
pelo Lote n° 01 da Quadra 07, com o azimute 24°54’38” e distância 38,90 m até o vértice V1, de 
coordenadas N:7370454.525 m e E:262953.658 m, ponto inicial da descrição deste perímetro. 
Todos esses trechos perfazem o perímetro do po-lígono de 86,21 m com área de atingimento de 
162,61 m². Todas as coordenadas aqui descritas estão georreferenciadas ao Sistema Geodésico 
Brasileiro, Meridiano Central 51° WGr e encontram-se representadas ao Sistema UTM, tendo 
como Datum SIRGAS-2000. Todos os azimutes e distâncias, área e extensões foram calculados 
no plano de projeção UTM. A planta topográfica elucida o presente Memorial Descritivo, sendo 
parte integrante do mesmo.
Art. 2º Fica autorizada, a Companhia de Saneamento do Paraná – SA-NEPAR, a promover todos 
os atos, judiciais ou extrajudiciais, necessários para a efeti-vação da Servidão Administrativa, nas 
áreas descritas no Art. 1º, deste Decreto, na forma da legislação vigente.
Art. 3° Fica reconhecida a conveniência da constituição de Servidão Administrativa, em favor 
da Companhia de Saneamento do Paraná – SANEPAR, para os fins indicados, ficando-lhe 
assegurado o direito, atribuído à Empresa, de praticar todos os atos de reconhecimento e medição 
das áreas descritas no Art. 1º, deste De-creto.
Art. 4° O proprietário, da área atingida pelo ônus da Servidão Administra-tiva, limitará o uso e 
gozo, da mesma, ao que for compatível com a existência de Servi-dão Administrativa, abstendo-
se, consequentemente, de praticar, dentro da referida área, quaisquer atos que causem danos à 
mesma, incluídos, entre eles, os de erguer construções, fazer plantações de grande porte, cravar 
estacas, usar explosivos e tran-sitar com veículos pesados.
Art. 5°  A Companhia de Saneamento do Paraná – SANEPAR, poderá invocar em juízo, quando 
necessário, a urgência a que se refere o Art. 15 do Decreto – Lei nº 3.365, de 21 de junho de 
1.941, e suas alterações.
Art. 6° O ônus, decorrente da constituição da Servidão Administrativa, das áreas a que se refere 
o Art. 1º, deste Decreto, ficará por conta da Companhia de Saneamento do Paraná – SANEPAR.
Art. 7° Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revoga-das as disposições em 
contrário.
PAÇO MUNICIPAL, aos 06 de fevereiro de 2025.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal
 RENATO CAOBIANCO DOS SANTOS
Secretário Municipal de Obras, Planejamento Urbano e Projetos Técnicos
CLEBER BOMFIM
Secretario Municipal de Administração

PREfEItURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
DECRETO Nº 026/2025
Altera a vinculação das funções de Assessor Especial à es-trutura organizacional dos Órgãos e 
Entidades da Adminis-tração Pública Municipal.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e em conformidade com o que dispõe o art. 111 da Lei Complementar nº 493, de 25 de 
janeiro de 2022:
D E C R E T A
Art. 1º Fica transferido da estrutura organizacional da Secretaria Munici-pal de Esporte e Lazer 
para a Secretaria Municipal de Segurança, Trânsito e Mobilida-de Urbana, um assessor especial 
– símbolo CC-7.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor a partir de 11 de fevereiro de 2025.
PAÇO MUNICIPAL, aos 10 de fevereiro de 2025.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal
CLEBER BOMFIM
Secretario Municipal de Administração

PREfEItURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
AUTORIZAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
SECRETARIA DE SAÚDE
DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2025/01/23
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 025/2025
 Autorização do ato por mim praticado na autorização concedida à SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE, para contratação da profissional KEILA RIBEIRO DOS SANTOS DE SOUZA, para 
prestação de serviços de técnicos de enfermagem em carácter de plantonista nas Unidades de 
Pronto Atendimento (24 HORAS) no município de Umuarama-Pr conforme o edital de chamamento 
público 008/2023 - Saúde, com fulcro no Art. 74, inciso IV, da Lei Federal nº 14.133/2021.
VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO: R$ 32.199,60 (trinta e dois mil, cento e noventa e nove 
reais e sessenta centavos)
AUTORIZO, nos termos das razões elencadas no procedimento nº 2025/01/23 de 17 de janeiro 
de 2025, anexo.
Umuarama, 05 de fevereiro de 2025.
LISBETH PITITTO SCANAVACA
Secretária Municipal de Saúde

AUTORIZAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
SECRETARIA DE SAÚDE
DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2025/01/24
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 026/2025
Autorização do ato por mim praticado na autorização concedida à SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE, para contratação da empresa A M COIADO SERVICOS MEDICOS LTDA, para a prestação 
de serviços Médicos, em caráter de plantonista (clínico geral) na Unidade de Pronto Atendimento 
24 (vinte e quatro) horas no município de Umuarama. Conforme edital de chamamento público 
007/2023 – Saúde, com fulcro no Art. 74, inciso IV, da Lei Federal nº 14.133/2021.
Valor Total: R$ 190.209,60 (Cento e noventa mil duzentos e nove reais e sessenta centavos).
AUTORIZO, nos termos das razões elencadas no procedimento nº 2025/01/24 de 17 de janeiro 
de 2025, anexo. 
Umuarama, 05 de fevereiro 2025.
LISBETH PITITTO SCANAVACA 
Secretária Municipal de Saúde 

PREfEItURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
 RESUMO DE CONTRATOS
Contrato de Compra n° 013/2025 – PMU
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: HABITUS DIGITAL COMERCIAL LTDA
Objeto: Contratação de empresa para o fornecimento de equipamentos de informática e aparelhos 
eletrônicos, para instalação do Parque Tecnológico, conforme termo de  convênio nº 005/2023, 
entre o Estado do Paraná, por intermédio do Secretaria de Estado de Inovação, Modernização e 
Transformação Digital- SEI e o Município de Umuarama.
Valor: R$ 1.203,32 (mil duzentos e três reais e trinta e dois centavos);
Vigência: 06/02/2025 a 06/02/2026.
Fundamentação:  O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo Administrativo 
n.º 2024/07/1263, no Processo Licitatório de Pregão Eletrônico n° 122/2024 - PMU, homologado 
pela Portaria n° 425/2025, em 28 de janeiro de 2025, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 
31 de janeiro de 2025, edição nº. 13.230, que integram o presente Termo, e nos fundamentos e 
disposições da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021; da Lei Municipal nº 4.618, de 1º de 
dezembro de 2022, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 73/2022, das Leis Complementares nº 
123/06, 147/2014 e 155/2016, do Decreto Municipal nº 303/2022 e demais legislações aplicáveis.
Contrato de Compra n° 014/2025 – PMU
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: L N CASTAGNARO LTDA
Objeto: Contratação de empresa para o fornecimento de equipamentos de informática e aparelhos 
eletrônicos, para instalação do Parque Tecnológico, conforme termo de  convênio nº 005/2023, 
entre o Estado do Paraná, por intermédio do Secretaria de Estado de Inovação, Modernização e 
Transformação Digital- SEI e o Município de Umuarama.
Valor: R$ 20.570,00 (vinte mil, quinhentos e setenta reais);
Vigência: 06/02/2025 a 06/02/2026.
Fundamentação:  O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo Administrativo 
n.º 2024/07/1263, no Processo Licitatório de Pregão Eletrônico n° 122/2024 - PMU, homologado 
pela Portaria n° 425/2025, em 28 de janeiro de 2025, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 
31 de janeiro de 2025, edição nº. 13.230, que integram o presente Termo, e nos fundamentos e 
disposições da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021; da Lei Municipal nº 4.618, de 1º de 
dezembro de 2022, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 73/2022, das Leis Complementares nº 
123/06, 147/2014 e 155/2016, do Decreto Municipal nº 303/2022 e demais legislações aplicáveis.
Umuarama, 10 de fevereiro de 2025
CLEBER BOMFIM
Secretário de Administração

PREfEItURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
RESUMO DE TERMOS ADITIVOS
Termo Aditivo 002 ao Contrato n° 512/2024 - PMU
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: L. S. C. INSTALAÇÕES ELÉTRICAS LTDA
Cláusula Primeira: Fica aditado ao presente contrato o valor de R$ 29.630,75 (vinte e nove mil 
seiscentos e trinta reais e setenta e cinco centavos), conforme planilha em anexo. Passando e 
atualizando o valor total deste contrato de R$ 909.075,00 (novecentos e nove mil e setenta e 
cinco reais), para R$ 938.705,75 (novecentos e trinta e oito mil setecentos e cinco reais e setenta 
e cinco centavos).
Cláusula Segunda: Fica adicionada a seguinte dotação orçamentária:
08.002.15.451.0005.1.180.  – ED: 4.4.90.51.00.00. – D: 249 – F: 507
Cláusula Terceira: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
 Data: 31/01/2025
Termo Aditivo 002 ao Contrato n° 186/2024 - PMU
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: L. G. LOPES CONSTRUTORA LTDA
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 28 de março 
de 2025.
Cláusula Segunda: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
 Data: 28/01/2025
Termo Aditivo 001 ao Contrato n° 481/2024 - PMU
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: SEGCEL - COMÉRCIO E SERVIÇOS - LTDA
Cláusula Primeira: Fica aditado ao presente contrato o reajuste referente ao reequilíbrio econômico 
financeiro do item 01, perfazendo o valor deste Termo em R$ 950,00 (novecentos e cinquenta 
reais), conforme descrição abaixo. Passando e atualizando o valor total deste contrato de R$ 
4.250,00 (quatro mil duzentos e cinquenta reais), para R$ 5.200,00 (cinco mil e duzentos reais).
Item Descrição Valor Unit.
Reequilíbrio
(%)
 Reajuste
(R$) Valor Reequilibrio (R$)
Qtde a Reequilibrar
Valor Total
(R$)
01 SSD interno 240GB SATA
Especificações Mínimas:
- Capacidade de armazenamento: 240GB;
- Performance de referência: até 500MB/s para leitura ou superior e 350MB/s para gravação ou 
superior;
- Garantia: no mínimo de 12 (doze) meses. R$ 85,00 22,35% R$ 19,00 R $ 
104,00 50 R$ 950,00
Cláusula Segunda: Fica adicionada a seguinte dotação orçamentária:
 02.001.04.122.0002.2.003. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:12 - F:1000
  03.001.04.131.0002.2.008. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:33 - F:1000
  04.001.04.122.0002.2.009. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:50 - F:1000
 05.001.04.124.0002.2.007. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:67 - F:1000
  06.001.04.122.0002.2.012. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:99 - F:1000
  06.001.04.122.0002.2.088. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:108 - F:1000
  07.001.04.123.0002.2.019. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:127 - F:1000
  07.001.04.129.0002.2.017. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:149 - F:1000
  24.001.16.122.0004.2.294. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:1511 - F:1000
  08.001.15.451.0005.2.099. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:180 - F:1000
  09.001.15.452.0006.2.077. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:396 - F:511
  10.001.15.452.0006.2.207. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:439 - F:1000
  11.001.22.122.0007.2.038. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:474 - F:1000
  25.001.18.122.0011.2.295. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:1574 - F:1000
  12.001.20.122.0008.2.006. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:612 - F:1000
  13.001.08.122.0002.2.160. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:676 - F:1000
  13.001.08.243.0013.2.185. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:692 - F:1000
  13.001.08.244.0014.2.199. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:698 - F:1000
  14.001.08.244.0012.2.181. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:773 - F:1000
  14.001.08.244.0012.2.321. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:819 - F:1000
  14.001.08.244.0012.2.322. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:832- F:1000
  14.001.08.244.0013.2.320. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:862 - F:1000
  15.001.08.243.0013.2.182. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:883 - F:1000
  15.001.08.243.0013.2.255. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:901 - F:1000
  16.001.08.242.0012.2.065. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:911 - F:1000
  16.001.08.242.0012.2.265. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:921 - F:1000
  17.001.14.422.0013.2.253. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:928 - F:1000
  17.001.14.422.0013.2.272. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:932 - F:1000
  18.001.08.241.0012.2.193. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:965 - F:1000
  18.001.08.241.0012.2.194. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:977 - F:1000
  19.001.12.122.0015.2.100. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:995 - F:104
  19.001.12.361.0015.2.046. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:1015 - F:104
  19.001.12.361.0015.2.047. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:1044 - F:104
  19.001.12.361.0015.2.047. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:1045 - F:107
  19.001.12.361.0015.2.048. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:1061 - F:104
  19.001.12.364.0015.2.170. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:1087 - F:1000
  19.001.12.365.0015.2.050. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:1110 - F:104
  19.001.12.366.0015.2.055. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:1151 - F:104
  19.001.12.367.0015.2.052. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:1166 - F:104
  20.001.06.181.0016.2.162. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:1196 - F:1000
  20.002.26.125.0017.2.079. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:1263 - F:509
  20.002.26.243.0017.6.032. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:1301 - F:509
  21.001.27.122.0019.2.163. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:1345 - F:1000
  22.001.14.422.0020.2.010. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:1430 - F:1000
  22.002.14.422.0020.2.115. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:1456 - F:77
  26.001.04.244.0002.2.314. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:1650 - F:1000
  40.001.23.692.0021.2.089. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:20 - F:76
  50.001.13.392.0022.2.090. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:27 - F:1
  70.001.10.122.0002.2.159. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:39 - F:1
  70.001.10.122.0002.2.159. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:40 - F:303
  70.001.10.301.0024.2.145. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:132 - F:1
  70.001.10.301.0024.2.145. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:133 - F:303
  70.001.10.301.0024.2.145. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:134 - F:494
Cláusula Terceira: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
 Data: 06/02/2025
Umuarama, 10 de fevereiro de 2025
CLEBER BOMFIM
Secretário de Administração

PREfEItURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
Republicar por incorreção
PORTARIA Nº 510/2025
Demitir a pedido KIARA CORREIA DE OLIVEIRA RODRIGUES SILVA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E :
Art. 1º Demitir a pedido, KIARA CORREIA DE OLIVEIRA RODRIGUES SILVA, portadora da Cédula de 
Identidade RG nº 10.276.075-1 SESP/PR, inscrita no CPF nº 078.647.779-29, admitida em 02 de maio 
de 2024, ocupante do emprego público de PROFESSOR 20 HRS-RAE, REGIME ADMINISTRATIVO 
ESPECIAL - EDITAL Nº 159/2023, lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, a contar de 
03 de fevereiro de 2025 revogando o Extrato de Contrato de Trabalho nº 49/2024.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 31 de janeiro de 2025.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal
CLEBER BOMFIM
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 575/2025
 Demitir a pedido KAROLINE ALVES DE OLIVEIRA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º Demitir a pedido, KAROLINE ALVES DE OLIVEIRA, portadora da Cédula de Identidade RG nº 
139736680 SESP/PR, inscrita no CPF nº 110.624.269-67, admitida em 18 de julho de 2023, ocupante 
do emprego público de Auxiliar de Serviços Gerais- RAE, regime administrativo especial - edital nº 
117/2022, lotada na Secretaria Municipal de Educação, a contar de 10 de fevereiro de 2025 revogando 
o Extrato de Contrato de Trabalho nº 57/2024.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 07 de fevereiro de 2025.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal
CLEBER BOMFIM
Secretario Municipal de Administração

PREfEItURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 581/2025
Nomeia MONICA ALVES.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E:
Art. 1º Nomear MONICA ALVES, portadora da Cédula de Identidade RG. n.º 9843162-4-SESP-PR, 
inscrita no CPF n.º 050.139.889-93, para ocupar o cargo em comissão de Assessora Especial, 
símbolo CC-07, lotada na Secretaria Municipal de Segurança, Trânsito e Mobilidade Urbana, a 
partir de 11 de fevereiro de 2025.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 10 de fevereiro de 2025.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal
CLEBER BOMFIM
Secretario Municipal de Administração

PREfEItURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 582/2025
Nomeia ELIANA BORGES MONTEIRO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E:
Art. 1º Nomear ELIANA BORGES MONTEIRO, portadora da Cédula de Identidade RG. n.º 
3.722.202-0-SESP-PR, inscrita no CPF n.º 651.827.159-00, para ocupar o cargo em comissão 
de Assessora Especial, símbolo CC-6, lotada na Secretaria Municipal de Indústria, Comércio e 
Inovação - Agência do Trabalhador, a partir de 11 de fevereiro de 2025.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 10 de fevereiro de 2025.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal
CLEBER BOMFIM
Secretario Municipal de Administração

CONSELhO MUNICIPAL DOS DIREItOS DA CRIANçA 
E DO ADOLESCENtE DE UMUARAMA

RESOLUÇÃO Nº 07, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2025
Súmula: Convocar a 7ª Suplente, Sra. Maria da Silva Sato, para assumir a titularidade do Cargo de 
Conselheiro Tutelar do Município de Umuarama-PR, no período de férias da Conselheira Tutelar 
Anielle Aparecida de Almeida Oliveira, dos dias 14 a 28 de fevereiro de 2025.
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Umuarama, de acordo com 
as competências estabelecidas na Lei Federal nº. 8.069, de 13 de julho de 1990, Lei Municipal nº 
4.069, de 15 de abril de 2015 e alterações dada pela Lei nº. 4.209 de 14 de agosto de 2017, no 
Regimento Interno,
CONSIDERANDO artigo 56 da Lei 4.069 de 15 de abril de 2015, que dispõe sobre a composição 
do Conselho Tutelar, órgão colegiado somente podendo funcionar em sua composição plena;
CONSIDERANDO a classificação dos candidatos habilitados para posse ao Cargo de Conselheiro 
Tutelar, de acordo com o Processo de Eleição de Conselheiros Tutelares do Município de 
Umuarama-PR para o mandato 2024-2028, nos termos da Resolução CMDCA nº. 25 de 13 de 
Junho de 2022;
RESOLVE:
Art. 1º. Convocar a 7ª suplente, Sra. Maria da Silva Sato, para assumir temporariamente a 
titularidade do Cargo de Conselheiro Tutelar do Município de Umuarama, respeitada a ordem de 
classificação, em substituição a Sra .Anielle Aparecida de Almeida Oliveira durante o seu período 
de férias, dos dias 14 a 28 de fevereiro de 2025.
Parágrafo único. A Convocada deverá apresentar-se na Sede do Conselho Tutelar, sito a Rua 
Amambai, 3685, Zona 1 A, no dia 14 de fevereiro de 2025, às 08h00.
Art. 2º. Caso a 7ª Suplente convocada esteja impedida de assumir o cargo, ou não comparecer no 
prazo determinado, será convocado o próximo Suplente para assumir a vaga.
 Art. 3º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Umuarama-PR, 10 de fevereiro de 2025.
Ivo Galdino da Silva
Vice-presidente do CMDCA
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EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2025
CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA ÁREA DA SAÚDE
1. DO PREÂMBULO
1.1. O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, por meio do Fundo Municipal de Saúde, 
inscrito no CNPJ sob n° 08.931.506/0001-26, com sede à Rua Ministro Oliveira Salazar, 4150, nesta cidade 
de Umuarama - Pr, de conformidade com a Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, com alterações 
posteriores, a Lei Orgânica da Saúde – Lei nº 8.080/90, a Portaria de Consolidação nº 1, de 28 de setembro de 
2017, o Decreto Municipal nº 067/2023 e demais legislações aplicáveis à espécie, torna pública a realização 
de CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS DA ÁREA DA SAÚDE, nos termos das condições 
estabelecidos no presente Instrumento de Chamamento.
Obs: os valores para a contratação foram estipulados com base na média do mercado.
2. DO OBJETO DO CREDENCIAMENTO
2.1. O presente Chamamento Público tem por objeto o CREDENCIAMENTO para contratação de pessoas 
jurídicas que oferte Serviço Residencial Terapêutico, para homens e mulheres com necessidades decorrentes 
do uso de crack, álcool e outras drogas. Conforme condições presente neste edital de chamamento.
3. DA REGÊNCIA LEGAL
3.1 O presente credenciamento é regido pela Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, com alterações 
posteriores, pela Lei Orgânica da Saúde – Lei nº 8.080/90, pela Portaria de Consolidação nº 1, de 28 de 
setembro de 2017 e pelo Decreto Municipal nº 067/2023 e demais legislações pertinentes, aplicando-se, caso 
necessário, os princípios de direito público, suplementados pelo direito privado.
4. DAS CONDIÇÕES GERAIS DE PARTICIPAÇÃO
4.1 Poderão participar do presente credenciamento todos as empresas que atendam as condições indicadas 
no termo de referência, anexo ao presente instrumento, dando-se preferência às Entidades Filantrópicas e às 
sem fins lucrativos e, por fim, recorrendo-se às Instituições Privadas, que tenham objeto social compatível com 
os serviços que serão contratados.
4.2 Não poderá participar no credenciamento a pessoa jurídica que se encontrar enquadrada em uma das 
seguintes condições:
a) esteja cumprindo sanção que as impeça de participar de licitações ou ser contratada pela Administração 
Pública.
b) declarada inidônea para licitar ou contratar com Administração Pública enquanto perdurarem os motivos 
da punição;
c) estiver em processo de falência ou de recuperação judicial ou extrajudicial, sob concurso de credores, em 
dissolução ou em liquidação;
d) cujos sócios, administradores, empregados, controladores ou profissionais do corpo técnico sejam servidores 
ou empregados públicos integrantes do quadro pessoal do Município de Umuarama (art. 9º, §1º, da Lei 
14.133/2021).
e) Não atenderem as exigências e condições do Edital e seus anexos;
5. DOS DOCUMENTOS EXIGIDOS
5.1. Habilitação Jurídica:
a) Para Sociedade Cooperativa: Ata de fundação e Estatuto social em vigor, com a ata da assembléia que o 
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da 
respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971;
b) Para Sociedades Civis: Ato Constitutivo, acompanhado de prova de diretoria em exercício;
c) Para Sociedades Comerciais: Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado 
na Junta Comercial (cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto licitado);
d) Para Sociedades por Ações: Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores;
e) Para Entidades Filantrópicas: Certificado de Filantropia para entidades filantrópicas emitidas pelo CNAS 
(quando couber);
5.1.1 Nas hipóteses das alíneas  “c” e “d”, caso seja apresentado o Contrato Social, este deverá estar 
acompanhado de todas as alterações ou da respectiva consolidação;
5.1.2. Descritivo das instalações.
5.1.3. Alvará de funcionamento da empresa.
5.1.4. Alvará Sanitário vigente emitido pela Vigilância Sanitária do Município sede da licitante;
5.2 Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista:
5.2.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);
5.2.2 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, 
de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional – 
CERTIDÃO CONJUNTA DE REGULARIDADE DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS;
5.2.3 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Estadual, mediante a apresentação de Certidão Negativa 
de Débitos ou Certidão Positiva com efeito de Negativa, expedida pelo Estado do domicílio ou sede do 
participante – CERTIDÃO DE REGULARIDADE DE DÉBITOS COM A FAZENDA ESTADUAL;
5.2.4 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Municipal, mediante a apresentação de Alvará de 
Funcionamento (Licença) e de Certidão Negativa de Débitos ou Certidão Positiva com efeito de negativa, 
expedida pelo Município do domicílio ou sede do participante – CERTIDÃO DE REGULARIDADE DE DÉBITOS 
COM A FAZENDA MUNICIPAL;
5.2.5 Prova de regularidade fiscal perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, mediante a 
apresentação de Certificado de Regularidade de Situação do FGTS – CRF, emitido pela Caixa Econômica 
Federal – CEF – CERTIDÃO DE REGULARIDADE DE DÉBITOS PARA COM O FUNDO DE GARANTIA POR 
TEMPO DE SERVIÇO – FGTS;
5.2.6 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação 
de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas ou Certidão Positiva com efeito de Negativa, expedida pelos 
portais da Justiça do Trabalho (Tribunal Superior do Trabalho, Conselho Superior da Justiça do Trabalho 
e dos Tribunais Regionais do Trabalho), nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 
aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 – CERTIDÃO DE REGULARIDADE DE DÉBITOS 
TRABALHISTAS;
5.3 Além da documentação exigida no Edital, os interessados na presente contratação deverão ainda 
atender aos requisitos e apresentar a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação 
e contratação::
5.3.1 Declaração de Responsabilidade Unificada, constante no Anexo do presente instrumento.
5.3.2 Registro ou inscrição da empresa e do responsável técnico junto ao órgão competente, em conformidade 
com a orientação do Conselho Federal de Medicina no Parecer Consultivo CFM nº 8/2021;
5.3.3 Declaração formal de que terá disponível para a execução do serviço objeto deste credenciamento, 
profissionais com formação na especialidade exigida (psicólogo, assistente social, enfermeiro, médico clínico 
geral, médico psiquiatra) para a prestação de serviços e que todos os profissionais disponibilizados pela 
Licitante possuirão registro no competente conselho de classe, apresentando o número de inscrição no ato 
do Credenciamento;
5.3.4 Atestado de Capacidade Técnica para execução dos serviços objeto desta contratação;
Observação: Será realizada visita técnica, pela equipe técnica do Setor de Assistência em Saúde, na Empresa 
antes de realizar a contratação para verificar a estrutura física de atendimento do local. Caso não esteja de 
acordo com as normas sanitárias e as condições para o atendimento a empresa será desclassificada.
.
6. DAS CONDIÇÕES PARA CREDENCIAMENTO
6.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação da empresa credenciada, será verificado 
o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que 
impeça a contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:
a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);
b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho 
Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).
c) Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU - (https://contas.tcu.gov.br/ords/
f?p=INABILITADO:INIDONEOS)
d) Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas do Estado.
6.2 A empresa disponibilizará as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados, 
apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, 
endereço atual do Contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos.
6.3 Os documentos exigidos poderão ser apresentados em cópia simples, sendo recepcionado o pedido de 
credenciamento somente mediante a documentação completa estabelecida.
6.4 A Comissão Especial de Credenciamento poderá, durante a análise da documentação, convocar os 
interessados para quaisquer esclarecimentos que porventura se fizerem necessários.
6.5 Serão considerados habilitadas no CREDENCIAMENTO as pessoas jurídicas que protocolarem o 
requerimento de credenciamento, acompanhado de todos os documentos descritos neste edital, em envelope 
ou volume fechado, na Secretaria Municipal de Saúde de Umuarama, até o dia e hora limites para o seu 
recebimento e que atenderem às exigências de habilitação.
6.6 Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para a habilitação deverão estar em nome da 
empresa a ser credenciada, dentro de seu prazo de validade e, preferencialmente, com o número do CNPJ e 
com o endereço respectivo, contendo no anverso da parte externa do envelope os dizeres:
A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE UMUARAMA
NOME DO CANDIDATO, CPF, RAZÃO SOCIAL, CNPJ,
ENDEREÇO, TELEFONE E E-MAIL
CREDENCIAMENTO
6.6.1 Se a empresa for à matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se a empresa for 
a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria 
natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz;
6.6.3 Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de documentos 
pertinentes à Certidão Negativa de Débitos e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 
recolhimento dessas contribuições.
6.7 A documentação exigida deverá ser obrigatoriamente da empresa que lançará a Nota Fiscal/Fatura.
6.8 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, por ocasião da participação em contratações públicas, 
deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo 
que esta apresente alguma restrição.
6.8.1 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado 
o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o participante for 
declarado habilitado, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização 
da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou 
positivas com efeito de certidão negativa;
6.8.2 A não regularização da documentação, no prazo previsto no item 6.9.1, implicará decadência do direito 
à contratação, sendo facultado à Administração convocar os participantes remanescentes, na ordem de 
classificação.
6.10 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o interessado será convocado a encaminhá-los, 
em formato digital, após solicitação da Administração, sob pena de inabilitação.
6.11 Será inabilitada a empresa que não apresentar toda a documentação exigida no presente Edital e que não 
comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em 
desacordo com o estabelecido neste Edital.
6.12 A entrega da documentação acima estabelecida implica manifestação de interesse no credenciamento, 
bem como aceitação e submissão, independente de manifestação expressa, a todas as normas e condições 
deste Edital.
6.13. A documentação de habilitação será analisada pela comissão de credenciamento, especialmente 
designada para este fim pela Secretaria Municipal de Saúde, que adotará como critério de habilitação o 
cumprimento regular de todos os critérios do Edital;
6.13.1 Ao avaliar os pedidos de credenciamento e a documentação, a Comissão de Credenciamento levará 
em consideração todas as condições e exigências estabelecidas no Edital e demais normas vigentes, no que 
for cabível;
6.13.2 Das decisões da Comissão de Credenciamento cabe recurso à autoridade superior da Prefeitura 
Municipal de Umuarama, no prazo de até 03 (três) dias úteis da publicação do resultado do julgamento na 
Imprensa Oficial do Município;
6.13.3 A Comissão Especial de Habilitação e Julgamento das Propostas ao Edital habilitará os interessados que 
atenderem as exigências do edital.
7. DOS PRAZOS
7.1. O requerimento de credenciamento deverá ser dirigido à Comissão Técnica de Credenciamento, 
acompanhado de toda a documentação exigida, de acordo com os itens 5 e 6 deste modelo de Edital, devendo 
ser protocolado junto a Secretaria Municipal de Umuarama, a qualquer momento, a partir do dia 17 de fevereiro 
de 2025, durante o horário de funcionamento do setor administrativo deste órgão, em envelope lacrado.
7.1.1 A Administração, a seu critério, poderá prorrogar o presente prazo caso necessário, com a devida 
publicação.
7.2 O prazo de vigência deste chamamento é de 06 (seis) meses, contados de sua publicação, podendo ser 
prorrogado conforme legislação vigente.
7.3 O prazo de vigência do contrato a ser celebrado em decorrência do credenciamento será de até 12 (doze) 
meses, contados da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado, por iguais e sucessivos períodos, 
conforme legislação aplicável à espécie.
7.4 O prazo para assinatura do contrato será de 05 (cinco) dias corridos, contados da convocação do 
interessado.
8. DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL
8.1 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar o presente Edital por irregularidade na aplicação da Lei 
Federal nº 14.133/2021, ou para solicitar esclarecimentos e providências sobre os seus termos.
8.2 As impugnações e os pedidos de esclarecimento deverão ser encaminhados por meio eletrônico, através 
do e-mail caroline@umuarama.pr.gov.br ou de forma física, na Secretaria Municipal de Saúde, em até 03 (três) 
dias úteis anteriores à data fixada para início do recebimento dos documentos para credenciamento.
8.3 As impugnações e os pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no item 
anterior.
8.3.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo Agente 
de Contratação ou pela Comissão de Credenciamento, nos autos do processo administrativo.
8.4 O Agente de Contratação ou a Comissão de Credenciamento deverá julgar as impugnações e responder 
aos pedidos de esclarecimento em até 03 (três) dias úteis, contados da data de seu recebimento, limitado ao 
último dia útil anterior à data de início do credenciamento, podendo, para tanto, requisitar subsídios formais ao 
setor técnico competente.
8.5 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será encaminhado no e-mail do solicitante 
e divulgada no Sítio Eletrônico Oficial do Município de Umuarama/PR (www.umuarama.pr.gov.br) no prazo 
previsto no parágrafo único, do art. 164, da Lei nº 14.133/2021 e vinculará os participantes e a Administração.
8.6 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para o recebimento dos documentos, 
respeitando o disposto no §1º, do art. 55, da Lei nº 14.133/2021.
9. DO PROCESSAMENTO DO CREDENCIAMENTO
9.1 Após o prazo de 5 (cinco) dias, do início da vigência do edital, para apresentação dos documentos a que 
alude o item anterior, a Comissão Especial de Credenciamento procederá a sua análise, e no prazo máximo 
de 05 (cinco) dias úteis, habilitará previamente os interessados que atenderem às disposições contidas neste 
edital.
9.1.1 O prazo previsto no item anterior poderá ser prorrogado por igual período e por uma única vez.
9.1.2 Poderão ser solicitados esclarecimentos, retificações e complementações da documentação ao 
interessado, para o regular trâmite do Credenciamento.
9.3 Atendidos tais critérios, quais sejam, a correta apresentação da documentação pertinente, a citada 
Comissão lavrará a relação dos credenciados que atenderam a todos os requisitos, sendo então considerados 
aptos à prestação dos serviços pretendidos.
9.4 A Comissão Técnica de Credenciamento emitirá um parecer sobre a aptidão do credenciamento, o qual 
será submetido à contratação, de acordo com as necessidades e disponibilidades financeira e orçamentária.
9.5 Ato contínuo, o Fundo Municipal de Saúde procederá à confecção e a assinatura do Termo de 
Credenciamento com cada um dos credenciados, conforme modelo constante do Anexo VI.
9.6 Todos os credenciados aptos estarão habilitados à prestação dos serviços a que se candidataram, segundo 
a capacidade de seu atendimento antes informado.
9.7 Durante a vigência do Edital de Credenciamento, incluídas as suas republicações, o órgão ou entidade 
contratada, a seu critério, poderá convocar por ofício os credenciados para nova análise de documentação, 
quando será exigida a apresentação dos documentos que comprovem a manutenção das condições 
inicialmente previstas no instrumento convocatório, sob pena de descredenciamento, nos termos do art. 31, 
do Decreto Municipal nº 067/2023.
9.7.1 Se houver necessidade de alteração das regras, condições e minutas, deverá ser providenciado novo 
Credenciamento de todos os interessados.
10. DA CONTRATAÇÃO
10.1 Estando as interessadas aptas a contratar com o Município, a Secretaria Consulente realizará o protocolo 
do Processo de Inexigibilidade de Licitação, tomando-se por base o artigo 74, inciso IV, da Lei Federal nº 
14.133/2021, tendo em vista o fato de que a competição resta faticamente impossibilitada, já que é do interesse 
da coletividade local que o maior número possível de empresas preste os serviços especializados em questão, 
no intuito de ampliar o acesso da população envolvida.
10.1.1 As contratações obedecerão a necessidade da Administração. Serão contratados de acordo com a 
demanda os credenciados aptos durante o prazo de vigência deste edital pela ordem de recebimento dos 
protocolos. Os habilitados que excederem a primeira necessidade constarão em cadastro de reserva e 
conforme ordem de classificação estabelecida.
10.1.2 Após instruído com os documentos pertinentes, aludido processo será encaminhado à Procuradoria-
Geral do Município, que verificará a regularidade do procedimento e a viabilidade jurídica da contratação.
10.2 As empresas interessadas que forem habilitadas ao credenciamento serão contratadas por meio 
de instrumento de prestação de serviços, de natureza precária, caracterizado pela unilateralidade e 
discricionariedade, onde se estabelecerão os direitos, obrigações e responsabilidades das partes, podendo 
o contrato ser rescindido, a qualquer tempo, sem que caibam às Contratadas quaisquer direitos, vantagens 
ou indenizações.
10.2.1 O interessado habilitado terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data de sua convocação, para 

assinar o Termo de Contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas 
neste Instrumento.
10.2.2 O prazo previsto para assinatura do contrato ou para o aceite em instrumento equivalente poderá ser 
prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.
10.3 O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura, tendo 
eficácia legal após a publicação de seu extrato no Diário Oficial do Município, prorrogável conforme previsão 
nos anexos a este Instrumento.
10.4 Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação e contratação 
consignadas neste edital, as quais deverão ser mantidas pela empresa durante toda a vigência do contrato.
10.5 São de inteira responsabilidade das empresas e profissionais contratados, as obrigações pelos encargos 
previdenciários, fiscais, trabalhistas e comerciais resultantes de execução do Contrato.
10.6 As empresas e profissionais contratados são responsáveis pelos danos causados diretamente à Secretaria 
Municipal de Saúde, Instituto e seus segurados ou terceiros, decorrentes da execução do contrato.
10.7 O Credenciamento não garante a efetiva contratação dos participantes do Chamamento Público 
devidamente habilitados pela Administração, ocorrendo somente por iniciativa do órgão ou entidade 
requisitante, observadas as condições de regularidade das exigências previstas no instrumento convocatório.
11. DO DESCREDENCIAMENTO
11.1 O credenciado poderá solicitar seu descredenciamento com, no mínimo, 30 (trinta) dias de antecedência, 
mediante o envio de pedido escrito ao órgão ou entidade contratante, surtindo efeitos a partir do protocolo do 
requerimento.
11.2 O não cumprimento das disposições deste Edital, do Decreto Municipal nº 067/2023 e da Lei Federal 
n° 14.133, de 1° de Abril de 2021, poderá acarretar o descredenciamento ao credenciado, sem prejuízo da 
aplicação de eventuais sanções
11.2.1 O descredenciamento será cabível em função de fatos que ensejem o comprometimento das condições 
de habilitação e que sejam insanáveis ou não tenham sido sanados no prazo assinalado pela Secretaria 
Municipal responsável pela gestão do Credenciamento, bem como em razão de desvios de postura profissional 
ou situações que possam interferir negativamente nos padrões éticos e operacionais de execução dos serviços 
contratados.
11.2.2 A aplicação da sanção de descredenciamento pode ocasionar a exclusão da entidade pelo prazo de 
até 05 (cinco) anos.
12. DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
12.1 A remuneração pela prestação de serviços será de acordo Anexo I.
12.2 O pagamento será efetuado mensalmente, até 30 (trinta) dias do mês subsequente ao da prestação dos 
serviços e após a emissão da competente Nota Fiscal (fatura).
12.2.1 As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu vencimento 
ocorrerá após sua reapresentação.
12.2.2 O pagamento será realizado mediante crédito aberto em conta-corrente em nome da Contratada.
12.3 A Contratada deve manter durante toda a execução do contrato todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação/contratação de acordo com o Artigo 92, inciso XVI da Lei Federal nº 
14.133/2021.
12.4 Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 
financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito 
de reajustamento dos preços ou correção monetária.
12.5 As notas fiscais deverão ser emitidas em nome do Fundo Municipal de Saúde de Umuarama, inscrito no 
CNPJ nº 08.931.506/0001-26, com as informações: nº do Contrato, nº do Processo de Inexigibilidade e nome 
do médico responsável pelos serviços no mês.
12.6 Quando o Contratante atrasar o pagamento de contas decorrentes das contratações, será aplicado o índice 
oficial INPC/IBGE para atualização monetária, nos termos do art. 92, inciso V, da Lei Federal nº 14.133/2021;
12.7 Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo 
das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:
a) não produza os resultados acordados;
b) deixe de executar, ou não execute com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas;
c) deixe de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou os utilize com 
qualidade ou quantidade inferior à demandada.
13. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
13.1 Para atender as despesas decorrentes do credenciamento, a Secretaria Municipal Saúde valer-se-á de 
recursos próprios e que estejam livres e não comprometidos, conforme DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA vigente 
do Fundo Municipal de Saúde, a serem discriminadas no ato da contratação.
14. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
14.1 Comete infração administrativa a empresa que cometer quaisquer das infrações previstas no art. 155 da 
Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:
14.1.1 Dar causa à inexecução parcial do contrato;
14.1.2 Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento 
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
14.1.3 Dar causa à inexecução total do contrato;
1414.1.4 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
14.1.5 Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
14.1.6 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 
dentro do prazo de validade de sua proposta;
14.1.7 Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;
14.1.8 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato;
14.1.9 Fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
14.1.10 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
a) Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de participação, 
quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da 
dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances;
14.1.11 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame;
14.1.12 Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
14.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções:
a) Advertência, quando a Contratada der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar 
a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei);
b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos subitens 10.1.2 a 10.1.7 
deste Aviso, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei);
c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar no âmbito da Administração Pública Direta e Indireta do 
Ente Federativo que tiver aplicado a sanção, quando praticadas as condutas descritas nos subitens 10.1.8 a 
10.1.12 deste Aviso, bem como nos subitens 10.1.2 a 10.1.7 que justifiquem a imposição de penalidade mais 
grave (art. 156, §5º, da Lei);
d) Multa:
d.1) moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o 
limite de 30 (trinta) dias;
d.1.1) O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato por 
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I, do art. 137, da Lei 
nº 14.133/2021.
d.2) moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, até o máximo 
de 30% (trinta por cento) pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição 
da garantia;
d.3) compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do 
objeto;
14.3 A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 
integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º).
14.4 Todas as sanções previstas neste Aviso poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156,§7º).
14.4.1 Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contados da data de sua intimação (art. 157);
14.4.2 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 
devido pelo Contratante à Contratada, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 
prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º);
14.4.3 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente 
no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente;
14.5 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla 
defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 
14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar.
14.6 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º):
a) A natureza e a gravidade da infração cometida;
b) As peculiaridades do caso concreto;
c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) Os danos que dela provierem para o Contratante;
e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos 
de controle.
14.7 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações 
e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 
2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e 
autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).
14.8 A personalidade jurídica da Contratada poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Aviso ou para provocar 
confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos 
aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa 
do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com a Contratada, observados, 
em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160).
14.9 O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contados da data de aplicação da sanção, 
informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas, para fins de publicidade no 
Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
(CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal (Art. 161).
14.10 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.
15. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
15.1 O Fundo Municipal de Saúde poderá, a qualquer tempo, motivadamente, aditar, revogar total ou 
parcialmente, ou mesmo anular o presente processo, sem que disso decorra qualquer direito ou indenização ou 
ressarcimento para os interessados, seja de que natureza for.
15.2 O Fundo Municipal de Saúde poderá, a qualquer tempo, realizar novos credenciamentos, através da 
divulgação de um novo regulamento.
15.3 Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas de interpretação do presente Edital 
deverá ser encaminhado por escrito à Comissão Técnica de Credenciamento.
15.4 Este chamamento público será publicado 01 (uma) vez no Portal Nacional de Compras Públicas (PNCP) 
e mensalmente no Diário Oficial do Município e no Sítio Eletrônico Oficial do Município (www.umuarama.pr.gov.
br).
15.5 Integram este Edital de Chamamento Público, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:
15.5.1 ANEXO I – Termo de Referência;
15.5.2 ANEXO II – Modelo de Requerimento de Inscrição no Credenciamento;
15.5.3 ANEXO III – Modelo de Declaração;
15.5.4 ANEXO IV – Minuta de Contrato.
Umuarama, 06 de fevereiro de 2025.
LISBETH PITITTO SCANAVACA
Secretária Municipal de Saúde
ANEXO I
TERMO DE REFERÊNCIA
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2025 – CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA ÁREA DA SAÚDE
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°108/2024 de 28/08/2024
1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (Art. 6º, inciso XXIII, ‘a’ e ‘e’, da Lei nº 14.133/2021)
1.1. Trata-se de Processo para o Credenciamento de Clínica Particular para homens e mulheres com 
necessidades decorrentes do uso de crack, álcool e outras drogas
1.2. A Clínica deve oferecer cuidados contínuos de saúde, acompanhamento terapêutico e protetivo, 
com funcionamento de vinte e quatro horas, em ambiente residencial. de caráter transitório cujo tempo de 
permanência é de até 9 (nove) meses;
1.3. As vagas serão ocupadas com a necessidade do acompanhamento técnico do Setor de 
Assistência em Saúde em parceria com a Coordenação de Saúde Mental, por meio da Secretaria Municipal de 
Saúde de Umuarama.
1.4. O objeto foi descrito de forma objetiva para que não haja prejuízo à concorrência.
Lote Descrição do Serviço Quantidade Total de Vagas ofertadas por Mês Valor mensal por 
paciente
01 Serviço Residência Terapêutico que oferte cuidados contínuos de saúde, acompanhamento 
terapêutico e protetivo, com funcionamento de vinte e quatro horas, em ambiente residencial. de caráter 
transitório cujo tempo de permanência é de até 9 (nove) meses para Mulheres e Mulheres Transgênero, com 
necessidades decorrentes do uso de crack, álcool e outras drogas;  R$ 2.896,74
02 Transporte do paciente para internação, involuntária ou compulsória, acompanhado de profissionais 
socorrista e enfermeiro. Inclusa medicação nos casos necessários. As remoções serão autorizadas mediante 
avaliação da equipe técnica do Setor de Assistência em Saúde, e serão autorizadas exclusivamente para 
internações involuntárias ou compulsórias.  R$ 2.272,99
03 Serviço Residencial Terapêutico que oferte cuidados contínuos de saúde, acompanhamento 
terapêutico e protetivo, com funcionamento de vinte e quatro horas, em ambiente residencial. de caráter 
transitório cujo tempo de permanência é de até 9 (nove) meses para Homens e Homens Transgênero, com 
necessidades decorrentes do uso de crack, álcool e outras drogas;  R$ 2.762,05
04 Transporte do paciente para internação, involuntária ou compulsória, acompanhado de profissionais 
socorrista e enfermeiro. Inclusa medicação nos casos necessários. As remoções serão autorizadas mediante 
avaliação da equipe técnica do Setor de Assistência em Saúde, e serão autorizadas exclusivamente para 
internações involuntárias ou compulsórias.  R$ 2.272,99
1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Contrato, assumindo como exclusivamente 
seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto;
2. Clínica credenciada deverá oferecer cuidados contínuos de saúde, acompanhamento terapêutico e protetivo, 
com funcionamento de vinte e quatro horas, em ambiente residencial, de caráter transitório;
3. O período de acolhimento/internação para tratamento deverá ser de no mínimo 6 (seis) meses; tendo como 
permanência máxima o período de 9 (nove) meses;
4.  A Clínica deverá ter espaço físico adequado às normas da Vigilância Sanitária e contar com equipe 
multidisciplinar com no mínimo: psicólogo, assistente social, enfermeiro, médico psiquiatra;
5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital de Credenciamento;
6. A credenciada deve ainda oferecer atendimentos semanais com equipe técnica. Estes atendimentos devem 
acontecer tanto individuais, quanto em grupo. A equipe técnica da Clínica credenciada deve elaborar Plano 
Terapêutico Singular – PTS, de cada paciente, descrevendo estratégias para o reestabelecimento do vínculo 
familiar, através de ligações telefônicas semanais, visitas mensais, assim como incentivar os familiares a 
participarem de grupos de apoio no município de Umuarama;
 7.  A Credenciada deve oferecer no mínimo 04 (quatro) refeições diárias, com cardápio balanceado e 
equilibrado, averiguado pela nutricionista do Setor de Assistência em Saúde;
 8. A credenciada compromete-se a prestar aos cidadãos internados pela Secretaria Municipal de Saúde, 
tratamento idêntico   e com o mesmo padrão de eficiência do dispensado aos particulares, constituindo causa 
para cancelamento imediato do Termo de Credenciamento qualquer tipo de discriminação.;
9. A credenciada deve ofertar o enxoval para o acolhido/internado: lençol, travesseiro, fronhas, cobertor, toalha 
de banho e rosto;
10. A Clínica deverá fornecer toda a medicação necessária ao tratamento no período em que o paciente esteja 
acolhido/internado, sendo proibida solicitação de compra dos medicamentos pela família/responsável;
11. Nos casos em que a mulher atendida for gestante, cabe a Credenciada:
a) Incentivar o acompanhamento no pré-natal, garantindo que a mulher/gestante atendida realize no mínimo 
sete consultas, bem como prestar apoio e a garantia de realização de exames e atendimento na Atenção 
Ambulatorial Especializada para as gestantes;
b) Garantia de permanência da gestante no pós-parto atenção ao puerpério e atendimento ao recém-nascido, 
quando o nascimento ocorrer;
c)  Incluir o Planejamento sexual e reprodutivo e a Promoção à saúde no Projeto Técnico Singular – PTS.
12. Quando avaliada e autorizada pelo Setor de Assistência em Saúde, o transporte do paciente para 
internação, involuntária ou compulsória, deve ocorrer acompanhado de profissionais socorrista e enfermeiro. 
Inclusa medicação nos casos necessários. Enfatiza-se que as remoções serão autorizadas unicamente 
mediante avaliação da equipe técnica do Setor de Assistência em Saúde, e serão autorizadas exclusivamente 
para internações involuntárias ou compulsórias.
13. Serão credenciados os interessados que preencherem os requisitos previstos neste Edital, e contratados 
de acordo com as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Umuarama e conforme disponibilidade 
financeira e orçamentária;
14. Após análise da documentação, a Comissão de Avaliação de Documentações de Credenciamento e Vistoria 
da estrutura física da Empresa, a equipe técnica do Setor de Assistência em Saúde emitirá um parecer sobre a 
viabilidade do credenciamento, o qual será submetido para a contratação em caso de demanda;
2. DA FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (Art. 6º, inciso XXIII, alínea 
‘b’, da Lei nº 14.133/2021).
2.1 A Contratação do serviço aqui especificado justifica-se, devido as seguintes considerações:
a) O objetivo do Credenciamento é de implementação de um serviço que atenda de maneira eficaz e eficiente 
homens e mulheres com necessidades decorrentes do uso de crack, álcool e outras drogas. Conforme 
supracitado, a Clínica deve ofertar Serviço Residencial Terapêutico, e ofertar cuidados contínuos de saúde, com 

acompanhamento terapêutico, protetivo e com funcionamento vinte e quatro horas, em ambiente residencial. 
de caráter transitório cujo tempo de permanência seja de até 9  (nove) meses, na modalidade voluntário, 
involuntário e compulsório, de acordo com a avaliação da equipe técnica do Setor de Assistência em Saúde, 
em parceria com a Coordenação de Saúde Mental.
b) O uso de drogas está intrinsecamente relacionado às interações do indivíduo com o meio em que vive. De 
acordo com a Organização Mundial da Saúde - OMS a droga é toda substância que, introduzida no organismo 
vivo, modifica uma ou mais funções, independente de ser licita ou ilícita. Nas últimas décadas, o crescimento do 
consumo abusivo de drogas constitui na sociedade sério problema que requer integralidade nas ações políticas 
públicas, para minimizar as consequências de possíveis agravos à saúde.
b) O Setor de Assistência em Saúde compreende a dependência química como um fator multifatorial, que 
necessita de diferentes e distintas abordagens e intervenções. Desta forma, a proposta de credenciamento 
de Clínica particular, vem no sentido de ampliar e fortalecer as ações e serviços que atendam de maneira 
qualificada a homens e mulheres, com necessidades decorrentes do uso de crack, álcool e outras drogas.
c) Saliente-se que o órgão consulente optou pela figura do chamamento público, tendo em vista a possibilidade 
de contratação de mais de uma empresa para a realização dos serviços, desde que atendam todas as 
exigências do edital, frisando que tal procedimento não acarretará prejuízo e que a intenção de sua utilização 
nada mais é do que melhor atender as necessidades da Administração, mediante a seleção do maior número 
possível de interessados em prestar o serviço buscado, através de um procedimento simples, rápido, público 
e impessoal.
3. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (Art. 6º, XXIII, alínea ‘d’, da Lei nº 14.133/21)
3.1 A contratação deverá observar os seguintes requisitos:
3.1.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.
3.1.2 Não haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133/21.
4. DO MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL (Art. 6º, XXIII, alínea ‘e’, e art. 40, §1º, inciso II, ambos da 
Lei nº 14.133/21)
4.1 Na execução do presente contrato, os partícipes deverão observar as seguintes condições:
a) O acesso aos serviços do SUS faz-se exclusivamente pela Secretaria Municipal de Saúde;
b) O objeto do presente contrato será realizado conforme encaminhamento a ser efetuado pela Secretaria 
Municipal de Saúde, a carga horária estabelecidos na Cláusula Segunda do contrato;
c) As ações e os serviços de saúde executados são dotados de gratuidade, não podendo haver cobrança aos 
usuários ou seus acompanhantes, de qualquer complementação aos valores pagos pelos serviços prestados 
nos termos deste contrato;
d) Os serviços ora contratados serão prestados diretamente pela CONTRATADA;
e) A execução do objeto dar-se-á segundo princípios e diretrizes do Sistema Único de Saúde – SUS, 
regulamentados pela Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 199, com observância integral dos protocolos técnicos 
de atendimento e regulamentos estabelecidos pelo Ministério da Saúde e respectivos gestores do SUS;
f) A eventual prescrição de medicamentos deve observar a Política Nacional de Medicamentos, conformando-se 
às listagens Municipal, Estadual e Federal;
g) A eventual prescrição de exames e procedimentos deve conformar-se àqueles preconizados na Tabela de 
Procedimentos, Medicamentos, Órteses, Próteses e Materiais Especiais do SUS;
h) A CONTRATADA deverá prestar atendimento humanizado, de acordo com a Política Nacional de 
Humanização do SUS;
i) É de responsabilidade exclusiva e integral da CONTRATANTE o fornecimento de todos os insumos 
necessários à execução do objeto deste contrato, cujos ônus e obrigações em nenhuma hipótese poderão ser 
transferidos para o CONTRATADA;
4.2 DAS CONDIÇÕES ESPECIAIS DE EXECUÇÃO:
4.2.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Contrato, assumindo como exclusivamente 
seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto;
4.2.2Clínica credenciada deverá oferecer cuidados contínuos de saúde, acompanhamento terapêutico e 
protetivo, com funcionamento de vinte e quatro horas, em ambiente residencial, de caráter transitório;
4.2.3. O período de acolhimento/internação para tratamento deverá ser de no mínimo 6 (seis) meses; tendo 
como permanência máxima o período de 9 (nove) meses;
4.2.4.  A Clínica deverá ter espaço físico adequado às normas da Vigilância Sanitária e contar com equipe 
multidisciplinar com no mínimo: psicólogo, assistente social, enfermeiro, médico psiquiatra;
4.2.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital de Credenciamento;
4.2.6. A credenciada deve ainda oferecer atendimentos semanais com equipe técnica. Estes atendimentos 
devem acontecer tanto individuais, quanto em grupo. A equipe técnica da Clínica credenciada deve elaborar 
Plano Terapêutico Singular – PTS, de cada paciente, descrevendo estratégias para o reestabelecimento do 
vínculo familiar, através de ligações telefônicas semanais, visitas mensais, assim como incentivar os familiares 
a participarem de grupos de apoio no município de Umuarama;
4.2. 7.  A Credenciada deve oferecer no mínimo 04 (quatro) refeições diárias, com cardápio balanceado e 
equilibrado, averiguado pela nutricionista do Setor de Assistência em Saúde;
4.2.8. A credenciada compromete-se a prestar aos cidadãos internados pela Secretaria Municipal de Saúde, 
tratamento idêntico  e com o mesmo padrão de eficiência do dispensado aos particulares, constituindo causa 
para cancelamento imediato do Termo de Credenciamento qualquer tipo de discriminação.;
4.2.9. A credenciada deve ofertar o enxoval para o acolhido/internado: lençol, travesseiro, fronhas, cobertor, 
toalha de banho e rosto;
4.2.10. A Clínica deverá fornecer toda a medicação necessária ao tratamento no período em que o paciente 
esteja acolhido/internado, sendo proibida solicitação de compra dos medicamentos pela família/responsável;
4.2.11. Nos casos em que a mulher atendida for gestante, cabe a Credenciada:
4.2.11.1. Incentivar o acompanhamento no pré-natal, garantindo que a mulher/gestante atendida realize no 
mínimo sete consultas, bem como prestar apoio e a garantia de realização de exames e atendimento na 
Atenção Ambulatorial Especializada para as gestantes;
4.2.11.2. Garantia de permanência da gestante no pós-parto atenção ao puerpério e atendimento ao recém-
nascido, quando o nascimento ocorrer;
4.2.11.3. Incluir o Planejamento sexual e reprodutivo e a Promoção à saúde no Projeto Técnico Singular – PTS.
4.2.12. Quando avaliada e autorizada pelo Setor de Assistência em Saúde, o transporte do paciente para 
internação, involuntária ou compulsória, deve ocorrer acompanhado de profissionais socorrista e enfermeiro. 
Inclusa medicação nos casos necessários. Enfatiza-se que as remoções serão autorizadas unicamente 
mediante avaliação da equipe técnica do Setor de Assistência em Saúde, e serão autorizadas exclusivamente 
para internações involuntárias ou compulsórias.
4.3. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:
I - Fiscalizar, de forma permanente, a prestação dos serviços pelos credenciados, podendo proceder ao 
descredenciamento, em caso de má prestação e descumprimento das cláusulas contratuais, com garantia 
do contraditório;
II – A Secretaria Municipal de Saúde de Umuarama realizará o acompanhamento da execução dos serviços 
credenciados por meio de avaliações periódicas, visitas, auditorias, comunicações escritas e outras atividades 
correlatas, sob responsabilidade de suas Gerências Administrativa, de Vigilância, de Controle/Avaliação/
Auditoria e Financeira, devendo as intercorrências ser registradas em relatórios anexados a documentação 
do credenciado;
III – Notificar a CONTRATADA de qualquer irregularidade encontrada na prestação dos serviços;
IV – Efetuar o pagamento à CONTRATADA, através de crédito em conta corrente, cumprindo todos os 
requisitos legais;
4.4. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:
I – Executar os serviços em conformidade com as especificações básicas constantes do Edital;
II – Ser responsável, por todas as despesas decorrentes da execução dos serviços, tais como: encargos 
sociais, taxa, impostos, seguros, seguro de acidente de trabalho, transporte, alimentação e outros que venham 
a incidir sobre o objeto decorrente do credenciamento;
III – Responder por quaisquer prejuízos que vierem a causar ao patrimônio da Prefeitura Municipal de 
Umuarama ou a terceiros, decorrentes de ação ou omissão culposa ou dolosa, procedendo imediatamente aos 
reparos ou indenizações cabíveis e assumindo o ônus decorrente;
IV – Manter, durante o período de vigência do credenciamento, todas as condições que ensejaram o 
credenciamento, informando a Prefeitura Municipal de Umuarama toda e qualquer alteração na documentação, 
referente a sua habilitação, sob pena de descredenciamento;
V – Justificar ao gestor de sua área deste credenciamento, indicado pela Secretaria Municipal de Saúde, sobre 
eventuais motivos de força maior que impeçam a execução dos serviços;
VI – Responsabilizar-se integralmente pela execução dos serviços, nos termos fixados neste Edital e na 
legislação vigente;
VII – Conduzir os trabalhos em total consonância às necessidades das atividades da Tratamento Fora de 
Domicilio – TFD do Município de Umuarama-PR, de modo a não causar transtornos ao andamento normal de 
seus serviços;
VIII – Manter as informações e dados dos pacientes em caráter de confidencialidade e sigilo, ficando proibida a 
sua divulgação para terceiros, exceto se houver prévia autorização;
IX – Observar o estrito atendimento dos valores estabelecidos no Edital e os compromissos morais que devem 
nortear as ações do credenciado e a conduta no exercício das atividades previstas do Contrato;
X – Fica assegurado aos usuários SUS, todas as normativas previstas na Política Nacional de Humanização. 
Qualquer tipo de discriminação ou cobrança pelos serviços diretamente ao usuário dará causa para instauração 
de processo administrativo para aplicação das sanções previstas na Lei nº 14.133/2021, garantida defesa na 
forma da lei;
XI – Manter, durante a vigência deste termo, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas;
XII – Emitir nota fiscal relativa aos serviços executados, e encaminhar por e-mail;
XIII – Atender os pacientes com dignidade e respeito de modo universal e igualitário, mantendo-se sempre a 
qualidade na prestação de serviços;
XIV – Justificar ao paciente ou a seu representante, por escrito, as razões técnicas alegadas quando da decisão 
da não realização de qualquer ato profissional, necessários à execução dos procedimentos previstos neste 
instrumento;
XV – Comunicar ao Município imediatamente, qualquer alteração que possa comprometer a manutenção do 
presente termo;
XVI - A prestação dos serviços ora contratados não implica vínculo empregatício nem exclusividade de 
colaboração entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA.
XVII- Sem prejuízo do acompanhamento, da regulação, da fiscalização e da normatividade suplementar, 
exercidos pelo CONTRATANTE sobre a execução do objeto deste contrato, fica desde já reconhecida a 
prerrogativa de controle e a autoridade normativa genérica da direção municipal da Secretaria Municipal de 
Saúde, decorrente da Lei Orgânica da Saúde.
XVIII -  É de responsabilidade exclusiva e integral da CONTRATADA a execução do objeto deste contrato, 
devendo a mesma também arcar com todos os encargos trabalhistas, previdenciários, sociais e fiscais, cujo 
ônus e obrigações em nenhuma hipótese poderão ser transferidos para o CONTRATANTE.
XIX - A CONTRATADA se eximirá da responsabilidade de prestar os serviços constantes no presente Contrato, 
na hipótese de ocorrer atraso superior a noventa (90) dias no pagamento devido pelo CONTRATANTE, 
ressalvadas às situações de calamidade pública ou grave ameaça da ordem interna ou as situações de 
urgência e/ou emergência.
XXIV - Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo 
das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:
a) não produziu os resultados acordados;
b) deixou de executar, ou não executou com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas;
c) deixou de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou os utilizou com 
qualidade ou quantidade inferior à demandada.
5. DO MODELO DE GESTÃO CONTRATUAL (Art. 6º, XXIII, alínea ‘f’, da Lei nº 14.133/21)
5.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas 
e as normas da Lei Federal nº 14.133/2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução 
total ou parcial.
5.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante 
simples apostila.
5.3 As comunicações entre o órgão ou entidade e a Contratada devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
5.4 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 
devam ser cumpridas de imediato.
5.5 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar 
o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que 
conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias 
para execução do objeto, do plano complementar de execução da Contratada, quando houver, do método de 
aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.
5.6 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou 
pelos respectivos substitutos.
5.7 O fiscal acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições 
estabelecidas, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.
5.8 O fiscal anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à 
execução, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados.
5.9 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal emitirá notificações para a correção da 
execução do contrato, determinando prazo para a correção.
5.10 O fiscal informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou 
adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, 
se for o caso.
5.11 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o 
fiscal comunicará o fato imediatamente ao gestor.
5.12 O fiscal deverá comunicar ao gestor, em tempo hábil, o término do contrato sob sua 
responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual.
5.13 O fiscal verificará a manutenção das condições de habilitação da Contratada, acompanhará 
o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, 
solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.
5.14 Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal atuará tempestivamente 
na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando 
ultrapassar a sua competência.
5.15 O gestor coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato, 
contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento, a exemplo da ordem de 
serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com 
vistas à verificação da necessidade de adequações para o atendimento da finalidade da administração.
5.16 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da Contratada, 
para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da 
liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.
5.17 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais, de todas as ocorrências 
relacionadas à execução e as medidas adotadas, informando à autoridade superior, se for o caso, aquelas que 
ultrapassarem a sua competência.
5.18 O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais, quanto 
ao cumprimento de obrigações assumidas pela Contratada, com menção ao seu desempenho na execução 
contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas.
5.19 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da 
Lei Federal n.º 14.133/2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.
5.20  O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento 
das atividades da Administração.
6. DOS CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR (Art. 6º, XXIII, alínea ‘h’, da Lei nº 14.133/21)
6.1 Serão credenciadas todas as empresas interessadas para o atendimento da demanda do Setor de 
Assistência em Saúde, da Secretaria Municipal de Saúde, que tenham habilitação para o exercício das funções 
previstas neste Edital.
6.2 Que atendem as exigências de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista são as usuais para a 
generalidade dos objetos, conforme disciplinado nos itens 5 e 6 do modelo de Edital de Chamamento Público 
em anexo.
7. DOS CRITÉRIOS E DO PRAZO DE PAGAMENTO (Art. 6º, XXIII, alínea ‘h’, da Lei nº 14.133/21)
7.1. Os pagamentos dos serviços efetivamente prestados serão realizados exclusivamente por depósito 
bancário na CONTA CORRENTE vinculada ao CNPJ da credenciada, após a conferência da escala de horas 
prestadas, em até 30 (trinta) dias após a apresentação da Nota Fiscal.
7.1.1 As notas deverão ser encaminhadas mensalmente, sempre a partir do 1º dia útil, com as certidões 
exigidas no item referente à Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista do edital, em plena validade;
7.1.2. O envio das notas se dará exclusivamente através do e-mail: caroline@umuarama.pr.gov.br , não sendo 
necessário enviar em outros e-mails da prefeitura.
7.1.3. No campo da discriminação dos serviços prestados da Nota deverá seguir as normas adotadas por este 
departamento para fins de auditoria e fiscalização, conforme exemplo:
“Prestação de serviços no mês de novembro, de acordo com o Contrato n° 000/0000 — Saúde.
Informações bancárias da empresa
Banco: XXXXX | Agência: XXX | Conta: XXXXX”
7.3. As Notas Fiscais que apresentarem incorreções serão devolvidas ao emitente e seus vencimentos correrão 
30 (trinta) dias após a data da sua apresentação corrigida;
7.4. Os encargos sociais já estão inclusos nos valores da hora;
7.5. A contratada deverá informar uma Conta-Corrente ativa, vinculada ao CNPJ, a ser informada pelo 
CREDENCIADO para que os pagamentos possam ser efetivados, mediante comprovação da prestação dos 
serviços pela escala devidamente atestada pelo encarregado do setor onde foi prestado o serviço;
7.6. Não serão efetuados pagamentos de outras formas, como boleto bancário, depósito em conta-salário, 
ordem de pagamento etc.;
7.7. Nos casos de ocorrência de interrupção de serviços ou modificação de procedimentos de forma não 
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combinada entre as partes, os pagamentos mensais deverão ser suspensos, mediante prévia notificação ao 
credenciado, até que o episódio seja esclarecido pela Gerência Técnica e Gerência Administrativa do local de 
trabalho e anuência do Secretário(a) de Saúde;
7.8. Na emissão das notas fiscais para fins de pagamento a Contratada deverá observar as regras de retenção 
do Imposto de Rendas dispostas na Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012, Instrução 
Normativa RFB nº 2.145, de 26 de junho de 2023, e alterações posteriores, bem como as disposições previstas 
no Decreto Municipal nº 206/2023 de 17 de julho de 2023, mediante instruções da Secretaria Municipal de 
Fazenda, sob pena de não aceitação por parte da Contratante.
8. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (Art. 6º, XXIII, alínea ‘j’, da Lei nº 14.133/21)
8.1 Para cobertura das despesas da presente contratação, os recursos correrão por conta da seguinte dotação 
orçamentária:
Dotação Orçamentária – Recursos Próprios
8.2 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e da liberação dos créditos correspondes, mediante apostilamento.
ANEXO II
MODELO DE REQUERIMENTO DE INSCRIÇÃO NO CREDENCIAMENTO
REF.: CHAMAMENTO PÚBLICO Nº____/2025
(Em papel timbrado da empresa)
(Adequar à área pretendida)
À Comissão de avaliação de documentações,
A empresa ………. (razão social), inscrita no CNPJ sob o n.º …………………………….., situada no 
endereço:………………………………………………….., na cidade de …………………………, por meio de 
seu (sua) representante legal, ……………………………, portador (a) do RG sob o nº……….., inscrito (a) no 
CPF sob o nº e no CRM sob o nº……., vem manifestar seu interesse no credenciamento para prestação de 
serviços, de acordo com os critérios e condições estabelecidos no Edital de Chamamento Público nº ______ – 
Credenciamento de Serviços de Saúde:
Razão Social e Nome Fantasia, caso tenha, telefone, endereço e dados do responsável técnico (RG, CPF e 
inscrição no conselho pertinente).
Informações Bancárias da Empresa
Banco: XXXX    Agência: 0000-0   C/C: 00000-0
Lote Descrição do Serviço Quantidade Total de Vagas OFERTADAS por Mês
01 Serviço Residência Terapêutico que oferte cuidados contínuos de saúde, acompanhamento 
terapêutico e protetivo, com funcionamento de vinte e quatro horas, em ambiente residencial. de caráter 
transitório cujo tempo de permanência é de até 9 (nove) meses para Mulheres e Mulheres Transgênero, com 
necessidades decorrentes do uso de crack, álcool e outras drogas;
02 Transporte do paciente para internação, involuntária ou compulsória, acompanhado de profissionais 
socorrista e enfermeiro. Inclusa medicação nos casos necessários. As remoções serão autorizadas mediante 
avaliação da equipe técnica do Setor de Assistência em Saúde, e serão autorizadas exclusivamente para 
internações involuntárias ou compulsórias.
03 Serviço Residencial Terapêutico que oferte cuidados contínuos de saúde, acompanhamento 
terapêutico e protetivo, com funcionamento de vinte e quatro horas, em ambiente residencial. de caráter 
transitório cujo tempo de permanência é de até 9 (nove) meses para Homens e Homens Transgênero, com 
necessidades decorrentes do uso de crack, álcool e outras drogas;
04 Transporte do paciente para internação, involuntária ou compulsória, acompanhado de profissionais 
socorrista e enfermeiro. Inclusa medicação nos casos necessários. As remoções serão autorizadas mediante 
avaliação da equipe técnica do Setor de Assistência em Saúde, e serão autorizadas exclusivamente para 
internações involuntárias ou compulsórias.
Umuarama, 00 de XXXXXXXX de 2025
_______________________
XXXXXXXXXXXXXXX
CNPJ nº XXXXXXX
(ASSINAR E CARIMBAR)
Assinatura do representante legal da pessoa jurídica (empresa)
ANEXO III
MODELO DE DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE UNIFICADA
REF.: CHAMAMENTO PÚBLICO Nº____/2025
Ao (À) Presidente da Comissão Técnica de Credenciamento,
Prezado (a) Senhor (a):
Pelo presente instrumento, a empresa ........................., inscrita no CNPJ sob o nº ......................, com sede na ..
.........................................., por meio de seu representante legal infra-assinado, DECLARA:
a) Para os devidos fins, que até a presente data inexistem fatos supervenientes impeditivos para habilitação 
na presente Concorrência Eletrônica, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;
b) Para os devidos fins, que a empresa não foi declarada inidônea por nenhum órgão público de qualquer esfera 
de governo, estando apta a contratar com o poder público;
c) Estar ciente e concordar com as condições contidas no Edital e seus anexos;
d) Para os fins do disposto no inciso XXXIII, do art. 7º, da Constituição Federal, que não emprega menores 
de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem menores de 16 (dezesseis) anos, em 
qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos de idade, em cumprimento ao 
que determina o inciso VI, do art. 68, da Lei 14.133/2021;
e) Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, de que trata o art. 93, da Lei nº 8.213/91;
f) Para os devidos fins, que não possui nenhum sócio ligado ao Prefeito, Vice-Prefeito, Vereadores ou 
Secretários Municipais, por matrimônio ou parentesco, afim ou consanguíneo, até o segundo grau, ou por 
adoção, bem como também não possui em seu quadro social, nenhum Servidor do Município;
g) Que a empresa não contratará empregados com incompatibilidade com as autoridades contratantes ou 
ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento até o terceiro grau, na forma da Súmula Vinculante nº 
013 do STF (Supremo Tribunal Federal);
h) Ter ciência de que em atendimento ao disposto na Lei nº 13.709/2018 – Lei Geral de Proteção de Dados 
Pessoais (LGPD), para a execução do serviço objeto deste edital e em decorrência de obrigações legais e 
cumprimento do edital/instrumento contratual, notadamente em cumprimento da Lei de Acesso à Informação 
(Lei n. 12.527/2011), da Legislação de Licitações e determinações legais emanadas dos Órgãos de Controle, 
o Município terá acesso aos dados pessoais dos representantes da LICITANTE/CONTRATADA, tais como: 
número do CPF, RG, telefone, endereço físico e eletrônico, e todo e qualquer dado pessoal repassado em 
decorrência da execução contratual, e poderá dar o tratamento legal aos mesmos, inclusive para atendimento 
de exigências dos órgãos de controle interno e externo;
i) Para os devidos fins, que em caso de qualquer comunicação futura referente e este processo licitatório, bem 
como em caso de eventual contratação, concorda que o Contrato seja encaminhado para o seguinte endereço:
E-mail:
Telefone: (  )
j) Que caso altere o citado e-mail ou telefone, compromete-se a protocolizar pedido de alteração junto ao 
Sistema de Protocolo deste Município, sob pena de sermos considerados como intimados pelos meios 
anteriormente fornecidos.
k) Que nomeia e constituí o (a) senhor (a)........................................., portador (a) do CPF/MF sob n.º..............
....................., para ser o (a) responsável para acompanhar a execução do contrato, referente à Concorrência 
Eletrônica nº ______ e todos os atos necessários ao cumprimento das obrigações contidas no instrumento 
convocatório, seus Anexos e no Contrato.
Por ser expressão de verdade, firmamos o presente.
________________, em ______ de __________________ de 20______.
_____________________________________________
Assinatura e Carimbo do Responsável pela Empresa
(Nome Legível/Cargo/Carimbo do CNPJ)
ANEXO IV –
MINUTA DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº ____/2025
           Pelo presente instrumento de contrato que entre si celebram de um lado o FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE DE UMUARAMA, inscrito no CNPJ sob n° 08.931.506/0001-26, com sede à Rua Ministro Oliveira 
Salazar, 4150, nesta cidade de Umuarama - Pr, neste ato representado pela Secretária de Saúde a Sra. 
LISBETH PITITTO SCANAVACA, brasileira, casada, inscrita no CPF sob nº 825.475.648-15, portadora da 
Cédula de Identidade RG nº 7.976.080-3 SSP/PR, residente e domiciliada nesta cidade de Umuarama, Estado 
do Paraná, doravante denominada CONTRATANTE, e a empresa _________________________________
__, pessoa jurídica de direito privado, devidamente inscrita no CNPJ sob o nº _______________, com sede 
à Rua ____________, nº _____ – CEP: ___________, na cidade de Umuarama-PR, doravante denominada 
CONTRATADA, neste ato representada por seu sócio administrador o Sr. _________________________, 
nacionalidade, estado civil, profissão, portador do RG nº _____________/SSP-__ e inscrito no CPF sob o 
nº _________________, residente e domiciliado nesta cidade de Umuarama-PR, resolvem firmar o presente 
Contrato, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO: O presente instrumento é celebrado com fundamento no 
Processo Administrativo nº________, no Processo de Inexigibilidade de Licitação n° ______, ratificado em 
_____de  ______ de ______, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, de _____ de ______ de _______, 
edição nº _______, que integram o presente Termo, e nos fundamentos e disposições da Lei Federal nº 14.133, 
de 1º de abril de 2021, em especial no art. 74, inciso IV, da Lei Orgânica da Saúde – Lei nº 8.080/90, da Portaria 
de Consolidação nº 1, de 28 de setembro de 2017, da Lei Municipal nº 4.618, de 1º de dezembro de 2022, do 
Decreto Municipal nº 067, de 08 de março de 2023, bem como nas demais legislações aplicáveis.
CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO: O presente Chamamento Público tem por objeto o CREDENCIAMENTO 
para contratação de pessoas jurídicas que oferte Serviço Residencial Terapêutico, para homens e mulheres 
com necessidades decorrentes do uso de crack, álcool e outras drogas. Conforme edital de chamamento 
001/2025 – Saúde.
Lote Descrição do Serviço Quantidade Total de Vagas por Mês Valor Mensal por 
Paciente
01 Serviço Residência Terapêutico que oferte cuidados contínuos de saúde, acompanhamento 
terapêutico e protetivo, com funcionamento de vinte e quatro horas, em ambiente residencial. de caráter 
transitório cujo tempo de permanência é de até 9 (nove) meses para Mulheres e Mulheres Transgênero, com 
necessidades decorrentes do uso de crack, álcool e outras drogas;  R$ 2.896,74
02 Transporte do paciente para internação, involuntária ou compulsória, acompanhado de profissionais 
socorrista e enfermeiro. Inclusa medicação nos casos necessários. As remoções serão autorizadas mediante 
avaliação da equipe técnica do Setor de Assistência em Saúde, e serão autorizadas exclusivamente para 
internações involuntárias ou compulsórias.  R$ 2.272,99
03 Serviço Residencial Terapêutico que oferte cuidados contínuos de saúde, acompanhamento 
terapêutico e protetivo, com funcionamento de vinte e quatro horas, em ambiente residencial. de caráter 
transitório cujo tempo de permanência é de até 9 (nove) meses para Homens e Homens Transgênero, com 
necessidades decorrentes do uso de crack, álcool e outras drogas;  R$ 2.762,05
04 Transporte do paciente para internação, involuntária ou compulsória, acompanhado de profissionais 
socorrista e enfermeiro. Inclusa medicação nos casos necessários. As remoções serão autorizadas mediante 
avaliação da equipe técnica do Setor de Assistência em Saúde, e serão autorizadas exclusivamente para 
internações involuntárias ou compulsórias.  R$ 2.272,99
Parágrafo Primeiro: Os serviços objeto da presente contratação são caracterizados como comuns e possuem 
natureza contínua, nos termos do art. 6º, incisos XIII e XV, respectivamente, da Lei Federal nº 14.133/2021.
Parágrafo Segundo: Vinculam esta contratação, independente de transcrição:
I – O Termo de Referência;
II – A Proposta da Contratada;
III – Eventuais anexos e documentos presentes no Processo de Inexigibilidade _____/2025 –SAÚDE.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA INDICAÇÃO DE GESTOR E FISCAL (IS): De acordo com os requisitos exigidos 
no artigo 2º, da Instrução Normativa nº 03/2009 de 22 de junho de 2009 da Divisão de Controle Interno da 
Prefeitura Municipal de Umuarama-Pr, indica-se como GESTOR (A) DE CONTRATO do presente contrato o 
Sr.(Sra.) ____________, inscrito no CPF sob nº _________, __________, da Secretaria Municipal de Saúde de 
Umuarama E GESTOR (A) SUBSTITUTO (A) DE CONTRATO: o Sr.(Sra.) ____________, inscrito no CPF sob 
nº _________, __________, da Secretaria Municipal de Saúde de Umuarama., e como FISCAL DE CONTRATO: 
Sr.(Sra.) ____________, inscrito no CPF sob nº _________, __________,, da Secretaria Municipal de Saúde de 
Umuarama – Pr. E FISCAL SUBSTITUTO (A) DE CONTRATO: o Sr.(Sra.) ____________, inscrito no CPF sob 
nº _________, __________, da Secretaria Municipal de Saúde de Umuarama.
CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO: O prazo de vigência da contratação será de 12 
(doze) meses, tendo início em ______ de ________ de 2025 e com término em ______ de ______de 2026, 
contudo prorrogável por até 10 (dez) anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei Federal nº 14.133/2021.
Parágrafo Primeiro: O presente contrato poderá ser prorrogado sucessivamente, respeitada a vigência máxima 
decenal, desde que a autoridade competente ateste que:
I – As condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com a 
contratada;
II – A Contratada mantém todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação, de acordo 
com o Artigo 92, inciso XVI, da Lei Federal nº 14.133/2021, especialmente o atestado de exclusividade, utilizado 
para fundamentar a presente contratação;
Parágrafo Segundo: A Administração terá a opção de extinguir o contrato, sem ônus, quando não dispuser 
de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece 
vantagem.
CLÁUSULA QUINTA – DO PREÇO
I – O valor anual do objeto do presente contrato é de R$ ___________________, de acordo com os valores 
constantes na Tabela do Chamamento _____/2025 – Credenciamento de Serviços de Saúde.
II – No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 
do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 
contratação;
III – O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos à Contratada dependerão 
dos quantitativos efetivamente fornecidos;
Parágrafo Primeiro: Dos valores que a se refere esta cláusula, será abatido o montante devido a título de 
ISSQN, nos termos da Legislação Municipal em vigor.
Parágrafo Segundo: Caso o objeto deste contrato se enquadre na Legislação em vigor, o Município fará a 
retenção de 11% (onze por cento) de INSS sobre a mão de obra utilizada, nos termos da IN-SRP 03/2005, 
devendo, para apuração da base de cálculo, deduzir os valores relativos à utilização de equipamentos e 
materiais previstos neste contrato.
Parágrafo Terceiro: O Município fará a retenção do Imposto de Renda (IR), nos termos da Instrução Normativa 
RFB nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012 e da Instrução Normativa RFB nº 2.145, de 26 de junho de 2023, 
e alterações; bem como do Decreto Municipal nº 206/2023 de 17 de julho de 2023, mediante instruções da 
Secretaria Municipal de Fazenda.
CLÁUSULA SEXTA – DA FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento será realizado por meio de ordem bancária 
para crédito em banco, agência e conta-corrente, a serem indicados pela Contratada.
CLÁUSULA SÉTIMA – DO PRAZO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
1. Os pagamentos dos serviços efetivamente prestados serão realizados, exclusivamente por depósito bancário 
na CONTA CORRENTE vinculada ao CNPJ do credenciado em até 30 (trinta) dias após a apresentação da 
Nota Fiscal.
2. As notas deverão ser encaminhadas mensalmente, sempre a partir do 1º dia útil, com as certidões em anexo 
exigidas abaixo em plena validade:
- Certidão negativa de débitos trabalhistas;
- Certidão negativa de débitos relativos a créditos tributários federais e à dívida ativa da União;
- Certidão da consulta de regularidade do empregador do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS);
- Certidão de débitos tributários e de dívida ativa estadual;
- Certidão negativa de débitos municipais.
- Simples Nacional
3. O envio das notas se dará exclusivamente através do e-mail: caroline@umuarama.pr.gov.br, não sendo 
necessário enviar em outros e-mails.
4. No campo da discriminação dos serviços prestados da Nota deverá seguir as normas adotadas por este 
departamento para fins de auditoria e fiscalização:
5. As Notas Fiscais que apresentarem incorreções serão devolvidas ao emitente e seus vencimentos correrão 
30 (trinta) dias após a data da sua apresentação;
6. A contratada deverá informar uma Conta-Corrente ativa, vinculada ao CNPJ, para que os pagamentos 
possam ser efetivados, mediante comprovação da prestação dos serviços;
7. Não serão efetuados pagamentos de outras formas, como boleto bancário, depósito em conta-salário, ordem 
de pagamento etc.;
8. Nos casos de ocorrência de interrupção de serviços ou modificação de procedimentos de forma não 
combinada entre as partes, os pagamentos mensais deverão ser suspensos, mediante prévia notificação ao 
credenciado, até que o episódio seja esclarecido pela Gerência Técnica e Gerência Administrativa do local de 
trabalho e anuência do Secretário(a) de Saúde;
9. Na emissão das notas fiscais para fins de pagamento a Contratada deverá observar:
a) As regras de retenção do Imposto de Rendas dispostas na Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 11 de 
janeiro de 2012, Instrução Normativa RFB nº 2.145, de 26 de junho de 2023, e alterações posteriores, bem 
como as disposições previstas no Decreto Municipal nº 206/2023 de 17 de julho de 2023, mediante instruções 
da Secretaria Municipal de Fazenda, sob pena de não aceitação por parte da Contratante.
Parágrafo Primeiro: A Contratada deverá manter, durante toda a execução do contrato, todas as condições 
de habilitação e qualificação exigidas na licitação/contratação, de acordo com o Artigo 92, inciso XVI da Lei 
Federal nº 14.133/2021.
Parágrafo Segundo: O pagamento a que se refere esta cláusula, fica condicionado à apresentação da nota 
fiscal/fatura, que deverá, obrigatoriamente, vir acompanhada da comprovação de regularidade fiscal da 
Contratada, verificada por meio dos documentos elencados no art. 68, da Lei Federal nº 14.133/2021.
Parágrafo Terceiro: Constatando-se quaisquer irregularidades por parte da contratada, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.
Parágrafo Quarto: Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da 
contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

Parágrafo Quinto: Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.
Parágrafo Sexto: Havendo a efetiva execução do objeto, o pagamento será realizado normalmente, até que se 
decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação.
Parágrafo Sétimo: As notas fiscais deverão ser encaminhadas à Secretaria Municipal de Saúde.
CLÁUSULA OITAVA – DA EMISSÃO DE NOTA FISCAL/FATURA/RECIBO: A CONTRATADA, quando da 
emissão de notas fiscais/faturas/recibo, deverá fazer constar o Processo de Inexigibilidade nº _______ e o 
Contrato de Prestação de Serviços nº _____/2025 – SAÚDE
Parágrafo Único: As notas fiscais/faturas ou os recibos deverão ser emitidos em nome do FUNDO MUNICIPAL 
DE SAÚDE, com CNPJ nº 08.931.506/0001-26, com as informações contidas na Nota de Empenho.
CLÁUSULA NONA – DO REAJUSTE
I – Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano, contado da data do 
orçamento estimado, em ____ de ______ de 2025;
II – Após o interregno de um ano e mediante solicitação da Contratada, os preços iniciais serão reajustados, 
mediante a aplicação, pela Contratante, do índice IPCA/IBGE do período, e em sua falta, aplicar-se-á o índice 
fixado pelo Governo Federal, no período do reajuste, legalmente permitido à época, exclusivamente para as 
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade;
III – Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 
financeiros do último reajuste;
IV – No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará à Contratada a 
importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja 
divulgado o índice definitivo;
V – Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo;
VI – Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais 
ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor, 
conforme disposto no inciso II desta cláusula;
VII – Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo;
VIII – O reajuste será realizado por meio de termo aditivo.
CLÁUSULA DÉCIMA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: Para cobertura das despesas do presente 
contrato, os recursos correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:
Dotação Orçamentária  – Recursos Próprios / Recurso Estadual / Recurso Federal
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO MODELO DE GESTÃO CONTRATUAL:
1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas 
e as normas da Lei Federal nº 14.133/2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução 
total ou parcial.
2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante 
simples apostila.
3 As comunicações entre o órgão ou entidade e a Contratada devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
4 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 
devam ser cumpridas de imediato.
5 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar 
o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que 
conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias 
para execução do objeto, do plano complementar de execução da Contratada, quando houver, do método de 
aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.
6 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou 
pelos respectivos substitutos.
7 O fiscal acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições 
estabelecidas, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.
8 O fiscal anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à 
execução, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados.
9 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal emitirá notificações para a correção da 
execução do contrato, determinando prazo para a correção.
10 O fiscal informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou 
adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, 
se for o caso.
11 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o 
fiscal comunicará o fato imediatamente ao gestor.
12 O fiscal deverá comunicar ao gestor, em tempo hábil, o término do contrato sob sua 
responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual.
13 O fiscal verificará a manutenção das condições de habilitação da Contratada, acompanhará 
o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, 
solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.
14 Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal atuará tempestivamente 
na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando 
ultrapassar a sua competência.
15 O gestor coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato, 
contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento, a exemplo da ordem de 
serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com 
vistas à verificação da necessidade de adequações para o atendimento da finalidade da administração.
16 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da Contratada, 
para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da 
liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.
17 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais, de todas as ocorrências 
relacionadas à execução e as medidas adotadas, informando à autoridade superior, se for o caso, aquelas que 
ultrapassarem a sua competência.
18 O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais, quanto 
ao cumprimento de obrigações assumidas pela Contratada, com menção ao seu desempenho na execução 
contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas.
19 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da 
Lei Federal n.º 14.133/2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.
20  O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento 
das atividades da Administração.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAIS:
4.1 Na execução do presente contrato, os partícipes deverão observar as seguintes condições:
a) O acesso aos serviços do SUS faz-se exclusivamente pela Secretaria Municipal de Saúde;
b) O objeto do presente contrato será realizado conforme encaminhamento a ser efetuado pela Secretaria 
Municipal de Saúde, a carga horária estabelecidos na Cláusula Segunda do contrato;
c) As ações e os serviços de saúde executados são dotados de gratuidade, não podendo haver cobrança aos 
usuários ou seus acompanhantes, de qualquer complementação aos valores pagos pelos serviços prestados 
nos termos deste contrato;
d) Os serviços ora contratados serão prestados diretamente pela CONTRATADA;
e) A execução do objeto dar-se-á segundo princípios e diretrizes do Sistema Único de Saúde – SUS, 
regulamentados pela Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 199, com observância integral dos protocolos técnicos 
de atendimento e regulamentos estabelecidos pelo Ministério da Saúde e respectivos gestores do SUS;
f) A eventual prescrição de medicamentos deve observar a Política Nacional de Medicamentos, conformando-se 
às listagens Municipal, Estadual e Federal;
g) A eventual prescrição de exames e procedimentos deve conformar-se àqueles preconizados na Tabela de 
Procedimentos, Medicamentos, Órteses, Próteses e Materiais Especiais do SUS;
h) A CONTRATADA deverá prestar atendimento humanizado, de acordo com a Política Nacional de 
Humanização do SUS;
i) É de responsabilidade exclusiva e integral da CONTRATANTE o fornecimento de todos os insumos 
necessários à execução do objeto deste contrato, cujos ônus e obrigações em nenhuma hipótese poderão ser 
transferidos para o CONTRATADA;
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA– DA SUBCONTRATAÇÃO: Não será admitida a subcontratação do objeto 
contratual.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS CONDIÇÕES ESPECIAIS DE EXECUÇÃO:
4.2.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Contrato, assumindo como exclusivamente 
seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto;
4.2.2. Clínica credenciada deverá oferecer cuidados contínuos de saúde, acompanhamento terapêutico e 
protetivo, com funcionamento de vinte e quatro horas, em ambiente residencial, de caráter transitório;
4.2.3. O período de acolhimento/internação para tratamento deverá ser de no mínimo 6 (seis) meses; tendo 
como permanência máxima o período de 9 (nove) meses;
4.2.4.  A Clínica deverá ter espaço físico adequado às normas da Vigilância Sanitária e contar com equipe 
multidisciplinar com no mínimo: psicólogo, assistente social, enfermeiro, médico psiquiatra;
4.2.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital de Credenciamento;
4.2.6. A credenciada deve ainda oferecer atendimentos semanais com equipe técnica. Estes atendimentos 
devem acontecer tanto individuais, quanto em grupo. A equipe técnica da Clínica credenciada deve elaborar 
Plano Terapêutico Singular – PTS, de cada paciente, descrevendo estratégias para o reestabelecimento do 
vínculo familiar, através de ligações telefônicas semanais, visitas mensais, assim como incentivar os familiares 
a participarem de grupos de apoio no município de Umuarama;
4.2. 7.  A Credenciada deve oferecer no mínimo 04 (quatro) refeições diárias, com cardápio balanceado e 
equilibrado, averiguado pela nutricionista do Setor de Assistência em Saúde;
4.2.8. A credenciada compromete-se a prestar aos cidadãos internados pela Secretaria Municipal de Saúde, 
tratamento idêntico  e com o mesmo padrão de eficiência do dispensado aos particulares, constituindo causa 
para cancelamento imediato do Termo de Credenciamento qualquer tipo de discriminação.;
4.2.9. A credenciada deve ofertar o enxoval para o acolhido/internado: lençol, travesseiro, fronhas, cobertor, 
toalha de banho e rosto;
4.2.10. A Clínica deverá fornecer toda a medicação necessária ao tratamento no período em que o paciente 
esteja acolhido/internado, sendo proibida solicitação de compra dos medicamentos pela família/responsável;
4.2.11. Nos casos em que a mulher atendida for gestante, cabe a Credenciada:
4.2.11.1. Incentivar o acompanhamento no pré-natal, garantindo que a mulher/gestante atendida realize no 
mínimo sete consultas, bem como prestar apoio e a garantia de realização de exames e atendimento na 
Atenção Ambulatorial Especializada para as gestantes;
4.2.11.2. Garantia de permanência da gestante no pós-parto atenção ao puerpério e atendimento ao recém-
nascido, quando o nascimento ocorrer;
4.2.11.3. Incluir o Planejamento sexual e reprodutivo e a Promoção à saúde no Projeto Técnico Singular – PTS.
4.2.12. Quando avaliada e autorizada pelo Setor de Assistência em Saúde, o transporte do paciente para 
internação, involuntária ou compulsória, deve ocorrer acompanhado de profissionais socorrista e enfermeiro. 
Inclusa medicação nos casos necessários. Enfatiza-se que as remoções serão autorizadas unicamente 
mediante avaliação da equipe técnica do Setor de Assistência em Saúde, e serão autorizadas exclusivamente 
para internações involuntárias ou compulsórias.
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO CONTROLE E DA FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO
I – O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato, consistem na verificação da conformidade 
das entregas realizadas, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por 
um ou mais representantes da Contratante, especialmente designados, na forma dos artigos 117 e incisos da 
Lei Federal nº 14.133/2021;
II – A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos critérios previstos 
no Edital e no presente contrato;
III – O fiscal do contrato anotará em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, 
determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados, conforme §1º, 
do artigo 117, da Lei Federal nº 14.133/2021;
IV – A conformidade da prestação dos serviços deverá ser verificada junto ao documento da Contratada que 
contenha a relação detalhada destes, de acordo com o estabelecido no Termo de Referência e na proposta, 
informando as respectivas quantidades e especificações técnicas;
V – A Contratada deverá manter preposto, aceito pelo Contratante, com poderes para solucionar demandas 
oriundas da execução do contrato, nos termos do art. 118, da Lei Federal nº 14.133/2021;
VI – O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades assumidas pela Contratada, 
ensejará a aplicação de sanções administrativas previstas na legislação vigente, podendo culminar em rescisão 
contratual, conforme disposto nos artigos 155 e 156 da Lei Federal nº 14.133/2021;
VII – Ficam designados para as funções de gestor, fiscal e fiscal substituto, nos termos dos artigos 7º e 117, Lei 
Federal nº 14.133/2021, os servidores indicados na cláusula terceira do presente contrato;
VIII – A fiscalização de que trata esta cláusula, não exclui, nem reduz a responsabilidade da Contratada, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios 
redibitórios ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica 
em corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes e prepostos, conforme artigo 120 da Lei Federal 
nº 14.133/2021.
Parágrafo Primeiro: A fiscalização exercida pelo CONTRATANTE sobre os serviços contratados, não eximirá 
a CONTRATADA de suas responsabilidades perante o próprio CONTRATANTE, ou para com os pacientes ou 
terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na execução do contrato.
Parágrafo segundo: A CONTRATADA facilitará ao CONTRATANTE o acompanhamento e a fiscalização 
permanente dos serviços, e prestará todos os esclarecimentos que lhes forem solicitados.
Parágrafo terceiro: Em qualquer hipótese estará assegurado à CONTRATADA o direito à ampla defesa e ao 
contraditório, nos moldes da legislação em vigor.
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: Além das obrigações exigidas em 
Lei, a CONTRATANTE deverá:
I - Fiscalizar, de forma permanente, a prestação dos serviços pelos credenciados, podendo proceder ao 
descredenciamento, em caso de má prestação e descumprimento das cláusulas contratuais, com garantia 
do contraditório;
II – A Secretaria Municipal de Saúde de Umuarama realizará o acompanhamento da execução dos serviços 
credenciados por meio de avaliações periódicas, visitas, auditorias, comunicações escritas e outras atividades 
correlatas, sob responsabilidade de suas Gerências Administrativa, de Vigilância, de Controle/Avaliação/
Auditoria e Financeira, devendo as intercorrências ser registradas em relatórios anexados a documentação 
do credenciado;
III – Notificar a CONTRATADA de qualquer irregularidade encontrada na prestação dos serviços;
IV – Efetuar o pagamento à CONTRATADA, através de crédito em conta corrente, cumprindo todos os 
requisitos legais;
CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: Além das obrigações exigidas em 
Lei, a CONTRATADA deverá:
I – Executar os serviços em conformidade com as especificações básicas constantes do Edital;
II – Ser responsável, por todas as despesas decorrentes da execução dos serviços, tais como: encargos 
sociais, taxa, impostos, seguros, seguro de acidente de trabalho, transporte, alimentação e outros que venham 
a incidir sobre o objeto decorrente do credenciamento;
III – Responder por quaisquer prejuízos que vierem a causar ao patrimônio da Prefeitura Municipal de 
Umuarama ou a terceiros, decorrentes de ação ou omissão culposa ou dolosa, procedendo imediatamente aos 
reparos ou indenizações cabíveis e assumindo o ônus decorrente;
IV – Manter, durante o período de vigência do credenciamento, todas as condições que ensejaram o 
credenciamento, informando a Prefeitura Municipal de Umuarama toda e qualquer alteração na documentação, 
referente a sua habilitação, sob pena de descredenciamento;
V – Justificar ao gestor de sua área deste credenciamento, indicado pela Secretaria Municipal de Saúde, sobre 
eventuais motivos de força maior que impeçam a execução dos serviços;
VI – Responsabilizar-se integralmente pela execução dos serviços, nos termos fixados neste Edital e na 
legislação vigente;
VII – Conduzir os trabalhos em total consonância às necessidades das atividades de Tratamento Fora de 
Domicilio – TFD do Município de Umuarama-PR, de modo a não causar transtornos ao andamento normal de 
seus serviços;
VIII – Manter as informações e dados dos pacientes em caráter de confidencialidade e sigilo, ficando proibida a 
sua divulgação para terceiros, exceto se houver prévia autorização;
IX – Observar o estrito atendimento dos valores estabelecidos no Edital e os compromissos morais que devem 
nortear as ações do credenciado e a conduta no exercício das atividades previstas do Contrato;
X – Fica assegurado aos usuários SUS, todas as normativas previstas na Política Nacional de Humanização. 
Qualquer tipo de discriminação ou cobrança pelos serviços diretamente ao usuário dará causa para instauração 
de processo administrativo para aplicação das sanções previstas na Lei nº 14.133/2021, garantida defesa na 
forma da lei;
XI – Manter, durante a vigência deste termo, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas;
XII – Emitir nota fiscal relativa aos serviços executados, e encaminhar por e-mail;
XIII – Atender os pacientes com dignidade e respeito de modo universal e igualitário, mantendo-se sempre a 
qualidade na prestação de serviços;
XIV – Justificar ao paciente ou a seu representante, por escrito, as razões técnicas alegadas quando da decisão 
da não realização de qualquer ato profissional, necessários à execução dos procedimentos previstos neste 
instrumento;
XV – Comunicar ao Município imediatamente, qualquer alteração que possa comprometer a manutenção do 
presente termo;
XVI - A prestação dos serviços ora contratados não implica vínculo empregatício nem exclusividade de 
colaboração entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA.
XVII- Sem prejuízo do acompanhamento, da regulação, da fiscalização e da normatividade suplementar, 
exercidos pelo CONTRATANTE sobre a execução do objeto deste contrato, fica desde já reconhecida a 
prerrogativa de controle e a autoridade normativa genérica da direção municipal da Secretaria Municipal de 

Saúde, decorrente da Lei Orgânica da Saúde.
XVIII -  É de responsabilidade exclusiva e integral da CONTRATADA a execução do objeto deste contrato, 
devendo a mesma também arcar com todos os encargos trabalhistas, previdenciários, sociais e fiscais, cujo 
ônus e obrigações em nenhuma hipótese poderão ser transferidos para o CONTRATANTE.
XIX - A CONTRATADA se eximirá da responsabilidade de prestar os serviços constantes no presente Contrato, 
na hipótese de ocorrer atraso superior a noventa (90) dias no pagamento devido pelo CONTRATANTE, 
ressalvadas às situações de calamidade pública ou grave ameaça da ordem interna ou as situações de 
urgência e/ou emergência.
XXIV - Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo 
das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:
a) não produziu os resultados acordados;
b) deixou de executar, ou não executou com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas;
c) deixou de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou os utilizou com 
qualidade ou quantidade inferior à demandada.
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
I – Comete infração administrativa, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021, a CONTRATADA que:
a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato, que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos 
serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame/execução do contrato;
e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente, devidamente justificado;
f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 
dentro do prazo de validade de sua proposta;
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a 
dispensa eletrônica/processo de inexigibilidade ou execução do contrato;
i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;
l) praticar ato lesivo, previsto no artigo 5º, da Lei nº 12.846 de 1º de agosto de 2013;
II – Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas, as seguintes sanções:
a) Advertência, quando a Contratada der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar 
a imposição de penalidade mais grave (artigo 156, §2º da Lei Federal nº 14.133/2021);
b) Impedimento de licitar e contratar, por prazo não superior a 03 (três) anos, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f” e “g” do inciso acima descrito, sempre que não se justificar a imposição 
de penalidade mais grave (artigo 156, §4º da Lei Federal nº 14.133/2021);
c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, pelo prazo mínimo de 03 (três) anos, e máximo de 06 
(seis) anos, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “h”, “i”, “j”, “k” e “l” do inciso acima descrito, 
bem como nas alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, e “g”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (artigo 
156, §5º, da Lei Federal nº 14.133/2021);
d) Multa:
1. Moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso injustificado, sobre o valor total do contrato;
2. Compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do objeto;
III – O atraso superior a 90 (noventa) dias úteis, autoriza a Administração promover a rescisão do contrato por 
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o artigo 137 da Lei Federal nº 
14.133/2021);
IV – A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado à Contratante (artigo 156, §9º, da Lei Federal nº 14.133/2021);
V – Antes da aplicação de multa, será facultada a defesa do interessado, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contados da data de sua intimação (artigo 157, da Lei Federal nº 14.133/2021);
VI – Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 
devido pela Contratante à Contratada, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 
prestada (quando houver) ou será cobrada judicialmente (artigo 156, §8º, da Lei Federal nº 14.133/2021);
VII – Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente 
no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente;
VIII – A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla 
defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do artigo 158, da Lei nº 
14.133/2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar;
IX – Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º):
a) A natureza e a gravidade da infração cometida;
b) As peculiaridades do caso concreto;
c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) Os danos que dela provierem para a Contratante;
e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos 
de controle;
Parágrafo Primeiro: A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração, ora Contratante, a 
converta em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato, com a aplicação cumulada de outras 
sanções previstas na Lei Federal nº 14.133/21.
Parágrafo Segundo: Os atos previstos como infrações administrativas na Lei Federal nº 14.133, de 2021, ou em 
outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos 
na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).
Parágrafo Terceiro: A personalidade jurídica da Contratada poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste contrato 
ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 
jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica 
sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com a 
Contratada, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise 
jurídica prévia (art. 160).
Parágrafo Quarto: O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contados da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins 
de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal (Art. 161).
Parágrafo Quinto: As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar, são passíveis de reabilitação, desde que atendidos os requisitos constantes no art. 163, da Lei 
Federal nº 14.133/21.
CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DA RESPONSABILIDADE CIVIL DA CONTRATADA: A CONTRATADA é 
responsável pela indenização de dano causado ao paciente e a terceiros a eles vinculados, decorrentes de 
ação ou omissão voluntária ou de negligência, imperícia ou imprudência, praticadas pelo profissional e seus 
empregados, ficando assegurado ao CONTRATANTE o direito de regresso.
Parágrafo Único: A fiscalização ou o acompanhamento da execução deste contrato pelos órgãos competentes 
da Secretaria Municipal de Saúde não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, nos termos da 
legislação referente a licitações e contratos administrativos.
CLÁUSULA VIGÉSIMA – DAS PRERROGATIVAS DA ADMINISTRAÇÃO: O CONTRATANTE poderá fazer uso 
das prerrogativas previstas no art. 104, da Lei Federal nº 14.133/2021.
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DA EXTINÇÃO DO CONTRATO
I – O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido cumpridas 
ou não as obrigações de ambas as partes contraentes;
II – Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão do 
objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato.
III – Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa da Contratada:
a) Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e
b) Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei 
para a continuidade da execução contratual.
IV – O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 
fixado, por algum dos motivos previstos nos artigos 137 a 139, da Lei Federal nº 14.133/2021, assegurados o 
contraditório e a ampla defesa;
a) Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei;
b) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a rescisão se não 
restringir sua capacidade de concluir o contrato;
c) Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para 
alteração subjetiva;
V – A extinção do presente termo de contrato poderá ocorrer:
a) Por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento decorrente de sua própria 
conduta;
b) De forma consensual, por acordo entre as partes, conciliação, mediação ou comitê de resolução de disputas, 
desde que haja interesse da Administração;
c) Por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso arbitral, ou por decisão 
judicial;
VI – O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido de:
a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
c) Indenizações e multas;
Parágrafo Primeiro: A extinção por ato unilateral do CONTRATANTE, sujeitará a CONTRATADA à multa 
rescisória de até 10% (dez por cento) sobre o valor do saldo do contrato existente na data da extinção, 
independentemente de outras penalidades.
Parágrafo Segundo: Caso o valor do prejuízo do CONTRATANTE, advindo da extinção contratual por culpa da 
CONTRATADA, exceder o valor da Cláusula Penal prevista no parágrafo anterior, esta valerá como mínimo de 
indenização, na forma do disposto no art. 416, parágrafo único, do Código Civil.
Parágrafo Terceiro: A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual, 
deverão ser precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e reduzidas a termo 
no respectivo processo.
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA– DA ANTICORRUPÇÃO: As partes declaram conhecer as normas de 
prevenção à corrupção, previstas na legislação brasileira, dentre elas: a Lei de Improbidade Administrativa (Lei 
nº 8.429/1992), a Lei nº 12.846/2013 e seus regulamentos; e para a execução deste contrato, se comprometem 
que nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, ou aceitar ou 
se comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto por conta própria, quanto por intermédio de outrem, 
qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer 
espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar 
o equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste 
contrato, devendo garantir, ainda, que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma.
CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA – DA VINCULAÇÃO AO PROCESSO LICITATÓRIO/PROPOSTA: 
O presente contrato é oriundo do Processo Administrativo nº _________ – Processo de Inexigibilidade de 
Licitação nº _____/2025 – Saúde, bem como vincula-se à proposta da empresa vencedora, ora CONTRATADA.
CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA – DA CESSÃO/TRANSFERÊNCIA DO CONTRATO: A CONTRATADA não 
poderá ceder a terceiros, no todo ou em parte, os direitos e as obrigações oriundas deste contrato, sem 
prévio e expresso consentimento do CONTRATANTE, sob pena de rescisão de pleno direito, sujeitando o 
inadimplemento às sanções previstas neste contrato.
CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA – DESPESAS E ENCARGOS SOCIAIS: Correrão à conta da CONTRATADA 
todas as despesas e encargos de natureza trabalhista, previdenciária, social ou tributária, incidentes sobre os 
serviços/execução do objeto deste Contrato.
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA: Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes, com base 
na legislação em vigor, sobretudo na Lei nº 14.133/2021 e pelos preceitos de direito público, sendo aplicados, 
supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado.
Parágrafo Único: Os casos omissos serão resolvidos à luz da referida lei, recorrendo-se à analogia, aos 
costumes e aos princípios gerais do direito.
CLÁUSULA VIGÉSIMA SETIMA: A abstenção por parte do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, ora 
CONTRATANTE, da utilização de quaisquer direitos ou faculdades que lhe assistam em razão deste contrato 
e/ou da lei, não importará em renúncia destes mesmos direitos ou faculdades, que poderão ser exercidos a 
qualquer tempo.
CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA – DAS ALTERAÇÕES:
I – Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes, da Lei nº 14.133/2021 
e serão analisadas por meio de processo administrativo próprio;
a) Em caso de aprovação, o processo administrativo resultará na emissão de Anexo/Termo Aditivo, o qual  
integrará o presente instrumento contratual para todos os fins e efeitos de direito, bem como será divulgado e 
mantido à disposição do público em sítio eletrônico oficial/jornal de circulação local ou regional;
II – Os serviços não ajustados no presente contrato, que porventura venham a ser solicitados pelo 
CONTRATANTE, serão analisados individualmente, nos moldes expostos no inciso I, “a” desta cláusula, bem 
como nos termos e condições das cláusulas obrigatórias constantes do presente instrumento e respeitados os 
limites da Lei nº 14.133/21;
a) A CONTRATADA é obrigada aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 
se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato;
b) As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes, poderão exceder o limite de 
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do termo de contrato.
CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA – DA OBRIGATORIEDADE DAS COTAS DE APRENDIZES:
I – Nos casos de contratação e/ou prestação de serviços terceirizados que envolvam mão de obra cujas 
atividades demandem formação profissional competirá às partes contratuais:
a) Dentre os aprendizes a serem contratados (as) pela Contratada, a mesma deverá priorizar a contratação de 
adolescentes entre 14 (quatorze) e 18 (dezoito) anos, que estejam em situação de vulnerabilidade e/ou risco 
social, nos termos do artigo 53, caput, incisos I a III e §2º, do Decreto Presidencial nº 9.579 de 22 de novembro 
de 2018, com redação conferida pelo Decreto Presidencial nº 11.479 de 06 de abril de 2023;
b) É responsabilidade da empresa Contratada a comprovação da condição de vulnerabilidade e/ou risco social 
por meio da apresentação de declaração emitida pela Assistência Social do Município em que ocorrerá a 
execução do contrato de trabalho de aprendizagem;
c) A Contratante não promoverá contratação com empresas que se encontrem em descumprimento da cota 
de aprendizes, considerando que a inobservância da respectiva obrigação implica reconhecer a ausência de 
habilitação social e trabalhista;
d) Caberá à Contratante estabelecer mecanismos efetivos de controle, durante a execução do contrato, 
quanto à obrigação de cumprimento da cota de aprendizes pelas empresas contratadas, não sendo suficiente 
a apresentação de autodeclaração pela empresa, incluído ainda a fiscalização quanto ao cumprimento das 
demais obrigações trabalhistas e previdenciárias;
e) Caberá à Contratada a averiguação do cumprimento ou não da cota de aprendizes por intermédio do link 
disponibilizado pelo Ministério do Trabalho e Emprego: https://certidoes.sit.trabalho.gov.br/aprendiz (e em sua 
falta outro método fixado pelo Governo Federal para consulta) emitindo a respectiva certidão de regularidade.
e.1) Durante a fase da execução contratual, a certidão de regularidade de cota de aprendizes deverá ser exibida 
pela Contratada em conjunto com a apresentação da nota fiscal dos serviços prestados, independente da 
determinação da sua apresentação por parte da Contratante, para fins de pagamento.
f) A Contratante incumbir-se-á de fiscalizar, durante toda a execução contratual, o cumprimento da cota de 
aprendizes pela empresa Contratada, consistente na obrigação de empregar e matricular nos cursos dos 
Serviços Nacionais de Aprendizagem ou, supletivamente, em escolas técnicas ou entidades sem fins lucrativos, 
número de aprendizes equivalente a 5% (cinco por cento) no mínimo, e 15% (quinze por cento) no máximo, dos 
(as) trabalhadores (as) existentes em cada estabelecimento, cujas funções demandem formação profissional, 
conforme a Classificação Brasileira de Ocupações.
CLÁUSULA TRIGÉSIMA – DA PUBLICAÇÃO: O CONTRATANTE providenciará a publicação do extrato do 
presente contrato, no Diário Oficial do Município de Umuarama/Pr e/ou em jornal de circulação local ou regional, 
bem como no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), para fins de garantia à ampla publicidade, 
conforme artigo 94, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021, e artigo 19, da Lei Municipal nº 4.618 de 1º de 
dezembro de 2022.
CLÁUSULA TRIGÉSIMA PRIMEIRA – DO FORO: É eleito o Foro da Comarca de Umuarama, Estado do 
Paraná, para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato, que não possam ser 
compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei nº 14.133/21.
Justas e contratadas, as partes firmam este instrumento com as testemunhas presentes ao ato, a fim de que 
produza seus efeitos legais.
Umuarama, ___ de _________ de 2025.
LISBETH PITITTO SCANAVACA
Secretária Municipal de Saúde
Contratante
EMPRESA
Contratada
GESTOR (A):
FISCAL:
TESTEMUNHAS:

PREfEItURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná



www.ilustrado.com.br/publicacoes-legais/ Umuarama Ilustrado

Publicações legais leis@ilustrado.com.br

UMUARAMA, TERÇA-FEIRA, 11 DE FEVEREIRO DE 2025b20

PREfEItURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
TERMO DE NOTIFICAÇÃO DE EXTINÇÃO DO CONTRATO Nº 509/2022
Processo Administrativo n.º: 2022/12/1752
Modalidade: Dispensa de Licitação nº.035/2022
Contrato nº: 577/2024
Objeto: Constitui objeto deste termo contratual a locação do imóvel localizado na Rua Doutor 
Rui Ferraz De Carvalho, n.°4282, Umuarama/Pr,  registrado na matrícula sob n.° 26691, com a 
seguinte descrição: Data De Terras Sob n.º 3/4/a, da subdivisão da data n.° 3/4, esta da unificação 
das datas n.ºs 3 e 4, da quadra n.º 40, da zona n.º 01, desta cidade de Umuarama - Pr, com área 
de 333.55m², contendo uma construção em alvenaria comercial e residencial (pav. terreo com área 
de 273,23 m²; 1º pav. 258,72 m²; 2º pav. com área de 120,70 m²), área total de 652,65 m², através 
da Secretaria Municipal De Educação do município de Umuarama/Pr.
Referência: Por definição da Administração a utilização de um prédio específico para Sede 
da Educação, neste momento não é mais viável, considerando questões administrativas e 
orçamentárias.
Fundamento Legal: Art. 137, inciso I, c/c Art. 138 inciso I, todos da Lei n. 14.133/2021.
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ nº. 
76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, nº 3717, Centro Cívico, CEP 
87.501-130, na cidade Umuarama-Pr, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito, 
o Sr. ANTONIO FERNANDO SCANAVACA, brasileiro, casado, agente político, inscrito no CPF 
sob nº 169.395.309-91, portador da Cédula de Identidade n° 14.891.472-9/SSP-PR, residente e 
domiciliado na cidade de Umuarama-Pr, na qualidade de NOTIFICANTE, vem através do presente, 
NOTIFICAR SOBRE A RESCISÃO UNILATERAL DO CONTRATO nº509/2022, firmado em 
09/01/2023 com o então LOCADORA, proprietária, o Srª. MARCIA RODRIGUES FIORENZANO 
ALVIM, brasileira, casada, farmacêutica, inscrito no CPF sob nº 850.389.899-34, portador da 
Cédula de Identidade n° 4.727.372-2/SSP-PR, residente e domiciliada na cidade de Umuarama-Pr.
Notifica-se a rescisão unilateral do contrato supramencionado, que possui por objeto da contratação 
a locação do imóvel localizado na Rua Doutor Rui Ferraz De Carvalho, n.°4282, Umuarama/Pr,  
registrado na matrícula sob n.° 26691, com a seguinte descrição: Data De Terras Sob n.º 3/4/a, 
da subdivisão da data n.° 3/4, esta da unificação das datas n.ºs 3 e 4, da quadra n.º 40, da zona 
n.º 01, desta cidade de Umuarama - Pr, com área de 333.55m², contendo uma construção em 
alvenaria comercial e residencial (pav. terreo com área de 273,23 m²; 1º pav. 258,72 m²; 2º pav. 
com área de 120,70 m²), área total de 652,65 m², através da Secretaria Municipal De Educação 
do município de Umuarama/Pr.
Conforme disposto expressamente no contrato supracitado, a previsão de extinção do contrato 
encontra-se na Cláusula Nona e Décima. De acordo com este dispositivo contratual, as condições 
para a rescisão do presente contrato estão claramente estabelecidas, permitindo que as partes 
possam encerrar a relação contratual de acordo com os termos ali especificados. Vejamos recorte:
Considerando a nova gestão municipal, o plano de governo e a readequação dos serviços públicos, 
a Secretaria de Educação, em consonância com as diretrizes estabelecidas pela Administração, 
entende que a manutenção de um prédio específico para a Sede da Educação tornou-se inviável, 
em razão de aspectos administrativos e orçamentários. Diante disso, e em conformidade com as 
disposições da Cláusula mencionada, que prevê a possibilidade de extinção do contrato,requer-se 
a rescisão do contrato, tendo em vista o interesse e a conveniência da Administração Municipal.
Em primeiro momento, solicitamos a manifestação em 05 (cinco) dias úteis a contar da data do 
recebimento da notificação do LOCADOR, para realização de vistoria para análise das condições 
do imóvel, e da necessidade de readequações ou permanência das benfeitorias realizadas no 
objeto do contrato. Para isso, seguem anexos:
� Anexo 01 - Relação da situação da pintura do prédio;
� Anexo 02 - Relação de benfeitorias;
� Anexo 03 - Relatório de móveis por ambiente.
A ausência de manifestação no prazo supra citado será entendido como aceite quanto a 
manutenção as alterações realizadas, conforme citado na Cláusula Décima Nona, Parágrafo 
Primeiro do contrato. Após este período, irá correr o prazo de 30 (trinta) dias para o LOCATÁRIO 
desocupar o imóvel, conforme estabelecido na Cláusula Décima Nona, Parágrafo Primeiro 
e Segundo do referido instrumento. Além disso, será realizada a devida publicação legal da 
notificação nos canais oficiais do município, conforme exigido pela legislação vigente, para 
garantir a transparência e o cumprimento das formalidades necessárias ao processo de rescisão 
contratual.
Umuarama, 07 de fevereiro de 2025.
ANTÔNIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal
LETÍCIA LABIAK PEREIRA
Secretária Municipal de Educação

PREfEItURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

 

 

 

DECRETO Nº 018/2025 
 

Abre Crédito Adicional Suplementar, altera o PPA e dá 
outras providências. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 

suas atribuições legais e considerando as disposições da Lei Municipal nº 4.827 de 17 de 
dezembro de 2024. 

  
D E C R E T A: 

 
 Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar ao Orçamento Geral do 

Municipio, aprovado pela Lei Municipal n° 4.827, de 17 de dezembro de 2024, no valor de 
R$ 417.026,00 (quatrocentos e dezessete mil e vinte e seis reais), para atender à programação 
constante do Anexo I. 

 
 Art. 2°  Servirá como recurso para a cobertura do crédito de que trata o artigo 

anterior, igual importância proveniente de superávit financeiro apurado no Balanço Patrimonial 
do exercício de 2024, da Fonte 370113 - Inovação do Parque Tecnológico SIT 62376 c/ 78.505-
9 - exercício anterior, no valor de 417.026,00 (quatrocentos e dezessete mil e vinte e seis reais), 
conforme indicado no Anexo II. 

 
Art. 3º Este Decreto altera as despesas previstas nos anexos das leis Municipais 

nº 4.506/21 - PPA,  a seguir relacionados: 
 
I – PPA:  
a) - Programas e Ações;  
b) - Demonstrativo por Unidade Executora;  
c) - Demonstrativo por Função;  
d) - Demonstrativo por Subfunção;  
e) - Demonstrativo por Programa;  
f) - Demonstrativo por Projetos, Atividades e Operações Especiais.  
 

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
PAÇO MUNICIPAL, em 31 de janeiro de 2025. 

     
 
 
 
 
 

ANTONIO FERNANDO SCANAVACA 
Prefeito Municipal 

 
 
 

ANDREIA DE PAULA GUIMARÃES 
Secretária Municipal de Fazenda 

 
 
 
 
 

 

 

 

 
ANEXO I

ANEXO AO DECRETO N° 018 DE 31/01/2025

Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64

SUPLEMENTAÇÃO DE DESPESA (APLICAÇÃO)

ANEXO II
ANEXO AO DECRETO N° 018 DE 31/01/2025

Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64

CANCELAMENTO DE DESPESA

SUPERÁVIT FINANCEIRO
EM 31/12/2024

DEMONSTRATIVO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO

ÓRGÃO:
UNIDADE: 

FUNCIONAL ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA DESPESA FONTE VALOR

TOTAL GERAL  R$     417.026,00 

 TOTAL GERAL                              417.026,00 

DESCRIÇÃO DAS FONTES DE RECURSOS  ATIVO 
FINANCEIRO  PASSIVO FINANCEIRO  SUPERÁVIT FINANCEIRO 

 N° Fonte  Valor 

Saldo atual           756.926,84 

08. - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, PLANEJAMENTO URBANO E PROJETOS TÉCNICOS
08.002. - DIRETORIA DE OBRAS

23.691.0007.1351
Desenvolvimento  de  A ç õ es  Tecnol ó gicas 
(Aquisi ç ã o  de  Terreno,  Infraestrutura, 
Construções e Equipamento

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS  E 
MATERIAL PERMANENTE

370113

Inovação do Parque Tecnológico SIT 62376 c/ 78.505-9 - exercício 370113
Valor utilizado pelo Decreto nº 006/2025 370113
Valor utilizado pelo Decreto nº 018/2025 370113

 R$     417.026,00 

        1.535.044,47 24.173,73        1.510.870,74 
          336.917,90 
          417.026,00 

.

.

.

.370113  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

 

DECRETO Nº 019/2025 
 

Abre Crédito Adicional Suplementar, altera o PPA e dá 
outras providências. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 

suas atribuições legais e considerando as disposições da Lei Municipal nº 4.827 de 17 de 
dezembro de 2024. 

  
D E C R E T A: 

 
 Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar ao Orçamento Geral da 

Fundação Cultural de Umuarama, aprovado pela Lei Municipal n° 4.827, de 17 de dezembro de 
2024, no valor de R$ 756.888,22 (setecentos e cinquenta e seis mil, oitocentos e oitenta e oito 
reais e vinte e dois centavos), para atender à programação constante do Anexo I. 

 
 Art. 2°  Servirá como recurso para a cobertura do crédito de que trata o artigo 

anterior, igual importância proveniente de superávit financeiro apurado no Balanço Patrimonial 
do exercício de 2024, da Fonte 301063 - Transferências da Política Nacional Aldir Blanc de 
Fomento à Cultura - Lei nº 14.399/2022-exercício anterior,  conforme indicado no Anexo II. 

 
Art. 3º Este Decreto altera as despesas previstas nos anexos das leis Municipais 

nº 4.506/21 - PPA,  a seguir relacionados: 
 
I – PPA:  
a) - Programas e Ações;  
b) - Demonstrativo por Unidade Executora;  
c) - Demonstrativo por Função;  
d) - Demonstrativo por Subfunção;  
e) - Demonstrativo por Programa;  
f) - Demonstrativo por Projetos, Atividades e Operações Especiais.  
 

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
PAÇO MUNICIPAL, em 31 de janeiro de 2025. 

     
 
 
 
 
 
 

ANTONIO FERNANDO SCANAVACA 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 

ANDREIA DE PAULA GUIMARÃES 
Secretária Municipal de Fazenda 

 
 
 

 

 

 

 
 
 

ANEXO I
ANEXO AO DECRETO N° 019 DE 31/01/2025

Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64

SUPLEMENTAÇÃO DE DESPESA (APLICAÇÃO)

ANEXO II
ANEXO AO DECRETO N° 019 DE 31/01/2025

Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64

CANCELAMENTO DE DESPESA

SUPERÁVIT FINANCEIRO
EM 31/12/2024

DEMONSTRATIVO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO

ÓRGÃO:
UNIDADE: 

FUNCIONAL ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA DESPESA FONTE VALOR

TOTAL GERAL  R$     756.888,22 

 TOTAL GERAL                              756.888,22 

DESCRIÇÃO DAS FONTES DE RECURSOS  ATIVO 
FINANCEIRO  PASSIVO FINANCEIRO  SUPERÁVIT FINANCEIRO 

 N° Fonte  Valor 

Saldo atual               3.065,54 

50. - FUNDAÇÃO CULTURAL DE UMUARAMA
50.001. - FUNDAÇÃO CULTURAL DE UMUARAMA

13.392.0022.2224 Ação Cultural 3.3.90.36.00.00
OUTROS  SERVI Ç OS  DE 
TERCEIROS  -  PESSOA 
FÍSICA

301063

13.392.0022.2224 Ação Cultural 3.3.90.39.00.00
OUTROS  SERVI Ç OS  DE 
TERCEIROS  -  PESSOA 
JURÍDICA

301063

13.392.0022.1500
Reformar  e Equipar  a Estrutura  da Fundaç ão 

Cultural
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 301063

13.392.0022.1166
F.C.U  -  Aquisi ç ã o  e  Reposi ç ã o  de 

Equipamentos e Material Permanente
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS  E 

MATERIAL PERMANENTE
301063

Transferências da Política Nacional Aldir Blanc de Fomento à 301063
Valor utilizado pelo Decreto nº 019/2025 301063

 R$     182.567,92 

 R$     195.135,84 

 R$     250.000,00 

 R$     129.184,46 

           780.996,07 21.042,31           759.953,76 
          756.888,22 

.

.301063  

 

 

 

 
 

08. - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, PLANEJAMENTO URBANO E PROJETOS TÉCNICOS
08.002. - DIRETORIA DE OBRAS

27.812.0019.1097
Construção,Reforma e Ampliação de Quadras, 
Canchas  e  Outros  -  Dest.  A  Pratica  de 
Esportes

4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 1000  R$       57.800,00 

18.543.0005.1134
Revitalização dos Lagos,  Bosques  e Parques 

Naturais
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 1000  R$     184.000,00 

08.244.0012.1398
Construç ão,  Reforma e  Ampliaç ão  de Sal ão 

Comunitário
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 1000  R$       84.400,00 

12. - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA
12.001. - COORDENAÇÃO GERAL - S.M.A

20.306.0003.2284 Manutenção do Restaurante Popular 3.3.90.40.00.00
SERVI Ç OS  DE 
TECNOLOGIA  DA 
INFORMA Ç Ã O  E 

1000  R$         5.000,00 

23. - ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO
23.001. - ENCARGOS GERAIS DOS MUNICIPIOS

99.999.9999.9001 Reserva de Contigência 9.9.99.99.00.00

ANEXO I
ANEXO AO DECRETO N° 022 DE 06/02/2025

Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64

SUPLEMENTAÇÃO DE DESPESA (APLICAÇÃO)

ANEXO II
ANEXO AO DECRETO N° 022 DE 06/02/2025

Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64

CANCELAMENTO DE DESPESA

ÓRGÃO:
UNIDADE: 

FUNCIONAL ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA DESPESA FONTE VALOR

TOTAL GERAL  R$     326.200,00 

ÓRGÃO:
UNIDADE: 

FUNCIONAL ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA DESPESA FONTE VALOR

TOTAL GERAL  R$         5.000,00 

 TOTAL GERAL                              331.200,00 

ÓRGÃO:
UNIDADE: 

FUNCIONAL ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA DESPESA FONTE VALOR

TOTAL GERAL  R$     331.200,00 

 TOTAL GERAL                              331.200,00 

RESERVA  DE 
CONTINGÊNCIA

999  R$     331.200,00 

 

 

 

 

DECRETO Nº 025/2025 
 

Abre Crédito Adicional Suplementar, altera o PPA e dá 
outras providências. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 

suas atribuições legais e considerando as disposições da Lei Municipal nº 4.827 de 17 de 
dezembro de 2024. 

  
D E C R E T A: 

 
 Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar ao Orçamento Geral do 

Municipio, aprovado pela Lei Municipal n° 4.827, de 17 de dezembro de 2024, no valor de 
R$ 25.345.886,29 (vinte e cinco milhões, trezentos e quarenta e cinco mil, oitocentos e oitenta e 
seis reais e vinte e nove centavos), para atender à programação constante do Anexo I. 

 
 Art. 2° Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1° 

decorrem de: 
I - anulação parcial de dotações orçamentárias, no valor de R$ 66.156,00 

(sessenta e seis mil, cento e cinquenta e seis reais), conforme indicado no Anexo II. 
 
II - superávit financeiro apurado no Balanço Patrimonial do exercício de 2024,  da 

Fonte 360200 - Transf. Voluntárias - SIGTV - Prog. 412810420220009 -C/C: 74.741-6 - exercício 
anterior, no valor de R$ 39.523,89 (trinta e nove mil, quinhentos e vinte e três reais e oitenta e 
nove centavos), da Fonte 360194 - Transf. Voluntárias - SIGTV - Prog. 412810420220005 C/C 
74.284-8 - exercício anterior, no valor de R$ 138.193,25 (cento e trinta e oito mil, cento e noventa 
e três reais e vinte e cinco centavos), da Fonta 360193 - Transf. Voluntárias - SIGTV - Prog. 
412810420220004 cras I C/C: 74.283-x - exercício anterior, no valor de R$ 12.462,94 (doze mil, 
quatrocentos e sessenta e dois reais e noventa e quatro centavos), e da Fonte 360192 - 
Transferências Voluntárias - SIGTV - Prog. 412810420220003 c/c 74282-1 - exercício anterior, 
no valor de R$ 364.408,81 (trezentos e sessenta e quatro mil, quatrocentos e oito reais e oitenta 
e um centavos), conforme indicado no Anexo II. 

 
III - provável excesso de arrecadação da Fonte 60203 -Convênio ITAIPU, no valor 

de R$ 56.099,15 (cinquenta e seis mil, noventa e nove reais e quinze centavos), da Fonte 60047 
- Construção de Creche Parque Metropolitano - TC 202200426-1, no valor de R$ 1.420.000,00 
(um milhão, quatrocentos e vinte mil reais), da Fonte 70107 - Revitalização do Parque dos Ipês 
c/c: 78678-0 - conv.822, no valor de R$ 1.546.354,93 (um milhão, quinhentos e quarenta e seis 
mil, trezentos e cinquenta e quatro reais e noventa e três centavos), da Fonte 70121 - 
Revitalização Campo c/c 79.353-1 SIT 63996, no valor de R$ 101.486,02 (cento e um mil, 
quatrocentos e oitenta e seis reais e dois centavos), da Fonte 70123 - Recape Asfáltico Conv. 
156 Sec. Cidades SIT 63997 c/c 79.417-1, no valor de R$ 4.466.700,49 (quatro milhões, 
quatrocentos e sessenta e seis mil, setecentos reais e quarenta e nove centavos), da Fonte 
70127 - Pavimentação Convênio 301 SIT 64528 - c/c:79.629-8, no valor de R$ 3.153.287,97 (três 
milhões, cento e cinquenta e três mil, duzentos e oitenta e sete reais e noventa e sete centavos), 
da Fonte 50065 - OP - Pavimentação Asfaltica / Viaduto  - Fomento Paraná, no valor de 
R$ 1.605.630,22 (um milhão, seiscentos e cinco mil, seiscentos e trinta reais e vinte e dois 
centavos), da Fonte 50085 - OP - Com a Agência de Fomento do Paraná - S.A, no valor de 
R$ 12.361.082,62 (doze milhões, trezentos e sessenta e um mil, oitenta e dois reais e sessenta e 
dois centavos), da Fonte 60200 - Transf. Voluntárias - SIGTV - Prog. 412810420220009 -C/C: 
74.741-6, no valor de R$ 4.500,00 (quatro mil e quinhentos reais), da Fonte - 60194 - Transf. 
Voluntárias - SIGTV - Prog. 412810420220005 C/C 74.284-8, no valor de R$ 4.000,00 (quatro 
mil reais), da Fonte 60193 - 60193 - Transf. Voluntárias - SIGTV - Prog. 412810420220004 cras I 
C/C: 74.283-x , no valor de R$ 1.000,00 (um mil reais), e da Fonte 60192 - Transferências 

 

 

 

Voluntárias - SIGTV - Prog. 412810420220003 c/c 74282-1, no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil 
reais)  considerando a tendência do exercício nos termos do art. 43, § 3º da Lei Federal nº 
4320/64. 

Art. 3º Este Decreto altera as despesas previstas nos anexos das leis Municipais 
nº 4.506/21 - PPA,  a seguir relacionados: 

 
I – PPA:  
a) - Programas e Ações;  
b) - Demonstrativo por Unidade Executora;  
c) - Demonstrativo por Função;  
d) - Demonstrativo por Subfunção;  
e) - Demonstrativo por Programa;  
f) - Demonstrativo por Projetos, Atividades e Operações Especiais.  
 

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
PAÇO MUNICIPAL, em 10 de fevereiro de 2025. 

     
 
 
 
 
 
 

ANTONIO FERNANDO SCANAVACA 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 

ANDREIA DE PAULA GUIMARÃES 
Secretária Municipal de Fazenda 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

 

 

08. - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, PLANEJAMENTO URBANO E PROJETOS TÉCNICOS
08.002. - DIRETORIA DE OBRAS

27.813.0019.1339
Revitaliza ç ã o  do  Antigo  Complexo 
Poliesportivo/Constru ç ã o  no  Parque  dos 
Ipês/Pavilhão de Eventos

4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 1000  R$        66.156,00 

12.361.0015.1095
Construção,  Reformas,  Reparos,  Adequações 
e  Ampliac.  da  Estrutura  F í sica  das  Unid. 
Escolares

4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 60047  R$    1.420.000,00 

27.813.0019.1339
Revitaliza ç ã o  do  Antigo  Complexo 
Poliesportivo/Constru ç ã o  no  Parque  dos 
Ipês/Pavilhão de Eventos

4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 70107  R$    1.546.354,93 

27.812.0019.1097
Construção,Reforma e Ampliação de Quadras, 
Canchas  e  Outros  -  Dest.  A  Pratica  de 
Esportes

4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 70121  R$       101.486,02 

15.451.0005.2037
Pavimenta ç ã o  Asfaltica,Recape,Op.Tapa 
Buraco  e Construç ão de  Estradas,Calç adas, 
meio fio e boca de lobo

4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 70123  R$    4.466.700,49 

15.451.0005.2037
Pavimenta ç ã o  Asfaltica,Recape,Op.Tapa 
Buraco  e Construç ão de  Estradas,Calç adas, 
meio fio e boca de lobo

4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 70127  R$    3.153.287,97 

15.451.0005.2037
Pavimenta ç ã o  Asfaltica,Recape,Op.Tapa 
Buraco  e Construç ão de  Estradas,Calç adas, 
meio fio e boca de lobo

4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 50065  R$    1.605.630,22 

15.451.0005.2037
Pavimenta ç ã o  Asfaltica,Recape,Op.Tapa 
Buraco  e Construç ão de  Estradas,Calç adas, 
meio fio e boca de lobo

4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 50085  R$  12.361.082,62 

25. - SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E SAÚDE, PROTEÇÃO E BEM-ESTAR ANIMAL
25.001. - COORDENAÇÃO GERAL - S.M.M.A

18.541.0011.1386
Aquisi ç ão  e  Reposi ç ã o  de  Equipamentos  e 

Material Permanente
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS  E 

MATERIAL PERMANENTE
60203  R$        22.100,00 

12. - 

ANEXO I
ANEXO AO DECRETO N° 025 DE 10/02/2025

Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64

SUPLEMENTAÇÃO DE DESPESA (APLICAÇÃO)

ÓRGÃO:
UNIDADE: 

FUNCIONAL ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA DESPESA FONTE VALOR

TOTAL GERAL  R$  24.720.698,25 

ÓRGÃO:
UNIDADE: 

FUNCIONAL ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA DESPESA FONTE VALOR

TOTAL GERAL  R$        22.100,00 

ÓRGÃO:
UNIDADE: 

FUNCIONAL ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA DESPESA FONTE VALOR

TOTAL GERAL  R$        33.999,15 

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA 
12.001. - COORDENAÇÃO GERAL - S.M.A

20.608.0008.1050
S.M.A  -  Aquisi ç ã o  e  Reposi ç ã o  de 

Equipamentos e Material Permanente
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS  E 

MATERIAL PERMANENTE
60203  R$        33.999,15 

 

 

 

 

23. - ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO
23.001. - ENCARGOS GERAIS DOS MUNICIPIOS

28.846.0000.3127
Despesas  com  Devolu ç ã o/Restitui ç ã o  de 

Saldos de Convênios e Congêneres
3.3.90.93.00.00 INDENIZA Ç Õ ES  E 

RESTITUIÇÕES
360200

28.846.0000.3127
Despesas  com  Devolu ç ã o/Restitui ç ã o  de 

Saldos de Convênios e Congêneres
3.3.90.93.00.00 INDENIZA Ç Õ ES  E 

RESTITUIÇÕES
60200

28.846.0000.3127
Despesas  com  Devolu ç ã o/Restitui ç ã o  de 

Saldos de Convênios e Congêneres
3.3.90.93.00.00 INDENIZA Ç Õ ES  E 

RESTITUIÇÕES
360194

28.846.0000.3127
Despesas  com  Devolu ç ã o/Restitui ç ã o  de 

Saldos de Convênios e Congêneres
3.3.90.93.00.00 INDENIZA Ç Õ ES  E 

RESTITUIÇÕES
60194

28.846.0000.3127
Despesas  com  Devolu ç ã o/Restitui ç ã o  de 

Saldos de Convênios e Congêneres
3.3.90.93.00.00 INDENIZA Ç Õ ES  E 

RESTITUIÇÕES
360193

28.846.0000.3127
Despesas  com  Devolu ç ã o/Restitui ç ã o  de 

Saldos de Convênios e Congêneres
3.3.90.93.00.00 INDENIZA Ç Õ ES  E 

RESTITUIÇÕES
60193

28.846.0000.3127
Despesas  com  Devolu ç ã o/Restitui ç ã o  de

ÓRGÃO:
UNIDADE: 

FUNCIONAL ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA DESPESA FONTE VALOR

TOTAL GERAL  R$       569.088,89 

 

Saldos de Convênios e Congêneres
3.3.90.93.00.00 INDENIZA Ç Õ ES  E 

RESTITUIÇÕES
360192

28.846.0000.3127  3.3.90.93.00.00 INDENIZA Ç Õ ES  E 
RESTITUIÇÕES

60192

 R$        39.523,89 

 R$          4.500,00 

 R$       138.193,25 

 R$          4.000,00 

 R$        12.462,94 

 R$          1.000,00 

 R$       364.408,81 

 R$          5.000,00 

 
ANEXO II

ANEXO AO DECRETO N° 025 DE 10/02/2025

Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64

CANCELAMENTO DE DESPESA

SUPERÁVIT FINANCEIRO
EM 31/12/2024

DEMONSTRATIVO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO

DEMONSTRATIVO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO

ÓRGÃO:
UNIDADE: 

FUNCIONAL ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA DESPESA FONTE VALOR

TOTAL GERAL  R$        66.156,00 

 TOTAL GERAL                                  66.156,00 

DESCRIÇÃO DAS FONTES DE RECURSOS  ATIVO 
FINANCEIRO  PASSIVO FINANCEIRO  SUPERÁVIT FINANCEIRO 

 N° Fonte  Valor 

Saldo atual 360200                          -   

DESCRIÇÃO DAS FONTES DE RECURSOS  ATIVO 
FINANCEIRO  PASSIVO FINANCEIRO  SUPERÁVIT FINANCEIRO 

 N° Fonte  Valor 

Saldo atual 360194                          -   

23. - ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO
23.001. - ENCARGOS GERAIS DOS MUNICIPIOS

99.999.9999.9001 Reserva de Contigência 9.9.99.99.00.00 RESERVA  DE 
CONTINGÊNCIA

999

  Transf. Voluntárias - SIGTV - Prog. 412810420220009 -C/C: 360200
Valor utilizado pelo Decreto nº 025/2025 360200

 Transf. Voluntárias - SIGTV - Prog. 412810420220005 C/C 74.284- 360194
Valor utilizado pelo Decreto nº 025/2025 360194

 R$        66.156,00 

             43.151,11 3.627,22              39.523,89 
             39.523,89 

           140.006,86 1.813,61             138.193,25 
            138.193,25 

.

.

.

.

 
DEMONSTRATIVO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO

DESCRIÇÃO DAS FONTES DE RECURSOS  ATIVO 
FINANCEIRO  PASSIVO FINANCEIRO  SUPERÁVIT FINANCEIRO 

 N° Fonte  Valor 

Saldo atual 360193                          -   

Transf. Voluntárias - SIGTV - Prog. 412810420220004 cras I C/C: 360193
Valor utilizado pelo Decreto nº 025/2025 360193

             12.462,94 0,00              12.462,94 
             12.462,94 

.

.  

 

 

 

ANEXO I
ANEXO AO DECRETO N° 027 DE 10/02/2025

Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64

SUPLEMENTAÇÃO DE DESPESA (APLICAÇÃO)

ANEXO II
ANEXO AO DECRETO N° 027 DE 10/02/2025

Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64

CANCELAMENTO DE DESPESA

ÓRGÃO:
UNIDADE: 

FUNCIONAL ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA DESPESA FONTE VALOR

TOTAL GERAL  R$     486.130,00 

 TOTAL GERAL                              486.130,00 

ÓRGÃO:
UNIDADE: 

FUNCIONAL ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA DESPESA FONTE VALOR

TOTAL GERAL  R$     486.130,00 

 TOTAL GERAL                              486.130,00 

08. - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, PLANEJAMENTO URBANO E PROJETOS TÉCNICOS
08.001. - COORDENAÇÃO GERAL - S.M.O.P.P

15.451.0005.2099
Manuten ç ã o  da  Secretaria  de  Obras, 

Planejamento Urbano, Projetos Técnicos
3.3.90.40.00.00

SERVI Ç OS  DE 
TECNOLOGIA  DA 
INFORMA Ç Ã O  E 

1000  R$     486.130,00 

23. - ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO
23.001. - ENCARGOS GERAIS DOS MUNICIPIOS

99.999.9999.9001 Reserva de Contigência 9.9.99.99.00.00
RESERVA  DE 
CONTINGÊNCIA 999  R$     486.130,00 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

 

 
 

ANEXO I
ANEXO AO DECRETO N° 020 DE 31/01/2025

Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64

SUPLEMENTAÇÃO DE DESPESA (APLICAÇÃO)

ANEXO II
ANEXO AO DECRETO N° 020 DE 31/01/2025

Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64

CANCELAMENTO DE DESPESA

ÓRGÃO:
UNIDADE: 

FUNCIONAL ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA DESPESA FONTE VALOR

TOTAL GERAL  R$       42.000,00 

 TOTAL GERAL                               42.000,00 

ÓRGÃO:
UNIDADE: 

FUNCIONAL ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA DESPESA FONTE VALOR

TOTAL GERAL  R$       42.000,00 

 TOTAL GERAL                               42.000,00 

70. - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
70.001. - COORDENAÇÃO GERAL - S.M.S

 10.122.0002.2.276 
Repasse  Financeiro  a  Entidades  sem  Fins 

Lucrativos
3.3.50.43.00.00 SUBVENÇÕES SOCIAIS 1

70. - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
70.001. - COORDENAÇÃO GERAL - S.M.S

 10.122.0002.2.276 
Repasse  Financeiro  a  Entidades  sem  Fins 

Lucrativos
3.1.50.43.00.00 SUBVENÇÕES SOCIAIS 1

 R$       42.000,00 

 R$       42.000,00 

 

PREfEItURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
DECRETO Nº 020/2025
Abre Crédito Adicional Suplementar, altera o PPA e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais e considerando as disposições da Lei Municipal nº 4.827 de 17 de dezembro de 2024.
D E C R E T A:
 Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar ao Orçamento Geral do Fundo Municipal 
de Saúde, aprovado pela Lei Municipal n° 4.827, de 17 de dezembro de 2024, no valor de R$ 
42.000,00 (quarenta e dois mil reais), para atender à programação constante do Anexo I.
 Art. 2° Servirá como recurso para a cobertura do crédito de que trata o artigo anterior, igual 
importância proveniente de cancelamentos de dotações, conforme Anexo II deste Decreto.
Art. 3º Este Decreto altera as despesas previstas nos anexos das leis Municipais nº 4.506/21 - 
PPA,  a seguir relacionados:
I – PPA:
a) - Programas e Ações;
b) - Demonstrativo por Unidade Executora;
c) - Demonstrativo por Função;
d) - Demonstrativo por Subfunção;
e) - Demonstrativo por Programa;
f) - Demonstrativo por Projetos, Atividades e Operações Especiais.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, em 31 de janeiro de 2025.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal
ANDREIA DE PAULA GUIMARÃES
Secretária Municipal de Fazenda

PREfEItURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
DECRETO Nº 022/2025
Abre Crédito Adicional Suplementar, altera o PPA e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e considerando 
as disposições da Lei Municipal nº 4.827 de 17 de dezembro de 2024.
D E C R E T A:
 Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar ao Orçamento Geral do Municipio, aprovado pela Lei Municipal 
n° 4.827, de 17 de dezembro de 2024, no valor de R$ 331.200,00 (trezentos e trinta e um mil e duzentos reais), para 
atender à programação constante do Anexo I.
 Art. 2°  Servirá como recurso para a cobertura do crédito de que trata o artigo anterior, igual importância proveniente 
de cancelamentos de dotações, conforme Anexo II deste Decreto.
Art. 3º Este Decreto altera as despesas previstas nos anexos das leis Municipais nº 4.506/21 - PPA,  a seguir relacionados:
I – PPA:
a) - Programas e Ações;
b) - Demonstrativo por Unidade Executora;
c) - Demonstrativo por Função;
d) - Demonstrativo por Subfunção;
e) - Demonstrativo por Programa;
f) - Demonstrativo por Projetos, Atividades e Operações Especiais.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, em 06 de fevereiro de 2025.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal
ANDREIA DE PAULA GUIMARÃES
Secretária Municipal de Fazenda

PREfEItURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

PREfEItURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

PREfEItURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
DECRETO Nº 027/2025
Abre Crédito Adicional Suplementar, altera o PPA e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e considerando 
as disposições da Lei Municipal nº 4.827 de 17 de dezembro de 2024.
D E C R E T A:
 Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar ao Orçamento Geral do Municipio, aprovado pela Lei Municipal n° 
4.827, de 17 de dezembro de 2024, no valor de R$ 486.130,00 (quatrocentos e oitenta e seis mil e cento e trinta reais), 
para atender à programação constante do Anexo I.
 Art. 2° Servirá como recurso para a cobertura do crédito de que trata o artigo anterior, igual importância proveniente 
de cancelamentos de dotações, conforme Anexo II deste Decreto.
Art. 3º Este Decreto altera as despesas previstas nos anexos das leis Municipais nº 4.506/21 - PPA,  a seguir 
relacionados:
I – PPA:
a) - Programas e Ações;
b) - Demonstrativo por Unidade Executora;
c) - Demonstrativo por Função;
d) - Demonstrativo por Subfunção;
e) - Demonstrativo por Programa;
f) - Demonstrativo por Projetos, Atividades e Operações Especiais.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, em 10 de fevereiro de 2025.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal
ANDREIA DE PAULA GUIMARÃES
Secretária Municipal de Fazenda


